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PORTARIA N° 7.280, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio à 

Licitação para execução de Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

• 
Art. 1° Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a função de 

PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços na Modalidade 

Pregão nas forraras Presencial e Eletrônico, para o período de 01/01/2019 a 31/12/2019. 

Art. 2° Nomear Maicon Douglas de Castro Coito, Caroline Pilati, Jeandra Wilmsen, 

para exercer a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a fim de auxil 
licitações para contratação de bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas fornias Pres 

e Eletrônico. 
Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2019, ficando nessa data 

revogada a Portaria n° 6.906/2018 e 7.194/2018. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos sete dias do 

mês ,de dezernbrp de 2018. 

`'\ • 

Amérizzi-Bellé 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fona:46-3552-1321 — Fax: 5-3552-1122 
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Capanema - PR, 24 de abril de 2019 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 

E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 

VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 

Básico. 

to 

O custo total máximo estima 

Quarenta e Sete Mil, Duzentos e Trinta Reais). 

Respeitosamente, 

se 

Valdeci Alve 	s antos 
Responsável pela Seca a Municipal de Viação, 

Obras e Serviç Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2.OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 

E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais condições definidas 
neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
3.1. Valdeci Alves dos Santos 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se a realização do presente certame conforme a previsão de consumo destes serviços para o 

decorrer dos próximos doze meses, em levantamento realizado baseado na demanda de serviços licitados no ano 

de 2018, para todas as secretarias da Administração Municipal. 
4.2.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Projeto Básico. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço tacì ae Unidade Frréço - 

máximo 
re 

xil-n 	total 

1 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 
AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO 
DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS 
DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

150,00 H 	4 , 	O 15.0d0,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO 
DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

2 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 	i  250,00 H 100,00 25.000,00 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR EFU-ifó-k5,,  . r- 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICÓS-E-BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO 
DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS 
DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: C....- 

BICOS INJETORES, PAF3Af1~0, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DdCOMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO 
DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 	--- 

3 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA'ÉM ÔNIBUS 150,00 H 100,00 15.000,00 
E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO-NOS-- 
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BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, 
SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: 
ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA 
ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO 
BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL 
ORING, JUNTA DA BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO  
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE 
PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

4 	;,, SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

250,00 H 150,00 37.500,00 

5 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 

250,00 H 150,00 37.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEICULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO VEICULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 
RETORNO PÓS VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS 
EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 
LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E 
FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS 
VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, MÓDULOES DE 
CARROCERIA L.U, MÓDULO DE GERENCIAMENTO 
POWETRAIN PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO ECM, MÓDULO 
DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, MÓDULO DE 
CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, 
MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 

6 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 200,00 H 95,00 19.000,00 
LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO -,.... 	1 
TODOS OS SERVIÇO NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO.  

'-‘0', 

7 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 200,00 H 100,00 20.000,00 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E VANS 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS SERVIÇO NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE.SOLDA 
E ELETRODO. 

8 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 150,00 H 100,00 15.000,00 
PESADOS COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS SERVIÇO NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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9 SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO 
DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

300,00 H 95,00 28.500,00 

10 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 
AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

100,00 H 65,50 6.550,00 

11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR, FURGÃO, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

200,00 H 68,50 13.700,00 

12 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

200,00 H 84,90 16.980,00 

13 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

300,00 H 100,00 30.000,00 

14 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

200,00 H 280,00 56.000,00 

15 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

150,00 H 190,00 28.500,00 

16 SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 	CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A 

250,00 H 145,00 36.250,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMINIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

150,00 H 145,00 21.750,00 

18 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

200,00 H 230,00 46.000,00 

19 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

200,00 H 280,00 

Ç. 	 

; ,';‘: 9 ,00 

20 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 
LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

100,00 H 260,00 26.000,00 

21 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO- ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

100,00 H 230,00 23.000,00 
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VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS 
E REFORMA DE MOLAS. 

150,00 H 120,00 18.000,00 

23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

100,00 H 120,00 12.000,00 

24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES 
COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

100,00 H 120,00 12.000,00 

25 SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

200,00 H 150,00 30.000,00 

26 SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 
DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

600,00 H 120,00 72.000,00 

7-) 
27 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 

LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

200,00 H 150,00 

( 

30.010 lio 

Valor total estimado: R$ 747.230,00 (Setecentos e Quarenta e Sete Mil, Duzentos e Trinta Reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o serviço executado em até 05 (cinco) dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviço a serem executado; 
c)Local onde serão executado os serviço; 
d)Prazo para entrega dos serviço; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, 

juntamente com a respectiva nota de empenho.  
6.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos serviço  

poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa  

vencedora.  
6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitados sem a 

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  
6.5.O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização 

dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

6.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação -de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 
produtos, sem pre¡uízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.84612013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 

de recebimento definitivo dos serviço.  
6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de 

órgão interno e externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE EGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompan -da, contro da, fiscalizada, gerenciada e avaliada por Otávio 
Fonseca Galiazi 

Capanema, 24 de abril de 2019 

Valdeci Alve 	s Santos 

Responsável pela Secretar Municipal de Viação, 
Obras e Serviço 	rbanos 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

56103- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 

ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 

INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL 

DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO 

DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA 

BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE 

REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA 

DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 

DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. 

HORA 150 100,00 15.000,00 

2. 

56104- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 

ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 

INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL 

DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO 

DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA 

BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE 

REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA 

DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 

DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. 

HORA 250 100,00 25.000,00 
 



56105- SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES 
NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 

HORA 150 100,00 15.000,00 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 

SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 

ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 

DIREÇÃO. 

3.  
F 

— 56106- SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 

LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 

COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 

TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

HORA 200 150,00 30.000 00 
 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 

BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES 

E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 

EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

4.  

56107- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO 

,.... 	-------2--- 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 

CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENC.IAMENTO ELETRÔNICO DE 

COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 

TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
HORA 250 150,00 37.500,00 

CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 

BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES 

E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 

EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

s. 



56108- SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 
TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA 
BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR TSTES 
DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E INSTALAR 
UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E ATUADORES, TESTE 
DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS 

VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, 

CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS 

VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS COM OS 

SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR LAUDO 

INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 

SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE 

AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES 

DOS MÓDULOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA 

FROTA: 

HORA 250 150,00 37.500,00 
 

7.  

56109- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 
VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE 

VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE 
CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 

MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 

SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, 

ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 200 95,00 19.000,00 

8.  

56110- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE 

VEÍCULOS MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS 

E VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 

PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 

REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, 

MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E 

ELETRODO. 

HORA 200 100,00 20.000,00 

9.  

56111- SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM 
VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 

COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE 

AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 

INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 

REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, 

MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E 

ELETRODO. 

HORA 150 100,00 15.000,00 
 

i.o. 

56112- SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA, 

INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE 

TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
HORA 300 95,00 28.500,00 



1(A-tirl 

11.  

56113- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 
AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA 
E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 100 65,50 6.550,00 

12.  

56114- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR, FURGAO, ôNibus E 

MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA 

E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 200 68,50 13.700,00 

. _ 

56115- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 

LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 200 84,90 16.980,00 

14. 

56116- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300,00 100,000 30.000,00 

15 

56117- SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 

LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, 

PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 

VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE 

FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 

VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 

COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 

COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM 

PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 150 190,00 28.500,00 

16 

56118- SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A 

DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A 

COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 

DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, 

CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 

ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, 

TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 

VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, 

SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 

SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 250,00 145,00 

10)  

36.250,00 
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56119- SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÓNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE 

FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 

COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM 

PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 150,00 145,000 21.750,00 

18 

56120- SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 

PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A 

COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 

DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, 
CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 

ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, 

TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 

VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, 

SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 

SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 280,00 56.000,00 

19 

56121- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 

LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 

GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA 
DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E 

BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 
 

HORA 100,00 260,00 26.000,00 

20 

56122- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 

LEVES, CAMINHÕES CAMINHÕES TRATOR E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA VIRABREQUIM, 

CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 

BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE 

ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 230,00 46.000,00 

CIENTE 
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56123- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, 

SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 

ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 230,00 23.000,00 

56124- SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 

PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA 

DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E 

BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 

ABNT 13.032/08. 

HORA 200 280,00 56.000,00 

23 

56125- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES 

COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS 

BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE 

ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

HORA 100 120,00 12.000,00 

24 

56126- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 

MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS 

ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 

REFORMA DE MOLAS. 

HORA 150 120,00 18.000,00 

25 

56127- SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS 

PESADOS COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS 

DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

MOLAS. 

HORA 100 120,00 12.000,00 

26  

56128- SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA 

EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 

BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 150,00 
.. 

/ 

30.000,00 

„I 

27 

56129- SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO 

NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 

VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 

TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO DE 

MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO ARBITAL. 

HORA 600 120,00 72.000,00 
 

TOTAL 
747.230,00 

DATA 17/04/2019 
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ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E BOMBA INJETORA 	LEVE 	EM 

AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE  
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

HORA 

150 

- 
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JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA 	EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 

 

BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO 	DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

250 

,i 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 
 

150 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES E ATUADORES, 	USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

200 

c 	-------'Y2-  

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

250 



ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 

RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 
LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 

PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 

CONTROLE 	DE VELOCIDADE VDO, 	MÓDULOES 	DE 

CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 

POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 

MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

HORA 

250 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO:  

RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE CABINA E DOBRADIÇAS. 	DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 
<26 d£2  • 
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SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, 	SOLDAS 	E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	NECESSÁRIOS 	A 	REALIZAÇÃO 	DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 
/20)d0  

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

HORA 

150  

/(.7( 
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SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 	RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO HORA 

300 
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DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 
AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 
NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 
MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

HORA 150 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 250 

,.-•- 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO 	DE 

HORA 150 



VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 

VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 	DO 

COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 

EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 

APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 

EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMINHÕES 	TRATOR 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA DE 	MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 ..---- 

SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	VEÍCULOS 	LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

HORA 150 



PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 
SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 

SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 
DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HORA 600 

TOTAL R$ 

DATA  1Q / 	/ 	 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



PRODUTO 

ORÇAMENTO 

ti 
RAZÃO SOCIAL: 	 Q-)-)11it 	s-3  

CNPJ: 	G•p34-5- 6/(1-£!3- es  E-MAIL: 

ENDEREÇO:  BR .3 6 -5 	) 	A 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 

TELEFONE:1-te) 39-to JGEN-2 	CONTATO: 	  

CIDADE:  < /1,0-/Y)(4-114t-0-- 	UF: 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

UNID 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 
AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E 'TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KILS DL REPARO DA BOMBA INJETORA, 

. JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA HORA 
INJE IORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE 
PILO IIÇÃO. ALAVANCA DL DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
RO I A I IVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
iARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 

DO COMANDO, BOMBA DL TRANSFERENCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 

INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJEAORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS 
INJL (ORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RE FORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE,  L 

QTDE 

150 

 



JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUN TA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERËNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA 	INJE TORA 	LEVE 	EM 250 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMEN [AÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJE FORA 	EM 	LINHA 4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANG1 DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PRO TIÇÃO. ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJE TORA 
RO IAIIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJE1 ORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

HORA 335, .754 '.45C, o 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 

DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM LINHA G CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 

VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMEN [ADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	11?ANSEFERENCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. .. 	.. 
SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 150 
ÓNIBUS E MICRO•ÚNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 

DESMON [AGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 

HORA J35. ,95o 

COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS 1 tV1AQUINARIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

Coam* 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
RANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO 
BOMBA INJE IORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUN IA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA DA BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMEN TADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE 
PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJE TORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
LIVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS ELES, DIESEL E PÓS • 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE HORA 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
Al EST ANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS ELES, DIESEL E PÓS 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA HORA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS 

[SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 

200 



AT EST 
EXEC 
SERVI 
MICR 
NO SI 
DE 13 

IIL12 J 
ISFES  
INST 
CFET 
ATUA 
RELU 
VEÍC 
RETO 
1QUI 
LAUD 
I-ALH 

SERVI 
PARA 
GERE 
DE C 
CONT 
CARR 
POWL 
Mó D 

MÓD 
ARLA 
DOSA 

! SERVI 
LEVES 
RECUI 
GIRAI 

DE VII 

DE C 
TODO 
RESPE 
SOLVE  
SERVI 
MÉDI 
VANS 
DAS 1 
TROO 
SEGU 
DOBR 
MATEI 
RESPE 
SOLVE 

SERVIS 

PESAD 
COMP.  

PARTE 
FECHA 

SOLDA 

ESTAR 
REALIZ 
TINrAs 

E ElEli 

SERVIÇ  
INSTA 

ANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
JTADOS NOS VEÍCULOS. 

PAR 

PADOS 

ÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
D-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
STEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
AIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
:ANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 	EFE'T'UAR 

DE 	IN TERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
LAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 

TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
DORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
LAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
!LOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 

.tN0 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 
COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 

D 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 
\S DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

ÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 
vIETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
\ICIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DNTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 
ROEI 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 	MÓDULOES 	DE 
XERIA 	I.U, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 
fRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 

JLO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
110 DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 

DORA ARLA. .... 	.... 	... 
;0 DE LANTRNAGEM- E PINTURA DE VEÍCULOS 

EM 	Á 	OMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
'FRAÇÃO DE LA , {IA' DAS PARTE AFETADAS OU 
5, CONSERTO OU I 	CA DE FECHADURA, I ROCA 

)ROS, CIN I O DE SEÁUR 	ÇA, SOLDAS E SUPORTE 
1\ BINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	ENE 	ESTAR 	INCLUSO 
S OS MATERIAIS IECESSÁRI 	A REALIZAÇÃO DOS 
UIVOS 	SERVOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
NTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

HORA 

250 

200 

i 3X 	„  .. 	c.. 

RANÇA, 
ADIÇAS. 

;0 DE LANTERNAGEM/E PINTURA DE VEÍCULOS 
)S Ci 	O: CAMIN40 LEVE, MICROÔNIBUS E 
COMPRE 	DENDO/ RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
>ARTE METAS 70U GERAIS, CONSERTO OU 

DE FECHAI.«` TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SOLDA.S 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 

DEVA 	EST 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
UNS 	NECESSÁRIOS 	REALIZAÇÃO 	DOS 
:IIVOS 	S •• VIÇOS, 	COM 	TINTAS, 	MASSAS, 
NTES, LIX - S, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

_LODO. 

:o DL LANTERNAGEM E P,I-NTURA EM VEÍCULOS 
OS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
tEEND _ DO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
AFETADA OU GERS, CONSERTO OU TROCA DE 
DURA, TROC 	DE \MIMOS, CINTO DE SEGURANÇA, 
S E SUPORTE 	CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
INCLUSO TO 	S 	MATERIAIS NECESSÁRIOS A 

AÇÃO 	DO 	RESPE 	!VOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 

HORA 

150 

6 	DE 	MANGUEIRA, 	I CLUINDO 	RIA-IRADA, 
AÇÃO, 	COMO MO 	GEM E PREPARAÇÃO 

HORA 
300 

Comercio de 
~km lat,olwas Ude - NE 



LDE VERIVIINAISSONFORME NECES IDADE 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 
AUTOMÓVEIS 	E 	DEMA) 	VEÍCULOS 	LEVES, 
COMPREENDENDO 	REPARO 	.5 RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MON AG 	, DESMONTAGEM, 
I ROCA DE TAMPA, SOLD 	LIMPEZA E TROCA DE 
COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	E 	RADIADOR 	EM 
CAMINHÃO 	LEVE, 	CA 	HA• 	TRATOR, 	FURGÃO, 
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS C• 4 'REENDENDO: REPARO 
NOS 	RADIADORES; 	IN 	DO 	MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE AMP 	OLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	'E 	RADIADOR 	EM 
MÁQUINAS PESADAS, C 	REE 'ENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUIN 	• ESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, 	DESMONTAGE 	CA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA/I. E COLMEIA E LIMPEZA DE 

L  CANALE1 AS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300 

1 t-tc.7 t,3 y ,.,,,, 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA./ 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, 	ASOLINA 	4•É 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINA 	SEDE QE.  VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁL 	AS/ CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	E 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TU 	OS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA. 	LINHAR COMANDO 	DE 
VÁLVULA, 	TROCAR! RETENTO 	DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR/CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS ' SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
AI3N1 13.03Z/08 

HORA 150 

SERVIÇO DE. RETÍFICA DE CABEÇO I :S EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAM 	HONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	E 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINA 	CABEÇOTE, 	PLAINAR 
51:1)E 	DE 	VÁ 	ULAS, 	TROCO 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CON 	IRI ALTA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMER 	IARVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR 	DOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVU 	TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVU 	50 'AR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	AL MÍNIO. 	•S 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NUMAS DA ABNT 13.032/08. 

	

..... 	. 

HORA 250 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO ÓNIBUS, 	COMPREENDEND '• 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	Ofv1BUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR S 'E DE V • VULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULA 	o' • NFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	ISSURA, 	ESMERILHAR 
VALVUL AS, TROCAR TU' 105 	► " VÁLVULA, TROCAR I 
VEDADOR 	DE 	VÁLV 	A, 	ALINHA' 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, 	TROCAR,  RETENTOR DO 	OMANDO DE 

HORA 130 

Rombas *leni Lido - NE 
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VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: WETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLARIAR CABEÇOTE, PLANAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIR! ALTU$A DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERIL 	R V LVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VE 	OR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVUL 	CAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR 	BEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	AL UM NIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 
EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 	RE FICAR 	/MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, GASOLINA E A 	001 VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CA 	SAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, ,13 O 	5 E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E SONSA DE (SI: 	OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMIN . ()ES 	1 RA1 OR 	idE 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	"'MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 	LVULAS, 	DES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM. 	CAMISAS, 	IS 	ES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	ET 	S 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BO 	A DE 	EO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERT FICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA DE 	MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	,E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFIÇÁR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 	IMAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS». 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA/ 	BI 	OS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR - 430MBA D 	LEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTA 	CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMA 54A ABNT 13.032/08. 

HORA 

HORA HORA 

100 

DE RETÍFICA DE MOTORES ,DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREÉ 	ENDO: RETIF AR MOTORES A 
COMBUS IÃO, DIESEL, 	LVULAS, 	EDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PI 	OES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	CUS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E B 	BA 	ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR C 	TIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA 	BNT 13.032/08. 

200 

SERVIÇO 	DE 	TA' 	RIA /LM 	VEÍCULOS 	LEVES 	HORA 
COMPREENDENDO: 	- )ÁRO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FO' e 	e TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFO' 	AR ES 	MAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

100 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA 	MrCAMINHOES, ÔNIBUS E 	HORA 
MICROÔNIBUS COMPREE 	NDO: 	REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANC98', INC 	INDO FORO DO TETO, I .._ 

150 

Bombas /Worm Ude • ME 



PORTA, Ti.  
REFORMA 

[-SERVO 
COMPREE 
BANCOS, 
DE ASSO 
MOLAS. 
SERVIÇO 
CAMINHO 
BOMBA D 
SERVIÇO 
SISTEMA 
VEICULOS 
MON TAG 
TORNO, T 

pA

)E MAN- 
RBI I AL. 

1:ETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
DE MOIAS. 

ALHO, 

DE TAPEÇARIA EM 	AQU1NÁRIOS PESADOS 
NDENDO: 	R 	A 	NOS ESTOFADOS DOS 
INCLUINDO FORO 	O TETO, PORTA, TAPETES 

REFORMAR ES 	MAS E REFORMA DE 

HORA 100 

M SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
ES E ÓNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 

ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 YiG- 3Gozo 0.> 

EM, 

41 	• CO, COMP«ENDENDO: REPARO NO 
11DROSTA 	F11.1612ÁULICO EM GERAL DOS 

	

PESADOS E 	4AQUINÁRIOS, TAIS COMO 

	

DESMON 	GE 	BRUNIMENTO, SOLDA, 
ESTES, BOMBAS, PISTÕ 	'IREÇÃO, SERVIÇO 
UEIRAS, SETOR DE DIREÇÃI 	' HIDRÁULICO 

HORA 600 

TOTAL 

DATA  C) S / 	 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

9 j  
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De: 	 Gasparin Bombas injetoras <bombasinjetorasgasparin@yahoo.com.br> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 8 de abril de 2019 13:46 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: RES: ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE RETIFICA, BOMBA INJETORA E 

DEMAIS SERVIÇOS MECÂNICOS 
Anexos: 	 CAPANEMA ORÇAMENTO.pdf 

Boa tarde, segue em anexo orçamento solicitado. 

Att/Rose 

Em sexta-feira, 5 de abril de 2019 09:48:30 BRT, apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

'ose, Bom dia! 

Aguardo a Proposta! 

De: Gasparin Bombas injetoras <bombasinjetorasgasparin@yahoo.com.br> 
Enviada em: sexta-feira, 5 de abril de 2019 09:29 
Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Re: ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE RETIFICA, BOMBA INJETORA E DEMAIS SERVIÇOS 
MECÂNICOS 

Bom dia, Email recebi. 

Att/Rose 

Em quinta-feira, 4 de abril de 2019 16:48:13 BRT, apoiolicitacaocapanema.pr.gov.br  
<apoiolicitacaocapanema.pr.qov.br> escreveu: 

Boa tarde! 

Solicito orçamento de serviços de Retífica, Bomba Injetora e demais serviços mecânicos, conforme descrição em 
anexo! 

Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 

Por gentileza confirme o recebimento! 



- 

RAZÃO SOCIAL: 

ORÇAMENTO 

u eScYlc--=  

 

 

CNPJ:3  9 r(),5 L/57/occi..0E-mAIL:  ,9_,M0A,,:c„Ac.,).,L.,1/4 	[, 	L,,m_ 4.,  

ENDEREÇO:  j  11)._".....4 	c9 cAC+,-tO 	GOGO c , .,x,i 	'r3,,j)  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  )(4  

TELEFONE:  r 9Ç S ),/ 7i, 	 CONTATO:  (/6 X 55i? e5s- 

CIDADE: 

 

UF:  Pg  

    

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA 	INJETORA 	LEVE 	EM 
AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOM BA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 	6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO * DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

HORA 

150 



JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE  
PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

- 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA 	INJETORA 	LEVE 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO TRATOR E 	FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA 	EM 	LINHA 	4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 	6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS DA 	BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

250 

-- 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 

CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 
ri 	ll 

HORA 

150 

- ,._  



Li 

DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO 	AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

--- 

SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES 	E 	ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

200 

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES 	E 	ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

250 

_.------ 
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ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO 	FERRAMENTAS APROPRIADAS, 	EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 

INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE 	E 	DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 
RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 
EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 
LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 
FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 
PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 
CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 	MÓDULOES 	DE 
CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 
POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 
MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

. 

HORA 

250 

..----- 
_ • 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE 	CABINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO  
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

----- ---- 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E  
VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, 	SOLDAS 	E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	NECESSÁRIOS 	A 	REALIZAÇÃO 	DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

* - ___--- 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

HORA 

150 

, 
.....-- 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 	RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO HORA 

300 



DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 
AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

.----- 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

200 

,- 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 

RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, 	INCLUINDO 

MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS. 

iSOLDAS, 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE ______ 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300 

_ ____ 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

HORA 150 

••.__ 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 	CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS  
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO 	DE 	VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 250  

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

n 

HORA 150 

.._____ 
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VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 

COMANDO 	DE VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 

EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 

APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

— 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 

EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

.- 
—_ 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMINHÕES 	TRATOR 	E 	FURGÕES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

_ 

SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA 	DE 	MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

- 
— 	____ 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 

--- 

200 

'— — 	--- 

SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	VEÍCULOS 	LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 f '7 	.-, J0-- ' 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

HORA 150 /3 	et) 



PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 

COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 
13c)-. 

SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 

CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 

BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 
t- 

,-----.. 

SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 

VEÍCULOS 	PESADOS 	E 	MAQUINÁRIOS, 	TAIS 	COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 

TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 

DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 

ARBITAL. 

HORA 600 

f---- 

TOTAL R$ 

DATA  -102  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  3.CAC PAu Lc  

TELEFONE:(L4) 3q-i - 	CONTATO: 	  

CIDADE: Kim- 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E BOMBA INJETORA LEVE 	EM 
AUTO MÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 	CILINDROS: VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA  
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 

J,JJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BGRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJEWA, 	REPAROS DE BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 

	

i INJETORÉcS-çC-  ' REPARO ' DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
V 	VULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

,,:' 

HORA 

150 i..x.:,' :5 cf.Ç., 
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JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 
SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA INJETORA LEVE EM 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

250 ..t.r_x..)cç-'2,  ‹..,16 t,c.x..) c-..,  

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 

LA 	 DE 	S 
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GEM  
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COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
) rfEldiqmg DEMIIÍCOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 

CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

200 k 	ía c-1Z):.•!ç,) e. 	k). rj---- 

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
MS ÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BO 	BY( 	tOMI3USTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE / - / 	, 
BOMBA DE AL-M PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
( ES E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 

APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

250 ;SC, <.,. -4 - 	1..,ira.c.,..) 
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ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 

INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 

RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 

LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 

PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 

CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 	MÓDULOES 	DE 

CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 

POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 
MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

HORA 

250 C:---,,s.:,  c-5,)-  ?4 . -5fc. 	. 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE CABINA E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

- - 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, 	SOLDAS 	E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	NECESSÁRIOS 	A 	REALIZAÇÃO 	DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

- 

..--------1 /  

- 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
‘52 	LIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
‘..1" 	i ,41.# 	SASi  SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 

E ELETRODO.  

HORA  

150 

...__ 

ffin‘IÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 	RETIRADA, 
lí~AçÃk6FBEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO HORA 

300 
 - 
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DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 

COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

_ 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA  

200 

— 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

HORA 

200 

— — 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300 1.‹..)r- 	c...c.; -,..Nc.e.xar. elz.) 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

HORA 150 

— — 

/1 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE  
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO 	DE VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 250 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
. CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
.9(72q) á  »E 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABE •""49 /1:g% ''' DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
¥ÁLVULAS, TROCAM T6CHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
/V4:443S)R 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA,-  410CAR 	RETENTOR DO COMANDO DE 

,, 	_ 

HORA 150 

— 
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VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 

VÁLVULAS, CONFERIR! ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR DO 

COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 

EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 

APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

- 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 

EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

Y 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMINHÕES 	TRATOR 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

_ 

SERVIÇO DE 	RETÍFICA DE 	MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

- 
— 

SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	VEÍCULOS 	LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
Bi NCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

°,QALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

M° 	();',,, /:- 

HORA 100 

- _ 

7S 	VIÇO DE 	APtupr* EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
«Id4p.9NIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO NOS 
ESTOFADOStkit)S BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

HORA 150 

- - 



PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 
SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

— — 

SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 t 	r..,,, ci2.) 3,...)c...c...N.c.c-.) 

SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 
DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HORA 600 

— — 

TOTAL R$ 2. u)• (( 	cc- 

DATA m 	4 	/ 	 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHI DO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

06.335. 	0001-16 

TIAGO TURRA - ME 

Rua Pres. Roosevelt, 2884 - B. João Paulo 11 
185770-000 - REALEZA - PR  



Fone/Fax (46) 3543-1655, 3543-1055 
Av. Bruno Zuttion, 4165 - 85770-000-REALEZA - PARANÁ 
CNPJ 82.673.187/0001-59 

	
I.E. 90104109;13 

4 C,  

ORÇAMENTO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

CNPJ = 75.972.760/0001-60 

SERVIÇO EM PÓS TRATAMENTO DE ARLA COPTREENDENDO 

SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELETRICA E CATALIZADOR 

200 HORAS 
	

R$ 250,00 

TOTAL 
	

R$ 50.000,00 

REALEZA PR 10 DE ABRIL DE 2019 

uca Alcioni Phlippsen Dragheth 
CPF 719 720 059-87 

-1 82 673 187/0001-59 
DRAGHETT] & C:A LTDA EPP 

Av. Bruno Zuttion 4165 B.Whistrtai 
I  85 770-000 REALEZA PR 
L-- 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ: 	 E-MAIL: 

ENDEREÇO: 	  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	 

TELEFONE: 	CONTATO: 

CIDADE: 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UN IT 

VALOR 

TOTAL 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 
AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOM BA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

HORA 

150 

r 

........., 

U F: 



; 4 8 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

250 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 

DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

150 



-17dr,74 ft 

DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

200 

../..."7  

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

250 



o1 

ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 

INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 

RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 
LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 
PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 

CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 	MÓDULOES 	DE 

CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 

POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 
MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

HORA 

250 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, 	SOLDAS 	E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	NECESSÁRIOS 	A 	REALIZAÇÃO 	DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS, DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

HORA 

150 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 	RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO HORA 

300 



DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 

COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 	; 

HORA 300 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO COMANDO 	DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

HORA 150 

-,,,,pipd 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 250 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO—ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 	DO COMANDO 	DE 

HORA 150 



VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO 	DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 

EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMINHÕES 	TRATOR 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08.  

HORA 200 

SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	VEÍCULOS 	LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS.  

HORA 100 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

HORA 150 
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PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 

SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 
DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HORA 600 

TOTAL R$ 

DATA  eg /  0(-/-  / 	 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

SERVIÇO 	DE 	BICO E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 150 
AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 2(;'•,£"  .i W,--). ú-.7 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA - 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA '"-•;. 

INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA ,--;:.------1 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA HORA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO :, 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, ( 7.805.026/00C 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 

/UM MECÂNICA REA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE LIDA. 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 

Av. &Uno Zuttion, 42 BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 

L 70-coo - 	Reale 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

1-31" 

LEZA 

83, 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  (;('‘( (\ 	tf\ (//j(i  

CNPJ:)í'Y k-'_ 	iftWO 	7:bil 	E-MAIL:  -..\)\ /';i (1; (,1--''?\  

ENDEREÇO:t'~~ • K('% 	 `j1 .2G  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO:  1(\irid'Af!,jrt,  

TELEFONE: :-")  

, 
CIDADE: 't((j1)!i 

CONTATO: 15, h, ; 

UF:  tri:\  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 



JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO 	DA BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, ' 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

250  
:::-.) (2,2. 
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SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

150 
,-4.1.,,,j 	4 	rf/ T! 

,4283, 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 200  
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, ,g.i  ._ 	. t4./..4:- -- 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE HORA 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES,  

< 	----1: 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA 	DE ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 250 
LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO ,,4 	-) j ''-:  . 	." 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

HORA ' 
t • - 	

S,*-_  . (~#3.'‘'.; 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 

iqt1 t O ilfEC`Á.  IC,,  

SENSORES E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
/,---,„7,, ,,,..4 

APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
1.1,4 
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à 

ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÕNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 

RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 

LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 

PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 

CONTROLE 	DE VELOCIDADE VDO, 	MÓDULOES 	DE 

CARROCERIA 	LU, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 

POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 
MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

HORA  

250 , ,. 
,2 ,4i. J., _

V, 
	_ 	, z. ,c.f. L- 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

---„,, 

I 
SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, 	SOLDAS 	E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	NECESSÁRIOS 	A 	REALIZAÇÃO 	DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

HORA 

HORA 

150 

300 
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SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 	RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO 



DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS. 

HORA  

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300 ,- 	_ 
__., 	Y...,,,:>, .., ,..., . 	, 	5 	2 ri  ‘, 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA  
ABNT 13.032/08. 

HORA 150 
-i.--"•). 	- ✓ •.>'.%..‘-':Y.?). ()% 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, 	DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO 	DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 	DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 250 
J. ;5 új  .,2,5 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO -Ô NIBU S, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE  

VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO COMANDO 	DE 

HORA 150 
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VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULA5, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 

VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 

COMANDO 	DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 

EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 

APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 ,,... 
,, t5-).,.. ' 	-,.. . 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 

EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 ,4 ,;,..- - 	. 	,  c'-• . ,---_, 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMINHÕES 	TRATOR 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08.  

HORA 200 ,_y..-. 
— -0.7: c:' ' 

SERVIÇO 	DE 	RETÍFICA DE 	MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A  
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 j?,:i ) , ( 	27‘ 

, 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 
• 2t?.2 c,  &e:,,-/ ,•-, 

SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	VEÍCULOS 	LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS.  

HORA 100 
,-,--- 

A 1/37:0 

- 77.805.02& 

MECÂKCA 
SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

HORA 150 , 
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AUTO MECÂNICA RSlitfs, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 i 	-I,  ,_.». --Cl). --',-" 

SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 
DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HORA 600 

TOTAL R$
' 	' '9- 6L:/). (X)  

DATA  -3C) /  01.4 / 	  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  ,D":7-1) C fQ_Ci..e: 	(D,'S 

CNPJ: 	6.5(0 ce,,,t k.:-t1-28E-MAIL: 	  

ENDEREÇO:  i:W..)(1 	r•\'"1\:1'k  

COMPLEMENTO: 

TELEFONE:  (() 	L)(`._415)  

CIDADE:  6V-\  

BAIRRO:  Ce }JT(  

CONTATO: 	 -TTi'CW  

UF: 	 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA 	INJETORA 	LEVE 	EM 
AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA 	EM 	LINHA 4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA  

INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 

PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 	6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

HORA 

150 



JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 4 	CILINDROS: 	VÁLVULAS DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 

PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 	CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

250 

(-.' 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

150 



DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 

REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 

ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 

DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 

BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO 	DA BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 

LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES 	E 	ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

200 

••••,,.. 

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 

BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES 	E 	ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

250 



ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 	EFETUAR 

TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 

EFETUAR TESTE 	E 	DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 

ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 

RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 

LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 

PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 

CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 	MÓDULOES 	DE 

CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 

POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 

MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

HORA 

250 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 

GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE 	CABINA 	E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

1:21)i (0 ::21,1 are di 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E  

VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TR

GURANÇA
OCA DE FEC

SOLDAS 	E 
HADURA, TROCA DE VIDROS

DE, CABINA  
CINTO D

E  
E 

SE 	, 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	NECESSÁRIOS 	A 	REALIZAÇÃO 	DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

2,W.  
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SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: 	RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

HORA 

150 
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SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 	RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO 

HORA 
300 
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DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 

VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 

MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: 	SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 

LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

HORA 150 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR CABEÇOTE, 	PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO 	DE VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 250 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO 	COMANDO 	DE 

HORA 150 



VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 

SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 

VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO 	DE 	VÁLVULA, 	TROCAR 	RETENTOR 	DO 

COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 

EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 

APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 

EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMINHÕES 	TRATOR 	E 	FURGÕES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO DE 	RETÍFICA DE 	MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

....„.., 
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SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	VEÍCULOS 	LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS 	COMPREENDENDO: 	REPARO 	NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

HORA 150 
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PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 
SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 

BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 

SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS 	PESADOS 	E 	MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 
DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 

ARBITAL. 

HORA 600 

TOTAL R$ (0..)c4Q  .qc  

DATA  ip /  AL-1 / 	 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

oscgo:1001500
11103.9f 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  (-ÍON t (.7-'00):1'1:1-   E-MAIL:  (---R0.44rd 61),Acci  

ENDEREÇO:  (JA-Pmrt 131)- 	934  

COMPLEMENTO:  51,4-(-/r 	BAIRRO:  et,':"171---;)  

CONTATO:____ L-  SZrA--/  

UF: 	 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

TELEFONE: 
	

/6e)-- 

CIDADE: 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

SERVIÇO DE 	BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 
AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR,  
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

HORA 

150 



cl  

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 

ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

250 

-c----"' 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 

NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 

DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

150 
1 4  

% 



DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 

TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

200 

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA 	DE 	ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

250 



ATESTANDO CAUSAS. E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 

RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 

LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 

PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 

CONTROLE 	DE VELOCIDADE VDO, 	MÓDULOES 	DE 

CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 

POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 
MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

HORA 

250 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE CABINA E DOBRADIÇAS. 	DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

• 

\...." 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, 	SOLDAS 	E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	NECESSÁRIOS 	A 	REALIZAÇÃO 	DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

HORA  

150 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 	RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO HORA 

300 



`-‘ 2 
DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

S• 50 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

200 

6,c71, 50 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

HORA 

200 

8 l i, 50 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO COMANDO 	DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

HORA 150 

,,,,,, 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 250 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE  
VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR DO COMANDO 	DE 

HORA 150 

• 



VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 

VÁLVULAS, CONFERIR! ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 	DO 

COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 

EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 

APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 

EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMINHÕES 	TRATOR 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

....,,, 

---''' SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES 	DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 c.------  

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	VEÍCULOS 	LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

HORA 

1 

150 

r.3 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 

SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 
DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HORA 600 

TOTAL R$ 

DATA C2 	 2,t5 	-  



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  C /-11 	1f() 	 ..g-7---)/,..),74 A 11 (f ) Al?  

CNPJ: /-)) 	 E-MAIL: z_. it.,/2")4,,i17"))'  

ENDEREÇO:  LA 4 	/L) i4 /CA'74A7  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	  

TELEFONE: 	CONTATO: 	  

CIDADE:  /CA  

 

 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 150 

AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS ...‘,.., 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA c..--------'7  
INJETORA 	EM 	LINHA 4 CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA HORA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA 	BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 



; 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA 	INJETORA 	LEVE 	EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA 	EM 	LINHA 4 CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOM BA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

250 

....„ 

,..--:-------' 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

150 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 

REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 

TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES 	E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

200 

----<7  

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

250 



ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 

RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 

LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 

PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 

CONTROLE 	DE VELOCIDADE 	VDO, 	MÓDULOES 	DE 

CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 

POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 

MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

HORA 

250 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE CABINA E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

i4L7/()  
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SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, 	SOLDAS 	E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	NECESSÁRIOS 	A 	REALIZAÇÃO 	DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

d7,0 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO.  

HORA 

150 

d0 /(jr2 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 	RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO HORA 

300 
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DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 
NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 	DO COMANDO 	DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR  
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

HORA 150 

4 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO 	DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 	DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 250 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO 	DE 

HORA 150 



VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 

VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR DO 

COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 

EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 

APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 

EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMINHÕES 	TRATOR 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

7) 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	VEÍCULOS 	LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS.  

HORA 100 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

HORA 150 



PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 
SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 

SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 
DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HORA 600 

TOTAL R$ 

DATA  ((39 / 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

kl João Doai« 
CPF 40 770.08041 

 



PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

U NIT 

VALOR 

TOTAL 

SERVIÇO DE 	BICO E BOMBA INJETORA LEVE 	EM 
AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 

1 DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOM BA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOM BA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 

IPARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
,-/DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

HORA 

150 

/ 

cw 
c_ 

a 

8 9 

- 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  pAouseN, eP,A-A.)c)(Q )" mOvRA 	(2‘ 	9E  •SOP-A-; 

CNPJ:  (31,,Ç 9)Li 101991aVi OS  E-MAIL:  e"-COWdtA rvlabdfx 	ii'C5T/14ALL.10/Y1  - 

ENDEREÇO:  P. V4 	1-1fidA  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO:  -5PtijkA 	C,  

TELEFONE:  IAQIg CO aSab 	CONTATO: 	MOU5&.YL  

CIDADE: 	cAeRP-t\NA 	11F:  it°R- 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 



az; 

JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO r---- 

(---" ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
(--' 

DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 250 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

HORA 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 

f---  
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 7-  . 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS ...., 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
J 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 150 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, ------ 

---- 

TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 
HORA 

COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

 



ct 

O 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
RANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

JUNTA DE DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

(--- 

SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

200 

<,-- 

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -  

TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 

COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES 	E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

250 

/ 



ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 

RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 

LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 

PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 
CONTROLE 	DE VELOCIDADE 	VDO, 	MÓDULOES 	DE 

CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 

POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 
MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

HORA 

250 

,--- 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE CABINA E 	DOBRADIÇAS. 	DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

,7" 

..-- 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 

¡TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
..¡SEGURANÇA, 	SOLDAS 	E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 

DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	NECESSÁRIOS 	A 	REALIZAÇÃO 	DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

,/ 

.....---- 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

HORA 

150 

1/4../ 

J 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 	RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO HORA 

300 
K ‘../ 



DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

.(--- 

.,------- 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

200 

"----- 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

HORA 

200 

,-- 
.-- 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300 

,----- 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 

LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO COMANDO 	DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

HORA 150 

C-- 

I 
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SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 250 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO—ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO COMANDO 	DE 

HORA 150 

— 
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VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

.-- 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 

VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 

COMANDO 	DE VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO 

COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 

EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 

APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

1  

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 

EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

t  — 

.---- 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMINHÕES 	TRATOR 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

.-- 
----- 

4r 
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SERVIÇO DE 	RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

1 DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
' COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

,- 
, 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

/ 
s.--- 

SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	VEÍCULOS 	LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS.  

HORA 100 

120D0 
SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

HORA 150 

0 
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PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. ..Q0,0/3 
SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

JO,W 
SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 

,-- 

SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO  
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 
DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HORA 600 

-- 

TOTAL R$ 

DATA  Og / 	 'q  

  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

l 1MBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  dl, 	 C P.  

CNPJ: 	Co) 26 -7-/co)) 	E-MAIL:  'K d./.1 	tes. <"-C-2..) 	1,1/4-‘_/ , C1WP-7 

ENDEREÇO:  Ai  3&sz 

 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  C 

TELEFONE:  (110 393- 2r) 64 	CONTATO:  É_%(--.Fr 

CIDADE: 	fet",;,:,,),'  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 150 
AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA HORA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, e--)-'-' 
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JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO 	DA BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 
SERVIÇO 	DE 	BICO E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 	DA 

BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE  
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, PISTÃO 	DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA 

250 

<- \..." 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4  
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

150 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 

INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 

TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 

PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE 	ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES 	E 	ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

200 

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA 	PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES 	E ATUADORES, 	USANDO 	FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 

HORA 

250 
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ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 

RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 

LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 

PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 

CONTROLE 	DE 	VELOCIDADE 	VDO, 	MÓDULOES 	DE 

CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 

POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 

MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

HORA 

250 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 

DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE CABINA E DOBRADIÇAS. 	DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, 	SOLDAS 	E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	NECESSÁRIOS 	A 	REALIZAÇÃO 	DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

6 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

HORA 

150 

,-,,_ 
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DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

_ 

100 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 
 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 

MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 

LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 	DO COMANDO 	DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

HORA 150 

..Y' 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO 	DE VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 250
.,,  (,) 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERI RI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO COMANDO 	DE 

HORA 150 
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VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 

A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 

VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 

COMANDO 	DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 	DO 

COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 

EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 

APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 

EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMINHÕES 	TRATOR 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	VEÍCULOS 	LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

HORA 150 

.1--a"--  
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PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 
SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 

MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 

SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 
DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HORA 600 

. 2CW 
'7.2 -X)' 

TOTAL R$ 

DATA  01  /  Cq /  á90.L?)  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  .1\if L SOn_ Galo - 	e-- 

ENDEREÇO:  'R. -1-i} 	l?) 	 I I 5L  
COMPLEMENTO: S 

TELEFoNE:(W)  3.E') 	- 1-2,9 s CONTATO:  014-1-1 edL 	ki.eL, C?  agi 

CIDADE:  C &P ai e- Nen a_ 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

(1/4.1 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

U NIT 

VALOR 

TOTAL 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 
AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA 	EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 

DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

HORA 

150 
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JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 

INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOM BA INJETORA, BICO INJETOR, 

ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 

BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 

PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 

VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, EIXO 	DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

HORA  

250 
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SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 

HORA 

150 



DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 

TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 

MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, PISTÃO 	DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. r_Ariii P11  
SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 200 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE HORA 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 

.,,,_----- 

BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES 	E ATUADORES, 	USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 250 
LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA HORA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES 	E ATUADORES, 	USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 



ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 

RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 

LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 
PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 

CONTROLE 	DE VELOCIDADE VDO, 	MÓDULOES 	DE 

CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 

POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 
MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

HORA 

" 

250 

ek-4  
SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, 	SOLDAS 	E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	NECESSÁRIOS 	A 	REALIZAÇÃO 	DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

,------) 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

HORA 

150 

SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 	RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO HORA 

300 
g S'6)C  -. SOC9 



DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 

COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 

COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 

ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 

NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 

MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 

SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 

CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 

TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 

LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 

CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 

VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR DO COMANDO 	DE 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

HORA 

Vil 

150 

bDi 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 

 

COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO 	DE VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HO A 250 

L__-- 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 	DO COMANDO 	DE 

HORA 150 



O 

VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 

VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 

COMANDO 	DE VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR 	DO 

COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 

EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 

APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 

EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMINHÕES 	TRATOR 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 

t 

200 

g4-4 
SERVIÇO DE 	RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

140RA 10 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	VEÍCULOS 	LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

HORA 150 



PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 
SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 

SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 
DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HORA 600 

TOTAL R$ 

DATA0b/Oq /Q01.9 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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-MAIL: 

OR, AMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 
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9-   TELEFONE: 3 g5 - \----4 \:-.).- 	CONTATO: 	jj0,,9,- / (.9"D"-uit....2 

CIDADE: 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

SERVIÇO 	DE 	BICO 	E 	BOMBA INJETORA LEVE 	EM 150 
AUTOMÓVEIS, 	CAMINHONETES 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 

---) ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA HORA 
INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 

,k1-0676:700,3:,,,,,,itl::: ;C1.... 

BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

UF: k"-)P, 

  



JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 

PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 

INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 
SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 250 

CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 

INJETORAS, 	COM 	MONTAGEM, 	DESMONTAGEM, 

REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM 	LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOM BA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 	RETENTOR 	DA 	BOMBA 

INJETORA, 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 	4 	CILINDROS: 	BICOS 	INJETORES, 

PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 

HORA 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 	PRESSÃO, 	RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 6 CILINDROS: 	ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 	BOMBA 
INJETORA, 	REPAROS 	DE 	BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, 	REPARO 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA ,..--------- 

TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 
JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 150 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: REPARO 
NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES 	NO 	SISTEMA 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 

HORA 

COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA ;''i'''7:'A 1.tiC2,',3 ,., i 	, 	, 	., 
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DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, 	BICO 	INJETOR, 	ELEMENTO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 

TRASEIRA 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 	VÁLVULA 	DE 

RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, 	CAME 	DO 	COMANDO, 	BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 

INJETORA, 	ARRASTADOR, 	VÁLVULA 	REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS 
DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 

ANEL 	DE 	BORRACHA, 	BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTÃO 

BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, 

JUNTA 	DA 	BOMBA 	ALIMENTADORA, 	BOMBA 

ALIMENTADORA. 	BOMBA 	INJETORA 	ROTATIVA 	6 

CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE 	TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 	REGULADORA 	DE 
PRESSÃO, 	PISTÃO DO AVANÇO, 	EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

HORA 

200 

s'\  

SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR 	E 	FURGÃO 
COMPREENDENDO: 	SERVIÇO 	DE 	TESTE 	AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA 	DE 	GERENCIAMENTO 	ELETRÔNICO 	DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 	EFETUAR TESTE 	DOS 
SENSORES E ATUADORES, 	USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, 	EMITIR 	LAUDO 	INDIVII:»JA-L-MENTE 

HORA 

250 
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ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR 
TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE 

RETORNO 	PÓS 	VÁLVULA 	EGR 	DOS 	VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 

LAUDO 	INDIVIDUALMENTE 	ATESTANDO 	CAUSAS 	E 

FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 

SERVIÇOES 	DE 	AJUSTES, 	CALIBRAGEM 	E 

PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS 
DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 

CONTROLE 	DE VELOCIDADE VDO, 	MÓDULOES 	DE 

CARROCERIA 	L.U, 	MÓDULO 	DE 	GERENCIAMENTO 

POWETRAIN 	PTM, 	MÓDULO 	DA 	INJEÇÃO 	ECM, 

MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

HORA  

250 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA 
DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE 
DE CABINA E DOBRADIÇAS. 	DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA 
DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, 	SOLDAS 	E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	NECESSÁRIOS 	A 	REALIZAÇÃO 	DOS 
RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

HORA 

200 

,.---:"---------- 

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS 	COMO: 	ÔNIBUS 	E 	CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE  

FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 

SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO 	DOS 	RESPECTIVOS 	SERVIÇOS, 	COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

HORA' 
 

150 

... 

.. ' 
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SERVIÇO 	DE 	MANGUEIRA, 	INCLUINDO 	RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PRERAÇÃO HORA 
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DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 
AUTOMÓVEIS 	E 	DEMAIS 	VEÍCULOS 	LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

100 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 

CAMINHÃO 	LEVE, 	CAMINHÃO 	TRATOR, 	FURGÃO, 
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO 
NOS 	RADIADORES, 	INCLUINDO 	MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA 
E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	RADIADOR 	EM 
MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

HORA 

200 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	TURBINAS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM, 	TESTE, 	RECONDICIONAMENTO 	DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

HORA 300 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES 	EM 	AUTOMÓVEIS 	E 	CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, 	GASOLINA 	E 	ÁLCOOL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR 	RETENTOR DO COMANDO 	DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

HORA 150 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 	CABEÇOTES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO 	DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 
EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 250 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: 	RETIFICA 	DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA 
E 	SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	CONFERIRI 	ALTURA 	DE 
CABEÇOTES, 	TESTE 	DE 	FISSURA, 	ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR 	DE 	VÁLVULA, 	ALINHAR 	COMANDO 	DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO—DE 

HORA 150 
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VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 
SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES 
A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE 	DE 	VÁLVULAS, 	TROCAR 	GUIA 	E 	SEDE 	DE 

VÁLVULAS, CONFERIR! ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA 

EM 	PEÇAS 	DE 	ALUMÍNIO. 	OS 	SERVIÇOS 	DEVEM 

APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 200 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 

EM 	AUTOMÓVEIS 	LEVES 	E 	CAMINHONETES, 

COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 

COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES 
DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, 	CAMINHÕES 	TRATOR 	E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 

BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08.  

HORA 200 

SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS 	EM 	ÔNIBUS 	E 	MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: 	RETIFICAR 	MOTORES 	A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

HORA 100 

`',,,.. 
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SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, 	CAMISAS, 	PISTÕES, 	ANÉIS, 	BIELA, 
BRONZINA 	DE 	BIELA, 	BLOCOS 	E 	COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

 HORA  200 

SERVIÇO 	DE 	TAPEÇARIA 	EM 	VEÍCULOS 	LEVES 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 	REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO-DCTETC) 

HORA 150 
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PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 
SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: 	REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

HORA 100 

SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

HORA 200 

SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO 
DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HORA 600 

TOTAL R$ 

DATA 	/ 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



Atenciosamente, 

Arnér o Bellé 
Prefeito Municipal 

1 h 

Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 24 de abril de 2019 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do processo cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 
VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS , deverá tramitar pelos setores competentes 
com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade e 
o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEM.A. - PR 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 24 de abril de 2019 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 24/04/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 

NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 

PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, informamos a existência de previsão de 

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo 

que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

despesa 
Contada.Funcional programatica Fonte de 

recurso 
Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
~EMA - PR 
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Página 1 de 1 Tramitação do Processo 

Processo: 946/2019 
	

Data: 24/04/2019 10:15 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Documento: 632.258.249-68 

Contato: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 -1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 3 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

ocorrência:4 	 Data 09/05/2019 16:03:00 	 Previsão: 30/05/2019 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 
	

Confirmação: não 

Descrição: 
Senhora Pregoeira, 

Compulsando o PA em formação, constatei que os itens não possuem a descrição individual de cada serviço, sendo que se encontram 
reunidos nos mesmos itens serviços de manutenção para diferentes portes de veículos da frota (veículos leves, caminhão, trator e 
furgão), situação, salvo melhor juízo, a nosso entender prejudica a obtenção de preço justo na orçamentação. 

Portanto, não havendo demonstração plausível das razões que justificam a reunião em mesmo item de serviços similares em veículos 
de portes diferentes, este Órgão orienta acerca da necessidade de revisão da descrição dos serviços e divisão dos mesmos, com 
consequente renovação da fase de orçamentação e elaboração de edital. 

Capanerna, 09 de maio de 2019. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

Ocorrência:3 	 Data:. 25/04/20.19 10:45:00 
	

Previsão:08/05/2019 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: LUIS HENRIQUE TELES 

Etapa: PROCURADORIA 
	

Confirmação: não 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 2 	 Data: 24/04/2019 10:15:00 
	

Previsão:15/05/2019 

De: ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 	 Confirmação: não 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência:1 	 Data:24/04/2019 10:15:22 	 Previsão:15/05/2019 

De: ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: ETAPA INICIAL 	 Confirmação: não 

Descrição: Abertura do processo. 

STP 500.20590 rptProcessoFicha 	 romanti, 09/05/201916:09:09 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

NOTIFICAÇÃO 

A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Com relação ao Processo Licitatório em andamento, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Conforme Tramitação do Protocolo 946/2019 (cópia anexa), NOTIFICO 
vossa senhoria para que preste as inform,ações solicitadas no protocolo em questão. 
Segue anexo cópia da Tramitação para maiores esclarecimentos. 

Capanema, 10 de maio de 2019 

j:-  
Maiéon Douglas dé astro Coito 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Em resposta a solicitação da PGM encartada no PA 946/2019, 
solicitando informações quanto a plausibilidade que justifique a reunião 
no mesmo item de serviços similares em veículos e maquinas de portes 
diferentes, presto os seguintes esclarecimentos: 

Em que pese a ponderação exposta pela PGM, justifica-se a 
necessidade de manter a reunião dos mesmos itens, visto que apesar 
dos serviços serem de porte distintos, são serviços similares com 
tempo de mão de obra dispendido semelhante e que não há nenhum 
prejuízo no momento da orçamentação. 

Compele informar que a frota municipal é composta por veículos 
e maquinas de diversos portes, ano de fabricação, motorização e 
marcas diferentes, porém com similaridades entre os serviços 
executados na retifica pois os motores são compostos de bloco, 
cabeçote, bielas, virabrequim, comando de válvulas e o serviço 
independe da marca do veículo ou máquina. 

No que tange os serviços de reparo de bombas injetoras e ignição 
eletrônica os mesmos seguem a seguinte linha de reparos: 
-Verificação dos circuitos de alimentação; 
- Diagnose completa do sistema através de equipamentos específicos; 
- Medições com equipamentos de teste. 

Os demais serviços de menor porte do TR, como serviços de 
lanternagem, mangueiras, radiadores, tapeçaria etc. seguem a mesma 
exposição da justificativa apresentada "são serviços similares com 
tempo de mão de obra dispendido semelhante e que não há nenhum 
re'uízo no momento da or amentação".  

Capanema, 1 oe ju • 4e\201.9 

Valdeci Alve'S • os santos 
Responsável Pela Secretaria de ';V ção; Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souzá, 1080.k. Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Procedimento Licitatório em andamento, intitulado Pregão 
Presencial, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA. CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 
VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Prévio 
a publicação do Edital. 

Capanema, 13 de junho de 2019 

Micon. Dotiglas e Castro Coito 
Apoio a Licitação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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1 1 
Tramitação do Processo 

Processo: 946/2019 	 Data: 24/04/2019 10:15 	Situação: Encaminhado 
Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Documento: 632.258.249-68 

Contato: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 
Assunto: SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 3 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 5 	 Data: 13/06/2019 08;11:00 : j 	 Previsão:26/06/2019 

De: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 	 Confirmação: não 

Descrição: Encaminho este PA para análise e Emissão de Parecer prévio. 

Ocorrência: 4 
	

Data: 09/05/2019 16:03:00 	 Previsão:30/05/2019 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 
	

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 
	

Confirmação: não 

Descrição: 
Senhora Pregoeira, 

Compulsando o PA em formação, constatei que os itens não possuem a descrição individual de cada serviço, sendo que se encontram 
reunidos nos mesmos itens serviços de manutenção para diferentes portes de veículos da frota (veículos leves, caminhão, trator e 
furgão), situação, salvo melhor juízo, a nosso entender prejudica a obtenção de preço justo na orçamentação. 

Portanto, não havendo demonstração plausível das razões que justificam a reunião em mesmo dem de serviços similares em veículos 
de portes diferentes, este órgão orienta acerca da necessidade de revisão da descrição dos serviços e divisão dos mesmos, com 
consequente renovação da fase de orçamentação e elaboração de edital. 

Capanema, 09 de maio de 2019. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

Ocorrência:3 • 	 Data: 25/04/201.9.10:45:00. . 	 Previsão: 08/05/2019 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: LUIS HENRIQUE TELES 

Etapa: PROCURADORIA 
	

Confirmação: não 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 2 	 Data: 24/04/2019.10:15:0.0 
	

Previsão:15/05/2019 

De:ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 	 Confirmação: não 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 1 

De:ADAO FELICIO PONCIO 

Etapa: ETAPA INICIAL 

Descrição:Abertura do processo. 

Data: 24/04/2019 10:15:22' 	 Previsão: 15/05/ 

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOU 

Confirmação: não 

STP 500.20590 rptProcessoFicha 	 maicon, 13/06/2019 08:12:15 



Tramitação do Processo 

Processo: 946/2019 	 Data: 24/04/2019 10:15 
	

Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
	

Documento: 632.258.249-68 

Contato: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 3 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 6 	 Data: 27/06/2019 13:33:00 	 Previs ão: 18/07/2019 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 	 Confirmação: não 

Descrição: Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado e 
rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência:5 	 Data: 13/06/2019 08:11:00 	 Previsão: 26/06/2019 

De: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 	 Confirmação: não 

Descrição: Encaminho este PA para análise e Emissão de Parecer prévio. 

corrência: 4 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: LICITAÇÃO 

Descrição: 
Senhora Pregoeira, 

Data: 09/05/2019 16:03:00 	 Previsão 30/05/2019 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Confirmação: não 

Compulsando o PA em formação, constatei que os itens não possuem a descrição individual de cada serviço, sendo que se encontram 
reunidos nos mesmos itens serviços de manutenção para diferentes portes de veículos da frota (veículos leves, caminhão, trator e 
furgão), situação, salvo melhor juízo, a nosso entender prejudica a obtenção de preço justo na orçamentação. 

Portanto, não havendo demonstração plausível das razões que justificam a reunião em mesmo item de serviços similares em veículos 
de portes diferentes, este Órgão orienta acerca da necessidade de revisão da descrição dos serviços e divisão dos mesmos, com 
consequente renovação da fase de orçamentação e elaboração de edital. 

Capanema, 09 de maio de 2019. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

Ocorrência: 3 	 Data: 25/04/2019 10:45:00 
	

Previsão: 08/05/2019 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: LUIS HENRIQUE TELES 

Etapa: PROCURADORIA 
	

Confirmação: não 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 2 
	

Data: 24/04/2019 10:15:00 	 Previsão: 15/05/204 

De:ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 	 Confirmação: não 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 1 
	

Data: 24/04/2019 10:15:22 
	

Previsão:15/05/2019 

De:ADAO FELICIO PONCIO 
	

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: ETAPA INICIAL 
	

Confirmação: não 
Descrição:Abertura do processo. 

STP 500.2059x rptProcessoFicha 	
ROSELIA, 01/07/2019 08:40:37 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME -EPP 

1.PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 7.280, de 07 de dezembro de 2018, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos descritos no item g deste edital, 

conforme as condições estabelecidas no Projeto Básico e neste Edital. O Procedimento licitatório 
observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do 

Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, piem das disposiçoes da I  

123,2006 c LC 117/2014. 
1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básico, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 

www.capanema.pr.gov.br- Editais de licitação e Licitações na íntegra ou na sede da Prefeitura 
sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o 
horário de expediente das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para 
recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO". 

S: DA skssikó PUBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
PREGÃO realizado, dia‘1,9/07/Z019,cóm imei0as 8H3Omiri., no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
Projeto Básico; 
Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçã 
Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada; 
Anexo IV - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo VI- Proposta de preços; 
Anexo VII- Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa específico 

do Município. 

1.7. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 
completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua 
composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o 
desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de 
Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 
Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 
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2.OBJETO: 
2.1. O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS , conforme 

especificações constantes no Projeto Básico. 
2.2. A quantidade constante no Projeto Básico são previsões realizadas a partir das  

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços,  
porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

2.3. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.gov.br, link LICITAÇÕES , EDITAIS DE LICITAÇÃO E LICITAÇÕES NA 

INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas 
junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através da 

Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a aquisição dos serviço é estimada em R$ 747.230,00 (Setecentos e 

Quarenta e Sete Mil, Duzentos e Trinta Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Projeto 
Básico. 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Canta 
da 
de, 	sa 

Funci&nal programática 

02.001.04.122.0402.2020 

Fonte de 
recurso 

000 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 160 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercísç.i 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

5.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

	

5.2. 	Os demais órgãos participantes serão: 

a) Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços; 

b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

e) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

f) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

g) Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos. 

5.3. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 

5.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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5.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.7. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

5.8. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA -

ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 
3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
ermos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda todas 
as exigências do presente Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 
preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.4 .Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidõneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 

termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda, Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de 
crédito. 

6.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo e gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das ativ.' des de 
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contrat os sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou su coá atação. 

6.6. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei Complementar, terão 
tratamento diferenciado e favorecido. 

6.7. A empresa que for participar da Sessão de Licitação deverá preencher obrigatoriamente 
o breve cadastro que está no site do município conforme abaixo acessando o site: 
http://www.capanema.pr.gov.br/ em seguida entre no Link licitações, depois Editais de 
Licitação e Licitação na integra, escolha Pregão Presencial e qual você quer participar, Entre no 
link: http://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/cadastro  , (esse Cadastro é 
obrigatório, a empresa que não o fizer não poderá participar do Processo Licitatório). Esses dados 
serão encaminhados automaticamente para o e-mail: licitacaocapanema.pr.gov.br  e 
licitacao.capanema(&,gmail.com  e o funcionário do setor encaminhará a confirmação do 
recebimento no e-mail cadastrado no cadastro. 

7.DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item . 5 deste edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, contado a partir do protocolo. 
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7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 
7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do 
Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento 

da correspondência, a qual deverá respeitar o item 	deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 
8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123/06. 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ -I 800.000,(A, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, receberá o mesmo 
tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/ EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 
3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06, às ME/EPP. 
8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção 
do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 
123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4' do artigo citado, deverão apres,,ntar 
declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualifica :, 	omo --. 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tra ‘-i ento b  
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto- 	.2 8 07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 
9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preãmbulo 

deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que 
lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 
estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
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9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da 
empresa ou do registro como empresário individual. 

9.5.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2019, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, 
desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com 
foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNA, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o.  
reconhecimento da assinatura na forma ugfada no docnnignto apresentado 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 
pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo 
anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 
Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior 
a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 
declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação dever 	s r 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e front. riem 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 68/2019 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 68/2019 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 
abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 68/2019 
SESSÃO EM - 19/07/2019 AS 8:30 Horas 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 
deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação 
no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, 

quando não encaminhados via correio. 
10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 
10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 
10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para 

eventual atraso. 
10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 
10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à 

sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão 

do sistema (Anexo VI), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos 
ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 
licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 
indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem 
como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Projeto 
Básico. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, srena  
de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, segure 	rgos 
sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia da 
licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva em 
Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope 
n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento); relativamente à 

de menor preço, para participação na fase de lances. 
12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de prelos nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes. 
O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 
13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no Projeto 
Básico. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 
(COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 12""NIPA0 6, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/ EPP e COOP participantes 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira coloé:,  • a na seja 
uma ME/EPP/ COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada e o licitante ME/ EPP/ COOP melhor classificado terá o direito de apresentar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 
5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/ EPP/ COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/ EPP/ COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/ EPP/ COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/ EPP/ COOP, ou ainda não existindo ME/ EPP/ COOP participante, prevalecerá a 
classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 
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13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviço: 
Produzidos no País; 
Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente 
com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 

menor seja considerado inexequível. 
13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem "13.1 se dará nos termos do item 

deste edital. 
13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 'i"3.1, entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

14.DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 
as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrõe, de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o ' - • CITO 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceit•iii da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoe ro, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem õnus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 

(http: / / servicos.tce. pr. gov. br/ tcepr/ municipal / ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge. gov. br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	 pelo 	 Conselho 	 Nacional 	 de 	 Justiça 

(www.cnj .jus.br  / improbidade adm / consultar requerido. php) 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registr 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações o 
consolidação respectiva. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

f) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 
Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data 
prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com data superior a 60 
(sessenta dias o 	O(a) Pregoeiro(a) 	 poderá consultar o site: 
http: / /www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/  cnpj/ cnpireva/ cnpireva solicitacao.asp para 
averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será desclassificada); 
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b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
e) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econõmica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos 

seguintes endereços eletrõnicos: www.receita.fazenda.gov.br  e www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 

menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 
a) Anexo III - Modelo de Declaração Unificada 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou c pia 
simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de Lic Nrà  z - s, 

r no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, o . "nda 
por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitan es deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 
de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas do; últimos 90 dias contados da data da 
abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob  
pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da 
LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal 
(art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
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15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no 	e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 
Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderã, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autor 
competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, fica, ads a à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no processo 

licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas junto 

ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

órgão gerenciador. 
19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no 

presente instrumento convocatório. 
19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 
iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última 
proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual 
contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a 
vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do 

registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá 
convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente. 

20. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
20.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fo 	edor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro d 	eçoa nexa 
ao Edital. 

20.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade 
de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

21.1.1. As condições de aquisição constam do Projeto Básico anexo ao Edital e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo requerimento 
elaborado. 

21.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, 
de 2013). 

21.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 
dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de 
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Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 
21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante poderá 
realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público 
e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do 

processo. 
21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

sobre o Contrato. 
21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência 
à Administração. 

22.D0 PREÇO 
22.1 Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o serviço executado em até 05 (cinco)  

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 
qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 	re ria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informe" •es: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviço a serem executado; 
c)Local onde serão entregues os serviço; 
d)Prazo para entrega dos serviço; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

23.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos 
serviço poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a 
empresa vencedora.  
23:4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitado  

em a elibóra:aão do reqüeriniento e asinforüttícões previStas no in"Êt 23.2.  
23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  
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23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

23.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a previa 
elaboração de requerimento configura a 'concorrên'êia da' empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  
emitida e o não pagamento dos produtos,  sem preiuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplieaeão das,venalidades previstas,na Lei 12.846/2013.  
23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos serviço.  
23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
24.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

24.1.1. Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, no prazo, quantidades e locais 
indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Projeto Básico e da 

proposta; 	 • 

24.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

24.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

24.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as 
suas expensas, no prazo máximo fixado no Projeto Básico e Edital, o serviço com avarias ou defeitos; 

24.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 
24.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

24.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em comp 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na li ção; 

24.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialm nte, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

24.1.9. Efetuar a entrega do serviço com seus próprios equipamentos e funcionários; 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
25.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

25.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 
25.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

25.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor efetivo especialmente designado; 

26.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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26. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
26.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
26.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do objeto 
adquirido. 

27. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
27.1. Quando a_ erltrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, 	ando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o 
serv-k6,Ornecido e co~éionará um termo de recebimento provisório,Idéntificiliido oi-ãérviço 
recebidos, cuja finalidade é apenas para  atestar  que a Contratada entregou os serviço na data 
:èiittPtilada na solicita:Cão, forneeendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

27.1.1.Juntamente com a entrega do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente_,_ nos termos definidos pelo  Ikpartamento de Compras do Município. 

27.2. Após o recebimento ,provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada .por três serviderel efetivos, realizará, no prazo de até 15 (clUinZel dias, a 1.t4ida4116'da 
a ui ã "í isto e, a verificação da compatibilidade do serviço entregue aon1 as esp"Cões do  

›‘Projét Básico e da solicitacã.o mencr~ nolo 23.2, para ~ii1‘ recebimento dãkinitfy'6. 
27.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de servidores 

públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Pregos, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação  
do serviço e constatar e relacionar a quantidade do serviço a que vier ser recusada.  

27.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos serviço 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

27.3.2.No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troe: por 
outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 48 (q enta 
e oito) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das s n o e es 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da o. aç; •  de

troca. 
27.3.3. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de 
Nota fiscal dos serviço fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

27.3.4. O termo de recebimento definitivo poderá ser substituído pelo carimbo e  
assinatura dos membros da comissão de recebimento nas solicitações mencionados no item 23:<2,  
os quais serão armazenados era arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de  
Compras do Município, disponibilizando-se uma cópia para a empresa contratada.  

27.3.5. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo.  

27.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

27.5. A notificação a que se refere o item 27.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 
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27.6. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 
omitirem.  

28. DO PAGAMENTO 
28.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR, de forma parcelada, de acordo  

com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração  
Municipal;  

28.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo, nos termos do item 	deste edital. 
28.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanerna.pr.gov.br  e/ ou comprasQcapanema.or.gov.br, ou entregue  

nas mãos dos servidores designados para o Pagamento.  
28.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
28.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e 9 número da Conta a ser depositado o pagamento. 
28.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ ou Faturas. 
28.7. A nota fiscal deverá ser emitida .pel.á 'pi•ópria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentOs de habilitação e das propostas de preços, bem como 
da Nota de Empenho, não se admitindo notas fisCais emitidas com outros CNPJ's. 

28.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todaS as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentadOS na Ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município 
de Capanema. Os pagamentos somente 'serão efetivados caso á CONTRATADA apresente situação 
regular. 

28.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 
monetária do valor devido. 

28.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Co 
além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, e 	no 
respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos serviço fornecidos.  
28.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição da ata de registro de 

preços, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

28.12. É vedada expressaniente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

28.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça. a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as Medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

28.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

28.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço requisitado; ou 

28.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (11ZPJ), caso e referido tributo incida na ata, bem como o 
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Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 
n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

28.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 
28.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

28.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

28.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de 

registro de preços. 

29. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
29.1. Comete infração administrativa; a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho; ou pão assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os docurnentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõrieó; 
f) Cometer fraude fiscal; • 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

29.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejuclicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciam 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
29.3. Em caso de inexecução da ata de registro de preços, erro de execução, execuçã imperf a, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

29.3.1. Advertência por escrito; 
29.3.2. Multas: , 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do serviço, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir qual estará configurada a sua inexecução total; II 

b) MU1%de 0,2 43/0 sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou CO:a ição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa, de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 
rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. ' 

29.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
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29.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

29.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham' praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
29.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

29.6. A multa será descontada da garantia da ata de registro de preços, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela AdminiStração. 

29.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

29.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
29.9. A autoridade competente; na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter edticativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalida.del 

29.10. As multas serão recolhidas em faVor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

29.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
29.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

30. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
30.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 
como especificações do serviço e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, 
bem como especificações dó serviço e prazos de entrega; 

c) O atraSOinjustifiCado na entrega do serviço; 
d) A paralisação da entrega dó serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 	•1 ,111 	ri'  3 
e) A subcontratação total do Seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

11. ou transferência, total' u i3 arcíal, bem cor.ao a fuSã...:.; cisão ou incorporação, não admitidas neste edital 
, 	II 

e na ata de registro de preços; • 
l' iti 1  t 	- f) A subco tra açao parcial do seu.  objeto, sem que haja prévia aquiescência da ..r 	, 

Administração; 
g) O clesati  eçdiniento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizará sua execução, assim cbmo as de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na :sua execução, anotadas na foi 	nia do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; • 
i) A decretação de falência ou a instaúração de insolvência civil; 
j)A dissolução da sociedade ou ó faleëimento da Contratada; 
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k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere a ata; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, jã recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 

serviço, nos prazos da ata; 	 • 
p)A ocorrência de caso fortuito 4: de ,fcil':ça• maior, regularmente comprovada, impeditiva do 

fornecimento dos serviço; 
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 
30.2. O cancelarnentó, deVidâmente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o cOntraditórió è a ampla defesa: 

31. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
31.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
31.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contradítórío e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

32. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular 	edimento 

quando eivado de vício insanável. 
32.2. A anulaçãd será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formaliada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
32.3. A nulidade c1.6, procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
32.4. A declaraÇãó de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

Àe   atos que diretamentei 
 g pendam' ou sejamo consequências do ato anulado. 

I 	, 32.5. Quando d cl claração de nulicade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressarn te s atos a que ela se estende. 

1 	j 

l' 
32.6. A nulida é da ata de registro de preços opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

, 	. 	, 	 , 	. 
jurídicos que a ata ,1  r matiamente, deve `ia produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

32.7. A nulidade da ata hão exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 
, 	! 

este houver executado iate a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto qüe não lhe seja ' puiável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu 
causa. 

32.8. Nenhum áto será declaradz  rilulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interesSádos. 

33. DA FISCALIZAÇÃO 
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33.1. O acomffnb.amento e a iii.ícaliização da execução da ata de registro de preços  

consistem na verificação da. confomaidade da aQuisicão e da alocação dos recursos necessários,  
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um  
representante da Administração, sendo servidor público especialmente designado, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

33.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos serviço e da ata. 
33.3. A Contratante exercerá a fiscalização do serviço através de um representante da Secretaria 

de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade 

da Contratada. 
33.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto na ata, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, 
nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou 

indiretamente com o serviço em questão e seus complementos. 

33.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, pôr qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios reclibitórios 	enipregocre: serviço inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corre$pOnSa.biliciade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, salvo seja caracterizada a omissãO4mOionat por parte destes, de conformidade com o art. 70 

da Lei n° 8.666, de 1993. 
33.6. Compete especifiCamente,ãFiac..alização: ' 

33.6.1. Indiear à Contratada todOS os eierrientos indispensáveis ao fornecimento do serviço; 

3c.igir clã Contratadaò'èdikPiiineritõ integrar do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constai teS dó' áital e Seü'S‘driekos' 
33.6.3. -EXigir o cumprimento integral daS especificações previstas em Edital. 

33.6.4. Esclarecer prontamente as dilivida.s que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

33.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

33.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
33.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do serviço que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
33.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstánci 	ue possam 

acarretar dificuldades no fornecimento do serviço em relação a terceiros; 
33.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possani!le par 	1.licação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão da ata. 
33.7. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam'a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
Os resúltadoS aldançados em reiaçãO a ata, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada; 	1 • ' 

b)Os recursos hunianos ernpregadoS, íem função da quantidade e da formação profissional 
[ 	 ' 	1 

exigidas; 	 ' 
c)A qualidadee quan idade dos: r4curSos serviço utilizados; 
d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 
e)0 cumprimento das demais obrigaçoeS decorrentes da ata; e 
f)A satisfação ído 	usuário:  

33.8. O fiscal ou gestor da ata, ào ver ifi 	que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade do serviço, 'deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à prOdutividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previStoS no; § 1' do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

33.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, adotando as providências necessárias 
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ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

33.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão da ata, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

33.11. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre 
a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 
cumprimento do Edital. 

33.12. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 
incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos serviço, sem que desse ato resulte o seu direito 
de pleitear indenização, seja a que título for. 

34. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
34.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário anteriormente estabeleCidb, desde que não haja comunicação em contrário. 

34.2. Esta licitação poderá ser revogada pár interesse público e anulada por ilegalidade de oficio 
ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 
aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

34.3. O Pregoeiro e sua Equipe • de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e em atendimento ao:disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

34.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s).  do(s) traballio(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 
credenciados presentes. 

34.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Capanema 
- PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou Circunstancia superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

al deverão 
ia postal, 

'mento da 

34.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a e 
ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou reme 
endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data 
correspondência para verificação da tempestivi ade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste 
edital. 

34.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão 
ser protocolizados junto, a prefeitura do 1‘11uniCipi4:4de Capanema, Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Centro - CEP 85.760.000 - dapane a. Estado do Paraná, no horário das 7:45 ás 11:30 e 

I 
das 13:15 às 17:30 horas. 

35. DO FORO 
35.1. O foro para dirimir qtiestõe 

I'  PR, com exclusão de quà quer outro, p 
o presente Edital será o da Comarca de Capanema-

ilegfado que seja. 

Capanema, 01 de julho de 2019 

. 
Prefeito M'unicipai 
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ANEXO 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATEI DIMENTOAOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, ende?eço  eletrônico, telefone, fax) 
Local e data 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°68/2019 
Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 	(indicação da razão 

social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 68/2019 , cujo objeto é a 
	, conforme descrição constante no Edital. 

	 , . De 	 De 	. 
(Assinatura do representante legal  

Nome 
RG/ CPF 
Carga ...... : ...

• 

r) NOTÁ: DOCU*1:170 001:94tORIP: .;'.A.ei2ESENTAk F‘OR1)0S.NVELOPEÉ,;;IM.j.WIOPA:',WSSAO. 

MODELO DE PROCURAÇÃO;:PA-RA CREDENCIAMENTO(*) 
(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CkPJ", endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e 
assinatura do representante legal) • 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) 
do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF n.° 	  
nomeia(m) e constitui(em.), seu bastante Procurador,  o(a) Sr(a) 	• • 	 portador(a) da Cédula de Identidade RG 
n.° 	  e CPF n.° 	• • 	, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da 
Empresa) perante 	  (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL no. 68/2019 
, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances •ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia • 	• 

• (4ii)...átura do represertt-tnte legSLCOM‘PIR)dA RECONHECIDA)  
- 	Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instr.:mento particular, a 	deverá vir 
acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expres 	«cidade / 
competência do outorgante para constituir mandatário. 

,c 1' 	• 	•• 	1  
Em atendimento a Lei Federá' nq 13.726/2019, o reConhecimento de assinatura no instrumento de procuração particular, 
poderá ser realizado perante a pregoeira e Equipe de ApOlo, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em 
cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrovente (Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Passaporte CédUla de iderti1dadel I'rOfissional), somente sendo admitido o reconhecimento da 
assinatura na forma grafada 'doeurnto aprosch adó 

NOTA DOCUMENTO 	 APR,E.;SENTk, 7NUEL,OP>.";S NO :INÍCIO 124S.E~ H.ACOMPaN.frIADO"R 
DOC~,NTO li&IDENTIFIC~ CPU: 	• 
	 — • 

Aveinde. Goernador Pedro "Viri..;it6 Parigot de Souza, 1080 - Centro -- 85760-000 
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ANEXO - 111 

Modelo de Declaração Unificada 

Á pregoeira e equipe de apoio 
	 • 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	  através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disPosto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empt04.ftiap 	 inidõnea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

Declaramos para os devidos fins de direito, 
por este Município, que o(a) responsável 
Portador(a) do RG sob n° 	I • 

na cidalidade-elPfoponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  

e OFF n° 	 , cuja 
função/cargo é 

 

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

 

assinatura do Contrato. 

 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio.desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. • 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 
013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: O 

Caso altere o citado •e-mail- ou telefone compronieto-me eia protocolizar pedido de alteração ju 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anterior.. e 

Nomeamos e constituímos . o.. senhoria)  .1 -H ! 
• 1 	. 	,. 	I n.° 	 ,- ,para ser o(a) responsáVelp- 

Presencial n.° 68/2019. e. todos os atos • nécess-aAój 
convocatório, seus Anexos le na Ata de RegistiJo 4 

	  de 2019. 

o Sistema de 
fo cidos. 

acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
Contrato. 

, portador(a) do CPF/MF sob 

Assinatura do 

(Nome LegiVe 

ai e Data 

onsável pela Empresa 

o/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pc(Iro ViriatO Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
, 	• 	• 	- 	•  Fonc;(46)3552-1321 
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ANEXO ry 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrõnico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER 
O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA 
"CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, 
EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa 	 (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complen:ien>  taly:1° .123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto', á exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de 
Capanema - PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal  
NO3-fie • ' 

RG/ CPF 
Cargo 

..APRESENTAR::  FORA DOS ENVELOPES  NO _INÍCIO DA :SESSÃO 
ACOMPANHADO : PELA CERTIE1210:'SIMPLIPICADA,D,AUNTA::COMÉkCIAL. 

Avenida Governador Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Iáo te:(46)3552-1321 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 	 
PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 

apresentada no Pregão Presencial n° 68/2019 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 
e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 
	 , Estado do 	, inscrita, no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 
Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu 	Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA 	DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 

CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para 
atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ , 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
FABRICANT 

E 	i 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
 

TOTAL 
R$ 

1.2. A existência de preços, registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

.1 ; 
assegurada ao beneficiário do [Registro alpreierencia de aquisição em igualdade de condições. 

, 
11 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DA. V IDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terai vaidade por 	meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FIA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerd a conVeifiência as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema 	uara seus pedidos á Detentora da Ata nos termos da 
Cláusula Quarta desta Ata„ Mediante,  Iceinpz'ovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual devera ec.ratz;r a kx Yloti requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações: 

Avenida Governador Pedro Tirit'llt.Parigot cie Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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3.2.1. Número da Atai 
3.2.3. Numere. tira itera oonfotxxi‘ ktxta;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do serviço;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O serviço deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o serviço executado em até 20 (vinte) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviço a serem executados; 
c)Local onde serão entregues os serviço; 
d)Prazo para entrega dos sery4Z5-' 	• 
e) Quantidade e medidas do se1.No,4Yagirdo for o caso; 
f)Justificativa da quantidade 4,-pfs¡tada,'e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o):Mnnicipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá e. ensitadó a.O'‘Departarnento de Compras do Município que  
verificará a possibilidade da lacáfiaição e''enearrainhará o respectivo pedido à empresa vencedora  
do certame, juntaiüéniè"céúrespectiva  nota de empenho.  

4.3.1. Bni'.'iáiãii.'clafOilgani.Z4iii interna da Secretaria, a requisição de entrega dos  
serviço poderá serleXpedida diretainente PéiaSecretaria Municipal e encaminhadapara a empresa 
vencedora.  

4.4. A empresa licitante deve ne atr o foriÉeohkertto dos se çc 	o estes selam solicitado 
m a elaboração do requerimento e as „informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  
para a empresa vencedora. do Certame. 	 - 

4.5. O não'cumprimento 'do disposto 'neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização dos agentes: públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6.O forneeimento de serviço pela empresa  vencedora dc certame sem a év 'elabora mi 
do requerimento configura coneencia da.  em:Presa para a nulidade do ato, canil 	ndo a ma, 
fé da eentratacan', possibiffindo  a annia.P•;ãe'Qãe eWintual nota de .n.inpe 	 a e o nad 
Pagamento dos produtos, sem. 4r:e:juízo cf.a adaçáo trai medidas cabíveis--fiara aplicação das 
penalidades previstas lua Lei 12;S46/201.;2; 	• 

4.7. As soli ta s dev o Crio rünkidLs e assinadas pela comissão de recebimento, ara 
fins de recebimento clernitivo Sj  serviéo: 

4.8. As solicitaO; ;;:;rOvçlâienteS da, z.".écxè,tazia participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento defi = itivo d , •s benS Z3:e .,?e4Iii,i1 41.i.' atinazenados em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Departarnento - 	COairk,II;,15 't3 ia x ii-x-xiciplo ou Ila própria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscalizac 

I 	FF. 	_ 	I 	I' o de oràao interot, s é :::b.te.-Aos, 

5. CLÁUSULA QUINTA 

• 

DO•PAGAMENTO 

iF 

5.1.0 pagamento serã feito pelo Mur.:icipío de'Capanema/PR, de acordo com o item 28 e ss. 
do edital, de forma parcelada, conforme.  Ë. `.fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos serviço,  tios teltrioS  do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada corno data do pakamerito o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

Avenida GoVernador Pedro :ViriaK Páig-  di 'de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados deSde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicándo-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios á serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualizaçãó financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I= 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registraàos nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci orConta 
da 	da  
despesa despesa 

Funciona t pro_lrarnt,ïta Pt nte de .Na.tit=a da 
eiespesu 

Grupo da fonte 

3.3.90.39.00.00 Do Exercício 02.001.04.122.04022020 2018 160 000 

000 05.001.04.122.0492.2023 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2018 330 

05.001.04.122.0402.2023,, 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2018 340 

07.001.12.361.1:201.2102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2018 620 103 

1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2018 

1260 08.001.26.782.2601.2262 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2018 000 

2018 1330 	08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

1410 	08.002.15.452.1501.2154 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 000 2018 

2018 1640 	09.001.10.301.1001.2081 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 303 

09.001.10.304-.1001.23'30 2018 2162 497 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 09.001.10.301.1001.2336 2178 495 3.3.90.39.00.00 De Exercício 
Anteriores 

2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exé 	ios 
Anteriores 

10100120.606.2001.2210 2260 2018 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2620 	11.003.08.243[,..080216054. 2018 000 3-3.90.39.00.00 Do Exercício 

2720 	11..003.98.243,0802.608.. o 2018 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2810  

2910 	1290;112201.2201..122 

2018 3.3.90,39.00.00 Do Exercício 0 .  
. , 

2018 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

092.23:69 2301:22 2018 3000 1 O 	3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

02.001 94.122.0402..20'20 2019 160 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

05.001.01.122.0492 j20.?,3 350 2019 3:3.90.39.00.00 Do Exercício 

05.001:04.122 .0402,Ï2923! 2019 360 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6.1.1201.21:1J02 	O 2019 720 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

07.001.1*361.1201.2102 2019 730 3 	3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1160 07.002.27.812.2701.2272, 000 	3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

ANenida  Governador Pedro Vtriald ParigO1 de Souza, 1080 
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2019 136078.001.26.782 2601.2262 	-F,000 ,F3..--3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 i 

1000 

1504 

3.3.90.39.00.00 

3.3.90.39.00.00 

Do Exercício 

Do Exercício 2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 

2019 1860 00 001.10.301.1001.2081 OCO 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 2194 09.001.10,301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4190 12.002.23.695.2301.223 	,, 000  3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA'-EECiiÇÁO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro cl,,PreçoS será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços UrbuliOS, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso dà execução do Contrato, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o reeebirnento doS'SerViço, hoS termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalizaçã.'o de que trata'este iterti não .exclui nerá reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços; indicando dia, més e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveiS. 
6.4. Fica credenciado pela Administração do Município; para fiscalização da Ata de e stro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servid:k 	Otávio 

Fonseca Galiazi, para, .;junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de ev- 1 u is falhas 

ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabd 'do, se . • objeto 
de comunicação oficial â CONTRATADA, para aplicação cias penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento,  da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DÓ ACOMPA±ffiAlViEWN) Dos PY'kEÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão cori.fronladoS periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assiin‘controladoS pela Administração. 

7.2.1. A Administração 	 rasca de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, conV"ç)Cark 4s) si.natário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preçoS fo~ á terna-los compatíveis com os de mercado. 
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de recusa do(a) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
item(ns) por outros,meips, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

A ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO. DE PREÇOS  
acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

a o § 1° do art. 65 da. Lei n°.8.666/93. 
8.2. O preço regiotrádo poderá, ser revisto nos termos da alínea "cr do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço !inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no Mercado o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.ColWócar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo 4-ca 

8.3.2.Frúsir da a negociação, libieriir ó fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação 	penalidade; 

8.3.2.Convo r los demais fornecedores : visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de c assifi ,ação originaMlo.ceftanie." 

8.4. Quando o 	iço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requeriment 	 comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
8.4.1. oii.vciét ar.O fornecedor visando' 

	

	à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
. 

pelo mercado nos ternioSuida alínea "d» do iiiçiSo II 'do caput dó art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o pr çó' registrado ein razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 

extracontratual. 
2 1  

8.4.2. CaSo inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a corria 1iliC ção ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracid-d dos motivos e comprovantes apresentados; e 

___. 

	

	 8.4.3. ConVoc os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de n- ociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justific 	alterações 
havidas na planilha 4presentada anteriormente, demonstrando analiticamente 	a ação dos 

componentes dos custo dLidamente justificada. ,,_ 
8.6. Na análisel o pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para r 

verificação dos preços contatites dos demonStrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de recónpecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 
pela própria unidade, devendo a deliberação,' o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critérió e Memória dos respectivos cálculos, para decisão da c  
Administração no prazo'

f 
de 30 (trinta) dias. Todos o'S documentos utili7ados para a análise do pedido de 

revisão de preços serã d vidamentè aútuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. É vedado àCo-.tratada interromper a entrega dos serviço enquanto aguarda o trãmite do 
processo de revisão de recços, estando, neste caso, Sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de libera ao do fornecedor prevista nesta Ata.  

8.8. Não havendO. êxito nas negociações, o 'Órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de RegiStro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
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medidas cabíveis pára obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 
19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pe.dido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repaetuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualqner alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos Õrgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA = aiiO, CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor te !á o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla di  fesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Não cu prir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não ret rar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo esta èlecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.20/02.  
9.2. O cancelamento do registro de prac.pA po&xá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

- 	, 
caso fortuito ou forçai w for, que prejudio 4gur4primento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
9.2.1. Por raz es de interesse público; 
9.2.2. A pedidodo fornecedor:. 
9.2.3. Em qualquer das hipoteses acima, o orgao gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro dó `fornecedor aos órgãos párticiPantes, se-houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infra o administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retira nota dé empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da pr sta; 
b) Apresentar' ocumentação falsa; 

c) Deixar de- entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-Se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falSa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar como Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de té dois anos; 
10.3. Em caso del inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimpleinento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções! administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Aehiertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia.  4b: atrast5 iaia eut5cega do serviço, calculada sobre o valor 
total da ata de registrO de preços, limitada ao percentn.a/ 171áXiM0 de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir 'do qúal estará configurada a sua inexecução total; 

Avenida Governador Pedro.  Viriato.ParigotAe SOuza, 1080 - Centro - 85760-000 
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bjirá-ul. de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou c!I  diCão do edital óu da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste item, apliCaC? em dobro na reincidência; 11 	_ 

c) Idul. I de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 
'I rescisão do contrato po(i  ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

I 	j 
havendo a possibilidad ? e cumulação com as demais sanções cabíveis; II 

d) Állu1:1 de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
II' 	k, 

configurada a inexecuç o total da ata. 
, i_' ti 10.3.3.Suspe são temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por- pr _, I ip não superior a 02 (dois) anos; 
10.3.4:Decl allç[1 ão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem o `motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria auto ade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

J 
ressarcir a Administraça pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sançõe1 ir de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaraoãO de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas as empresaS ou aos profiSsionais que: 'y  

a) Tenham sofrido condenação definitiva pOr praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não.' possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticadès. • I,' 

10.5. As penalidaideS .  serão ariliéádas após regalar processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o épiifi'áditól'io e aainpla défeSa, Com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o proéedimento previsto na Léi n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa'será descontada da garantia: do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos péla Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoríeidade para licitar ou contratar com a Administração 
I Pública é de competência. exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à Administração, oblservado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As Multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 	ta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente 	ando for 
o caso, inscritas na Dívida. Ativa do Município e cobradaS judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cu ulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIM PRIi1EIRA - DO prtEço 
11.1. Durante a vi ência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCI SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCI - TERCEIRA - DO RE'CSEillIENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO  

13.1. Os serviço serão recebidoS-  ria formado item '27 do edital. 
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Representante Legal 
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14. CLÁUSULA DECIMA• QUARTA - Do 	 
14.1. Para as questOs decorrentes da 	deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente; fica eleito o foro da Coiriarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiaidO que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA:QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
• I 	I 15.1. A execução ;dó contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direitó público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta 
da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá .manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão Presencial II'. 68/2019, . 

15.4. Para consta iclue foi lavrada-7,k:11:4:*éi:),t,é. )54,. de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor AMérico Bellé, PrefeÀtp. Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
	, qualificado preaMbularmente , 	 Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2019. 
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:!NDIF0 VIII  
ÀO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECIFICO DO MUNICIPIO 
; 	• 

ORIENTAÇ 

Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

Município; cliqüe no link Licitações — depois Editais de licitação e 

licitações na íntegra. 
2.Depois de acleS§g, 

• 

Gonsleint. 

Avenida Góventador Pedro ViliWfoParigot de SOILIZa, .I080 - Centro - 85760-000 
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º. dé heçl 

2.1. 	Ab 
http: / /www.equ 

2.2. 	Ab 
http: / / www. equi 

dique com 
conforme tela a 

odaidade 	 . licitação 	escolhida. 	Abrir 
oVinloads/ Sle500 eãfrronosta v 1 145.zin 

triodiciétde 	 licitação escolhida. Abrir 	link 
downlo4ds/S1e5Q0. esProposta_v1145.zip 

r do mo ,se sobre, quaNsiivo,Proposta.es1 e após em Salvar Link como, 

9 
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1116rt,A,3;s;a:;d11V, 

s arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: Cop 

All ENÇOJI:TROU UtR QUIRIA7  BUSOUF AQUI 

3. 	PREENCHIMEN 

produtos contidos no a 
3.1. Para 

htt 	www.e ui ano 
que aparecerá a seguir 

DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar o 

o, proceda da seguinte forma: 
você 	 acessar' . 	abra 
downloads S1c500./esPro-posta v1145.zip 

s valores e as marcas dos 

o 	 arquivo 
salvo em seu computador: 

3.2.Clique em executar 

3.3.Próxima tela 

Iz tã tthS 
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o arquive, da proposta 
• :11 	 • usqü e e m seu coirip4ttaçip o arquivo da proposta que você salvou do site do 

• . 

3.3. 

• 

Município. 
H 

3.4.Próximo passo 	ein iládOs,.dO,TóirlèCglor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, 

preencha todos os dadoS. Clique em fechar 

Avenida Governador Pedro Vuiato Pzuigot de Souza, 1080 - Ccniro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CA.PA1vEMÁ - PR 



uniéípio de Capanema - PR 

.„) 

, 	• 	. 
3.6.Clique em pru pitos e serviços: vai,abriT'todos os lotes e itens da licitação. 

3.6.1.Dever ser pTeenchido obrigtoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá 
ser digitado utililando ,o formato 9999,9999. Não . coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgála para separação dos centavos: 

3.6.1.1 Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 -(certo) 1.520,00(errado). 

3.6.1.2 Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário 

máximo para cada item 

3.7. TERMINO DO1 PREEENCHIMENTO: 
_ 

3.7.1: Após o termino da digitaçao/gravacao de todos os itens: 
3.7.1 1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou 

r i  Pen-drive) em bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o arquivo 
que foi gravado. 

3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar aara; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme soa o edital. 

Avenida Governador Pedro Vil iato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Setor de Licita ões 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão "resencial, n° 68/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de 
Parecer Jurídico a respeito do protocolo n° 946/2019. 

Capanema, 01 de julho de 2019. 

StefÉ y Hryc\iyk Gonçalves 
Setor de licitação 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 192/2019. 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 68/2019. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.280/2018, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços visando a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

máquinas pesadas, caminhões, coletivos, demais veículos pertencentes a 

Administração Pública do Município de Capanema/Pr, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 7.280/2018 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Projeto Básico - fls. 03/10; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 11/109; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 110; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 111/112; 

VII) Relatório de Tramitação do Sistema de Protocolo - fl. 113; 

VIII) Justificativa da Secretaria - fl. 115; 

IX) Minuta do edital - fls. 119/140; 

X) Anexos 01 a 04 - fls. 141/143; Anexo 05 - (minuta da ARP) - fls. 
144/151, Anexo 07 - fls. 152/158; e, 

XI) Despacho de encaminhamento do PA a PGM - fl. 159. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados ã legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/ bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeraçao, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
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que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenáriol 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei nº 8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(••) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto nº 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 39- O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
111 - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e TV 

supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  
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Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 
Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de 

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente  

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação.  

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação  

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um  

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida,  

documento este que é condição sino pua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

Processo licitatório.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 
esperada. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O  
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se  
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laborai perene com a entidade responsável pela licitação, podem, 
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes, 
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Projeto Básico de fls. 03/10: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em conjunto com o item 8.1 do Projeto Básico de fls. 03/10, observa-se que 

o Servidor Comissionado Otávio Fonseca Galiazzi, Diretor de Departamento de 

Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, atuará como fiscal da Ata 

de Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária 

adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2' ed., São Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2.5. Da minuta do edital 
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação com cota reservada de participação a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 e 48, II, acerca 

do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de ME's e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se, de fato, 

que os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no conceito de bens 

de natureza divisível, razão pela qual conclui-se acertada a realização desta licitação 

com cota reservada para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços,  

se manifesta favoravelmente ã publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 
edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento ã Lei 

Federal 12.527/2011. É o parecer. 

Capanema, 03 de julho de 2019. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Caoanema - PR 
0êt. n6 6001/2015 

OA"8" 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

Assunto: Pregão Presencial n° 68/2019 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a licitação 
sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 7.280 de 07 de dezembro de 2018. 
Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 192/2019 onde o Procurador Jurídico 

recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por Servidor competente de 
provimento efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema não possui em seu quadro 
permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços, 
a pessoa indicada é contratado como Diretor de Departamento de Controle Interno de Máquinas, 
Equipamentos e Estoques, trata-se de uma pessoa muito competente, com grande conhecimento nessa 
área e capaz de atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N°  68/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°68/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS 
REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$747.230,00 (Setecentos e Quarenta e Sete Mil, Duzentos e 
Trinta Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 19/07/2019 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanerna — Paraná-
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário nIal dc cxpcdionte e no size www.capanerna.pr.gov.br. 

Capanema-
orn

PR,03 de julho de 2019 
Rosel ia K.B.Pagani-Pregoeira 

ck 0167 



nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 

10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 

o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 47/2018, me-

diante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 47/2018, entre 

as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO 5500, ÓLEO 

DIESEL 510 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO 

PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., 

em conformidade com o Parecer Jurídico nº 253/2019, fica prorroga-

do o prazo de execução do Contrato nº 169/2019 para mais 30 (Trinta) 

dias corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BEIJE 
Prefeito Municipal 

ANTONIO STANG 
Representatue Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Contratada 

  

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2019 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial nº68/2019 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-

NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-

OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 

PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-

NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor: R$747.230,00 (Setecentos e Quarenta e Sete Mil, Duzentos e 

Trinta Reais) 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 19/07/2019 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —

Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,três dias de julho de 2019 

Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

• :.W.WASEM:-.. : 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2019 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial nº69/2019 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO(PINTURA), 

MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊN-

CIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO DE APOIO PSICOSSOCIAL — CAPS-I, 

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor: R$306.500,00 (Trezentos e Seis Mil e Quinhentos Reais) 

Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 18/07/2019 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —

Centro. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS 'pç,  
MUNICÍPIO .DE :CÃPANL. 

QUINTA FEIRA; D .JUL  

ès' 0168 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO RELU. 
PICICII0 Municipal 

 LUIZ CARLOS DAGOSTINI 
Represen orne Legal 

R,C,PAL>012., PARUAL I...1.1_, - EP, 

Contratada 

1.9  Termo Aditivo ao Contrato na 166/2019, que entre si celebram 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 

empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e 

de outro lado a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, pessoa 

jurídica de direito privado, situada a ROD BR 163 , KM 86 +300 SN -

CEP: 85760000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o nº 16.102.341/0001-

08, neste ato por seu representante legal, VALDECIR LUIZ FLESCH, 

CPF:049.605.149-06 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 

DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e 	n° 

8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contra-

to, em decorrência do Edital Pregão n° 49/2018, mediante as seguintes 

cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 

objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n° 49/2018, entre as 

partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCA-

NIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformi-

dade com a Manifestação Jurídica datada de 28/06/2019 acatada pelo 

Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato 

nº 166/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 

término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMÉRICO B riu 
Prefeito »mit-trai 

,.,,i.pEciR Luiz FLESCH 
Representante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCI-I 04960514906 
Contratada 

1.º Termo Aditivo ao 

de um lado o MUNICÍPIO 

empresa CAPA COMERCIO 

Pelo presente instrumento 

NICÍPIO DE CAPANEMA 

Jurídica 	(CNPJ) sob 

tada pelo Prefeito 

PREFEITURA, Senhor 

TRATANTE, e de outro 

TIVEIS LTDA, pessoa 

2483 	- CEP: 85760000 

o nº 18.132.244/0001-93, 

TONIO STANG, CPF:723.271.039-91 

=—Z:Ws 	 4.1..Ws›., 

Contrato nº 169/2019, que entre si celebram 

DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 

DE COMBUSTIVEIS LTDA 

particular que firma de um lado, MU-

- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

o n° 75.972.760/0001-60, neste ato represen- 

Municipal abaixo assinado, doravante designada 

AMÉRICO BELLÉ, 	doravante designada CON- 

lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUS-

jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 

- BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob 

neste ato por seu representante legal, AN-

ao fim assinado, doravante desig- 
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PREGÃO PRESENCIAL 68/2019 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do 
referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 68/2019, com a alteração descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS 
E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

FICA INCLUSO O ITEM 15.4.5. NO EDITAL 

15.4.5.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, acompanhado da respectiva cópia da nota fiscal, quando a mesma for emitida por 

pessoa jurídica de direito privado, onde comprove que a licitante tenha fornecido objeto pertinente 

com o objeto desta licitação. 

Os demais itens permanecem inaltera-db-s-..-,,,,.  

Capanema, 04 de julho de 2019 

Américo-B-éllé- Prefeito unicipal 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 4 de julho de 2019 14:32 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: JOSE ROBERTO WOLF MECANICA ME 

CN PJ: 00260540/0001-04 

Endereço: AVENIDA PARANÁ 1012, CENTRO, CAPANEMA-PR. 

Telefone: 46-999149400 

mail: geriluiz@gmail.com  

Modalidade/Edital: PREGÃO/68/2019 

1 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICTPIO DE CAFANE1vIA 
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0f-7F): IT:1, E 2019 -,EDIÇÃO.0295 

TOR DO TRATOR DE ESTEIRAS MARCA CASE, MODELO 1150L, NÚMERO 

DE FROTA 151, PATRIMÔNIO 11.691, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR.. 
Valor total: R$17.297,82 (Dezessete Mil, Duzentos e Noventa e Sete 

Reais e Oitenta e Dois Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL 68/2019 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 

interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 

do Pregão Presencial 68/2019, com a alteração descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-

NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-

OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 

PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-

NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

FICA INCLUSO O ITEM 15.4.5. NO EDITAL 

15.4.5.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de di-

reito público ou privada, acompanhado da respectiva cópia da nota fis-

cal, quando a mesma for emitida por pessoa jurídica de direito privado, 

onde comprove que a licitante tenha fornecido objeto pertinente com 

o objeto desta licitação. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 04 de julho de 2019 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

• • • •Wi,:g'ij 

PREGÃO PRESENCIAL 59/2019 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 

interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 

do Pregão Presencial 59/2019, com alteração descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINIS-

TRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA 

SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE 

COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

NO EDITAL ITEM 1.1- ONDE LIA-SE: 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Mu-

nicipal Da Família e do Desenvolvimento Social, mediante o Pregoe-

iro e Comissão de apoio, designados pela Portaria n.9. 7.280, de 07 de 

dezembro de 2018, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modali-

dade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para prestação de serviços, sob o regime 

de empreitada por preço UNITÁRIO, do objeto descrito no item 2 deste 

edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as dis-

posições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do 

Decreto Federal n". 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

LEIA-SE: 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Mu-

nicipal Da Família e do Desenvolvimento Social, mediante o Pregoe- 

iro e Comissão de apoio, designados pela Portaria n9 7.280, de 07 de 
dezembro de 2018, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modal-

idade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para prestação de serviços, sob o re-
gime de empreitada por preço UNITÁRIO POR LOTE, do objeto descrito 
no item 2 deste edital. O Procedimento licitatório observará integral-

mente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 

4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei 

n°. 8.666/93. 

NO ITEM 1.3. ONDE LIA-SE: 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto 

LEIA-SE: 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto 

NO ITEM 2.3 ONDE LIA-SE: 

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por item, bem como 

apresentar o preço unitário dos serviços. 

LEIA-SE: 

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por lote, bem como 

apresentar o preço unitário dos serviços. 

NO ITEM 13.1.1. ONDE LIA-SE: 

13.1.1. O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

LEIA-SE: 

13.1.1. O lance deverá ser ofertado POR LOTE. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 04 de julho de 2019 

Américo Bellé-Prefeito Municipal 

iZE.—~~>W: 	 ..n.mizarmii-~§~~moikz; 

PORTARIAS 
—5easmfflim 

PORTARIA N2  7.427, DE 04 DE JULHO DE 2019. 

Concede Licença Maternidade a Professora PSS Scheiliane Enke Corei-

ha. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 19. Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, de 

30 de junho de 2019 a 28 de outubro 2019, a funcionária Sheiliane 

Enke Coreiha — Professora PSS, matrícula 3074-1. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produz-

indo efeitos a partir do dia 30 de junho de 2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos 04 dias do mês de julho de 2019. 

Américo Bellé 

Prefeito do Município 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
100172 

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de julho de 2019 11:22 
Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP 

CNPJ: 77805026000131 

Endereço: AV BRUNO ZUTTION 4263 

Telefone: 46 35431625 

mail: RETIFICA_REALEZA@HOTMAILCOM  

Modalidade/Edital: PREGÃO PRE/68/2019 



0173 
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 12 de julho de 2019 10:57 
Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME 

CNPJ: 18.424.057/0001-83 

Endereço: AVENIDA BOTUCARIS 

Telefone: 4635523791 

e-mail: contabiltrevisan@ampernet.com.br  

Modalidade/Edital: PRESENCIAL/68/2019 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0174 

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 12 de julho de 2019 14:24 
Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: GELSON ASTOR MORE 

CNPJ: 14019100000174 

Endereço: RUA PARAIBA, Nº 976, CENTRO, CAPANEMA/PR 

Telefone: (46)3552-1687 

e-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  

Modalidade/Edital: Presencial/68/2019 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0175 

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 15 de julho de 2019 11:14 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: HYDRAUFORCE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS 

CNPJ: 27014321000100 

Endereço: REGENTE FEIJO 107 

Telefone: 45 32247634 

e-mail: mcmaquinas_pesadas@hotmail.com  

Modalidade/Edital: pregão pre/68-2019 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Sinalizador de acompanhamento: 

Status do sinalizador: 

Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net> 

segunda-feira, 15 de julho de 2019 08:25 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Acompanhar 

Sinalizada 

Novo cadastro: 

Razão social: DRAGHETTI E CIA LTDA 

CNPJ: 82673187000159 

Endereço: AVENIDA BRUNO ZUTTION, Nº 4165, CENTRO, REALEZA - PR 

Telefone: 4635431655 

e-mail: draghetti@wIn.com.br  

Modalidade/Edital: PRESENCIAL/68/2019 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 16 de julho de 2019 14:10 

Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

0177 

Novo cadastro: 

Razão social: TIAGO TURRA 

CNPJ: 06335933000116 

Endereço: RUA PRESIDENTE ROOSEVELD, Nº 2884, BAIRRO JOAO PAULO II, REALEZA- PR 

Telefone: 35431442 

e-mail: redisabombas01@hotmail.com  

Modalidade/Edital: PRESENCIAL/68/2019 

1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 17 de julho de 2019 08:34 

Para: 	 licitacaogcapanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: HIDRAULICA REAL LTDA ME 

CNPJ: 10.801.267/0001-31 

Endereço: AV BRUNO ZUTTION 3892 -SALA 

Telefone: 46 3543-2066 

mail: hidraulicareal@live.com  

Modalidade/Edital: PREGÃO PRE/68/2019 

0178 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 17 de julho de 2019 16:10 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: NELSON GAIO - ME 

CNPJ: 79041299000182 

Endereço: RUA TUPINAMBÁS, 1169 - CENTRO 

Telefone: 35221182 

contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

Modalidade/Edital: PREGÃO/68-2019 

i)0179 

1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitações - PM Capanema <auditoria@softsul.net> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 18 de julho de 2019 08:51 

Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAÇÃO 

Novo cadastro: 

Razão social: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS 

CNPJ: 05342665/0001-05 

Endereço: RUA BAHIA, 420, SANTA CRUZ, CAPANEMA/PR 

Telefone: 46 999002523 

geriluiz@gmail.com  

Modalidade/Edital: PREGÃO/068/2019 

018 0 



00181 
CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

TIAGO TURRA - ME 



REDISA BOMBAS ENIETORAS ').t00182 
TIAGO TURRA - ME 

-r3: 06.335.933,0001-16 	 TE: 90322264-66 
Rua Presidente Roosevelt, n` 2SS4 
CEP: 85.770-000 REALEZA - PR 

contem dis,l,ornbasinjtc:-..com.br 
(46) 3545-1442 ou (46) 9917-7093 

 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Realeza — PR, 17 de julho de 2019. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.º 68/2019 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 49, VII, da Lei n.9  10.520/2002, a 

empresa TIAGO TURRA cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 68/2019 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS 

PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme descrição constante no Edital. 

Realeza — PR, 17 de Julho de 2019. 

TIAGO TURRA 
RG 7.858.485-8 

CPF 049.045.579-48 

Empresário Individual 



O 1 8 3 

.5- f2 v  ÉF ( £1 cixs czoAáis 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 	/O 



F.,~INIL 1/ 1 
REQUERIMENTO DE Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
"~" Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NÚMERD DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	
"i. 	C3-'N RE 

41105683705 	 )000000000<00X 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

TIAGO TURRA ,... 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

ro. 
‘, 

M 

SEXO I 

E F • 
REGIME DE BENS(se casado) 

~000000000C 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 	 .....0 
ORLANDO TURRA 	 I ROSELI LUCIA FUMAGALLI TURRA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/02/1985 

IDENTIDADE (número) 

7.858.485-8 

Õrgão emissor 

SSP 

UF [CPF(número) 

PR 	 I 049.045.579-48 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

)000COCCOOOOCX 

DOMICILIADO NA (LOGRADO - rua, av, etc) 

AVENIDA RUBENS CESAR CASELANI 

NÚMERO 

1984 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO/DISTRITO 

PE, JOSIMO 

CEP 

85.770-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da 
junta Comercial) 
6513 

MUNICIPIO 	 UF 

REALEZA 	 I PR 

- declara, sob as penas da lei, náo estar impedido de exercer atividade empresária, que náo possui 
:atro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CCM() DO ATO 	1 DESCRIÇÃO DO ATO 

002 	 I ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

022 

DESCRIÇÃO DD EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME 

CÓDIGO DO EVENTO 	1 DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 	1 XX.)0000000= 

CÓDIGO DO EVENTO 

XX)CO<X)00000(X 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

MOCO:XXX:COO( 

NOME DA EMPRESA 
TIAGO TURRA ME 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA PRESIDENTE ROSEVELD 

I NÚMERO 

2884 
COMPLEMENTO 

SALA 

BAIRRD/DISTRITO 

JOAO PAULO II 1 

CEP 

85.770-000 

CODIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da junta Comercial).  
8513 

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

REALEZA 	 1 PR 	I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

>coccoocoocax 
VALOR DO CAPITAL-RS 

12.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 45f _ O 
vu 	o 

DOZE MIL REAIS 	 •T G i.c, "6 
--• CODIGO DE ATIVIDADE 

ECONÔMICA 
(cnae fls..) 

Atividade Principal 

4530703 

---,Atividade secundária 
5229002 

4930201 

xxxxxxx 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

DESCRIÇÃO ‘.  DO OBJETO 	 0.' 
0 
0, COMÉRCIO DE PEÇAS P/BOMBAS INJETORAS, SEIFADEIRAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 	qb l'  

DAS MESMAS. 	 ‹.-,., ...„ 
-10 
-, 

 SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS 	,.. ,!-----FA8 -,, 
' 

?-z 	
-, 
s; 

r / )➢oTp r),. 	--,.., - Ea-: O 

' l'r  o -'-n 
.,,,,'.9? 	-8 Z(D) 	....,Y „. tT :> 

 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/06/2004 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

06335933000116 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE OUTRA UF 

x>cocoocococxx 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 	, 

• AUTORIZAÇÃO 	1-sim 
GOVERNAMENTAL 	3-não 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representante/assistente/gerente) 
i'-‘..." 

'C' 	- 	) 	T.-- gair 
DATA DA ASSINAT RA 	 ASSINATURA DO EMPRESAM 	 Illi` 

16/08/2008 
001/1" 

r 	''-ç'')y j, 	6 'T:ti2-e- , 	 ' ' 

_f4.C1/4 , 1'  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
,AGEN:qiK:13,10NALDEFRANCICOBELTR 
CERTIFICOOREOI$TROEM,:;_,V9g/. 4!,Çk9::: 
EC6,40MER0:20,984.157749 
Pr¥0 9Pd)8/4i...9:7;749,P18./p9/21),08 

sa:41 	0568370 5 
ric.? TURRA ,NE. 	• 

Q Agência 

FRANO 

MARIA.TI-ICREZA LOPE,S:SALGMIIG  
SECRETARVÀ'8ERA 

AUTENTICAÇÃW-: ,r,, --'---  DEFERIDO. 	------ 7 
PUBLIQUE ROJAV-EISE 

...-fát--------t-L---NÍCI-IADO PINTO 
RO 4.379.982-7 

o 



REDISA BOMBAS INJETORAS 0185 TIAGO TURRA- ME 
CSPJ: 06.335.933'0001-16 	IE: 80322264-66 

Rua Presidente Roosere1 n' 2884 
CEP 85.770-000 REALEZA - PR 

conutto8.reclis7lbombasinietora5.com.br- 
(46) 3543-1442 ou (46) 9917-7093 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa TIAGO TURRA ME CNPJ n2  06.335.933/0001-16 é microempresa, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n9  123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n2  

68/2019, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Realeza — PR, 17 de Julho de 2019. 

TIAGO TURRA 

RG 7.858.485-8 

CPF 049.045.579-48 

Empresário Individual 

Rosevrdd, 	 /1 



C.usT9n Autozi., .flirwadara 
Certificado pe, 	Nado.. Tecnologla de Inrolmática 

Pres;dência da República 
Casa Clvil 

Medida Provisória N.2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 17/07/2019 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricerlificado 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 193761165 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

0186 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
TIAGO TURRA -ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0568370-5  

CNPJ 
	 Data de Arquivamento 

do Ato de inscrição 

06.335.933/0001-16 	 27/05/2004 

Data de início 
de Atividade 

01/06/2004 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PRESIDENTE  ROSEVELD, 2884 - SALA, JOAO PAULO II, REALEZA, PR, 85.770-000 

Atividade(s) Econômica(s) 
4530-7/03 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

Capital: R$ 	12.000,00 

(DOZE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 19/09/2008 	Número: 20084197749 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
TIAGO TURRA 

Identidade: 78584858,SSP/PR 

Estado Civil: Solteiro 

CPF: 049.045.579-48 

Regime de Bens: Não Informado 

CURITIBA - PR, 17 de julho de 2019 

 

19/376116-5 

 

'1937611f 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 



CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

S/D RECUPERADORA DE VE/CUL OS 
LTDA - ME 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°68/2019 

Senhor Pregoeiro, Pelo presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei 
n.° 10.520/2002, a empresa SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 
68/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme descrição 
constante no Edital. 

Capanema, 12 de Julho de 2019. 

SIDNEI JOSE ELY 

6.146.968-0 SSP/PR 

017.707.089-79 

Sócio Administrador 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME, CNPJ 
n° 18.424.057/0001-83 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaram conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n.° 68/2019, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema, 12 de Julho de 2019. 

3:(!)/t4  
SIDNEI 0SE-  ELY 

6.146.968-0 SSP/PR 

017.707.089-79 

Sócio Administrador 



Egt IC It# G» 1E Ft "»<MC» MAR aokrE 11.1E ILJP 
5I 	CLiPEL2 a.tsQi2" IZ> 	 J4A 

	

IS 	41 	tSC>C>i - S 1. 9-06 S S5C10--0.4 

	

11S0-4-. 	 5rza.r-el-,ct Cr .12 _ Caalizt<z~mx=, - 

	

s 	 r 	 c 	 _ 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a SID RECUPERADORA DE 
VEICULOS LTDA - ME, com sede Avenida Botucaris, n° 1004, Santa Cruz, centro, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 18.424.057/0001-83 e Inscrição 
Estadual sob n.° 90635800-04, representada neste ato por seu(s) SOCIO-
ADMINISTRADOR Senhor SIDNEI JOSE ELY, portador (a) da Cédula de Identidade RG 
n.° 6.146.968-0 SSP/PR e CPF n.° 017.707.089-79, nomeia (m) e constitui (em) seu 
bastante Procurador o (a) Senhor (a) SIDNEI JOSE ELY, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG n.° 6.146.968-0 SSP/PR e CPF n.° 017.707.089-79, a quem confere 
(imos) amplos poderes para representar a SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 
- ME perante o Município de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n°. 68/2019, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 
as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 
(N° 0'1) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 19/07/2019. 

      

6-/>'  
SIDNEI JOSE ELY 

6.146.968-0 SSP/PR 

017.707.089-79 

Sócio Administrador 
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COMMICIát Da P•1•34...1i4C 	 IA COM. 00 

\.) 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pátli 	001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0764948-4 

Data de Início 
de Atividade 

27/06/2013 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

18.424.057/0001-83 	 02/07/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BOTUCARIS, 1004, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
- SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
- SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; E 
- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Termino do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio  

Término do 
Administrador 	Mandato 

Microempresa 
Indeterminado 

SOLANGE SALVADORI 
038.917.739-35 

SIDNEI JOSE ELY 
017.707.089-79 

Último Arquivamento 

Data: 12/02/2014 

Ato: ALTERAÇÃO 

19.600,00 sou° 

20.400,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

4 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS IgxcEro NOME EMPRESARIAL) 	 j 	XXX 

CAPANEMA - PR, 12 de julho de 2019 
19/428649-5 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

UNTA 

• 



JUNTA -COMERCIAI'- 
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SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

1. SOLANGE SALVADORI, brasileira, solteira, empresária, inscrito no 

038.917.739-35, portador do Documento de Identidade RG nº 8.250.12 

SESP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, Avenida 

Botucaris, n2 1004, Bairro Santa Cruz, Capanema, Paraná, CEP 85760-000; 

2. LUCAS VINICIOS SALVADORI ELY, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 

solteiro, menor impúbere, nascido em 20/12/2001, inscrito no CPF n2  

108.806.849-92, portador do Documento de Identidade RG nº 12.642.773-5 

SESP/PR, Residente e Domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, á Avenida 

Botucaris, n2  1004, CEP 85760-000, neste ato REPRESENTADO pela mãe 

SOLANGE SALVADORI, brasileira, solteira, inscrita no CPF 038.917.739-35, 

portadora do Documento de Identidade RG n2  8.250.121-5 SESP/PR, residente 

e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, Avenida Botucaris, nº 1004, 

Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, constituem uma sociedade limitada, 

mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de SID 

RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA, e terá sede e domicílio na Avenida 

Botucaris, n2  1004, Bairro Santa Cruz, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-

000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 

real), integralizadas neste ato pelos sócios: 

SOLANGE SALVADORI 	 19.600 QUOTAS 	R$ 19.600,00 

LUCAS VINICIOS SALVADORI ELY 	20.400 QUOTAS 	R$ 20.400,00 

TOTAL 	 40.000 QUOTAS 	R$ 40.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto será: Serviços de manutenção e reparação mecânica de 

veículos automotores CNAE 4520-0/01, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura 

de veículos automotores CNAE 4520-0/02, Comércio a varejo de peças e acessórios-1 

novos para veículos automotores CNAE 4530-7/03, Comércio a varejo de peças e 

acessórios usados para veículos automotores CNAE 4530-7/04. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades 27 de Junho de 2013 e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Cerffsr:;zque este doeumerite obgúa ftel 

or,kjinul. 

Capinortio, 	L 
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SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas 

á venda , formalizando, se realizada a cessão delas , a alteração contratual pertinente . 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas , 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social . 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia SOLANGE 

SALVADORI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros , bem 

como onerar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio . 

Parágrafo único -Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 

período determinado que nunca poderá exceder a um ano , devendo o instrumento de 

procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado . 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo a 

elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso 

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 

sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 

alteração contratual , quando tomadas por todos os sócios e por estes assinadas , fica 

dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código 

Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certffgw que este documento é cópia fiel 

Capanerna 
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SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou de outro sócio remanescente, o valor se 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 

à data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-

se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este 

artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
..-., 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 

presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhe forem aplicáveis. Ainda 

permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 

Capanema — PR, 27 Junho de 2013. 

Muni(dipa‘ 
Capartema 
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SOLANGE SALVADOR! 

Representante de: LUCAS VINICIOS SALVADOR! ELY 

JUNTA COMERCIAL PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA' 

,CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 2 / 0772013 

ProtoçoIo: 13/373134, 	27/06/2013 
SOB NÚMERO: 4 1 2 07 64 9484 

0, DE 

Testemunhas: D RECUPERADORA 	 SEBASTIÃO MOTTA • 
• SEORÉTAR10 GERAL 

! 	
a) 

())1• a Kelin Tormes da Rosa Olkoski 

Rg. N 2  8.588.926-5 

Sid 	 Olkoski  
Rg. N2 8.368.439 9 

Prefeitura Municipal 
de Capenerna 
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SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

0,-V) 

SOLANGE SALVADORI 
	

LUCAS VINICIOS SALAVADORI ELY 

Representado por SOLANGE SALVADOR! 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÃ 
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SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA ME 

CNPJ N2 18.424.057/0001-83 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. SOLANGE SALVADORI, brasileira, solteira, empresária, inscrito no 

038.917.739-35, portadora do Documento de Identidade RG nº 8.250.121-5 

SESP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, Avenida 

Botucaris, nº 1004, Bairro Santa Cruz, Capanema, Paraná, CEP 85760-000; 

2. LUCAS VINICIOS SALVADORI ELY, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 

solteiro, menor impúbere, nascido em 20/12/2001, inscrito no CPF nº 

108.806.849-92, portador do Documento de Identidade RG nº 12.642.773-5 

SESP/PR, Residente e Domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, á Avenida 

Botucaris, nº 1004, CEP 85760-000, neste ato REPRESENTADO pela mãe 

SOLANGE SALVADOR!, brasileira, solteira, inscrita no CPF 038.917.739-35, 

portadora do Documento de Identidade RG nº 8.250.121-5 SESP/PR, residente 

e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, Avenida Botucaris, nº 1004, 

Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000. Únicos sócios da empresa SID RECUPERADORA 

DE VEÍCULOS LTDA ME, com sede na Avenida Botucaris, nº 1004, Bairro Santa 

Cruz, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, com registro na JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, Sob ng. 4120769484 em sessão de 02/07/2013, 

inscrita no CNPJ sob número 18.424.057/0001-83, resolvem assim, alterar o Contrato 

Social , conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Que ingressa na sociedade o sócio SIDNEI JOSE ELY, 

brasileiro, solteiro, nascido em 24/09/1975, portador do RG nº 6.146.968-0 

SSP-PR, e CPF nº 017.707.089-79, residente e domiciliado na Avenida Botucaris, 

nº 1004, Bairro Santa Cruz, Municipio de Capanema, Estado do Paraná, CEP 

85.760-000. Adquiri 20.400 (vinte mil e quatrocentas) quotas no valor de R$ 

1,00 (um real) cada, totalizando assim R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos 

reais), estas adquiridas do sócio LUCAS VINICIOS SALVADORI ELY, brasileiro, 

natural de Capanema, Paraná, solteiro, menor impúbere, nascido em 

20/12/2001, inscrito no CPF nº 108.806.849-92, portador do Documento de 

Identidade RG nº 12.642.773-5 SESP/PR, Residente e Domiciliado em 

Capanema, Estado do Paraná, á Avenida Botucaris, nº 1004, CEP 85760-000, 

neste ato REPRESENTADO pela mãe SOLANGE SALVADOR!, brasileira, solteira, 

inscrita no CPF 038.917.739-35, portadora do Documento de Identidade RG n2 

8.250.121-5 SESP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, 

Avenida Botucaris, nº 1004, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Que se retira da sociedade Sr. LUCAS VINICIOS 

SALVADORI ELY, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, menor 

impúbere, nascido em 20/12/2001, inscrito no CPF nº 108.806.849-92, porta - 

P•mfeltura Municipal cie Capanema 
CerW.'ioo que este doournento é oôplefcel 
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SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA ME 

CNPJ N2  18.424.057/0001-83 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

dor do Documento de Identídade RG n2  12.642.773-5 SESP/PR, ` 	! ._ ,-Pe°Q 

Domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, á Avenida Botucaris, n9  1004, 

CEP 85760-000, neste ato REPRESENTADO pela mãe SOLANGE SALVADOR', 

brasileira, solteira, inscrita no CPF 038.917.739-35, portadora do Documento 

de Identidade RG n9  8.250.121-5 SESP/PR, residente e domiciliada em 

Capanema, Estado do Paraná, Avenida Botucaris, n9  1004,Bairro Santa Cruz, 

CEP 85760-000, que possuía quotas na sociedade, transferindo-as a SIDNEI 

JOSE ELY. 

CLAUSULA TERCEIRA: Que o sócio ingressante declara conhecer a situação da 

sociedade, ficando sub-rogados no direito e obrigações decorrentes do 

presente exercício. 

CLÁUSULA QUARTA: Que os sócios declaram não estarem incursos em nenhum 

dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

CLÁUSULA QUINTA: Que o sócio Lucas Vinícius Salvadori Ely, da e recebe neste 

ato, plena e raza geral quitação, nada mais tendo a reclamar da presente 

sociedade, deixando inclusive de receber quaisquer lucros decorrentes do 

presente exercício. 

CLÁUSULA SEXTA: Em decorrência das alterações havidas o capital social passa 

a ser assim subscrito: 

SOLANGE SALVADOR' 	 19.600 QUOTAS 	R$ 19.600,00 

SIDNEI JOSE ELY 	 20.400 QUOTAS........R$ 20.400,00 

TOTAL 	 40.000 QUOTAS 	R$ 40.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica alterada a cláusula de administração que passa a ter a s  

seguinte redação: A administração da sociedade caberá ao sócios SIDNEI JOSE ELY, 

com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial 

isoladamente. 

Parágrafo único -Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 

período determinado que nunca poderá exceder a um ano , devendo o instrumento de 

procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado . 
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SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LIDA ME 

CNPJ Nº 18.424.057/0001-83 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que 

impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargo público; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Que o administrador declara conhecer a situação da sociedade, 

ficando sub-rogados no direito e obrigações decorrentes do presente exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Que o administrador declara não estar incurso em 

nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento de alteração contratual. 

Capanema, Paraná, 30 de Janeiro de 2014. 
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SOLANGE SALVADOR! 
	

LUCAS VINICIOS SALAVADORI ELY 

Representado por SOLANGE SALVADORI 

cdfriétura ,12-j;tkpa3 de Capanerria 
que este ociarfiento 

	ata 

SOLANGE SALVADORI 

Representante de: LUCAS VINICIOS SALVADORI ELY 

SIDNEI JOSE ELY 
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HIDRAULICA REAL LTDA ME 

Av Bruno Zuttion n° 3892 — Bairro Guanabara Telefone (46) 3543-2066 

hidraulicareal@live.com  

CNPJ 10.801.267/0001-31 	 CAD / ICMS 9047874260 

Realeza 	 Paraná 	 CEP 85.770-000 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 68/2019 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa HIDRAULICA REAL LTDA ME cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 68/2019 , cujo objeto é 

a Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 

comercio de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e 

peças, comércio varejista de ferragens e ferramentas, manutenção e reparação 

mecânica de veículos automotores, manutenção e reparação de tratores agrícolas, 

manutenção e reparação de tratores exceto agrícolas, serviços de usinagem, torno, 

solda, tratamento e revestimento em metais, conforme descrição constante no 

Edital. 

Realeza-Pr., 19 de julho de 2019 

  

  

EDER JOSE FEDERIZZI 

035.438.839-84 

Sócio-Adminstrador 
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HIDRAULICA REAL LTDA ME 

Av Bruno Zuttion n° 3892 — Bairro Guanabara Telefone (46) 3543-2066 

hidraulicareal@live.com  

CNPJ 10.801.267/0001-31 	 CAD / ICMS 9047874260 

Realeza 	 Paraná 	 CEP 85.770-000 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIA1VIENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa HIDRAULICA 

REAL LTDA ME, com sede NA Av Bruno Zuttion n° 3892, Bairro Guanabara, 

Realeza-Paraná, CEP 85.770-000, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 10.801.267/0001-31 

e Inscrição Estadual sob n.° 9047874260, representada neste ato por seu(s) sócio-

administrador, EDER JOSE FEDERIZZI, brasileiro, solteiro, empresário, portador 

da Cédula de Identidade RG n.° 7.967.904-6/SESP-PR e CPF n.° 035.438.839-84, 

nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr EDER JOSE 

FEDERIZZI, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 

n.° 9.747.904-6 e CPF n.° 035.438.839-84, a quem confere(imos) amplos poderes 

para representar a empresa HIDRAULICA REAL LTDA ME perante o Pregoeiro 

do setor de Licitações, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 

68/2019, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 

PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 

PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da 

Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 

desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 

sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a 

ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 25/08/2019 

EDER JOSE FEDERIZZI 

035.438.839-84 

Sócio-Adminstrador 



DO PARANÁ 1 

HIDRÁULICA REAL LTDA - ME. 
CNPJ 10.801.267/0001-31 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

EDER JOSE FEDERIZZI, brasileiro nascido na cidade de CasCaor 
Paraná em 04/10/1982, solteiro, empresário, portador do CPF 035.43- 	da 
cédula de identidade 7_967.904-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida 
Rubem Cesar Caselani, 2596, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000, 
e CARLA PATRICIA OLIMPIO, brasileira, nascida na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná em 24/02/1985, solteira, empresária, portadora do CPF 042.105.609-60 e 
da Cédula de Identidade 8.793.618-0 SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida 
Rubem Cesar Caselani, 2596, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000, 
sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de 
HIDRÁULICA REAL LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado 
do Paraná, na Avenida Rubem Cesar Caselani, 2596, Sala 01, Centro, CEP 85.770-
000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41206464201 por despacho em sessão de 29 de Abril de 2009, e o Segundo e 
último Ato registrado nesta Junta sob n° 20118356372, por despacho em sessão de 
24 de Novembro de 2011, resolvem por este instrumento particular de alteração de 
contrato modificar e consolidar seu contrato primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço do sócio, EDER JOSE FEDERIZZI, onde 
constava: Avenida Rubem Cesar Caselani, 2596, Centro, Realeza, Estado do Paraná CEP 85.770-
000. Em virtude da modificação passa a ter a seguinte redação: O ENDEREÇO DO SÓCIO É NA 
RUA SÃO PAULO, 3620, BAIRRO SÃO JOSÉ, REALEZA, PARANÁ, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterado o endereço da sócia, CARLA PATRICIA OLIMPIO, 
onde constava: Avenida Rubem Cesar Caselani, 2596, Centro, Realeza, Estado do Paraná CEP 
85.770-000. Em virtude da modificação passa a ter a seguinte redação: O ENDEREÇO DO 
SÓCIO É NA RUA SÃO PAULO, 3620, BAIRRO SÃO JOSÉ, REALEZA, PARANÁ, CEP 85.770-
000. 
CLAUSULA TERCEIRA - Fica alterada a clausula segunda da consolidação da segunda alteração 
do contrato social onde constava: Sede da sociedade na Avenida Rubem Cesar Caselani, 2596, 
Sala 01, Centro, Realeza, Estado do Paraná CEP 85.770-000. Em virtude da modificação passa a 
ter a seguinte redação: SEDE DA SOCIEDADE É NA, AVENIDA BRUNO ZUTTION, 3892, 
BAIRRO GUANABARA, REALEZA, PARANÁ, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento contratual. 
CLAUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado 
às disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 
seguinte redação: 

CaPenerna  
,ete‘ture  Munida ot.pte 

CONSOLIDAÇÃO 
d,  ¡'a ' 	REAL LTDA - ME. 

Capan  CNPJ 10.801.267/0001-31 em ,  

EDER' JOSE FEDERIZZI, brasileiro nascido na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná em 04/10/1982, solteiro, empresário, portador do CPF 035.438.839-84 e da 
cédula de identidade 7.967.904-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua São 
Paulo, 3620, Bairro São José, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000, e 
CARLA PATRICIA OLIMPIO, brasileira, nascida na cidade de Cascavel, Estado 

0203 



 

204 
JUNTAV  COMERCIPL,  

HIDRÁULICA REAL LTDA - ME. 
CNPJ 10.801.267/0001-31 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

do Paraná em 24/02/1985, solteira, empresária, portadora do CPF 64 
da Cédula de Identidade 8.793.618-0 SSP-PR, residente e domiciliátif 
Paulo, 3620, Bairro São José, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85:77~,q6rdós 
componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comerciai. de 
HIDRÁULICA REAL LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado 
do Paraná, na Avenida Bruno Zuttion, 3892, Bairro Guanabara, CEP 85.770-000, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41206464201 por despacho em sessão de 29 de Abril de 2009, e o Segundo e 
último Ato registrado nesta Junta sob n° 20118356372, por despacho em sessão de 
24 de Novembro de 2011, resolvem por este instrumento particular consolidar seu 
contrato primitivo como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial HIDRÁULICA REAL 
LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade é na Avenida Bruno Zuttion, 3892, Bairro 
Guanabara, Realeza, Paraná, CEP 85.770-000. 
CLÁUSULA "TERCEIRA: O ramo e atividade da empresa são: O COMÉRCIO A VAREJO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PARTES E 
PEÇAS, O COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, A 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, A 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS, A MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE TRATORES EXCETO AGRÍCOLAS, SERVIÇOS DE USINAGEM, 
TORNO, SOLDA TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS. 
CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) divididos 
em 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda 
corrente do país, fica assim distribuídos entre os sócios: 
SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ PARTIC 
EDER JOSE FEDERIZZI 64.000 64.000,00 80% 
CARLA PATRICIA OLIMPIO 16.000 16.000,00 20% 
TOTAL 80.000 80.000,00 100% 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de Maio de 2009 e o seu prazo 
de duração é Indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, masca 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá EDER JOSE FEDERIZZI com 
poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Yefeitura Municipal de Capanetna 
$rtifioo que este documento é cópia fiei Driginal. 

,:;apenema, 	OI f 9 



JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 31 /01 /2014 
SOB NÚMERO: 20190733620 
Protocolo: 14/073362-0, DE 31/01/2014 

Empresa:41 2 0646420 1 
HIDRÁULICA REAL LTDA - ME 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO. GERAL 

0205 
• UNTA COMERCIAI:, 

DO PARANÁ HIDRÁULICA REAL LTDA - ME. 
CNPJ 10.801.267/0001-31 
TERCEIRA AL 	fERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercícid s 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, Ox 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinent4?,4 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, déque não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 
encontra-se enquadrada na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 como MICROEMPRESA. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Fórum da Comarca de Realeza, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em quatro vias de igual forma e teor, obrigando-se fielmente por seus 
herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Realeza PR 29 de Janeiro de 2014. 

EDER JOSE FEDERIZZI 
Prefeitura Municipal de Capanema Certifico 

que este decume1110 é 
cõe!c§ fiei do original. 	a 
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Capital: R$ 	80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) 

_ 
Microempresa ou 

preea de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) 

Microem presa 

Sócios/Participação no Capital/EapéCie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (RS)  • EsPãcie de Sócio 

EDER JOSE FEDERIZZI 
035.438.839-84 

CARLA PATRICIA OLIMPIO 
042.105.609-60 

Último: Arquivamento 

Data: 31/01/2014 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (5): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO_NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

64.000,00 aocio 

16.000,00. $.0010. 

Número: 20140733620 

Término do  
Administrador 	Mandato 

Administrador XXXXXXXXXX 

XX)00aXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

s 

4 

9 

• 
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<5, 	
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r  SECRETARIA DA MICRO E ,PEQUENAEMPRE 
PARTAMENTOrDE REGISTRO EMPRESARIAL  

n¡ JUNTA COMERCIAL D 

0206 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pá. In 	001 / 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
HIDRAULICA REAL LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0646420-1 	 10.801.267/0001-31 	 29/04/2009 

	
11/05/2009 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BRUNO ZUTTION, 3892, GUANABARA, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto Social 
O COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PARTES E PECAS, O COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, A MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, A 
MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS, A MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES EXCETO 
AGRICOLAS, SERVICOS DE USINAGEM, TORNO, SOLDA TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS.  

• 

4 

ti 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

CAPANEMA PR, 18 de julho de 2019 
19/428624-0 

U111111111)111))11 

• 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento 

é cópia fiei 

do original. 	1 ei 	
i 
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ti 	1 

Cari~fani FigSW 
RO: 3.4632944IPR 

JUNTA 'COMI 	DO PARANÁ 
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Ap^;"  

EDER JOSE FEDERIZZI 

035.438.839-84 
Sócio-Adminstrador 

0207 

HIDRAULICA REAL LTDA ME 
Av Bruno Zuttion n° 3892 — Bairro Guanabara Telefone (46) 3543-2066 

hidraulicareal@live.com  

CNPJ 10.801.267/0001-31 	 CAD / ICMS 9047874260 

Realeza 	 Paraná 	 CEP 85.770-000 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa HIDRAULICA REAL LTDA 
ME, CNPJ n° 10.801.267/0001-31 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 68/2019, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

Realeza-Pr., 19 de Julho de 2019 
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CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

GELSON A STOR MORÉ - ME 



GE;:son Astor More Me 
Rua Ppralba, j76 - centro '15780-000 	apanerna 	PEtrat» 

GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 976, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO I 

2i O 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema/PR, 15 de Julho de 2019. 

Ao Município de Capanema — PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°6812019 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa GELSON ASTOR MORE cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 68/2019, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 

NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 

VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema/PR, 15 de Julho de 2019. 

GELSON ASTOR MORE 

CPF: 001.095.479-18 RG: 5.441.661-0 

EMPRESÁRIO 
.4.019.100/00017;1: 



GELSON ASTOR MORÉ 00211 
Rua Paraíba, N° 976, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa GELSON ASTOR MORE, 

CNPJ n° 14.019.100/0001-74 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 68/2019, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Capanema/PR, 15 de Julho de 2019. 

GELSON ASTOR MORE 

CPF: 001.095.479-18 RG: 5.441.661-0 

EMPRESÁRIO 

144019.100/0001-74: 

Gelson Astor More Me 

Rua Pmfba, X76 - Centro 
15760-000 rauanema Param) 



7. 

GON/1ERNO DO PAFk'ANiti 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

,U1' (A COMERCIAL DO PARAI`4Á 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

 

:1 0212 

   

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
GELSON ASTOR MORÉ-ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 07068374 

CNPJ 

14.019.100)0001-74 

Data de Arquivamento 1 Data de Início 
do Ato de inscrição 	1 de Atividade 

19/07/2011 	 01/08/2011 

Endereço Compieto (Logradouro, t42  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PARAIBA, 976, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Capital: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei ti. 123/2006) 
Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 19/07/2011 	Número: 20116774495 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
ftAXXXXXXXXXXXX=XXXXXXX 

Nome do Empresário 
GELSON ASTOR MORE 

Identidade: 	54416610,SESP/PR 	 CPF: 001.095.479-18 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Universal 

CURITIBA - PR, 15 de julho de 2019 
19/374205-5 

°:1 q?/742tii•.  • • 	 . 

LEANDRO MARCOS RAYEL 
SECRETARIO GERAL 

Para vetrifirAr a autenticidade: acesse wwwjuntacomftrcial,pr:gov,br 

e informe o número 193742055 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

C.1.4.•,,HontladeCenirtudora 	 Documento Assinado Digitalmente 15107/2019 Cenifica.  peutteol....Teor,ogiadeInformána 	 p„raná  logn
.  

Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória 	2.200.2, 
r/P 74 dr,  agosto da 2001. Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

_1 	 www.juntacomercialpr.gov.bricertificado 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

41)021j 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/ 1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a fiiiai) 

XXXXXXXXXXXXX 

,•, 	.* 	r•• 	comp eto, sem a. rev,aturas 

GELSON ASTOR MORÉ 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 

Kil P F • 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 
ALMERINDO MORÉ 	 I ERICA KRAMPE MORÉ 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/08/1975 

IDENTIDADE (número) 

5.441.66f-0 

órgão emissor 

1 SESP 

UF 

I PR 	1 

CPF(nurnero) 

001.095.479-18 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO 	rua, av, etc) 

RUA PARAIBA 

NUMERO 

976 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da 
junta Comefcial) 	" 
5920" 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

I PR 

declara, sob as penas da leí, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DD EVENTO 
XXXXX>CCXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
XXXXXXXXX)C<XX 

NOME EMPRESARIAL 
GELSON ASTOR MORÉ 

LOGRADOURD (rua,ev, etc) 

RUA PARAIBA 

NUMERO 

976 
COMPLEMEN 1-0 

xxxxxxxxxxxxx.. - _ 	... 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

ICODIGO DO MUNICIPIO 
I(Vsje da jota Comercial) 	' 
5920 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 i PR 	I BRASIL 

CORREIO ELETRONICD (E-MAIL) 

XXXXXXXXXXXXX 
VALOR DO CAPITAL- R$ 

50.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

CINQÜENTA MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principai 

4530703 

Atividade secundária 

4520003 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS 

Prefekura Murácipal de (.:',•pa,,,F1 

t3 e cj'irj°  
Cdc:::::::m3::.e,MAe ca' ct.,"' eri 	jJ 

—.......---. 	— 

AUTOMOTORES 

AUTOMOTORES 

.n.15, ,,, 
':" 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/08/2011 

NUMERO DE INSCRIÇA0 NO CNPJ 

XXXXXXXXXXXXX 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
RIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx XX 

UF uso DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 
AUTDRIZAÇA0 	1-sim 
GOVERNAMENTAL 	3 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerentans) ' 

'-' ' 	jü-1 	7L17;917 	72/7krL, ' 
DATA DA ASSINATURA 	 ASSINA>RA-D~BABI 

1 3/07/201 1 —.--. 	, 	-- 
, 	  

PARA: USO. EXCLUSIVO DA" --3UTAN-----"ER AL : 

	

DEFERIDO. 	
1 
r./4 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SEê 

Victor, 	. 	ao 
• . 	II 

"W.L_ 
, 
-$ 

- 

\; 

____.. _. 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 	• 
CERT11":1C0 O REGISTRO EM: 	19/07 /2011 
SOB NUMERO: 4 1 1 0 7 O 6 8 3 '74 
Protocolo: 11/677448-7, DE 18/07/20A_ 

77.12,1'1 
 

At. 
/1 ASTOR MORD 

  	

SEBASTIÃO MOITA 
, , .BECRETARIO,GERAL, 

. 	" 	_..._ 

R, 
''s 
1 
, 

.k. 

• 

I 	.',' 
1  

, 

• "R1201102657929 

1110.11111 11111 11111 !III Ill) 

... : 
O 

9,1  

M,P-/wit 	, 7"111:‘
\1 



RE Aitilk DE 	Do DA SÉDUliAt,19A-PÚBLIDA 
E ADA~§PiAÇÂO'PENtrfEt4CIAWA 

INSMDTO'DEIEIEWIFIDAÇÃO DO PARANÁ 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanerna, 	/ 	 

z.&£(/)-i, 
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CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

MOUSER FRANCISCO DE MOURA - ME 



0216 

MOUSER FRANCISCO DE MOURA REP DE SOFÁS 
ESTOFADOS MOUSER 

estofadosnicaetrnailcom  Fone: 46-999002523 
Rua Bahia,420, centro, CEP 85760-000, Capanema, Paraná 

CNPJ n°. 05.342.665/0001-05 - Insc. Estadual: 90291478-14 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema, 18 de julho de 2019. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 68/2019 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a 
empresa MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 68/2019, 
cujo serviço é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 
VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS conforme descrição constante no Edital.. 

Capanema, 18 de julho de 2019. 

Mouse Francisco de Morra 
Rg: 8.372.197-9 SSP/Pr — CPF 042.393.499-66 
Cargo: Sócio Administrador 



MOUSER FRANCISCO DE MOURA REP DE SOFÁS 
ESTOFADOS MOUSER 

estofaclosmouser@hotmailcom  Fone: 46-999002523 
Rua Bahia,420, centro, CEP 85760-000, Capanema, Paraná 

CNPJ n°. 05.342.665/0001-05 - Insc. Estadual: 90291478-14 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa MOUSER FRANCISCO DE 
MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS, inscrita no CNPJ sob o n°. 
05.342.665/0001-05, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 
o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
do pregão Presencial n°. 68/2019, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 18 de julho de 2019 

•(') 	0(,(2  
Mouser Francisco de Moura 
Rg: 8.372.197-9 SSP/Pr - CPF: 042.393.499-66 
Cargo: Sócio Administrador 
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PR2180002228488 

Este doctancrao tis: gerado 111)1 apresa Ened Paranã 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2019 08:05 SOB N' 41108538731. 
PROTOCOLO: 186152728 DE 07/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900094820. NIRE: 41108538731. 
MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS 

LEANDRO MARCOS RAYSEL R/SCA/A 
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REQUERIMENTO DE EMPRI4SÁRIO 
Folhas 1;1 

 

Secretaria da Micra e Pequeno Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

 

.. 	,1.10 	1.11 	314 \ 1313, 41111 01) maasi Ru III 1.N1r1(1.5A -NIR! 07, ,.! In. 

XXX 

\)I41 DA Fll 1‘ 	r,,,,,. 	o .i.,,s4.,11c , 11V r10rav11 fluir  

XXX 

MCRISI:R FRANCISCO DE MOURA 

..41 11,N.,110.501. 

BRASIL HRA 

•S'1,N00('IS O 

CASADO(A) 

MaSeillinl, 

FILGIMI: 03. ili .,,,Is. r. 	,d,,,  

1 'imiunii3,1 Parcial 

[ 1:,10,.. ,r,,,, ,,,,,,,,  

XXX 	 1 MARIA IVETE PI -.11.1.:1-E() DE MOURA 

..ssi-lito i-sibt.a., 	11.1,",11., 

214 1'5. P185 

I g ,CUMI•NR, 0)• ilIFN III leM:•494,0,,,n1C44,) 

l<3721979 	 1 SSP PR 

1 P f ftwyne4,1 

0,2393.1199-66 

.»..N.,:cp:•..r. ,Pite.:kar,e.see,,,,,TN.t.s• 5,4,11..1,1,,  C..., Iii, n...,f 

:N. X \ 

t),I ,Ntlf 11 344» N. \ I1.0(iltAnni,ite> - 	s 

AVENIDA III-ribi 'A RIS 

',.11..ii‹, 

1211 

4 ,,,.1.}-,.11•NI.,  

XXX 

li W1~15310 II, 	 ii t-1 

SANTA CRUZ - 	 85700-400 

1-‘.1111G0 130 '510N1C1P10 0.'..1.1.., 111.14 ..',1,11,..,11 

005920 - Capaneina 

PR 

deriartl, 8411) 21 penas da lei, 4.(t estar impedido de exercer atividade empresário), que ni,a, possui nutro registro de empresário e requer: 

A JUNTA CoMERCIAL DO ESTADO Do PARANÁ 

.:11.S..« 11.111 

1. 	
tApaTICIna 

A JUNTA COMERCIAL ou XXX 

C00100 E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 
( ()DIGO E DIISCRIÇAO DO ATO 

1.180 - INSCRIÇÃO 

11110.0 E DESCR1CAO 1)0 EVENTO 

K NSFORMAt 

cor)» E DESCR IÇA() 1)0 EVENTO 

XXX 

•••,.rmr 

',R/USER FRANCISCO DE MOURA REPAR,\ÇÀO DE SOFÁS tid (Mieroempresa) 

Numi-R0 

420 
. .‘,1‹ A k.;rit.,R. 

RITA BAHIA 

11,1.1 1.‘11rti'l 

XXX 

( 

S57 60.000 

41013,1>110M1?.N14,111.?il3s1c1 torne;( ls.lruP,  

1)05920 - C;Ipatienta 

1.‘aiitit 

SANTA CRIIZ 

PEDROADONESui 	1 
mim, n10 
	

IF 
	 1,415 

Capancina 
	

Pot 
	

BRASIL 

51.011 rg.)..:APil 

32.1100,0(1 

VAI 104 	r.,P) I A, 

40111‘1 e dois mil reais 

i.01)1eg 	AtIVII)A111, 1.4.(IN..».11t. 
11.0411 F)lcail 

,.:1,1::,.4. 1•.1.41'1)111 

C '521,  45 

REPARAÇÃO DE SOFÁS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO: FABRICAÇÃO DE MOVEIS; SERVIÇOS DE Cl LAPAS II PEÇAS METÁLICAS: COMÉRCIO 
VAREJISTA 0E, m0011108-  METALÚRGICOS 

;75 050(2, 3107900, ,3744001, .17.1401.. 1) 

40 • 1(1'2(102 

11.151i-RO II . 	 51'1 

05.342.(654)001-05 

"1:VN5rEldS(."14 1A:..51.-1:W 01,  34' I)1.141_ 11. 
0117 434111,01111.4NITRIOR 

011,.1 	MINI A CO1iQ1(..!Al. 
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TABELIONATO DE NOTAS - CAPANEMA• PR (46)3552.3710 
Selo1)tgltaIsIAV45c.X.8C5.fRRNE,Contr»:dA89pAIZHAg 

Consulte esse selo nyhtip'N‘funaríg!luom.br 
Reconheço porVERDADEARAa assimturaindicada de MOUSER 
FRANCISCO OE 	 Capaneria-PR. 05 de 
dezembro de 2011:4 ---- 

• , 	• 

i-l!tágitg~f--E's~eirliY I 	) N\ 

o 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2019 08:05 SOB N' 41108538731. 
PROTOCOLO: 186152728 DE 07/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900094820. RIRE: 41108538731. 
MOUSER FRANCISCO DEMOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 



ECRETARIA DA'MICRO L.PEQUENA EIVIPRE5 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO. EMPRESARIAL EINTEGRAÇA0 

NTAI.COMERCIPtL,p0-,PARA 	5.3*, 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Ernpreearial 
IVÍO.U5É12 FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS 

Natureza Jürldica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação. de Registro de 
Empresas RIRE (Sede) 

41 1 0853873-1 

Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição 
	

de Atividade 

19109/2002 
	

01/10/2002 

Endereço Complete (Logradouro, N° e Ceinplernento, Bairro/Distrito; MUniolpie, 11F, CEP) 

RUA. BAHIA, 420, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.700-.600 

Objeto 
REPARAÇÃO DE SOFÁS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS; 
SERVIÇOS DE CHAPAS E PEÇAS METÁLICAS; 
''COMERCIO VAREJISTA DE PRÓDUTOSIyIETALÚRGI 	 

Capital: R$ 	32.000,00 

(TRINTA E DOIS MIL REAIS) 

Mi croêtriPresa ou 
Empresa dé Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Último Arquivamento 

Data: 11/01/2019 	Número: 20186153040 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DENOME EMPRESARIAL 

ALTERACAO DE DÁDOS'E'DE:  NOME EMPRESARIAL 

TRANSFORMACAO 

TRANSFORMACAO 

Situação dá Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Nome do Empresário 
MOUSER FRANCISCO DE MOURA 

Identidade: 83721979,SSP/PR 

Estado Civil: Casado 

-Ft: 042:393.499-06: 

ns: Contunhá&PiirCial 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
`SECRETÁRIO. GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 

do original. 

Capanema 



Muntelpat de ~enema 
que este dasumento é cópia fiel 
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CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 	, < 

NELSON GAIO - ME 
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ANEXO 1 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema, 17 de julho de 2019 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N."68/2019 

Sr. Pregoeiro, 
Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
NELSON GAIO — ME, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 68/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema, 17 de julho de 2019 

Nelson 
RG n° 2.173.528-PR1 CPF n° 283.017.819-04 

Representante Legal 

NELSON GAIO 
CNPJ 79.041 299i0001-82 

Rua Tupinambás, n2  1169 — Centro 

Capanema — PR 
CNPJ n2  79.041.299/0001-82 

E-mail: gaio_g.p@hotmail.com  
46 3552-1295 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa NELSON GAIO — ME, CNPJ n° 79.041.299/0001-82, é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 
na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 68/2019, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

Capanema, 17 de julho de 2019 

Nelson to 
RG n° 2.173.528-PR CP n° 283.017.819-04 

Representante Legal 

1 ,60.N5 ,3A0 
CNN 

Rua Tupinambás, nº 1169 — Centro 

Capanema — PR 

CNPJ nº 79.041.299/0001-82 

E-mail: gaio_g.p@hotmail.com  

46 3552-1295 



r,. cik"..s.9Á.W0:, VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

--COMAR~F~R,O!!ÇSE- 
C.NINSC-= 	̀tiVik6=19À; Odtkifk.  

«A,e tiéé i•• oA. e SURANC"i , • , . 
~11-1fT0.13EIDENTIFICACAO DO PARAM 

22. 

()0225.  

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. e, 
Capanema, 	/ 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

0226 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

NELSON GAIO-ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registre de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0281694-1 

Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição 	de Atividade 

01/11/1985 
	

01/11/1985 

CNPJ 

79.041.299/0001-82 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA TUPINAMBAS, 1169, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
- COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E REPARACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES, TRATORES, MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS.  
Capital: R$ 	10.800,00 	 Microempresa oU 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 
(DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Último Arquivamento 

Data: 02/10/2013 	Número: 20135664250 

Ato: ALTERAÇÃO 

I Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

I  Nome do Empresário 
NELSON GAIO 

Identidade: 2173528,SSP/PR 

Estado Civil: Casado 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: 283.017.819-04 

Regime de Bens: Comunhão Universal 

CURITIBA - PR, 18 de julho de 2019 
19/377633-2 

'1937763r: 

  

 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 193776332 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

CenhIgn - ~Idde Cenillade. 	 Documento Assinado Digitalmente 18/07/2019 " ""'?°'' °"''"""*""'""`"'"`"'"'"'. Junta Comercial do Paraná 

	

' Preside°. da República 	CN PJ: 77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Prdvisóda N. 2.200-2. 

	

de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



  

&A,(1  
• Nelson to 

 

\\) 

  

RG n° 2.173.528-PR CPF n° 283.017.819-04 
Representante Legal 

TABELIONATO I2,E; NOTAS - CAPANENLk•BR (46)3552.3710 
FOR 67.arNp 	Cpntr9re: Lhz.s9 Nis3vq 

eolie :dle selo' érn httg2una(pÀnwom.br 
." 	luro indicád.2 

aF.,1.01).ciu 	C' .t1ÉL ji.(FrIp_Tet'2.Q1 
á "!era  

Rua Tupinambás, n2  1169 — Centro 
Capanema — PR 

CNPJ n 2  79.041.299/0001-82 
E-mail: gaio_g.p@hotmail.com  

46 3552-1295 

*0227 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa NELSON GAIO - ME, com 
sede na Rua Tupinambás, n° 1169 — Centro na cidade de Capanema/PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 79.041.299/0001-82, e Inscrição Estadual sob n.° 33500893-64 
representada neste ato por seu representante legal Sr. Nelson Gaio, portador da Cédula 
de Identidade RG n.° 2.173.528-PR e CPF n.° 283.017.819-04, nomeia e constitui seu 
bastante Procurador o Sr. Guilherme Ariel Gaio, portador da Cédula de Identidade RG 
n.° 8.134.224-5 e CPF n.° 095.748.999-42 a quem confere amplos poderes para 
representar a empresa NELSON GAIO - ME perante à Prefeitura Municipal de 
Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 68/2019, 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e n-iotivadarnente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é valida até o dia 17 de agosto de 2019 

Capanema, 17 de julho de 2019 



Ministério oo Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
as 1/ 1 

DrY-r:PARMk 
NUMERO DE IDENTIFicAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA . NIRE DA SEDE 	 1 NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a MIM) 	 lIl i ' 1 

- O 2 2 8 41102816941 	 xxxxxxxxxxxxx 	 çmx 'R:e ,, 
.„,..... ----,  

WM—E-TJO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

	

O 	.,—.,. 	r£,,, 	< \ 
NELSON GAIO 	 W 	'%-.,-,'x.k.-.> 	‘ ,£U,; . , 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	
." ç_y1.,,'... 

CASADO 
''. 

;.',-) 
oill 

SEXO 

M E E El 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
-  ~ •••• 

FILHO DE (Dai) 	 (mãe) 	 ',,J.> 	,, 

ANGELIN GAIO 	 ,DIVA ANTONIA GAIO 	 , ,,, . 	, ,. 	W'', 	•-•../ ? .,• • 
NASCIDO EM (dali de nascimento) 

07/02/1960 ------.......--- 

IDENTIDADE (número) 

2173528 
Órgão emissor 

I 	SSP 
UF 

PR 
CPF(nurne 

283.017.819-04 
O) 

EMANCIPADO POR rtornei do ein.wipação - somente no Caso do menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA RIO GRANDE DO NORTE 
NUMERO 

1371 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.760-000 

CÓDIGO DO MUNiCIPIO Uso da 
junta Coinerciail 

5920 
MUNICIPID 

CAPANEMA 
UF 

I PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

L2utro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÓDIGO DO A i c) 	l DESCRIÇÃO DO ATO 

¡Ai. TERAÇA0 
002 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 
CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO OE OAOOS 
EMPRESARIAL) 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

(EXCETO NOME 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRES,,Rim, 

NELSON GA.10-ME 

LOC)?ADOURO (113.1,,, .te) 

RUA TUPINAMBAS 	 , 
NUMERO 

1169 
l co,,ipi.i.IENio 

XXXXXXXXXXXXX 

GAIRRO/DIS ("RITO 

CENTRO 
CEP 

85.760-000 

CODIQO DOMUNICIPIO 
(Uso 
5920da 

 juntá Comorcial) 
 

muNicIrlo 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 1 PR j~  BRASIL 
CORREIO ELETRONICO IE-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITE I - RS 

10.800,00 
VALOR DO CAPITAL - (por ..t..,) 
DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS 

con,,-,00LATivw,mr-1-oEscRicAo 
ECONÓMICA 

Icnae) 

.N.I.,,,p~ 
4530703 

' At,,,,,i;,do sec„..., 
• 3314712 

3314711 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

i 	xxxxxxx 

xxxxxxx 

DO OBJETO 

COMËRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

P 	• prefeitura  . _ 
Certifico 	a iv/unicip  

	

do ort 	que este  „.. ai de e • ¡nal. 	,Fuou.... 	apa, 
apa 	, 	ugento A 	..tIma  

' eõPia 

	

.1 	, 	/ C:\  
* 	17' .-2„,,C .9 

, 	(11_,, 
. 	.., 

TRATORES, 
XXXXXXXXXXXXXX ,,' 

'' 

IN or 	-._i-- ) 	,, 

' 	,,J 	--.. \ 	
<.' .--- 

- - 	- . 11)1,15 CE INICIO 

01/11/1985 

ASSINA1URA 

DAS ATIVIDADES 

DA FIRMA P 	O EMPRESARIO 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

79041299000182 

(ou ['Mo repre);enlardefassistenIe.Igerente) 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
HIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

r 	 , 

t..3.Z.U.:. 

xx DO 

,,,,. 
s''''''' 

,,kr.------------...,u+  

vi 	.,4 ,,-,•,... 

' 
	a§1 	Ir 	

. 

ADMWAÃ 1 	) 1-s" 
Ggyl„au,ezErrrAt  	3-nao 

r-,.- 
 \ Pt. 	n...:0.1/..., 

*V' 
DATA DA ASSINAlUtZA 	 ASSINAT 	DO EPI:,g,  • • RIO 	 ' 04).  . P. _4  , 

16109/2013 	 1 	/ 	 / 	 t"7-.s\ il ,,.,./i 
, 	. 	/ 	 .t 	1 et, _____L 	 -14,-4----_ "' 	__.,..-- tt 

PA''. A USO EXCLUSIVO DA jUl4ITA COMERCIAL 	 t.' 	%C?. 

DEFERIDO. 	--- 	 ___ 

PUBLIWE:S 	JC2 ,  IV 	SE 

/  
-----.4----- 

I
\ (.

, 	
ki-,..--. , 

-.. 

À 
r 

A ty.»£4 
.:-, 

fdp 	,N,,,  

. ‘0;\C.,,,,.....1r  

j  4 ••• JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 , • , 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 	02 /10 /2013 
SOB NÚMERO: 20135669250 
Protocolo: 13/566425-0, DE 26/09/2013 l .0--. 

-,::: 

--  »,_ 
,  Y/ ,  

—' :1:710. 

	

Cal °' 	-L 	• --'" 
`?. 46 --294-4  i PR 

	

G •-• 	, 	• . 	/ 	- 

	

''',J/ 	7 ,:) 	) 	.'2.  

	

; 	..,_ 	„k._,,' 	, 	, 	...f 

), 
_ ã 

Empresa:41 1 0281694 1 	 / / 	
. . 	405 II 

NELSON N LSON GAIO—ME 	 11 
SEBASTIÃO MOTTA ' 	01 

e 	r-,r) -rsPin r-2Pst 1304697846 

l MI1 li 
i UH li 

r[ 
11 



AUTEt‘ _ 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CERTIF ICO O REGISTRO EM: 15/01/2009 SOB NUMERO: 2 0 0 3 4 2 4 2 8 21 

l
Protocolo: 03/424282-1 

Empresa:41 1 0281694 1 
NELSON GAIO 	

/11 _ 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
• y.,:.•• • 	...••• 	: 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

g7.~~424 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO O REGISTRO DE EMPRESA- MIRE DA SEDE 

41102816941 

....-:. 	, 
DA FILIAL (lweeher somente se ato referente a filial) 	

I'  NI 	 nc 

Qit 0229 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

NELSON GAIO 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

CAPANEMA 

UF 

I 	RS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

Cass.-.-lc (a) 	. 

SEXO 

M 4 

REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão universal 
FILHO DE (P.,' 

ANGELIN GAIO 
(mãe) 

DIVA ANTONIA. GAIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

07.02.1960 

IDENTIDADE número 

2.173.528 
Órgão emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

2850173-19-04 .... 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA TUPINAMBÁS 

NÚMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
C,5A-C;DÔMÍÔÍPJO -- " 

t (Uso da Juna Comercial) 
 - 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
" de empresário e requer à Junta Comercial do PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CODIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

CÓDIGO DO EVENTO 

051 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CONSOLIDAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

NELSON GAIO 
LOGRADOURO (rua av. etc.) 

RUA TUPINAMBÁS 

NUMERO 

S/N 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
.CÔDIGQ.DOk0NICíPIO  ... 	. 	.:, 	. 	.,.. mó fa,.),inta. Correrçía.1) 

	

»....;-----.:,•,',.•,': 	• 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.800,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS) 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

Fiscal) 
Atividade principal 

5249.3/99 
Atividades secundarias 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

. COMERCIO DE PEÇAS, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS AGRICOLAS. 	ì'
(CNAE 

r', 
Prefeitu 	 '1 

Certheico  ra  Witinjci,„ 	 kr,:. - --i do ori,i  que este d  "ai de Capa na/. 	 de 	Pane 
rna a aPan, 	-> 	 - -.Jilto é 

espia  "'ia fiel 

4442J9 Q.)3.0 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

01.11.1985 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

79.041.299/0001-82 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 

NIRE anterior 

UF k/T'SO:DA'..lt:N,1TÃOMERCAI.:•.. 
0:3,..)::, 	"ir..I,ç.. 	. 	. 	......,.,.-1,..... 

- ,'S ;Le:... 

	

f,?',/FL.1.1,..7.01,4.- 	.3.'tyÃb. ,: 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo rewesentante/ assistente/gerente/procurador) 

l_i 	

(... 

DATA DA ASSINATURA 

26-11-2003 
NATURA D

Dn 
 
 , EMPRESARIO 

\,. 

&44 ' '»1/ 	'ql-)''' ._., 



nascido e )r.ofissão 
7/ FE V/ d .96e 

DATA DO NASCIMENTO 

COMERCIANTE 

CPF identidade 2,173.528  310L! [718(1  

DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO ND VERSO 

NELSON AIO 

0230 
CNC SER 

C A PANE MA 
natural 

OME DO TITULAR 

BRAS I LE IRA 	  CASADO  

PAIS , C.SEADO. CIDADE E SIGLA DO ESTADO 

filho de ANGE L IN GA I O 	DIVA ANTON I A 

FIUAÇAO 

• NUE80 . • 

• 4. " 

R T UP NA 1 

M 

 Ma 	S 

NUMERO 

.CENTRO 35.7645-4« — 

SS 	ts  
,"ORGAL) EXPEDIDOR (SIGLA) • 

PANEMA.  residente 

NOME COMERCIAL 

ItISIOINI 	iGiA If10i 

I 	I 	I 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1  1 	1 	1 	1 	1 	1 	I_ 	I 1 	I 

I 	I 	I 	J 	11111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	II 	I 

(PREENCHER -sói4ENTÉ• SE. ATO DÉ-41-1,Ny., 
NIRC DA FILIAL 	- 

2 	1 	I 	11111! 

N I 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	1 

. INICIO DAS ATIVIDADES •  
DIA 	MES 	:ANO 

O I I II l 	, 5  

(CONTINUÁÇ AO) 

(USO DA JUNTA) 

1 ENOLIADRAMENTO ME . 
3 DESENOUADRAMENTO ME .• 

• 

OBJETO (ATIVIDADE ECONOMICA1 

COMÉRC 1 O DE P̀EÇ AS, 	NUTEN X0 E CONS R VAÇXO DE  

MIOU) N AS A(R ÍCOLAS 

DA-- 

3//07/96  

:ASSINATURA DO Ti ULAR 

AuTENTICAÇ 

(USO DA JUNTAI 
. 

s'  

DATA4500EFERIMENTO 
A MES 	ANO 

IU O DA JUNTA COMERCIAL) 

INTEGRAL I ZAÇÃO COM RESER VA DE AP I TAL 
INTEGRAL tzAçxo COM LUCROS ACUMULADOS 

R$ 799,82 
R$ 10.000'  

-------------------------- ----- 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/08 /96 

SIOMAR ANTONIO CAVET 
SECRETÁRIO GERAL 

Protocolo: 961435 712   

SOB O NÚMERO: 

961435712  

o 
o 

RUA, AVENIDA, ETC/NUMERO E COMPLEMENTO/BAIRRO/CEP/MUNICIPIO/Ug 

. 	, CONTINUAÇÃO   

•hão estando incarso--em nenhum dós crimes,-previstos ernTe1:- que.o impeça de exercer -atividade rnercantil,- e não possuindo outra firma 
individual registrada, declara para fins de inscrição no Registro -dO.Cornércio: • 

ATOS 
- CONSTITUIÇÃO 

3.- INSCR. DE TRANSE. DE SEDE DE OUTRA TF 
.5- ALTERAÇÃO DE-DADOS DA 'SEDE -  • 	• 

7- TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 
9- CANCELAMENTO DE. SEDE 
O - PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

2-•AkiERT URA UE FILIAL 
4- ABERTURA DE FILIAI EM OUTRA UF 
6- ALTERAÇÃO. DE DADOS DE FILIAL 
8- CANCELAMENTO DE FILIAL 

NUMERO DE INSCRIÇÃO. NO REGISTRO DO COMERCIO - NIRC 
NIRC DA SEDE 

44 1 1 1 / iQI I 2 I 8 1 1 1 6 1 9 1 4 1 1  

	RUA, AVENIDA, ETC/NUMERO E COMPLEMENTO (APTO.. SALA. ETC ) 

WRIIIIAI ITILIIPIIINI A1:411AISI, 

1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	I 	1 	I 	_I  
NOME DO BA(RRO,DISTRITO 

C,E 	ILR 101 
	

I 	I 	1 	l_ 	1 	I 	1 
	

I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CEP 	 NOMEDOMUNICIPIO 

( 5 1 7 ( 6 1 0 I- ¡COO 	CAPANEMA 

CAPITAL OU DESTAQUE. DE CAPITAL 	• 	 • 

I 	1 	I 	1 	1 	I 	I 

 

IPR ! 
SIGLA UF 

0 , 	(DtZ MIL E OITOCENTOS RE.A I  
CAPITAL OU-DESTAQUE DE CAPITAL. POR EXTENSO 

 

  



7/02/11.960 

DATA DO NASCIMENTO 
COMERCIANTE 

00231 

NELSON .GAIO 

DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NOME DO. TITULAR 

natural de 	  CAPANSMA— PARANÁ 	 BRASILEIRA- 
C/DADE E SIGLA DO ESTADO 	 • 	NACICNALIDADE 

AN LIN GAIO }i DIVA  ANTONIA GAIO 
• PLIAÇA0 

filho de 

cpF 	2 813101 1 1 7 1 8 '1191014 	identidade  2.173.528  
NUMERO 	 NUMERO / ORGÃO EXPEDIDOR (SIGLA) 

SESP 

NOME COMERCIAL 

11
1
E I L I S 10I N I 1G t A 1'11_0 I 

I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 

1 	1 1 1 1 1 I I 	I 

111111111 1 1 	1 

PINAMBA S S 
RUA, AVENIDA, ETC/NÚMERO E COMPLEMENTO (APTO., SALA, ETC.) 

I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I_ 	I 	1 
NOME DO BAIRRO/DISTRITO 

JE IN I' IR 10 1111111 

1 	11111 	1 	4— 

1 	/ 	I 	I 	1 	I 	1 	I 	I 	I 	_1 	I 	I 	I 	I 

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 	 • 

CEP 	 NOME DO MUNICIPIO 

5 7 16H01  I CAPANEI4A 

1 1 1 ! 1 I 1510101010101010 (QUINHENWS liait CRUZEIROS)  
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL. POR EXTENSO 
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RETÍFICA DE MOTORES REALEZA 
CNPJ: 77.805.026/0001-31 	 1.E 33200037-32 

AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA. 
Tel. (46) 3543-1405, 3543-1195 - FAX 3543-1625 - Cx. Postal, 67 

Av. Bruno Zuttion, 4263 
	

REALEZA 	 PARANA 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

Realeza, 19 de Julho de 2019. 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 68/2019 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.°  
10.520/2002, a empresa AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 68/2019 , 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme descrição constante no Edital. 

Realeza, 19 de Julho de 2019. 

ANTONIO BELLE 
125.433.659-15 

SOCIO-GERENTE 

77AR)5.026/0061 

f LITO MECÂNICA REALEZA 
LTDA. 

Av. Bruna Zuttion, 42(; 
. 3409 	Naleza 
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RETIFICA DE MOTORES REALEZA 
CNPJ: 77.805.026/0001-31 	 I.E 33200037-32 

AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP. 
Tel. (46) 3543-1405, 3543-1195 - FAX 3543-1625 - Cx. Postal, 67 

Av. Bruno Zuttion, 4263 
	

REALEZA 	 PARANA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP, CNPJ n° 
77.805.026/0001-31 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 68/2019, 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Realeza, 19 de julho de 2019. 
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ANTONIO 

Realeza-PR, 09 de julho de 2019 
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RETÍFICA DE MOTORES REALEZA  
CNPJ: 77.805.026/0001-31 	 I.E 33200037-32 

AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP. 
Tel. (46) 3543-1405, 3543-1195 - FAX 3543-1625 - Cx. Postal, 67 

Av. Bruno Zuttion, 4263 
	

REALEZA 
	

PARANA 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO. 

Por este instrumento párticular de Procuração, a AUTO MECÂNICA 
REALEZA LTDA EPP, com sede Av! Bruno Zuttion n° 4263, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.° 77.805.026/0001-31 e Inscrição Estadual sob n.° 33200037-32, representada neste 
ato por seu Sócio-gerente o Sr ANTONIO BELLÉ, portador da Cédula de Identidade 
RG n.° 1.175.646 e CPF n.° 125.433.659-15, nomeia e constitui seu bastante 
Procurador o Sr. ADILSON CECCON, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
6.304.469-5 e CPF n.° 037.150.639-55 a quem confere amplos poderes para 
representar a AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP perante Ao Município de 
Capanema- PR, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 68/2019 , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 19/09/2019. 

Realeza, 09 de Julho de 2019. 
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AUTO MECANICA REALEZA LTDA EPP. 
	 0.)0238 

CNPJ 77.805.026/0001-31 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ANTONIO BELLÉ, brasileiro nascido na cidade de Lagoa Vermelha, Estado do Rio 
Grande do Sul, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, 
portador do CPI? 125.431659-15 e da Cédula de Identidade L175.646 SSP-PR, 
residente e domiciliado na Avenida Bruno Zuttion, S/N, Centro, Realeza, Estado do 
Paraná, CEP 85.770-000 e GRAMMA CAGNINI BELLÉ, brasileira, nascida na 
cidade de Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresária, portadora do CPF .015.254.459-36 e da 
Cédula de Identidade 5.766.680-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Bruno 
Zuttion, S/N, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85770-000, sócios componentes 
da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de AUTO MECANICA 
REALEZA LTDA - EPP, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na 
Avenida Bruno Zuttion, 4263, Centro, CEP 85.770-000, e com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sei) n° 41201587231 por despacho 
em sessão de 09 de Dezembro de 1966, e o ultimo Ato registrado nesta Junta sob o n0  
20042931533 por despacho em sessão de 23 de Agosto de 2004, resolvem por este 
instrumento particular de alteração de contrato modificar e consolidar seu contrato 
primitivo como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a clausula terceira da consolidação da décima 
primeira alteração do contrato social onde constava: Atividade econômica; O comercio 
varejista de peças para veículos automotores, o serviço de manutenção e reparação de 
automóveis e o serviço de manutenção e reparação de caminhões. Em virtude da modificação 
passa a ter a seguinte redação: 
4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores. 
CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterada a clausula segunda da consolidação da décima 
primeira alteração do contrato social onde constava: Sede da sociedade na Avenida Bruno 
Zunion, 4263, Centro, Realeza, Estado do Paraná CEP 85.770-000. Em virtude da( 
modificação passa a ter a seguinte redação: SEDE DA SOCIEDADE E NA .AVENIDA BRUNO 
ZUTTION, 4263, BAIRRO INDUSTRIAL, REALEZA, PARANÁ, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento contratual. 
CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim. sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário. 
passa a ter a seguinte redação: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2015 16:55 SOB N° 
20154394998. 
PROTOCOLO: 154394998 DE 30/07/2015. NIRE: 412'J01587231. 
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AUTO MECANICA REALEZA LIDA - EPP. 
	 ,P-00239 

CNPJ 77.805.026/0001-31 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDAÇÃO 
AUTO MECANICA REALEZA LIDA - EPP. 

CNPJ 77.805.026/0001-31 

ANTONIO .BELLÉ,?, brasileiro nascido na cidade de Lagoa Vermelha, Estado do Rio 
Grande do Sul, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, 
portador do CPF 125.433.659-15 e da Cédula de Identidade 1.175.646 SSP-PR, 
residente e domiciliado na Avenida Bruno Zuttion, S!N, Centro, Realeza, Estado do 
Paraná, CEP 85.770-000 e GRACIEMA CAGNINI BELLÉ, brasileira, nascida na 
cidade de Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresária, portadora do CPI? 015.254.459-36 e da 
Cédula de Identidade 5.766.680-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Bruno 
Zuttion, S/N, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85770-000, sócios componentes 
da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de AUTO MECÂNICA 
REALEZA LTDA EPP, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na 
Avenida Bruno Zuttion, 4263, Bairro Industrial, CEP 85.770-000, e com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob ri' 41201587231 por 
despacho em sessão de 09 de Dezembro de 1966, e o ultimo Ato registrado nesta Junta 
sob o n° 20042931533 por despacho em sessão dé 23 de Agosto de 2004, resolvem por 
este instrumento particular consolidar seu contrato primitivo corno segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial AUTO MECANICA 
REALEZA LTDA EPP. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade é na. Avenida. Bruno Zuttion, 4263, Bairro 
Industrial, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85770-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O ramo e atividade da empresa são: 
4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores. 
CLAUSULA QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
divididos em 80.000 (oitenta mil quotas) de R$ 1,00 (urn real) cada uma, já integralizados, em 
moeda corrente do país, fica assim distribuídas entre os sócios: 

QUOTAS CAPITAL R$ PARTIC 

	

40.000 	40.000,00 	50%  

	

40.000 	40.000,00 	50% 
80.0001 80.000,00  100% 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de Dezembro de 1966, e o 
seu prazo de duração é Indeterminado. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2015 16:55 SOB N° 
20154394998. 
PROTOCOLO: 154394998 DE 30/07/2015. NIRE: 41201587231. 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
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AUTO MECANICA REALEZA LIDA EPP. 	 002 0 
CNPJ 77.805.026/0001-31 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à: ANTONIO BELLÉ, com 
poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, tè publica, 
ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 
encontra-se enquadrada na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 como EMPRESA DE 
P EQU ENO PORTE. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Realeza, Paraná, para o exercício 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

ç,) 
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SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA. 30/07/2015 
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AUTO MECANICA REALEZA LTDA EPP. 
	 0241 

CNPJ 77.805.026/0001-31 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
obrigando-se fielmente por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Realeza PR 28 de Julho de 2015. 

dtZ.ACIEMA CAGNINI BELLÉ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2015 16:55 SOB N°  
20154394998. 
PROTOCOLO: 154394998 DE 30/07/2015. NIRE: 41201587231. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2015 16:55 SOB N°  
20154394998. 
PROTOCOLO: 154394998 DE 30/07/2015. NIRE: 41201587231. 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

\r\ 

19/359280-0 

1935928C 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

0243 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 
41 2 0158723-1 	 77.805.026/0001-31 	 09/12/1966 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BRUNO ZUTTION, 4263, INDUSTRIAL, REALEZA, PR, 85.770-000 
Objeto Social 
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; E 
RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

Data de Início 
de Atividade 

09/12/1966 

Capital: R$ 	80.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(OITENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n,  123/2006) 
Indeterminado 

Capital Integralizado: R$ 80.000,00 Empresa de pequeno porte 
(OITENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

GRACIEMA CAGNINI BELLE 
	

40.000,00 SOCIO 
	

XXXXXXXXXX 
015.254.459-36 

ANTONIO BELLE 
	

40.000,00 SOCIO 
	

Administrador 	XXXXXXXXXX 
125.433.659-15 

Último Arquivamento 	 Situação 
Data: 30/07/2015 
	

Número: 20154394998 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 	 Status 
Evento (5): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

	
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA- PR, 25 de junho de 2019 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 193592800 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 25/06/2019 
	"-21. ' 	Junta Comercial do Paraná 

	

Presidência da Repdblka 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida provisória N.2.2110-2, 
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001.  
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 
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PROPOSTA DA EMPRESA 

NELSON GAIO - ME 



(7. 	 Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 68/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 79.041.299/0001-82 	Fornece dor : NELSON GAIO- ME 
	

E-mail: contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

Endereço : RUA TUPINAMBÁS 1169 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46 35521295 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 3350089364 	 Contador: ADEZ IDE ERNESTO POLONI 
	

Telefone contador: 4635521182 

Representante: NELSON GAIO 	 CPF: 283.017.819-04 
	

RG: 2173528 

Endereço representante: RUA TUPINAMBÁS 1169 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 4635521295 

E-mail representante: contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

Banco: 748 - BA NSICREDI 	 Agência: 738 - SICREDI S.A - Capanema/PR 
	

Conta: 42021-6 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : .001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo Preço Unitário 	 Preço Total 

009 SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA, INSTALAÇAO, BEM COMO 	300,00 	H 
	

95,00 NELSON GAIO - ME 	 NELSON GAIO - ME 	 90,00 
	

27.000,00 

MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

	

PREÇO TOTPL DO LOTE : 
	

27.000,00 

	

TOTPL DA PROPOSTA: 
	

27.000,00 

Validade da proposta: 365 dias 
ç 

NELSON GAIO - ME 
PJ: 79.041.299/0001-82 

   

NELSON CAIO 
CNPJ 79.04129910001-82 

esProposta - Versão 1A.3 	 18/07/201909:43: 
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PROPOSTA DA EMPRESA 

T/,4 GO TURRA - ME 



Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 68/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 06.335.933/0001-16 	Fornecedor : TIAGO TURRA 
	

E-mail: redisabombas01@hotmail.com  

Endereço : RUA PRESIDENTE ROOSEVELT 2884 - JOAO PAULO II- Realeza/PR - CEP 85770-000 
	

Telefone: 46 3543 1442 	Fax: 	 Celular: 46 99918 2214 

Inscrição Estadual: 9032226466 	 Contador: HILENO PALARO 
	

Telefone contador: 46 35431343 

Re pres e ntante: TIAGO TURRA 	 CPF: 049.045.579-48 
	

RG: 78584858 

Endereço representante: AVENIDA RUBEIVI CESAR CASELANI 1984 - PADRE JOSIMO - Realeza/PR - CEP 85770-000 
	

Telefone representante: 46 3543 1442 

E-mail representante: redisabombas01@hotmail.com  

Banco: 1 BB 	 Agência: 2579-8 - BANCO DO BRASIL - Santa Izabel do 
	

Conta: 14481-9 	 Data de abertura: 06/06/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, 	 150,00 	H 	 100,00 REDISA 

FURGÕES, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO 
DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA 
DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÂO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

002 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, 	 250,00 	H 	 100,00 REDISA 

TRATOR E FURGÃO, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, 
COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE 
DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 

98,00 	 14.700,00 

98,00 
	

24.500,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.8 	 18/07/201914:25:3  



Município de Capanema 
	

Página: 2 

Pregão 6812019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 06.335.933/0001-16 	Fornecedor : TIAGO TURRA 
	

E-mail: redisabombas01@hotmail.com  

Endereço : RUA PRESIDENTE ROOSEVELT 2884 - JOAO PAULO II - Realeza/PR - CEP 85770-000 
	

Telefone: 46 3543 1442 	Fax: 	 Celular: 46 99918 2214 

Inscrição Estadual: 9032226466 	 Contador: HILENO PALARO 
	

Telefone contador: 46 35431343 

Representante: TIAGO TURRA 	 CPF: 049.045.579-48 

Endereço representante: AVENIDA RUBEM CESAR CASELANI 1984 - PADRE JOSIMO - Realeza/PR - CEP 85770-000 

E-mail representante: redisabombas01@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 2579-8 - BANCO DO BRASIL - Santa Izabel do 

RG: 78584858 

Telefone representante: 46 3543 1442 

Conta: 14481-9 
	

Data de abertura: 06/06/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo Preço Unitário 
	

Preço Total 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA 
DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

003 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO- 	 150,00 	H 	 100,00 REDISA 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE 
BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA 
DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA 

esProposta - Versão: 1.1.4.8 

98,00 	 14.700,00 

18/07/201914:25:36 



	

148,00 
	

37.000,00 

	

148,00 	 37.000,00 

c 
98,00 
	

29.400,00 

148,00 	 29.600,0 

148,00 
	

29.600,009 

Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 68/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 06.335.933/0001-16 	Fornecedor : TIAGO TURRA 
	

E-mail: redisabombas01@hotmail.com  

Endereço : RUA PRESIDENTE ROOSEVELT 2884 - JOAO PAULO II - Realeza/PR CEP 85770-000 
	

Telefone: 46 3543 1442 	Fax: 	 Celular: 46 99918 2214 

Inscrição Estadual: 9032226466 	 Contador: HILENO PALARO 
	

Telefone contador: 46 35431343 

Representante: TAGO TURRA 	 CPF: 049.045.579-48 

Endereço representante: AVENIDA RUBEM CESAR CASELA NI 1984 - PADRE JOSIMO - Realeza/PR CEP 85770-000 

E-mail representante: redisabombas01@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 2579-8- BANCO DO BRASIL - Santa Izabel do 

RG: 78584858 

Telefone representante: 46 3543 1442 

Conta: 14481-9 
	

Data de abertura: 06/06/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtd e. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo Preço Unitário 
	Preço Total 

INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

004 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 	250,00 	H 	 150,00 REDISA 

FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES 
E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS 
NOS VEÍCULOS. 

005 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 	250,00 	H 	 150,00 REDISA 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA 
BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO UTILIZANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EFETUAR TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E 
DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA 
EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM 
DE FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS 
COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE 
AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE 
SEVA, MODULO DE CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, MODULOES DE CARROCERIA 
L.U, MÓDULO DE GERENCIAMENTO POWETRAIN PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO ECM, 
MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. 
MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR C UMMINS, BOMBA DOSADORA 
AR LA. 

013 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 	300,00 	H 	 100,00 REDISA 

E DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

025 SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM CAMINHÕES E 	200,00 H 	 150,00 REDISA 

COMPREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

027 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL LEVE EM 	 200,00 	H 	 150,00 REDISA 

CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO 

esProposta- Versão: 1.1.4.8 
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Pregão 68/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 06.335.933/0001-16 	Fornecedor : TIAGO TURRA 
	

E-mail: redisabombas01@hotmail.com  

Endereço : RUA PRESIDENTE ROOSEVELT 2884 - JOAO PAULO II - Realeza/PR- CEP 85770-000 
	

Telefone: 46 3543 1442 	Fax: 	 Celular: 46 99918 2214 

Inscrição Estadual: 9032226466 	 Contador: HILENO PALARO 
	

Telefone contador: 46 35431343 

Representante: TIAGO TURRA 	 CPF: 049.045.579-48 

Endereço representante: AVENIDA RUBEM CESAR CASELANI 1984 - PADRE JOSIMO - Realeza/PR- CEP 85770-000 

E-mail representante: redisabombas01@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 2579-8 - BANCO DO BRASIL - Santa Izabel do 

RG: 78584858 

Telefone representante: 46 3543 1442 

Conta: 14481-9 
	

Data de abertura: 06/06/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

Lote.: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo Preço Unitário 
	

Preço Total 

ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE 
DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR 
LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

216.500,00 

	

TOTAL DA PRDPOSTA: 
	

216.500,00 

Validade da proposta: 60 dias 

 

Í j-:),:))P Titpiii/fJ  

 

   

  

TIAGO TURRA 
CNPJ: 06.335.933/0001-16 

	 Crk 
es Proposta - Versão: 1.1.48 	 18/07/201914:25:36 



PROPOSTA DA EMPRESA 

MOUSER FRANCISCO DE MOURA - ME 
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Pregão 68/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 1 SERVIÇOS 

CNPJ: 05.342.665/0001-05 	Fornecedor : MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS 
	

E-mail: estofadosmouser@hotmail.com  

Endereço : RUA BAHIA 420- SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46 999002523 Fax: 
	

Celular: 46 999002523 

Inscrição Estadual: 90291478-14 	 Contador: PEDRO ADONES 
	

Telefone contador: 46 35521239 

Representante: MOUSER FRANCISCO DE MOURA 	 CPF: 042.393.499-66 
	

RG: 8.372.197-9 

Endereço representante: AVENIDA BOTUCA RIS 1211 CASA - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46 999002523 

E-mail representante: estofadosmouser@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4342 - SICOOB - Capanema/PR 
	

Conta: 27499-2 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário Preço Total 

022 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 	 150,00 H 120,00 ESTOFADOS MOUSER 119,90 17.985,00 

REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

023 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAOUINÁRIOS PESADOS COMPREENDENDO: 	100,00 H 120,00 ESTOFADOS MOUSER 119,90 11.990,00 

NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE 

ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

024 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES COMPREENDENDO: REPARO 	100,00 H 120,00 ESTOFADOS MOUSER 119,90 11.990,00 

ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA TAPETES DE 

ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 41.965,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 41.965,00 

Validade da proposta: 365 dias 

(.1 	\\(\no,v,  
MOUSER =RA NCISCO DE MOURA ,EPARAÇÃO DE SOFÁS 

CNPJ: 05.342.665/0001-05 

r 
'!-<\ 

esProposta - Versão: 1.1.4.8 	 17/07/201916:52:£011 



010253 

PROPOSTA DA EMPRESA 

GELSON ASTOR MORÉ - ME 



CNPJ: 14.019.100/0001-74 

Validade da proposta: 365 dias 

esProposta - Versão: 1.1.4.8 

tfi 

r 
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Pregão 68/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 14 019 100/0001-74 	Fornecedor : GELSON ASTOR MORE 
	

E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  

Endereço : RUA PARAIBA 976 - CENTRO - Ca panema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635521687 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: 4635521288 

Representante: GELSON ASTOR MORE 	 CPF: 001.095.479-18 
	

RG: 54416610 

Endereço representante: RUA PARAIBA 976 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 4635521687 

E-mail representante: fronteiraiguacu@hotmail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - Capanema/PR 
	

Conta: 54871-5 	 Data de abertura: 20/12/2011 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

010 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS 	100,00 H 	 65,50 GELSON ASTOR MORÉ 

LEVES, COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS VEÍCULOS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

011 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 	200,00 H 	 68,50 GELSON ASTOR MORÉ 

FURGÃO, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES, 
INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E 
TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

012 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM MÁQUINAS PESADAS, 	 200,00 H 	 84,90 GELSON ASTOR MORE 

REPARO NOS RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA 
DE CANALETAS. 

Preço Unitário Preço Total 

63,50 6.350,00 

66,50 13.300,00 

82,90 16.580,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 36.230,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 36.230,00 

Lote : 001 
	

Lóte 0QT., 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Un id. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 



A0255 

PROPOSTA DA EMPRESA 

HIDRA ULICA REAL L TDA - ME 
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Pregão 6812019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 10.801.267/0001-31 
	

Fornecedor : HIDRAULICA REAL LTDA ME 	 E-mail: hidraulica@live.com  

Endereço : AV BRUNO ZU I I ION 3892 SALA - CENTRO- Realeza/PR - CEP 85770-000 
	

Telefone: 4635432066 	Fax: 	 Celular: 4691025468 

Inscrição Estadual: 	 Contador: ELIZIO DA SILVA 
	

Telefone contador: 4635434600 

Representante: EDER JOSE FEDEREZI 	 CPF: 035.438.839-84 
	

RG: 7.967.904-6 

Endereço representante: RUA FLORIANOPOLIS 3064 CASA - SAO JOSE- Realeza/PR- CEP 85770-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: hidralAca@hie.com  

Banco: 1 - BB 	 Agéncia: - - - / 
	

Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

026 SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO SISTEMA 	 600,00 	H 	 120,00 HIDRAULICA REAL 

HIDRÁULICO EM GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNI MENTO, SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, 
PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
AR BITAL. 

100,00 	 60.000,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 60.000,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 60.000,00 

HIDRAULICA REAL LTDA ME 
CNPJ: 10.801.267/0001-31 

til h 

 

19/07/2019 jiS,,)9  esProposta - Versão: 1,1.44 

07) 



(1)-(0257 

PROPOSTA DA EMPRESA 

S/D RECUPERADORA DE VEICUL OS 
LTIM - ME 



Modelo 	 Preço Unitário Preço Total 

95,00 19.000,00 

99, 00 19.800,00 

99,00 14.850,00 

ir 
PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

AAI 
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Pregão 6812019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 18.424.057/0001-83 	Fornecedor : SID RECUPERADORA DE V EICULOS LTDA - ME 	 E-mail: SIDRECUPERADORADEVEICULOS@GMAIL.COM  

Endereço : AVENIDA BOTUCARIS 1004 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 4635523791 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9063580004 	 Contador: JOSSENEI TREVISAN 	 Telefone contador: 4635521500 

Representante: SIDNEI JOSE ELY 	 CPF: 017.707.089-79 	 RG: 61469680 

Endereço representante: AVENIDA BOTUCA RIS 1004 CASA - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 	 Lple. 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

006 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS LEVES EM 	 200,00 H 95,00 SID RECUPERADORA DE 

COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

007 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO: 	200,00 H 100,00 SID RECUPERADORA DE 

LEVE, MICROÔNIBUS E VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS. MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

008 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS COMO: 	150,00 H 100,00 SID RECUPERADORA DE 

CAMINHÕES, COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS 
OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

Validade da proposta: 365 dias 

SID RECUPERADORA DE VBCULOS LTDA - ME 
CNPJ: 18.424.057/0001-83 

esProposta - Versão: 1.1.4.8 
	 12/07/201915:26:12 



PROPOSTA DA EMPRESA 

.AUTO MECÂNICA REALEZA L TDA 



80,00 	 12.000,00 

75,00 	 18.750,0 

C") 

Município de Capanema 
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Pregão 6812019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77 805 026/0001-31 	Fornecedor : AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP 
	

E-mail: RETIFICA_REA LEZA@HOTMA IL COM 

Endereço : AV BRUNO ZUTTION 4263 - INDUSTRIAL - Realeza/PR- CEP 85770-000 
	

Telefone: 46 3543-1195 	Fax: 46 3543-1625 	Celular: 46 999177128 

Inscrição Estadual: 33200033732 	 Contador: VALDIR A. PAVANELO 
	

Telefone contador: 46 3543-1270 

Representante: ADILSON CECCON 	 CPF: 037.150.639-55 
	

RG: 

Endereço representante: RUA ARNALDO BUSATO 3786 CASA - CENTRO - Realeza/PR- CEP 85770-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2514-3 - AUTO MECÂNICA REALEZA - Realeza/PR 
	

Conta: 14925-X 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total 

001 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, 	 150,00 H 	 100,00 RETIFICA DE MOTORES 

FURGÕES, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINARIOS E TROCA DE CANO 
DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER K115 DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA 
DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, GAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

002 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, 	 250,00 H 	 100,00 RETIFICA DE MOTORES 

TRATOR E FURGÃO, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, 
COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE 
DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA 
BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA VÁLVULA DE RETORNO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 

esProposta - Versão: 1.1.4.8 
	 15/07201911:08:00 
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Pregão 6812019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77.805.026/0001-31 	Fornecedor : AUTO MECÂNICA REALEZA LIDA EPP 
	

E-mail: RETIFICA REALEZA@HOTMALCOM 

Endereço : AV BRUNO ZUTTION 4263 - INDUSTRIAL - Realeza/PR - CEP 85770-000 
	

Telefone: 46 3543-1195 	Fax: 46 3543-1625 	Celular: 46 999177128 

Inscrição Estadual: 33200033732 	 Contador: VALDIR A. PAVANELO 
	

Telefone contador: 46 3543-1270 

Representante: ADILSON CECCON 	 CPF: 037.150.639-55 
	

RG: 

Endereço representante: RUA ARNALDO BUSATO 3786 CASA - CENTRO - Realeza/PR- CEP 85770-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2514-3 - AUTO MECÂNICA REALEZA - Realeza/PR 
	

Conta: 14925-X 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total 

TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA 
DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, GAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

003 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO- 	 150,00 H 	 100,00 RETIFICA DE MOTORES 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE 
BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA 
DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA 

80,00 	 12.000,00 

esProposta - Versão: 11.4.8 
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128,00 150,00 RE11FICA DE MOTORES 32.000,00 

85,00 

224,00 

100,00 RETIFICA DE MOTORES 

280,00 RETIFICA DE MOTORES 

Município de Capanema 
	

Pág ina: 3 

Pregão 68/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77.805.026/0001-31 	Fornecedor : AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP 
	

E-mail: RETIFICA_REALEZA@HOMMAILCOM  

Endereço : AV BRUNO ZUTTION 4263 - INDUSTRIAL - Realeza/PR- CEP 85770-000 
	

Telefone: 46 3543-1195 	Fax: 46 3543-1625 	Celular: 46 999177128 

Inscrição Estadual: 33200033732 	 Contador: VALDIR A. PAVANELO 
	

Telefone contador: 46 3543-1270 

Representante: ADILSON CECCON 	 CPF: 037 150 639-55 

Endereço representante: RUA ARNALDO BUSATO 3786 CASA - CENTRO - Realeza/PR- CEP 85770-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 2514-3 - AUTO MECÂNICA REALEZA - Realeza/PR 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 14925-X 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo Preço Unitário 
	

Preço Total 

INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

004 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 	250,00 H 

FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES 
E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS 
NOS VEÍCULOS. 

005 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 	250,00 	H 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA 
BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEICULO UTILIZANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EFETUAR TSTES DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E 
DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA 
EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM 
DE FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS 
COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE 
AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE 
SEVA, MODULO DE CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, MóDULOES DE CARROCERIA 
L.U, MÓDULO DE GERENCIAMENTO POWETRAIN PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO ECM, 
MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. 
MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA DOSADORA 

ARLA. 

013 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 	300,00 H 

E DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

014 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE MAQUINAS PESADAS, 	 200,00 H 

RE11FICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 

150,00 RETIFICA DE MOTORES 
	

128,00 
	

32.000,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.8 	 15107201911:08:00 



Representante: ADILSON CECCON RG: CPF: 037.150.639-55 

Agência: 2514-3 - 

Endereço representante: RUA ARNALDO BUSATO 3786 CASA - CENTRO 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB Conta: 14925-X Data de abertura: 

esProposta - Versão: 1.1.4.8 15/07/2019 11:08:00 

Município de Capanema 

Pregão 68/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 4 

AUTO MECÂNICA REALEZA - Realeza/PR 

- Realeza/PR- CEP 85770-000 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. 

RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

015 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES EM 	 150,00 H 

CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR 
GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

016 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 	250,00 H 

CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

017 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM ÓNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 	150,00 H 

COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, 
CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, 
TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

018 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES 	200,00 H 

FURGÕES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. 
OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

019 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS PESADAS, 	 200,00 H 

RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 

Telefone representante: 

Preço Máximo Marca 

190,00 RETIFICA DE MOTORES 

145,00 RETIFICA DE MOTORES 

145,00 RETIFICA DE MOTORES 

230,00 RETIFICA DE MOTORES 

280,00 RETIFICA DE MOTORES 

Preço Unitário 

152,00 

120,00 

123,00 

185,00 

/‹.» 
íi ••• 

224,00 

Preço Total 

22.800,00 

30.000,00 

44.800,000)  
CÁ) 

Modelo 

Contador: VALDIR A. PAVANELO 

CNPJ: 77.805.026/0001-31 	Fornecedor : AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP 

Endereço : AV BRUNO ZUTTION 4263 - INDUSTRIAL - Realeza/PR - CEP 85770-000 

Inscrição Estadual: 33200033732 

E-mail: RETIFICA_REALEZA@HOIMAIL  COM 

Telefone: 46 3543-1195 	Fax: 46 3543-1625 	Celular: 46 999177128 

Telefone contador: 46 3543-1270 



Município de Capanema 

Pregão 68/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 5 

CNPJ: 77.805.026/0001-31 	Fornecedor : AUTO MECÂNICA REALEZA LIDA EFP 

Endereço : AV BRUNO ZUTTION 4263 - INDUSTRIAL - Realeza/PR - CEP 85770-000 

Inscrição Estadual: 33200033732 	 Contador: VALDIR A. PAVANELO 

E-mail: RETIFICA_REALEA@HOTMAIL  COM 

Telefone: 46 3543-1195 	Fax: 46 3543-1625 	Celular: 46 999177128 

Telefone contador: 46 3543-1270 

Representante: ADILSON CE-CCON 	 CPF: 037.150.639-55 

Endereço representante: RUA ARNALDO BUSATO 3786 CASA - CENTRO- Realeza/PR- CEP 85770-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2514-3 - AUTO MECÂNICA REALEZA - Realeza/PR 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: 14925-X 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

Modelo N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTOES, ANEIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

020 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS 	100,00 H 260,00 RETIFICA DE MOTORES 

CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, GASOLINA 
E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE 
ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

021 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E 	100,00 H 230,00 RETIFICA DE MOTORES 

ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, 
SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE 
BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

025 SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM CAMINHÕES E 	200,00 H 150,00 RETIFICA DE MOTORES 

COMPREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

Validade da proposta: 365 dias 

CNPJ: 77.805.026/0001-31 

Preço Unitário Preço Total 

208,00 20.800,00 

210,00 21.000,00 

128,00 25.600,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 397.500,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 397.500,00 

r;:?'r805.02610001,,31 

LUZ MECÂNICA REALEZA 
LEDA. 

Av. Bruno Zuttion, 420% 
	

r\D 
?galera 	r 	C1) 
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RETIFICA DE MOTORES REALEZA 
CNPJ: 77.805.026/0001-31 	 I.E 33200037-32 

AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA - EPP 
Tel. (46) 3543-1405, 3543-1195 - FAX 3543-1625 - Cx. Postal, 67 

Av. Bruno Zuttion, 4263 
	

REALEZA 	 PARANA 

Ref.: Pregão Presencial n. ° 68/2019. 

MINUTA DE CARTA-PROPOSTA 

*Objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS , conforme 
especificações constantes no Projeto Básico. 

* Prazo de entrega do objeto : 5 Dias úteis, contados da solicitação do departamento 
responsável. 

* Prazo de validade da Proposta: 12 (doze) meses, contados da data da abertura do 
Processo. 

* Garantia: 6 (Seis) meses, após a entrega da nota fiscal. 

*Marca de peças: 
LOTE 1: BOSCH- C.A.V- DELPHI- NAUT. 
LOTE 2: BOSCH- C.A.V- DELPHI- NAUT. 
LOTE 3: BOSCH - C.A.V- DELPHI- NAUT 
LOTE 18: MALHE- SABO - SUSIN- ANROI - TRW. 
LOTE 19: MALHE- SABO - SUSIN- ANROI - TRW. 
LOTE 21: MALHE- SABO - SUSIN - ANROI -TRW. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP 
77.805.026/0001-31 - 33200037-32 
ANTÔNIO BELLÉ - SOCIO ADMINISTRADOR 
RG: 1.175.646 CPF: 125.433.659-15 
AV: BRUNO ZUTTION N° 4263 INDUSTRIAL 

FONE (46)3543-1195 FAX (46) 3543-1625 
BANCO BRASIL AG: 2514-3 C/C: 14925-X 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 
incidentes sobre o fornecimento. 

REALEZA, 15 DE JULHO DE 2019. 

NOME: ANTONIO BELLÉ 

CPF: 125.433.659-15 

SÓCIO - GERENTE f7,805.02610001-:il 

TC; MECÂNICA REAL ;\ 
LTDA. 

Av. Brun© Zuttion, 4:),ef?, 
:-a!eza 
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HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

GELSONASTOR MORÉ - ME 



o 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

xxxxxxxxxxxxx 

‘if r 	e* 	1 • • 	 comp eto, sem a . 	viaturas 

GELSON ASTOR MORE 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL  

CASADO 
SEXO 

M E F e 
REGIME m PENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

ALMERINDO MORE 	 1 ERICA KRAMPE MORE 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/08/1975 
IDENTIDADE (número) 

5.441.661z0 
emissor 

I SESP I

órgão UF 

PR 
/CPF(núrnero) 

001.095.479-18 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA PARAIBA 
NÚMERO  

976 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CODIGO DO MUNICIPIO (Uso da • 
junta Comercial) 	• 	• 

5920 	• 

MUNICIPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
momxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXX>C<XXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇAO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

GELSON ASTOR MORE 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA PARAIBA 
 NUMERO 

976 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX ._. _...„ 	.... 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 	 ODIGG DG MUNICIPIO 

'rije° da junta Comercial) 	i• 
85.760-000 	5920.  ... 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 1 PR 	1 BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

CINQÜENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

4530703 
Atividade secundária 

4520003 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

:rege-litura Murúdpal de. Capanenroa 
....e, d,,,,,C q...c.- cem documento é copie ?fel do or k4nal. 	

7, 
Capanerna,  	ii 47-... 	NJ 

DATA DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/08/2011 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFER,  CIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

xx 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
%-i\-:=7.,  .L..1.'siltl 

3-náo 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerenten• 

/7  
(<.:-/' 

DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATU'ADO~ESAR "---. 	---- 

13/07/2011 	
I ___„,,,----.",. 	,----i 	_ _.? 

 
I - 	•_.._::_,.._,--.,__-;--- ------r-=----z-_--------- 

PARA USO EXCLUSIVC5-  DA :"3"tY 'INOMERGTAL 
II ir ,I DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SEr 

	

......._—:,--,-- 	,, 
„,-- 	0.--- 	ri, 

ViCtOrd 1  ão Pro 
4 V, g:T.105 1 

‘1._ 

as 

 •. 
JUNTA, COMERCIAL DO PARA,NA 	--- 

. 	AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
 CERT11:1C0 O REGISTRO EM: 	1 9 /0 7 / 2g11 

SOB NUMERO: 4 110 7 O 68 3 7 4 
tocolo: 11 /677448-7, DE 18/07/20,-

''  
-- 

41-'2.),' 

1' 
, 	' 

si 

1, 
, 

P 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JuNTA COMERCIAI_ rt.)0 r! ,t'4 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

O 40 26 8 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Pácdria: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
GELSON ASTOR MORÉ-ME 

!~iirg, 	Jiirírli: 	EMPRESÁRIn 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 07068374 

CNPJ 

14.019.100/0001-74 

' Data de Arquivamento 1 Data de Início 
do Ato de inscrição 	de Atividade 

19/07/2011 	 01/08/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro/Distrito, fAunicipio, UF, CEP) 

RUA PARAIBA, 976, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 
Objeto 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Capital: R$ 	50.000,00 	 Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
1 	(Lei na 123/2006) (CINQUENTA MIL REAIS) 	 1 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 19/07/2011 	Número: 20116774495 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
Evento (5): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação da Empresa 
i 	REGISTRO ATIVO 

Status 
1 axxxxx. 	"---X)=X;OCXX 

Nome do Empresário 
GELSON ASTOR MORE 

Identidade: 	54416610,SES P/P R 	 CPF: 001, 95.479-18 
1 

Estado Civil: Casado 	 5ígime de Bens: 	Comunhão Universal 

19/374205-5 
CURITIBA - PR, 1$ de julho de 2019 

  

LEANDRO MÁRCrIS RAYSEL RIQCÁIA 
SEOETARIO GERAL/ 

Para verificar a autenticidade acesse wwwjuntecnmercial,nr,gnv.hr 
e informe o número 193742055 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Callsign • Aum.. Cmincidora 	 Documento Assinado Digitalmente 15/07/2019 CertilKado gaeb o-,nowdmwdeTemo~ogaeemarrnsMa junta comercio! do parana 

Presidência da República ' CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Proviseda N. 2.200-2, 
de ?cila agosto de )001. Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr,gov.bricertificado 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

-.$NComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 0269  

12/07/2019 

Contribuinte, 

Confira Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.019.100/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/07/2011 

NOME EMPRESARIAL 
GELSON ASTOR MORE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PARAIBA 

NÚMERO 
976 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3552-1687 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/07/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/07/2019 às 14:16:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social;:; 
, 	. 

Voltar :1 

   

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua  página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/1 



12/07/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

O27O  
‘, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GELSON ASTOR MORE 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http)//49,,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão erpífida gratuita ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às < 14:51:17 do di 12/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/01/2020. 
Código de controle da certidão: C6D6.009E.69AF.20F7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	14.019.100/0001-74 

Razão Social: GELSON ASTOR MORE ME 

Endereço: 	RUA PARAIBA 976 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/07/2019 a 01/08/2019 

Certificação Número:',2019070303101267042294 

Informação obtida em 15/07/2019 15:41:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

15/07/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

0271 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=73URBNCpg5Htr-WLPK4uc3Hx67UMOgeZ_9UF7j2N.cdpcapllx200_si... 1/1 



12/07/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0272 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GELSON ASTOR MORE 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação destà_cedão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.1.//rfb.goV:  r> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às `14:51:17 do dia 12/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até, 08/01/2020. 
Código de controle da certidão: C6D6.009E.69AF.20F7 
Qualquer rasura ou ernendalinvalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

00273 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 020248454-58 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.019.100/0001-74 
Nome: GELSON ASTOR MORE ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os _este4\elecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem corno ao deskumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/11/2019 - Fori?ecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devfirá ser confirmada via Internet 
www.fazendalpr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (12/07/2019 14:51:50) 



12/07/2019 	 Certidão 	

ki 0274 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMV MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COM ENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 10/09/2019, SAEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4115/2019 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QET4T44MXU9Q 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: GELSON ASTOR MORE ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

34126 	 14.019.100/0001-74 	90569877 - 00 
	

0164 
ENDEREÇO 

R PARAÍBA, 976 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
elétrica de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 12 de Julho de 2019. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET4T44MXU9Q 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=40334  



PAGNO VITOR 

11111 11111 1111111111111111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 

1111111 111111111111 111111111111111111 1111 — 
o dê 2019, 14 27:28 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	 CA0273 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FAMÍLIA, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum 
registro em andamento contra: 

GELSON ASTOR MORE ME 

CNPJ 14.019.100/0001-74, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

PODER JUDICIÁRIO 
4Ltizo de Direito da °autarco de 
Capan,erna - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cart&Iu do Contador, Distribuidor, ~dor, 
Dapctsitário Púbico e Avaliador &Alba! 
CNPJ 01.259.161/000-67  
Cítrea Stevens Faceio -Titular 

Custas = R$ 47,57 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GELSON ASTOR MORE 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.019.100/0001-74 

Certidão n°: 176053752/2019 
Expedição: 1?/0772 9, às 14:49:57 
Validade: 0i/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f 	 e 	q u e 	GELSON 	ASTOR 	M. O R E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
14.019.100/0001-74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

s ge: s õe • 	rusit t 



(01\0277 

Município de Capanema - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 
aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa GELSON 
ASTOR MORE, inscrita no CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, estabelecida 
na Rua Paraíba, n° 976, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
prestou serviços à MUNICIPIO DE CAPANEMA, CNPJ n° 75.972.760/0001-
60, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 

DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, Registramos, ainda, que as prestações dos 
serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Capanema/PR, 15 de Julho de 2019. 

ADELAR KERBER 
SECRETARIO MUNICIPAL 
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eb-  MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

"4", 	
Departamento de Tributação Municipal 

10 	 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 
927 

APANEW, 

Data e Hora da Emissão: 
26/09/2018 10:34:52 

Operador Emissor: 
GELSON A. M. M 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CINP4: 	14019100000174 	1,F.: 	90569877 - 00 	 LM.: 34126 	Telefonei 	(46) 3552 - 
Nome/Razão: 	GELSON ASTOR MORE ME 
Endereço: 	R Pft~h3A, 976 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e4)AaW eldo@blume.com.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	75972760000160 	 I.E.: 	ISENTO 	 I JA.: 

Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço: 	AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 

Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: empentio@capanema.pr.gov.br  

Cód.Serviço Discriminação 	 Vai:Ser/Iço 	Dedução 	Base Cálc. 	AUq. 

14.01 	4;54 H DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADORES 	 420,40 	0,00 	420,40 	2,01 

,-,_ 

ISS 
8,45 

Total Serviços (R$) 420,40 

Total SS (R$) 8,45 
Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Liquido (R$) 420,40 

CASTRAS INF ORAIA AU; ÕlE S 
Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 	 '. 

• 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

u en 	ade: o 	. 	A 	. 	B1CB5.8F59C53F (verificada em 12/07/2019 às 15:06:20) 
	

Equiplano - NFS-e 500.2004q 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 976, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

ANEXO - III 

Declaração Unificada 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa GELSON ASTOR MORE, CNPJ n° 

14.019.100/0001-74, com sede na RUA PARAIBA, N° 976, CENTRO, 

CAPANEMA/PR, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 

mesmo documento). 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea 

para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável 

legal da empresa é o Sr. GELSON ASTOR MORÉ, Portador do RG sob n4 

5.441.661-0 e CPF n° 001.095.479-18, cuja função/cargo é administrador, 

responsável pela assinatura do Contrato. 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 

cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 

Administração Pública. 	
14.019100/0001-( 4 

Gc;son Astor More Me 

Pua Paraíba, J76- Centro 
45.76G-,..x)t) 	aoanerna 	Param* 

0279 



GELSON ASTOR MORÉ 
Rua Paraíba, N° 976, Centro, Capanema - PR 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 
E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  Tel.: (46)3552-1687 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

00230 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 

E-mail: fronteiraiguacu@hotmail.com  

Telefone: (46) 3552-1687 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 

de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor GELSON ASTOR MORÉ, portador do 

CPF/MF sob n.° 001.095.479-18, para ser o responsável para acompanhar a 

execução da Contrato, referente ao Pregão Presencial n.° 68/2019 e todos os 

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema/PR, 15 de Julho de 2019. 

GELSON ASTOR MORÉ 

ADMINISTRADOR 14.019.100/0001-74 

Gelson Astor More Me 

Rua Paralba, X76 - Centro 
W700-000 	.;par 	 ,o 
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HIDRÁULICA REAL LTDA - ME. 
CNPJ 10.801.267/0001-31 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

8 2 
EDER JOSE FEDERIZZI, brasileiro nascido na cidade de. C4, 	 o 
Paraná em 04/10/1982, solteiro, empresário, portador do CPF 035:44 	,,‘'d :e da 
cédula de identidade 7.967.904-6 SSP-PR, residente e domiciliados `Avenida 

-6 

	

	 Rubem Cesar Caselani, 2596, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000, 

do Paraná em 24/02/1985, solteira, empresária, portadora do CPF 042.105.609-60 e 

E i4  e CARLA PATRICIA OLIMPIO, brasileira, nascida na cidade de Cascavel, Estado 
c „ia 

to .4) 	 da Cédula de Identidade 8.793.618-0 SSP-PR, residente e domiciliado. na  Avenida 
Rubem Cesar Caselani, 2596, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000, 

To 	 sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de 
:§ 	 HIDRÁULICA REAL LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado 
5 ""'\ 	do Paraná, na Avenida Rubem Cesar Caselani, 2596, Sala 01., Centro, CEP 85.770- 

• 17 
of 	 000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° e._ g E 

21 S. 
41206464201 por despacho em sessão de 29 de Abril de 2009, e o Segundo e 

2 .5  i 	último Ato registrado nesta Junta sob n° 20118356372, por despacho em sessão de 
rt. C.) 0 24 de Novembro de 201.1, resolvem por este instrumento particular de alteração de 

contrato modificar e consolidar seu contrato primitivo como segue: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço do sócio, EDER JOSE FEDERIZZI, onde 
constava: Avenida Rubem Cesar Caselani, 2596, Centro, Realeza, Estado do Paraná CEP 85.770-
000. Em virtude da modificação passa a ter a seguinte redação: O ENDEREÇO DO SÓCIO É NA 
RUA SÃO PAULO, 3620, BAIRRO SÃO JOSÉ, REALEZA, PARANÁ, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterado o endereço da sócia, CARLA PATRICIA OLIMPIO, 
onde constava: Avenida Rubem Cesar Caselani, 2596, Centro, Realeza, Estado do Paraná CEP 
85.770-000. Em virtude da modificação passa a ter a seguinte redação: O ENDEREÇO DO 
SÓCIO É NA RUA SÃO PA ULO, 3620, BAIRRO SÃO JOSE, REALEZA. PARANÁ, CEP 85.770-
000. 
CLAUSULA TERCEIRA - Fica alterada a clausula segunda da consolidação da segunda alteração 
do contrato social onde constava: Sede da sociedade na Avenida Rubem Cesar Caselani, 2596, 
Sala 01, Centro, Realeza, Estado do Paraná CEP 85.770-000. Em virtude da modificação passa a 
ter a seguinte redação: SEDE DA SOCIEDADE E NA, AVENIDA BRUNO ZUTTION, 3892. 
BAIRRO GUANABARA, REALEZA, PARANÁ, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento contratual. 
CLAUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequad 
às disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa a ter 
seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 
HIDRÁULICA REAL LIDA - ME. 

CNPJ 10.801.267/0001-31 

EDER JOSE FEDERIZZI, brasileiro nascido na cidade de Cascavel, Estado d 
Paraná em 04/10/1982, solteiro, empresário, portador do CPF 035.438.839-84 e da 
cédula de identidade. 7.967.904-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua São 
Paulo, 3620, Bairro São José, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000, e 
CARLA PATRICIA OLIMPIO, brasileira, nascida na cidade de Cascavel, Estado 

o 



HIDRÁULICA REAL LTDA - ME. 
CNPJ 10.801.267/0001-31 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

do Paraná em 24/02/1985, solteira, empresária, portadora do CPF 042, 
da Cédula de Identidade 8.793,618-0 SSP-PR, residente e domiciliad.  
Paulo, 3620, Bairro São José, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770- 1(b.,t.Eozhos' 
componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de 
HIDRÁULICA REAL LIDA - ME, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado 
do Paraná, na Avenida Bruno Zuttion, 3892, Bairro Guanabara, CEP 85.770-000, 
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n" 
41206464201 por despacho em sessão de 29 de Abril de 2009, e o Segundo e 
último Ato registrado nesta Junta sob n° 20118356372, por despacho em sessão de 
24 de Novembro de 2011, resolvem por este instrumento particular consolidar seu 
contrato primitivo como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial HIDRÁULICA REAL 
LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade é na Avenida. Bruno Zuttion, 3892, Bairro 
Guanabara, Realeza, Paraná, CEP 85.770-000. 
CLÁUSULA l'bRCEIRA: O ramo e atividade da empresa são: O COMÉRCIO A VAREJO DE 

—PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PARTES E 
PEÇAS, O COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, A 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, A 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS, A MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE TRATORES EXCETO AGRÍCOLAS, SERVIÇOS DE USINAGEM, 
TORNO, SOLDA TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS. 
CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) divididos 
em 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda 
corrente do cais, fica assim distribuídos entre os sócios: 
SOCIOS 	 QUOTAS CAPITAL RS, PARTIC 
EDER JOSE FEDERIZZI 	 64.000 64.000,00 80% 
CARLA PATRICIA.. OLÍMPIO 16.000 16.000,00 20% 
TOTAL 80.000 80.000,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de Maio de 2009 e o seu prazo 
de duração é Indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando se realizada 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá EDER JOSE FEDERIZZI com 
poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor:::fie  
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suasgotas, os lucros ou perdas apurados. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 

Capanenta, (5_/   (;) 77  / 



EDER JOSE FEDERIZZI 

JUNT °MERO t, 
lk Do PARANÁ 

CARLA PATRICIA OLIMPIO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Cedi/fruo que este documento 

/7 
é cópia flo0 do original.  

Capanems.---L)- 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE.  CAPANEMA E, 

.: ' 2Fj".1.1.,I1Fdr5&%F. Nr4F0t9/ 31.  2301 /01  /" 
Protocolo: 14/073362-0, DE 31/01/2014 

Empresa:41 2 0646420 1 
RIDRAUWCA MEM LILA.-- ME 
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SEBASTIAO MOT1'A 

SECRETARIO GERAL 

HIDRÁULICA REAL LIDA - ME. 
CNPJ 10.801.267/0001-31 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

284 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes = ao término do exercikio z 	_los 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fl* 	irada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes, 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei egpeeial, ou em virtude de 
condenação criminai, ou por se encontrar sob os • efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 
encontra-se enquadrada na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 como MICR.OEMPRESA. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Fórum da Comarca de Realeza, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em quatro vias de igual forma e teor, obrigando-se fielmente por seus 
herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Realeza PR 29 de Janeiro de 2014. 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

0285 
Pá• ina: 	001 / 001 

kg,  

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO 

JUNTAºº,COMERCIAL ,DO PARANÁ 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
HIDRAULICA REAL LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

29/04/2009 

Data de Início 
de Atividade 

11/05/2009 

fi  

J 

Número de Identificação do Registro de 	, 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0646420-1 	 10.801.267/0001-31 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BRUNO ZUTTION, 3892, GUANABARA, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto Social 
O COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PARTES E PECAS, O COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, A MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, A 
MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS, A MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES EXCETO 
AGRICOLAS, SERVICOS DE USINAGEM, TORNO, SOLDA TRATAMENTO g REv_ESTIMENTO EM METAIS. 

Capital: R$ 	80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) ---k.gn—preSa 

Capital Integralizado: R$ 	so.poo,so 
(OITENTA MIL REAIS) 	 ; 

--- --Mioroempresa ou 
de Pequeno Porte 

- - 	(Lei n' 123/2006) 

• Microempresa  

Prazo de Duração 

Indeterminado 

w 

. 

, 
LI 

t 	
41  

1 

g 

Sócios/Participação no Capital/Espétie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capitaL(R$) 	EsPécie de Sócio 	Administrador 

Término do  
Mandato 

EDER JOSE FEDERIZZI 	 64.000,00 SOMO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

035.438.839-84 

CARLA PATRICIA OLIMPIO 	 16.000,00 SOCO 	 )0OGYJOOOCXX 

042.105.609-60 2 _, 

Último Arquivamento 

Data: 31/01/2014 	 .. Número: 	20140733620 

Ato: ALTERAÇÃO ' 

	

, 	 7   

	

Evento (5): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 	 ÁL NOME EMPRESÁ9t 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
>C0000000000000000< 

i 

g 
YhK 

ss 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO _ 	. 

CAPANEMA - PRL 18 de julho de 2019 
19/428624-0 

11111111111111111111111111111111111111 

LEANDRO IVIAROSRAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel do original. 

Capanerna, 	i  / O • 	/ / 9 

Cada Eatallaal Faistal 
RO: 3.4632944PR 
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yr  

:77,0á 

NOME 

EDER JOSE FEDERIZZI 

[7
DOC. IDENTIDADE/ ORG. EMISSOR / ur 	 

/967904-6 	SESP 	PR 

CIA 	---.. DATA NASCIMENTO 

35 . 438 .839-84[04/10/1982 

FILIAÇÃO 	  

CLAIR FEDERIZZI 

ILONA DOLORES 

FEDERIZZI 

—P
PERMISSÃO 	ACC 	CAT. HAB. 

WWW~1i1Millí AD  

jr2F/
11 /202 O 	21 /12 /2

ÇÃ
0001 

VALIDADE 	 1. HABILITAO 

5 	FtEALEZA, 

rl 
C.,C) 

DATA EMISSÃO 

R  23/11/2015  

78025500740 
ASSINATURA AO SMISSOR 	 PR910092446 

• 

AO 
Or3 

C'„.0 
C,C) 

r--1 
r—i r  N. REGISTRO 	  
6\1 	01668369203 
r—I 

'0,00286 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.801.267/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/04/2009 

NOME EMPRESARIAL 
HIDRAULICA REAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
HIDRAULICA REAL 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV BRUNO ZUTTION 

NÚMERO 
3892 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
GUANABARA 

MUNICIPIO 
REALEZA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3543-2066 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/04/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** * 

,--.-.-", 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

no dia 17/07/2019 às.17:04:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HIDRAULICA REAL LTDA 
CNPJ: 10.801.267/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br ;  ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:54:17 do dia p5/06/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/12/2019. 
Código'de controle da certidão: BD58.02D3.22DA.2E3D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 	 16/07/2019 15:2 



CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não -servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referntes a -contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes dasfobrigações m o FGTS. 

Validade:11/07/2019 a 09/08/2019 

Certificação Número: 2019071104/540511508707 

Informação obtida em 16/Õ7/2019 15:24:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 10.801.267/0001-31 

Razão 
Social: 

Endereço: 

HIDRAULICA REAL LTDA ME 

AV BRUNO ZUTTION 3892 EMPRESA / GUANABARA / REALEZA / PR / 
85770-000 

asulta Regularidade do Empregador 
	 https://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrupagesi  

O 0289 

1 of 1 	
16/07/2019 15:2i 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
0230 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 020264117-17 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.801.26710001-31 
Nome: HIDRAULICA REAL LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos -os-  estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1311112019 - FórnecimentoO 	Gratuito 

A autenticidade desta certidão- deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   
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Emitido via Internet Pública (16/07/2019 15:25:45) 



rtidão http://177.44.175.151:7474/esportal/stmcertidao.view.logR;  

00291  

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 34579/2019 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos qu,eraté a preste data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo: 

jr 
VALIDADE::  04/08/2019 	r CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHG2QEM2M44M499Q 

REQUERNTE:s_EDE'R JOSE FEDERIZZI PROTOCOLO: 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: HIDRAULICA REAL LTDA ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

39942 

CNPJ/CPF 

10.801.267/0001-31 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9047874260 

ALVARÁ 

39942 
ENDEREÇO 

AV BRUNO ZUTTION, 3892 - SALA - GUANABARA CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenç-o e reparação 
mecânica de veículos automotores 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 05/06/2019. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  
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1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 
2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 

estabelecimento ou transferência de Local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será 

obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 
- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. FiXuramente 
voce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro. 

Emissor: << Equiplano Público Web >> 

Ivará http://177.44.175.151:7474/esportal/stmalvara.view.logic  (nrinser... 

0299 

MUNICÍPIO DE REALEZA 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.673/0001-40 
RUA BARÃO DO MO BRANCO, 3507 - CENTRO - REALEZA - PR 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n° 39942 
O Município de Realeza, conforme protocolo n° 2019 de concede alvará de licença para localização a: 

Nome 
HIDRAULICA REAL LTDA ME 
CNPJ/CPF: 10.801.267/0001-31 

Localização 
AV BRUNO ZUTTION, 3892 - SALA - GUANABARA CEP: 85770000 Realeza - PR 
Área utilizada: 0,00 

Atividades 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 

Horário de funcionamento: COMERCIAL 
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00 
Sábado das 08:00 às 12:00 

Emitido em 
16/07/2019 

 

Válido até 
31/12/2019 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO'DO PARANÁ  
M'A R C A D E REALEZA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDO(R E ANEXOS 
	

TITULAR 

RUA BELÉM, 2393 -. CENTRO CÍVICO 
	

VILMO BEDIN 
REALEZA/PR - 85770-000 

	
JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para Efeitos Civis 

Certific'ç), a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição dè FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquoi NÃO CONSTAR ne-
nhurn registro,em andamento contra: 

HIDRAULICA REAL LTDA 
CNPJ 10.801.267/0001-31, no período cornpreeti&o 
instalação déste cartório, até a presente data{t 

1111111111-1111111111111111111111111111111111Ì1111111111111111111ililinibliliM 
• REALEZA/PR, 17- ' de Julho de 2019 

rR18ARDO-BE2' 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA 

REALEZA PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
E ANEXOS 

VILMO BEDIN 
Oficial 

Custas = R$ 39, 50  
Página 0001/0001 

desde' 02/04/1978, data de 
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00294 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HIDRAULICA REAL LTDA 
(MÀRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.801.267/0001-31 

Certidão n°: 176999576/2019 
Expedição: 16/07/2019, às 15:20:39 
Validade: 11/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

que HIDRAULICA REAL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
10.801.267/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constamos dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e Iurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõ 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

<41  
t3) 

1-2,ír., .r...1,3e e suge 	•cndtiatst.jus.hr  



PREFEITURA MUNICIPAL  
MUNICÍPIO DE REALEZA 

CNP.' 76.205.673/WCii.-40 

0295 

ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA 

17 de julho de 2019. 

A Prefeitura de Realeza, Estado do Paraná, situada na 
Rua Barão do Rio Branco, n° 3507,neste ato representado pelo Controlador da 
Frota Municipal Sr. Osvaldo Bianqui, ATESTA para os devidos fins e a quem 
possa que a empresa: 

HDRAULICA REAL LTDA ME, inscrita no 
CNPJ sob n° 10.801.267/0001-31, com sede na 
AV. Bruno Zuttion n° 3892 CEP 85.770-000, 
Centro, Realeza — PR, forneceu peças e serviços a 
esta instituição referentes aos Pregões Presenciais 
42/2017 e 01/2016, em conformidade com os 
padrões de qualidade e prazo estabelecidos, nada 
havendo que desabone sua conduta. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Osváldo Bianqua 
Responsável pela Frota Municipal 

Rua Barão do Rio Branco, 3507- Centro Cívico 
Cep: 85.770-000 Caixa Postal: 21- Realeza/PR 

#.!N 	Site: www.realeza.pr  gov.br 
VI E-mail: gabinete@realeza.pr.gov.br 	 Fone/fax: 46 3543 - 1 



RECEBEMOS DE H]DRAULICA REAL LTDA - ME 
OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO 29 93 	6 

	

N° 	0004) : 

SÉRIE: 1 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

_ 	• 

b 	- 	
s. 

I 	- f• 

D°CDA NOTTAOFAISECAL 

ELETRÔNICA 

1 1 1 1 11 1 1 1 1111101i 11 11111 1111111 10 11 1 1 1 1 1 1 1 1 

CHAVE DE ACESSO 

4119 0510 8012 6700 0131 5500 1000 0011 3018 0808 3833 HIDRÁULICA REAL LTDA - ME 
0-ENTRADA 
1-SAIDA 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazendagov.br/portal  ou no cite da Sefaz autorizadora 

AVENIDA BRUNO ZUTTION-3892 
CENTRO - REALEZA-PR 

CEP: 85770000 - FONE: (46) 3543-2066 

N°: 000.001.130 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1 de 1 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

5405.VENDA DE MERCADORIA, ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCE 
PROTOCOLO DE AuronizAçÃo DE USO 

141190086803991 	17/05/2019 08:39:05 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9047874260 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ 

10.801.267/0001-31 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 
41-PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA 

CNPJ / CPF 

76.205.673/0001-40 
DATA EMISSAO 

17/05/2019 
ENDEREÇO 

AV BARAO DO RIO BRANCO - 3507 
BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85770000 
DATA ENT/SAI 

17/05/2019 
MUNICÍPIO 

REALEZA 
FONE/FAX 

(46) 3543-1122 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENT/SAI 

08:38:40 

FATURA/DUPLICATAS 

NUMERO: 
DT. VCTO: À VISTA  

VALOR: 

NÚMERO: 
. VCTO: 

- VALOR: 

BASE DE CALCULO DE ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CALC. ICMS SUBS. 

0,00 
VALOR DO ICMS SUES. 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

12374,00 
VALOR DO FRETE 	

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP. ACESS. 

0,00 
VALOR DO IPI 

0 00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

12374,00 
TRANSPORTADOPJVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAzÃo SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-EMITENTE 
I CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

7 
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,000 
PESO LIQUIDO 

5,000 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVI OS 

CÓD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMISH CSOSN CFOP UNID QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL BASE ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALIQ 
ICMS IPI 

1978 PISTAO- TRIBUTOS(RS): 706,15 Fonte: IBPT 84819090 5500 5405 UN 1,0000 2918,0000 2.918,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,00 0,00 

1979 CAMISA PISTA0- TRIBUTOS(RS): 386,71 Fonte: 84819090 5500 5405 UN 1,0000 1598,0000 1.598,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,00 0,00 
IBPT 

19 REPARO PISTAO- TRIBUTOS(RS): 47,05 Fonte: 40169300 0500 5405 UN 1,0000 179,0000 179,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,00 0,00 
IBPT-REF:19 

1319 PISTAO COMPLETO- TRIBUTOS(R$): 721,66 Fonte: 40169300 5500 5405 PC 1,0000 2745,0000 2.745,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,00 0,00 
IBPT 

43 BOMBA HIDRAULICA- TRIBITTOS(RS): 371,30 84133090 0500 5405 UN 1,0000 1386,0000 1.386,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,00 0,00 
Fonte: IBPT-REF:43 

1978 PISTAO- TRIBUTOS(RS): 623,87 Fonte: IBPT 84819090 5500 5405 UN 1,0000 2578,0000 2.578,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,00 0,00 
'."-- 	1980 HASTE LEVANTAMENTO DA CACAMBA- 84819090 5500 5405 UN 1,0000 970,0000 970,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,00 0,00 

TRIBUTOS(RS): 234,74 Fonte: IBPT 

rili‘, 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
	

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 
	

BASE DE CÁLCULO DO ISSQN 
	

VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
'GARANTIA 90 DIAS 

EMPRESA OPTANTE SIMPLES NACIONAL - NAO GERA DIREITO A CREDITO DE ICMS 
Trib Aprox. R$: 727,56 Federal e R$: 2.363,92 Estadual Fonte: IBPT/FECOMERCIO PR Ar5Fr7' 

RESERVADO AO FISCO 

  



0297 
, MUNICÍPIO DE REALEZA 

Secretaria Municipal da Fazenda 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Número da 	:

197 
., 

.i` 	• • A 

fit, 

Data e Hora da Emissão: 

17/05/2019 09:09:17 

Operador Emissor: 
HIDRAULICA R 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	10801267000131 	 I.E.: 	9047874260 	 I.M.: 	39942 	Telefone: 	46-9102-5468 

Nome/Razão: 	HIDRAULICA REAL LTDA ME 

Endereço: 	AV BRUNO ZUTTION, 3892 - SALA - GUANABARRA - 85770000 
Município: 	Realeza 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	escritoriorealrealeza@hotmail.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	76205673000140 	 I.E.: 	NENHUM 	 I.M.: 51689 

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE REALEZA 

Endereço: 	RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 - PREDIO - CENTRO CÍVICO - 85770000 

Município: 	Realeza 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	compras@realezapr.gov.br  

Cód.Serviço Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Alíq. 

14.01 	mão de obra - caminhões caçamba ;volks;Mercedes bens e Ford 	 1.255,50 	0,00 	1.255,50 	2,00 
(memo130/2019) 
60955 - mão de obra 	: 	horas; 	5,00; 	unitário; 	93,00 ; 
valor;R$465,00 
60955- mão de obra ;horas; 	5,50 ; 	unitário;93,00 ; 	valor 
;R$511,50 
60955- mão de obra; 	horas; 	3,00 ; 	unitário; 	93,00; 	valor 
;R$279,00 
valor total geral 
R$1255,50 

ISS 

25,11 

Total Serviços (R$) 1.255,50 

Total ISS (R$) 25,11 

Retenções (R$) 
N._ 

COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 
Total Líquido (R$) 1.255,50 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 1.648/2015. 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS., 

l` 

PROCON 

. 1B40 B7 6.SC96064D.28AF3580.A63EA635ver]. ica a em 18/07/2019 às 16:31:38) 

           

       

1 

   

          

          

             

Equiplano - NFS-e 500.2004\ 



0293 

HIDRAULICA REAL LTDA ME 
Av Bruno Zuttion n° 3892 — Bairro Guanabara Telefone (46) 3543-2066 

hidraulicareal@live.com  

CNPJ 10.801.267/0001-31 	 CAD / ICMS 9047874260 

Realeza 	 Paraná 	 CEP 85.770-000 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 

• Pregão Presencial n° 68/2019 

HIDRAULICA REAL LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 10.801.267/0001-31, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) EDER JOSE FEDERIZZI, 

portador(a) do documento de identidade RG n° 7.967.904-6, emitido pela SSP/PR, e 

do CPF n° 035.438.839-84, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Realeza-Pr., 19 de Julho de 2019 

 

EDER DOSE FEDERIZZI 

035.438.839-84 

Sócio-Adminstrador 



ANEXO — III 
	

0299 
Declaração Unificada 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa HIDRAULICA REAL LTDA ME, CNPJ n° 
10.801.267/0001-31, com sede na AVENIDA BRUNO ZUTTION N° 3892, BAIRRO 
GUANABARA, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, 
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
_ontratar com a Administração Pública. 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 
EDER JOSE FEDERIZZI, Portador(a) do RG sob n° 7.967.904-6/SESP-PR e CPF n° 
035.438.839-84, cuja função/cargo é sócio- administrador, responsável pela assinatura do 
Contrato. 
Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: hidraulicareal@live.com  
Telefone: (46) 3543-2066 
,aso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

-junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 
Nomeamos e constituímos o senhor EDER JOSE FEDERIZZI, portador do CPF/MF sob n.° 
035.438.839-84 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente' 
ao Pregão Presencial n.° 68/2019 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Realeza-Pr., 19 de julho de 2019 

EDER JOSE FEDERIZZI 

035.438.839-84 

Sócio-Adminstrador 



00300 

HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

S/D RECUPERADORA DE VEICULOS 
LTD,4 - ME 



SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

SOLANGE SALVADORI, brasileira, solteira, empresária, inscrito n 

038.917.739-35, portador do Documento de Identidade RG nº 8.25 

SESP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, Avenida 

Botucaris, nº 1004, Bairro Santa Cruz, Capanema, Paraná, CEP 85760-000; 

LUCAS VINICIOS SALVADORI ELY, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 

solteiro, menor impúbere, nascido em 20/12/2001, inscrito no CPF nº 

108.806.849-92, portador do Documento de Identidade RG nº 12.642.773-5 

SESP/PR, Residente e Domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, á Avenida 

Botucarís, nº 1004, CEP 85760-000, neste ato REPRESENTADO pela mãe 

SOLANGE SALVADOR!, brasileira, solteira, inscrita no CPF 038.917.739-35, 

portadora do Documento de Identidade RG nº 8.250.121-5 SESP/PR, residente 

e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, Avenida Botucaris, nº 1004, 

Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, constituem uma sociedade limitada, 

mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de SID 

RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA, e terá sede e domicílio na Avenida 

Botucaris, nº 1004, Bairro Santa Cruz, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-

000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 

real), integralizadas neste ato pelos sócios: 

SOLANGE SALVADORI 	 19.600 QUOTAS ........R$ 19.600,00 

LUCAS VINICIOS SALVADOR' ELY 	20.400 QUOTAS 	R$ 20.400,00 

TOTAL 	 40.000 QUOTAS 	R$ 40.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto será: Serviços de manutenção e reparação mecânica de 

veículos automotores CNAE 4520-0/01, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura 

de veículos automotores CNAE 4520-0/02, Comércio a varejo de peças e acessórios 

novos para veículos automotores CNAE 4530-7/03, Comércio a varejo de pesas e 

acessórios usados para veículos automotores CNAE 4530-7/04. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades 27 de Junho de 2013 e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas o 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado , 

prefeitura Municipal de Capart,-,-, 
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(M° 3 O 2 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas 

á venda , formalizando, se realizada a cessão delas , a alteração contratual pertinente . 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas , 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social . 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia SOLANGE 

SALVADOR), com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros , bem 

como onerar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio . 

Parágrafo único -Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 

período determinado que nunca poderá exceder a um ano , devendo o instrumento de 

procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado . 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo a 

elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso . 

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 

sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 

alteração contratual , quando tomadas por todos os sócios e por estes assinadas , fica 

dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo ódigo 

Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. ?eleitosMunici ;` Cpa
nrt3r4 
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SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou de outro sócio remanescente, o valor se 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 

à data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-

se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este 

artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 

presente contrato serão supridas ou resolvida's com base na lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhe forem aplicáveis. Ainda 

permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três v 

Capanema PR, 27 Junho de 2013. 

Prefeitura Municipal de (.74:,.,panema 
Certifico que esta documento e cópia fiei 

do ok-It,-,:Ael 
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SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
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SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 
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SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA ME 

CNPJ Nº 18.424.057/0001-83 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

SOLANGE SALVADORI, brasileira, solteira, empresária, inscrito no 

038.917.739-35, portadora do Documento de Identidade RG nº 8.250.1.21-5 

SESP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, Avenida 

Botucaris, nº 1004, Bairro Santa Cruz, Capanema, Paraná, CEP 85760-000; 

LUCAS VINICIOS SALVADORI ELY, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 

solteiro, menor impúbere, nascido em 20/12/2001, inscrito no CPF nº 

108.806.849-92, portador do Documento de Identidade RG nº 12.642.773-5 

SESP/PR, Residente e Domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, á Avenida 

Botucaris, nº 1004, CEP 85760-000, neste ato REPRESENTADO pela mãe 

SOLANGE SALVADORI, brasileira, solteira, inscrita no CPF 038.917.739-35, 

portadora do Documento de Identidade RG ng 8.250.121-5 SESP/PR, residente 

e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, Avenida Botucaris, n9 1004, 

Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000. Únicos sócios da empresa 510 RECUPERADORA 

DE VEÍCULOS LTDA ME, com sede na Avenida Botucaris, nº 1004, Bairro Santa 

Cruz, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, com registro na JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, Sob n9 4120769484 em sessão de 02/07/2013, 

inscrita no CNPJ sob número 18.424.057/0001-83, resolvem assim, alterar o Contrato 

Social , conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Que ingressa na sociedade o sócio SIDNEI JOSE ELY, 

brasileiro, solteiro, nascido em 24/09/1975, portador do RG ng 6.146.968-0 

SSP-PR, e CPF nº 017.707.089-79, residente e domiciliado na Avenida Botucaris, 

n2 1004, Bairro Santa Cruz, Municipjo de Capanema, Estado do Paraná. CEP 

85.760-000. Adquiri 20.400 (vinte mil e quatrocentas) quotas no valor de R$ 

1,00 (um real) cada, totalizando assim R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos 

reais), estas adquiridas do sócio LUCAS VINICIOS SALVADORI ELY, brasileiro, 

natural de Capanema, Paraná, solteiro, menor impúbere, nascido em 

20/12/2001, inscrito no CPF nº 108.806.849-92, portador do Documento de 

Identidade RG nº 12.642.773-5 SESP/PR, Residente e Domiciliado em 

Capanema, Estado do Paraná, á Avenida Botucaris, nº 1004, CEP 85760-000, 

neste ato REPRESENTADO pela mãe SOLANGE SALVADORI, brasileira, solteira, 

inscrita no CPF 038.917.739-35, portadora do Documento de Identidade RG nº 

8.250.121-5 SESP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, 

Avenida Botucaris, nº 1004, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Que se retira da sociedade Sr. LUCAS VINICIO 

SALVADORI ELY, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, menor 

impúbere, nascido em 20/12/2001, inscrito no CPF nº 108.806.849-92, porta - 

Prefeitura Municipal de Capenenia 
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SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA ME 

CNPJ Nº 18.424.057/0001-83 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

dor do Documento de Identidade RG n2  12.642.773-5 SESP/PR, Reside 	e 
• 

Domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, á Avenida Botucaris, ng 1004, 

CEP 85760-000, neste ato REPRESENTADO pela mãe SOLANGE SALVADORI, 

brasileira, solteira, inscrita no CPF 038.917.739-35, portadora do Documento 

de Identidade RG n9  8.250.121-5 SESP/PR, residente e domiciliada em 

Capanema, Estado do Paraná, Avenida Botucaris, n2  1004,Bairro Santa Cruz, 

CEP 85760-000, que possuía quotas na sociedade, transferindo-as a SIDNEI 

JOSE ELY. 

CLAUSULA TERCEIRA: Que o sócio ingressante declara conhecer a situação da 

sociedade, ficando sub-rogados no direito e obrigações decorrentes do 

presente exercício. 

CLÁUSULA QUARTA: Que os sócios declaram não estarem incursos em nenhum 

dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

CLÁUSULA QUINTA: Que o sócio Lucas Vinicius Salvadori Ely, da e recebe neste 

ato, plena e raza geral quitação, nada mais tendo a reclamar da presente 

sociedade, deixando inclusive de receber quaisquer lucros decorrentes do 

presente exercício. 

CLÁUSULA SEXTA: Em decorrência das alterações havidas o capital social passa 

a ser assim subscrito: 

SOLANGE SALVADORI 	  19.600 QUOTAS 	R$ 19.600,00 

SIDNEI JOSE ELY 	 20.400 QUOTAS 	R$ 20.400,00 

TOTAL 	 40.000 QUOTAS 	R$ 40.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica alterada a cláusula,  de administração que passa a ter a 

seguinte redação: A administração da sociedade caberá ao sócios SIDNEI JOSE ELY, 
com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial 

isoladamente. 

Parágrafo único -Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 

período determinado que nunca poderá exceder a um ano , devendo o instrumento 

procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado . 
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SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA ME 

CNPJ Nº 18.424.057/0001-83 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não 	a 

impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargo público; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Que o administrador declara conhecer a situação da sociedade, 

ficando sub-rogados no direito e obrigações decorrentes do presente exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Que o administrador declara não estar incurso em 

nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não 

colidirem com as disposições do presente Instrumento de alteração contratual. 

Capanema, Paraná, 30 de Janeiro de 2014. 

Representado por SOLANGE SALVADOR! 
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SOLANGE SALVADOR! 
	

SIDNEI JOSE ELY 

Representante de: LUCAS VINICIOS SALVADOR' ELY 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 12/ 02/2014 
SOB NÚMERO.  20140720936 
Protocolo: 141072093-8, DE 31/01/2014 

Empresa:41 2 064948 4 
Zip RECUPERADORA DE VEIDULOS LTDA 
ÉrE 	 SEBASTIÃO MOITA 

SECRETARIO GERAL 

JUNTA,'COMERCIAL 



19.600,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

20.400,00 SOM Administrador XXXXXXXXXX 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXX7C<XXXXXXXXXXXX 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
SIO RECUPERADORA DE VEÍCULOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do ' Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0764948-4 	 18.424.057/0001-83 	 02/07/2013 	 27/06/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BOTUCARIS, 1004, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
- SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
- SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES; 
- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; E 
- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 

Capital: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 	Prazo de Duração 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microempresa 

, Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

SOLANGE SALVADORI 
038.917.739-35 

SIDNEI JOSE ELY 
017.707.089-79 

Ultimo Arquivamento 

Data: 12/02/2014 	 Número: 20140720936 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (5): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CAPANEMA - PR, 12 de julho de 2019 
19/428649-5 

111111111111111111111. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

P,Te7lturs Munr:dipai de Capanerne 
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12/07/2019 
	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.424.057/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/07/2013 

NOME EMPRESARIAL 
SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SID RECUPERADORA DE VEICULOS 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV BOTUCARIS 

NÚMERO 
1004 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3552-3791 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0210712013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

** 	 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/07/2019 às 10:39:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA /Capital Social 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cuque aqui. 
Atualize sua  página 
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12/07/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

<00310 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 
CNKI: 18.424.057/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:13:59 do dia 12/07/2019 <hora e'data de Brasília>. 
Válida até-08/01/2020. 
Código de controle da certidão: 661D.E1E7.ADBA.6E72 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.424.057/0001-83 

Razão SocialID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA ME 

Endereço: 	AV BOTUCARIS 1004 / CENRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/07/2019 a 01/08/2019.  

Certificação Número: 2019070303383500116302 

Informação obtida em 12/07/2019 14:18:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

12/07/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 020247922-77 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.424.057/0001-83 
Nome: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0911112019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (12/07/2019 14:15:34) 



12/07/2019 	 Certidão 	 )4\00313 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 10/09/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4112/2019 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QET4T44MXQ72 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

37818 	 18.424.057/0001-83 
	

186 
ENDEREÇO 

AV BOTUCARIS, 1004 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e 
pintura de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 12 de Julho de 2019. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET4T44111XQ72 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=40331 	 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
TITULAR 

D1RCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADO S  

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

f00314 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT D SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR -E 85760000 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

ião CÍVEL, FAMÍLIA, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERA-
de distribu ç 	 uarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum 
ÇÃO JUDICIAL sob minha g  
registro em andamento contra: 

SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 
CNPJ 18.424.057/0001-83, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 

VITOR 	PAGNO 

1111111111111111 de 
Jul 

11111111111111111111111111111111 
--

CAPANEMA/PR, o de 2019, 15:01:03 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direfto da Comasca de 
Capenerna - Estado do Paraná 

Av. Parioot de Souza, 1212 
Cartório do Contador, Distribuld3X, Pareddr, 
Depositário Púbflco e Avaliador .119dIdial 
CNPJ 01,259.161/0~ 
Dirce Stevens Faccào 

do 

Custas = R$ 47,57 

Página 0001/0001  

Criação da Comarca 29.11.1967 



O 0315 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.424.057/0001-83 

Certidão n°: 176045170/2019 
Expedição: 12/07/2019, às 14:17:50 
Validade: 07/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
18.424.057/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConSolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvida5; e 57.3.qeet.3es :•.7..6(.11".@,..st. I 



12/07/2019 Alvará 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 186/2013 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° 61003/2013 de 05 de Julho de 2013 concede alvará de licença para 
localizarão a: 
Nome: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 18.424.057/0001-83 	 Inscrição Municipal: 37818 

Nome Fantasia: SID RECUPERADORA DE VEICULOS 

Localização: AV BOTUCARIS, 1004 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores. 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fms de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,12 de Julho de 2019 
e 
Nk* 

Autenticação: . 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=37818&tpCadastroStmType=EMPRESA  DO_MUNICIP10... 1/1 



12/07/2019 Emissão do CICAD 

 

RECEITA ESTADUAL 

 

GOVERNO DO ESTADO 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICIVIS 
	

Inscrição CNPJ 
	

Início das Atividades 

90635800-04 
	

18.424.057/0001-83 
	

07/2013 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 

Título do Estabelecimento SID RECUPERADORA DE VEICULOS 

Endereço do Estabelecimento AV BOTUCARIS, 1004 - CENTRO - CEP 85760-000 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 07/2013 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
07/2016 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econõmica Principal do 4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 
Estabelecimento VEICULOS AUTOMOTORES 

Atividade(s) Econômica(s) 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
Secundária(s) do Estabelecimento 	 VEICULOS AUTOMOTORES 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 038.917.739-35 SOLANGE SALVADORI SÓCIO 

CPF 017.707.089-79 SIDNEI JOSE ELY SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 11/08/2019. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS No 90635800-04 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.prgov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
12/07/2019 14:20:36 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arintemet.pr.gov.bricadicms/ ce_CIFS11D.aSp?elncludeLinkFaci1=S8LeCadicms=90635800048,eUser=TREVISAN 	 1/1 



Prefeitura Municipal de Capanerna 
C-edit- que este documento á ~ia fiel 
do wis!inal. 
Capeneme,_ 

Cit) 0318 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa SID RECUPERADORA DE VEICULOS 

LTDA = ME, inscrita no CNPJ n° 18.424.057/0001-83, estabelecida na 

Avenida Botucaris, n° 1004, Santa Cruz, Capanema - PR, executou 

serviços de FUNILARIA, PINTURA E POLIMENTO, destinados ao 

estabelecimento empresarial RDZ ALIMENTOS LTDA, devidamente 

inscrito no CNPJ sob n° 00.665.292/0001-81, com sede na Avenida 

Espirito Santo, n° 265, Santa Cruz, neste município de Capanema - PR, 

neste ato representado por seu Titular o Sr. ZINDO TREVIZAN, 

brasileiro, maior e capaz, Inscrito no CPF 213.008.109-63. 

Atestamos, ainda., que os compromissos assumidos pela empresa 

foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos 

arquivas que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Capanema - PR, 12 de Julho de 2019. 

ZINDO-1VIZAN 

RepreBáltante 



nnQi G 

,:. 	_•-f. MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Departamento de Tributação Municipal 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Njle kákbtY'L  " 

669 -40 

, 

igPi!;'*> 

4f• t 

- 

Data e Hora da Emissão: 

20/08/2018 09:00:24 

Operador Emissor: 
SID R. V. M. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	18424057000183 	I.E.. 	 I.M.: 	37818 	Telefone: 	(46) 3552 - 

Nome/Razão: 	SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME 
Endereço: 	AVI3OTUCARIS , 1004 - SANTA CRUZ - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: SIDRECuPERADoRacevEicuLos©GmAIL.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	00665292000181 	 I.E.: 	3350117163 	 I.M.: 

Nome/Razão: RDZ ALIMENTOS LTDA 
Endereço: 	AV ESPIRITO SANTO, 265 - SANTA CRUZ - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	pR 	e-Mail: 

Cód.Serviço Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Alíq. 

19.01 	M.0 FUNILARIA E PINTURA COLUNA/TRAS 	E POLIMENTO 	 879,20 	0,00 	679,20 	2,01 

	

. 	. 

ISS 

17,67 

Total Serviços (R$) 879,20 
Total ISS (R$) 17,67 	• 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 879,20 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 	 --, 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 
Esta NFS-e substitui o RPS: 7 emissor: 1, emitido em 20/08/2018 

,-- r; 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS  

',..../-\:) 

Prefeitura Municipal de Capanema 

A 
.,:utentici a e: B FE1 3.F5 A0152.A7A61007.95CF9FE6 (verificada em 12/07/2019 às 15:32:50) 

	
Equiplano - NFS-e 500.200 

1 

                   

      

1 

  

IIIV 1 

  

1 1 

   

            

1 

            

            

            

            

              

                 

                      



(P)0320 

Erk 11C. G.» IP0  1RC AM EP CIO 011 E» 1E 	411C 	M,  
SXES 1:2E 	g2„A 	 VEãCa..9LG35 L -Ft:, A, IV% E 
C PI 8 4- 2 .4 .0 	 -83 Z. 9'0,6 	8.Ct,C3-4Z:3-4 

r- 1 , rae4' 1=4 13c 	Scarti-ct G11-.4.1= 
si <ri 	 erro...1.z,, 	%.1 	 ; 4 _ 

ANEXO - III 

Declaração Unificada 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019. 

Pelo presente instrumento, a empresa SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA -

ME, com sede Avenida Botucaris, n° 1004, Santa Cruz, centro, Capanema/PR, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.° 18.424.057/0001-83, através de seu representante legal 

infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

Declaramos para os devidos fins 'de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal 

da empresa é o Senhor SIDNEI JOSE ELY, portador (a) da Cédula de Identidade RG 
n.° 6.146.968-0 SSP/PR e CPF n.° 017.707.089-79, cuja função/cargo é SÓCIO-

ADMINISTRADOR, responsável pela assinatura do Contrato. 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 

as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento 

até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal 
Federal). 

CONTINUA NA PROXIMA PAGINA. 
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ANEXO - III 

Declaração Unificada 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019..,. 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: sidrecuperadoradeveiculos@gmail.com  

Telefone: (46) 99975-4325 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob a pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor SIDNEI JOSE ELY, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG n.° 6.146.968-0 SSP/PR e CPF n.° 017.707.089-79, para ser o (a) 
responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Presencial 
n.° 68/2019 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

‘-4';  
SIDNEI JOSE ELY 

6.146.968-0 SSP/PR 

017.707.089-79 

Sócio Administrador 

ri8.424.057/0001-83-;  
SID RECUPERADORA DE 

VEÍCULOS LTDA. - ME 

AV. BOTUCARIS, 1004 
BAIRRO SANTA CRUZ 

.}%760-000 CAPANEMA - PR 



HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

NELSON GAIO - ME 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
ERCIP1 has 1/ 1 

bt) ' OLV044f::  
NUMERO DE IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41102816941 

RIRE DA FILIAL (preencher coerente se ato referente a filial) 
	I 	!1 039 

xxxxxxxxxxxxx 	 c\  1:,,, REG 	• 	.-_ 

NOM 	DD EMPR S 	RIO (completo, sem a rev aturas 

NELSON GAIO 
 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

%.. 

SEXO 

M E F O 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
.. 

O  
FILHO DE (pa,  
ANGELIN GAIO 

(mael 	 2,) 	1,°/. 
DIVA ANTONIA GAIO 	•,..NE 	--, 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

07/02/1960-  

IDENTIDADE (número) 

2173528 

Órgão emissor 

SSP 

UF 

PR 

(CPF(número) 

1 	283.017.819-04 
EMANCIPADO POR ;forma da emancipação - somente no caso de menor] 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA RIO GRANDE DO NORTE 
NUMERO 

1371 
COMPLEMENTO '''. 	4  

CASA 

BAIRRDiDISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CODIGO100 MUNICIPIO (Uso, da., 
junta Comercial) 	• 	: 

5920 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

j PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÓDIGO DO ATO 	 i DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
002 	 I 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DD EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS 
EMPRESARIAL) 

(EXCETO NOME 

CÓDIGO DO EVENTO 	1 DESCRIÇÃO DD EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 	1 

CÓDIGO DD EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

NELSON GAIO-ME 

LOGRADOURO Irua.e, .:c) 

RUA TUPINAIVIBÁS 	 , 

NUMERO 

1169 
COMPLEMENIC 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CODIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da junta Comercia». 
5920 

r,;uNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 ( PR j BRASIL 

CORREIO ELETRONICD (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITE-; • R5 

10.800,00 

VALOR DO CAPITAL . (por extenso) 

DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS 

CODIGD DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

(cnae) 

Alividad.prii,cipsi 

4530703 
Atmoade sectodarn 

3314712 

3314711 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

¡DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, TRATORES, 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

ra 
 P B

Ç ''' 
 

ák

e i

de 
	

t

•

X  ‘ 

a MUftC.9 	eAtoéGóç)ae 
 

Ge
o 	

- 	1.2 	

'qç ptetekUQueestedoc 	

LE 

 

3 
 

do  otiOnal.  

pari 111  ' .... 

,..):T. DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIA 	• E OUTRA UF 
,UNITAX'Z'  • ,01:91 --:i.7 	L  

01/11/1985 79041299000182 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 	 XX 	< ; t, w"-,r4  
...G,SW.,,?,W.AZENTAL 

• 1.-... 
3-não 

ASSINATURA DA FIRMA Pi10 EtAPRESARIO (ou pelo rePre,enlarrIciassiStenteigereelc) 	c,\N W.:G/  
,s- 	 / 

	----. 	
.z(„•%,,...---------...,94, 

I 	• 
 &____--1.2._ 	 ..........1, _ 
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18/09/2013 	
0 	 ...-...L 	
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 ,$P°' 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	 o , i1 ii CERTIFICO O REGISTRO EM: 	02/10/2013  	 % 
SOB NÚMERO: 20135664250 
Protocolo: 13/566425-0, DE 26/09/201.3 f 

Cal a.'• 	--- •- t., ,,,4.3.--(_.294/741,..\PR 
ó0.--- 	 I 

Empresa:41 	1 0281694 	1 	 / / 	 l qi, •  

i \ 
qt ti  

1111 
iiii 

l'--/ 	\—) / r‹...jk ) i .D ,   
, 	AA 	ELS ON GAIO-ME 

	

9..k• 	 SEBASTIÃO MOITA 
130469 ;46 ;• 

SECRETARIO GERAL 	I 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

'.,}2~;•:* 

ÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRU uE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41102816941 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente e 04 

03.24  7 

NOME-DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

NELSON GAIO 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

CAPANE.MA 
UF 

RS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

C-asa...-2.c ( a ) 	- 
h,  

SEXO 

M 
REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão universal 
FILHO DE (pai) 

ANGELIN GAIO 
a.

ser  
(mãe) 

DIVA ANTONIA GAIO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

07.02.1960 
IDENTIDADE número 

2.173.528 
Órgão emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF (número) 

2850173-19-04 .. 	.. 
- EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO 

RUA TUPINAMBÁS 
-rua, av, etc) 

4 
 

NÚMERO 

 5/N 
• COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 us 
 

Cot)1GO ppMÚNIPlft10 

::, 	MUNICÍPIO 
ÍiA"  4 CAPANEMA 

UF 

PR  

.,‘. 	declara, sob as 
de empresário e 

penas da lei, 
requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
Comercial do PARANÁ: 

outro registro.. 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO 

051 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CONSOLIDAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

NELSON GAIO 
LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

RUA TUPINAMBÁS 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000  
CÓDIGO:ZO MUNICIPI0 
.(140 da Anta Com~ 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL R$ 

10.800,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS) 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

5249.3/99 
Atividades secundárias 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO DE PEÇAS, MANUTENÇÃO E CONSER::::::::::::::RicoLAS. 

Certifico que este aPanerna 
de_erigi a  :11.:. 	documento 

é  cóPia fiel 
'C 	a, / 	

. 
4,2 	.....  ....t_, ei 

• - 	 -4‘.- 	- 	i'%i AIIIIIIIIIIII~ 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF :USO: 	;JUNTA: aY4 

!;[PENDE t'tE bEr  01.11.1985 79.041.299/0001-82 NIRE anterior "..1M:I(.1O ,. 
k 	

1 4-5IM' , 
sE(~11-MCI,Il 	 - , , 

ASSINATURA DA FIRM

1

A PELO 

40i4  

EMPRESÁRIO (ou pelo representante/ assistente/gerente/procurador) 

k.r.) 

DATA DA ASSINATURA 

26-11-2003 

INATURAD 	EMPRESÁRIO 

.., 

• . • , 	. 
PARA USO F CLUSIVO.Dd -Pà.'''14:?'§' 	::.1WEYW•  " 7  • „„..., ,w,..,. 	f  

A 

DEFERIDO.Í AUTEI,   
» • I 	

___ 
PUBLIQUE  

GUNT L 
41 	4/  

r 

JcUENRTTIAF20001VI REERGCislATLREOEmP: AR1A5/N0A 	 r-T,N  
RO: 2 O 03 4 2 4 282 1 	

1/2004  ii  Empresa :Sp4OrioBtoiNc0C111M(2)8E:  

v«3AL, - 	53 
2639/44 4282-1  

14.-"- K 	,.(-- __. 	„-,,,, ., i NELSON GAIO 

iLi./ 	01/ 	/  I 	
0-  

MARIA THEREZA LOPES SALOmA  

.04".,ffi':.f:r:: 	:„ 	'4' 	L. ,~tsLi 	,,,,,,,,,-:: 2,,,-„Aki,-,N.,:,;,,,,,,e+24.,,,,ki.,:~y..: :9-.~,.....,...,,,„,,.,,„, _ —.S.,..E C...R. ETARIA GERAL 	 .4404 , 



a3Pr 
NCE,ER.H 

DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 
INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO NO VERSO 

residente RUA TuthtNAMB VN • !-CENTRO 	85.760-040- C APANEMAi. 

2 CPF 

NELSON GA I O  

CAPANE LIA - 
• NOME. DO TITULAR . 

BRASILEIRA 
• NAcIONAi IDADE STAL)o 

• .. 	. 

natural de - 	
rADADF F 5101 A L10 ESTADO 

C ASP,00 

filho.de ANGELIN GAIO E DIVA ANTONIA SAIO 
FILIAÇÃO .  

C ONIE. Re !ANTE  profissão 

1 73 . 528 
• NUMERO 

identidade SSP  
ÕLUAO EXPEDIDOR (SIGLA) 

- 67/FEV/1.960 
'DATA DO NASCIMENTO 

131 1 1 L71 6'11I I0L4  

nascido em 

OU MERO 

RuA, AVENIDA, ETC,NÚMERO E COMPLEMENTO/BAIRRO/CEP/MUNICÍPIO/UF 

CONTINUAÇÃO , 	. 
não estando incurso. em nenhum dos crirhes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil,.e não possuindo outra firma 
individual registrada, declara para fins de inScriçãO•no Reçistro do Comércio: 

ATUE 
- CONSTITUIÇÃO 

3 - INSCR. DE TRANSE. DE SEDE DE OUTRA UI,. 
5 • ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE 	• 

7 TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTITA UF 
9 CANCELAMENTO DE SEDE 
O - PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

2 - ABERTURA DE FILIAL . 
4 ABERTURA DE FILIAL EM OUTITA UE  
6 ALTERAÇÃO DE DADOS DE FILIAL. 
8 - CANCELAMENTO DE, FILIAL 

NDME COMERCIAL 

O N 

NÜTENÇÃO E CONSERVAÇXO DE 
'-refeit 
der

ura  ko  
gina9Lue este (soeu  

lunic¡A
e Capane 

rNinto é  
Caí>ane 	 cóp 

"?a
ia fiei  

9 

CODIGO DE ATIVIDADE 

DATA 

31/07/% 

ASSINATURA DO TITULAR 
(USO DA JUNT 

DATA DO DEFERI 
DIA 	MES 

AUTENTICACEL.iLIO DA JUNTA COMERCIAL)  

INTEGRAL IZAÇÃO COM RESERVA DE CAPITAL 
INTEGRAL IZAÇÃO COM LUCR-OS ACUMULADOS 

2 R$ 799, 
R$ 10.000 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/08/9 6  

siomAR ANTONIO CAVET 
SECRETARIO GERAL 

SOB O NÚMERO: 

961435712 

Protocolo: 961435712 

79 	4 	2 9 i 910 ,G 
CGC 

L 0 1 0  

NUMERO DE INSCRIÇÃO ND REGISTRO DO COMERCIO NIRC 
•NIRC DA SEDE 

4r • 11 1  10 1<I  

RUA AVENIDA, ETC 'NUMERO E COMPLEMENTO (APTO.. SALA. ETC) 

U A 	T 1 U 1 13 1  I I 	A I MI B L A I SI  
1 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	I 	1 	I 
o 

O 
NOME DO MUNICÍPIO 

1 5 1 7 1 6 1 0 1000 	CAPANEMA  
CAPITAL -OU DESTAQUE DE CAPITAL 

INICIO DAS ATIVIDADES 

DIA 	MES 	ANO 

1 1 1 8 1 5 1  

{MZ MIL E OITOCENTOS REAIS).   • 
cApi-rA,pu DESTAQUE DE CAPITAL, POR EXTENSO 

(CONTINUAÇÃO) 

(USO DA _UNTAI 

I 1 • ENQUADRAMENTO ME' • 
DESENQUADRA MENTO' ME 

SIGLA UF 

(PREENCHER SOMENTE. SE  ATO DE FILIAL) 
FILIAL 

1 /L 	I 	1 	1 	1 	11111111 

OBJETO.(AT!VIDADE .ECONÓMiCA) 

..COMEIRC 1 O DE PEÇAS, 
MXOU1-N AS AGRÍCOLAS 



residente -2UA  TUPINAMBÁS S/112 .-CENTRO- 85.760 - CA:?ANEAA-PR.  
. 	RUA. AVENIDA. ETC! NUMERO E COMPLEMENTWBAIRRO/CEP,'MUNICIP.10/UF 

1 - CONSTITUIÇÃO 
3 - INSCR. DE TRANSE. DE SEDE DE OUTRA 
5 . ALTERAÇÃO DE DADOS DA SEDE • 

, CONTINUAÇAO 

: CIBO estando incurso, em nénhum:doa:crimea previatos em lei que o impeça de exercer atiridaçle:niercpntil; e nâó'io.ssuindó outra firma 
individual registrada; déclára para fins de insc.rição no Éleqistrb do .Comércio:.  

7 TRANSFERENCIA DE SEDE PÁRA OUTRA UF 	2 ABERTURA DE FILIAL 
9-- CANCELAMENTO DE-SEDE 	 4 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
0 - PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 	 6 ALTERAÇÃO DE OADOS DE FILIAL 

8 - CANCELAMENTO DE FILIAL 

r0VJ  y/L4  

CPr 
ORGAO EXPEDIDOR (SIGLA) NUMERO 

SE5P 
identidade 2.173.523  

'NUMERO 

,8 [ 3 l0 1 1 1 7  18  1119j9I 4j 

DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NELSON GAIO 
NOME DO TITULAR 

CAPANKMA- MANA. 	 BRASILEIRA-.  
• natural d 

cioApE ESIGLA DO ESTADO 	 • NACIONALIDADE • 

filho dê 

07/02/1.360.  em 	 COME RCIANTE  nasbidó fissão 
DATA DO NASCIMENTO • 

ANGELIN GAIO E DIVA ANTONIA GAIO 	 
• .FICIAÇAO 

NOME COMERCIAL 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO REGISTROU° COMERCIO • NIRC 
NIRC DA SEDE 

1- 

114  411HILlí7i,1316194,1  

(PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 
NIRC DA FILIAL • 

l(QUIffilEnOS }II: CRUZEIROS) 
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL POR EXTENSO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	i5 	(0 (0i01.010(0  

1 	1 	IS 1 0  L
ií 1G I AI1 0 	I 1 1 1 1 1 1_ I I 1 1 1 I I 1 I 1 1 

1111111 	1 	1 	I 	. 	1 	1  

TUA, AVENIDA, ETC 'NÚMERO E COMPLEMENTO APTO.. SALA, ETC 

u..1 	1T IU )12111N 	)14 ]B IA 	'1S1J1P3, 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
111111[11111 	1_ 

NOME DO RAIRRO,DISiRITO 

IE 	L..1O 1 	I  
. NOME DO MUNICIPI.0 

7 4H0 I  CPANEUA • 
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 	• 

SIGLA LIF 

PR 

CONTINUAÇÃO) 
INICIO DAS ATIVIDADES 

DIA 1'.  MES 	ANO.  

Q 1 li 

OBJETO (ATIVIDADE ECONOMICAI 

iUSO DA JUNTAI 

••ENOUADRAMENTO ME .  
3 DESENOUADRAMENTO 

• 

CGC • 6,,f,co 	 ordetit 	 controle 

2 9 	Ou° 

COMbC10 DE PEÇAS, MANUTENÇ7(0 e EONSERVAÇZO  
KG1,1111KS AGRICOLAS 

DATA 

7/11/94 
ASSINATURA,, DO TI LAR DATA DO 

DIA • 

AUTENTICAÇÃO (L O D JUNTA COMERCIAL) 

O titulQr vem comunicar que na mais se enquadra CO= Miereempre'a  
7.256/84 e para tanto requer c cancele nte C seu 

n r
f:u. a ror 	,..,r

,  
- artigo

ri 
	6 	iu Decreta 

Prefeitura Municipal 
de 

Cpanerna 
do originai. 
Certifico que este 

documento é
a 

cópia fiel - 
~ 	a

,-1-- 	, ....... / 

nos termos de Lei 
registro especial 
9-0.34/85, 

como Microempresa 

JUNTAI 
FERIMERT3 
• ANO: 

0 

QÜIL. 



SOLTEIRO- C APANEMA—PR 	 N"E  w-nruLA8RA SIL IRO  

FIRMA 

01.  

5 L,LA DA Air  EL.. ) (AZ)NES". OUTRAS !NFORMACOES 

(:).5"1)AOL)5 DE CAPO AL 

HL() ) 	 . I 	 J_ I j 

112641 
AJPT lgr Wislffl5 	, 

0327 
PARAÁ 

Exmo. Sr, Presidente da JUNTA COMERCIAL do 
 ESTADO DO 	N 

NELSON GAIO 

IC0f.4T1NUAÇÁO DO E NDE RE ÇO1 

declarando não estar incurso aro nenhum dos crimes previstos ern Lei que o impeça de exercer atividade Mercantil, e, também, 

NRO POSSUI que 

mandar proceder o/a 

MOTIVO 00 REOVE RImENTO (EE. TABELA NO vERSOI 

CLJISIT 	 U 1 Ç 	O 	DE 	r I 	MA  	IDOA  

99  

(,(,ANriD;Z"-.5 
filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de 

04 NOME CC5.1  RCI A ( 

07 ATIVIDADES ECONÓMICAS PRINCIPAIS 

CIOOMER 	DE 2.-6'Ç A S  9  MANUTENÇ  O e OMS Èf;PtVA Ç.WO  
ITÉ; IdAQpINAS AGRI001,4__ _ 

ra., 

Ce—"eit4 rtift 	fif clo °h9 O cni  Unier  
10,9/ e este  (Pai cf 

CIOOtim Ce" 
d "ene»  

ocspie   e 

NFJLSON GA 
TiiL)LAR 

7 

06 Ou! 

o 

C.> 

w 
H 

INI.C,C) DAS A7 Isi)DA).5 

t3. A 	B91 

natural de 
O- 

filho de 	ANGELI N 
 C K CLA Dqg 

E5TAD°D  I V A ANTONIA GAYO'N'UDADE  "I  S' 	
CIVIL ESTAD áJAfij 

F I LI AÇA° 

nascido em 07/02/60 	, portador do Documento de Identidade no 	2,173,528 
DATA ,,,,,,,,,...:0  ,-, 

PR 	 t3-3-0 l 7- ---S  1 9 O ' 
expedido pelo  	 CPP nc? 	 ' 	1 	) 	) 	J 	; 	11_  

NA 

?7' 	• 	AV4 	INB'E°.'F;E:N"DR ENu'C' ,IA 5/N '....AA'PSA 	
9ÁSICO 	 CDNT)))0LE

AN'EMA .0 PR 
qsid ente na 	 . .  

TIPO DE LOORAOOLIRO, NOME CO LOGRADOURO. NUMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO. MUN(CrP10. UNIDADE DA FEDER AÇÃO,DEP. TELEFONE 

02 NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO RE GIST FiC1 DO ,TOME RETO N 

• ' DA SEU 

,G  

A' .. 1AL I A (iE.,c1,SuCuR,,,,L(OD TP05) 

;  

03 DATA DO DE FERIMENTO 

,PA 	1:50 ru. :uNTÃ COME RCI ALI 

	J 	 

[8 5-7-6 
)  

COO DD 	 )(-)A(,...50 d„.„.4.,c,„:du 

f 	I 	I 	I 	1  

1 

ALL.A.)R0 DS,MPLZME")::TE ,N)? • APTO • A5A • C Tl. 

' 

NeME 	6A1),/<:),  

N T O 
A _L_ 

NOME DO MUNIC: 

•( 	()TIVID,DESECONOMA.A5 

08 	d! 

30/09/85 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	 00328  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

, 
, 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.1.- - 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
79.041.299/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/10/1985 

NOME EMPRESARIAL 
NELSON GAIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GAIO - PECAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R TUPINAMBAS 

NÚMERO 
1169 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3552-1295 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/07/2019 às 16:23:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social.  Voltar 

Preparar PaQin 
para irnpreseão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua  página 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

0329 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
NELSON GAIO-ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0281694-1 

CNPJ 	 Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição 	de Atividade 

79.041.299/0001-82 	 01/11/1985 	 01/11/1985 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA TUPINAMBAS, 1169, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
- COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E REPARACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES, TRATORES, MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS. 

Capital: R$ 	10.800,00 

(DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Ultimo Arquivamento 

Data: 02/10/2013 	Número: 20135664250 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
NELSON GAIO 

Identidade: 2173528,SSP/PR 	 CPF: 283.017.819-04 

Estado Civil: Casado Regime de Bens: Comunhão Universal 

19/377633-2 
CURITIBA - PR, 18 de julho de 2019 

 

1937763:. 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 193776332 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

cenlogn-Auteddedecenikaaae 	 Documento Assinado Digitalmente 18/07/2019 
`"'""""'"""'"~"'"""''' Junta Comercial do Paraná 

Nesidencla da Repi.blica 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória 10 2.200-2. 
Voce deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 
WWW.iUntacomercial.pr.gov.bricertificado 



ti 

à,0330 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	79.011.299/0001-82 
Razão Sociz,,I:NELSON GAIO ME 
Endereço: 	RUA TUPINAMBAS 1169 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servido - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/07/2019 a 30/07/2019 

Certificação. Número: 2019070100540212087051 

Informação obtida em 17/07/2019 16:24:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada. a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA AZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(0\0331 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NELSON GAIO 
CNPJ: 79.041.299/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:25:19 do dia 17/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/01/2020. 
Código de controle da certidão: 3EC5.FDB6.92BF.D31D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
40332 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 020272345-05 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.041.299/0001-82 
Nome: NELSON GAIO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/11/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

á") 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (17/07/2019 16:25:58) 



p00333 
Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/09/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QETTT44MXUQQ 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: NELSON GAIO-ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

3832 	 79.041.299/0001-82 	335.00893 - 64 
	

124285 
ENDEREÇO 

R TUPINAMBÁS, 1169 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Manutenção e reparação de máquinas 
equipamentos para agricultura e pecuária, Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

Certidão emitida no dia Capanema, 18 de Julho de 2019. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETTT44MXUQQ 

NEGATIVA N°: 4332/2019 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 e40334 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FAMÍLIA, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum 
registro em andamento contra: 

NELSON GAIO FI 

CNPJ 79.041.299/0001-82, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111J1,,,  1,!19,111111111111111111111111III  1H11111111111 F111111111 
A/PR(7.—dé lho de 2019, 14 50:48 

VITÓR PAGNO 

popeR JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da ~ali» de 
Capenenia - Estado do Paraná 

kr. P,allot de Souza. i212 

Cartório.  c:4o Cont:idor, pistribuldOr, ~dor, 

Depositário Pánì cv Avaliador Judtotal 

Ct4PJ 01259.151/000i-87 
Dirce Steverss Faccio -notar 

Custas = R$ 47,57 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NELSON GAIO 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 79.041.299/0001-82 

Certidão n°: 177080583/2019 
Expedição: 17/07/2019, às 16:31:25 
Validade: 12/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Cert i fica-se 	q u e 	NELSON 	GAIO 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

79.041.299/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorren es 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públicon o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Lucas Paulo • os 
Recursos Mat 

Dip Frango 

0336 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a empresa Nelson Gaio - ME, inscrita no CNPJ sob o 

n° 79.041.299/0001-82, estabelecida na Rua Tupinambás, n°1169, bairro Centro, na cidade de 

Capanema, Estado do Paraná, prestou serviços à Dip Frangos S.A, CNPJ n° 21.819.182/0002-

88, de serviço de mangueiras, retirada, instalação, assim como a preparação e aplicação de 

terminais conforme necessidade, no período de 20/02/2019 a 18/07/19. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Capanema, 18 de julho de 2019. r  
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NFe N° 
	

0000000303 

Série 
	

001 

Valor do Seguro 

0,00 

Cálculo dos Impostos 
¡Base de Cálculo do ICMS 

0,00 
ator do Frete 

0,00 

Ventimenta Valor N. da dupicata 
S N.  de dupicata 	Vendmanto 

Valor do ICMS 

0;00, 
Valor do ICMS Subs. 

0,00 

Transportador / Volumes Transportados 
Razão Social Frete por Corta 

1-Destinatário(FOB) 
Código ANTT Placa Veiculo 	UF 	CNPJ/CPF 

Endereço Município UF Inscrição Estadual 

Quantidade jEspecle 

1 

Marca Numeração !Peso Bruto 

I 

I Peso Liquido 

i 

Dados dos Produtos 

Ci.L Prol DoserisSe dee ProProdutos
CST  

NCMISH csow  CFOP Med Quantidade Ale. United° l/k. Desconto Via Total BC tons 1/11, Iam Ylo. lin 
ALIQ. °h uh. Aprox 

 
doa Tfib. 'CAIS IPI 

5266 MANGUEIRA 1/2 R6 BALF LEX TEXMASTER 40093100 0103 5102 tvfl-  6,0000 245000 0,00 147,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,01 

3537 ABRAGAGEIRA 14-22 73269090 0103 5102 UN 145000 3,0000 800 42,00 0,00 000 0,00 0,00 7,30 

Dados Adicionais 

Valei N. da dupicata 	Vencimento 	 Valolerl 111.  de duplicata 	Voo ente 	 Valor IN" da duplicata 	Vencimento 

001 	29/07/2019 	189,00 

Vela( 

Base Cálc. do ICMS Subs. 

0,00 
Desconto 

0, 00 
Valor do IPI 

Valor Agros. dos Trib. (IBPT) 

57,31 1  
Valor Deson. 

0,00 

Valor Total dos Produtos 

Valor Total da Nota 

1R9,00 

189, 00 0, 00 
Out Desp. Acessor. 

0,00 

Informaçãss Complementares 

I-DOC.EMITIDO P/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL 
II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI 

MD5: AB3534758A6806C99A5C19F3E871CADA 
Trib Aprox. R$ 25,81 Fed - R$ 31,50 Est - R$ 0,00 Mun / Fonte:IBPT/empresome D11D7F 

Informações Adicionais do Fisco 

3 

Recebemos de NELSON GAIO os produtos constantes na Nota Fiscal indicada ao lado. 

  

Data de Recebimento 
	

Identificação a Assinatura do Recebedor 

  

   

NELSON GAIO - GAIO PECAS 

Rua TUPINAMBAS, 1151- - CENTRO 
85760-000 - Capanorna - PIA Fone/Fax: 46 3552 1295 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônico 

Salda: 1 
Entrada: o 
N 0000000303 

Série 001 
Folha 111 

Consulta de autenticidade do portal nacional da NFe 
www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no slte da Solaz autorlSadora 

Chav de A asso 

4119 0679 0412 9900 0182 5500 1000 0003 0310 1930 5434 

Con role ri F oco 

111111 

	

ui 1111 

Protocolo de Autorização 
141190114390706 - 28/0612018 - 18:52:26 

Natureza de Operação 

Venda a vista 
CNPJ/CPF 

79.041.299/0001-82 

DestinatáriolRemetente 
Nome/Razão Social 

DIP FRANGOS S.A 

ChIPJ/CPF 

21.819.182/0002-88 
Data de Emissão 

28/06/2019 

Endereço 

Jardim ROD BR-163 - KM 86, SiN - 
Bairro/Distrito 

Jardim Industrial 
CEP 

85760-000 
Data Salda/ Entrada 

28/06/2019 

Município 

Capanema 

 Fone Ui= 	 nscrição Estadual 

PR 	 9069056129 

Hora SsidaiEntrada  

18:50:00  

Fatura 

Inscrição Estadual 
	

Inscrição Estadual Sub. Tributária 

3350089364 



0000000302 
001 

NFe N 
Série ' Data de Recebimento idendlicação e Assinatura do Recebedor 

Recebemos de NELSON GAIO os produtos constantes na Nota Fiscal indicada ao lado. 

Protocolo de Autorização 
141 190112140592 - 26vos1209- 11:45:49 
CNPJ/CPF 

Natureza de Operação 

Venda a -vista 

79.041.299/0001-82 

11 id itill 1111 

Inscrição Estadual Sub. Tributaria Inscrição Estadual 

3350089364 

NELSON GAIO -GAIO PECAS 

Rua TUPINAMBAS, 1151 - - CENTRO 

85760-000 - Capanema - PR - Fone/Fax: 46 3552 1295 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

Salda: 1 

Entrada: O 

N 0000000302 

Série 001 

Folha 1/1 
Constrita de autenticidade do portal nacional da NFe 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz autorizadora 

Chave de Acesso 

4119 0679 0412 9900 0182 5500 1000 0003 0218 1405 6085 

Controle do Fl co 

0338 

Destinatário I Remetente 
Name/Razão Social 

DIP FRANGOS S.A. 
CNPJ/CPF 

21.819.182/0002-88 
Data de Emissão 

26/06/2019 
Endereço 

Jardim ROD BR-163 - KM 86, SN - 
Bairro/Distrito 

Jardim Industrial 
CEP 

85760-000 
Data Salda/ Entrada 

26/0612019 
Municiplo 

Capanema 
Fone UF 	 inscrição Estadual 

PR 	9069056129 
Hora SaidaiEntraiia 

11:44:00 

Fatura 

IN. de ckophota Vencimento 	 Valor IN" da donhoole 	Vencimento 	 Valor N.  de dopiente 	Vencimento Volor N.cle do 04~ 	Vencimento Vela N. da duplicate Vencimento 	 Valor 

001 26/07/2019 	168,00 

Cálculo dos Impostos 
¡Base de Calculo do ICMS 	Valor do ICMS 

0,00 0,0n, 
Base Cele. da ICMS Suba. 	Valor do ICMS Suba. 

0,00, 
Valor Aprox dos Trib. (IBPT) 

0,00, 26,71 
Valor Total dos Produtos 

168,00 
..lor do Frete Valor do Seguro 

0,00 	0,00 
Desconto Out Desp. Acossar, 	 Valor do IPI 

0,00 	 0,00 
Valor Dosem. 

O, 00 0,00 
Valor Total da Nota 

168,00 

Transportador I Volumes Transportados 
Razão 505431 Frete par Conta 

1-Destinatário(F013) 
Código ANTT Placa Veiculo 	UF 	CNPJ/CPF 

Endereço Municiais UF Inscrição Estadual 

Quantidade [Espécie 

I 

Marca Numeração 1 Peso Bruto 

I 

Peso Liquido 

Dados dos Produtos 

Cád. Prod. Descrição doe Produtos NCIRS1-1  
CST csom  CFOP Med. Quantidade, bis Unitário 111.-. Desconto W. Tent Selem bis km. VIr.fPl ALIR.5 Vir Aproa 

dos Trib. ICMS IPI 

2985 CAPA 3/4 PRENSADA 73071920 0103 5102 UN 6,0000 28,0000 0,00 168.00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,71 

Dados Adicionais 
Informações Complementares 

	 nformaçóes Adicionais do Fisco 

I-DOC.EMITIDo P/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL 
II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI 

MD5: A83534758A6806C99A5c19F3E871cADA 
Tdb Aprox. R$ 11,93 Fed - R$ 14,78 Est - R$ 0,00 Mun / Fonte:18PT/empresome D11D7F 
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ANEXO 1 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema, 17 de julho de 2019 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°68/2019 

Sr. Pregoeiro, 
Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
NELSON GAIO — ME, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 68/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPÁNEMÁ-PR, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema, 17 de julho de 2019 

Ç(f 
Ne10 Gaio 

RG n° 2.173.528-PR1CPF n° 283.017.819-04 
Representante Legal 

c;kA.f! 7Q.'s.  041 ..~1-/41 

Rua Tupinambás, Tupinambás, ng 1169 —Centro 

Capanema — PR 
CNPJ n 2- 79.041.299/0001-82 

E-mail: gaio_g.p@hotmail.com  
46 3552-1295 
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ANEXO — III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do. Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa NELSON GAIO — ME, CNPJ n° 
79.041.299/0001-82 com sede na Rua Tupinambás, n° 1169 — Centro, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.°  9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) 
anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da 
empresa é o Sr. NELSON GAIO, Portador do RG sob n° 2.173.528-PR e CPF n° 
283.017.819-04 cuja função/cargo é o Representante Legal, responsável pela 
assinatura do Contrato. 
Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até 
o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal 
Federal). 
Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
e este processo licitatório, bem corno em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: gaio_g.p@hotmail.com  
Telefone: 46 3552-1295 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
Nomeamos e constituímos o senhor GUILHERME ARIEL GAIO, portador do CPF/MF 
sob n.° 095.748.999-42 para ser o responsável para acompanhar a execução do 
Contrato, referente ao Pregão Presencial n.° 68/2019 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 
Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Rua Tupinambás, n2  1169 — Centro 

Capanema — PR 
CNPJ n 2  79.041.299/0001-82 

E-mail: gaio_g.p@hotmail.com  

46 3552-1295 
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Capanema, 17 de julho de 2019 

Ne son Gaio 
RG n° 2.173.528-PR 1 CPF n° 283.017.819-04 

Representante Legal 

NELSON GAIO 
CNPJ 79.041259/0001-82 

Rua Tupinambás, n9  1169 — Centro 
Capanema — PR 

CNPJ n 2  79.041.299/0001-82 

E-mail: gaio_g.p@hotmail.com  
46 3552-1295 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa NELSON GAIO — ME, CNPJ n° 79.041.299/0001-82, é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 
na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 68/2019, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

Capanema, 17 de julho de 2019 

014  
Nelson to 

RG n° 2.173.528-PRICPF n° 283.017.819-04 
Representante Legal 

NELSON GAIO 
CNPJ 79.041.299/0001-82 

Rua Tupinambás, n9- 1169 — Centro 

Capanema — PR 
CNPJ n2  79.041.299/0001-82 

E-mail: gaio_g.p@hotmail.com  
46 3552-1295 
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HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

MOUSER FRANCISCO DE MOURA - ME 



E ARQUIVE-SE AL?IVNiiC'AÇA> )  

1111,111111111, 111101111111111111111111111 

R,  1SE (1(12228488 

0344 

REQUERIMENTO DE EMPRKSÁRIO 
Pulhas !ft 

, 2 
COmEP,C;A). 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2019 08:05 SOB N' 41108538731. 
PROTOCOLO: 186152728 DE 07/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900094820. MIRE: 41108538731. 
MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS 
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SECRETARIAIDIA114j: RÓ E.PE 
DEPARTAMENTO DE REGTStít0_,É'/NCRÉA-  I> 

JUNTik-‘0MERCIALD 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome EITIPT888rial 
MDuSERFRÁNCISÇo DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO. • 

Número de Identificação do Registro 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0853873-1 

Data de Início 
de Atividade 

01/10/2002 

Data de Arquivamento 
do Ató de inscrição 

19/09/2002 

CNPJ 

05.342:66510091-05 • 

Endereço COmPletO (1,OgradoUtó,:l0e Cl:›Mpiemento, BairrO/Distilto; Município, UF, CEP) 

RUA BAHIA, 420, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
REPARAÇÃO DE SOFÁS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; 
COMÉRCIO VAREJISTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS; 
SERVIÇOS DE CHAPAS E PEÇAS METÁLICAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS METAthülkGICOS,  

32.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 11/01/2019 Número: 20186153040 
Sittiação da Empresa 

REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DAIJOBE DE !NOME EMPRESARIAL 

ALTERACAO DE DADOS.E DE NOME EMPRESARIAL 

TRANSFORMACAO 

TRANSFORMACAO 

Nome do Empresário 
MOUSER FRANCISCO DE MOURA 

Identidade: 83721979,SSP/PR 

Estado Civil: Casado 

pF: 042.393.499-66 

Regime 4:10ens: Contunhão Parcial 

4e.de jUlhe de 2019 
191428676-2 

LEANDROIVIARÇOS RÁYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel  
do original. 

Capa 

DO " 
Jeae,  no. gq 	•,1.7 reevrd a• AI 90,3 vunr {me.. narao.• r knraw 	 yttrw  
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347 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,„ 

_ . 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.342.665/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/09/2002 

NOME EMPRESARIAL 
MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
l.AAAk*k* 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R BAHIA 

NÚMERO 
420 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PEDROADONES@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 9900-2523 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA < 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
-03/11/2005 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

' SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****.-.* 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/07/2019 às 15:38:06 (data e hora de Brasília) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS 
CNPJ: 05.342.665/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:12:26 do dia 09/05/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2019. 
Código de controle da certidão: 6F0D.A458.37E7.FCCD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 	 17/07/2019 11:00 



d'A 
CAIXA 	N`f.:115.'1 _ A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

05.342.665/0001-05 

MESOMO E DE MOURA LTDA ME 

RUA BAHIA 384 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/07/2019 a 03/08/2019 

Certificação Número: 2019070504162108739953 

Informação obtida em 17/07/2019 16:39:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no síte da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

multa Regularidade do Empregador 
	 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpre...  

6(0349 

1 of 1 	 17/07/2019 16:39 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS 
CNPJ: 05.342.66510001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:12:26 do dia 09/05/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2019. ...— 
Código de controle da certidão: 6F0D.A458.37E7.FCCD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 	
17/07/2019 11:00 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 020272469-64 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.342.665/0001-05 
Nome: MESOMO & DE MOURA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/11/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (17/07/2019 16:35:43) 
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D035:° 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSIERIORMEN l'E MESMO REFEREN1E AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESEN1E CERTIDÃO 1EM VALIDADE A1É 

\ 15/09/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4329/2019 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QETMT44MX9Q9 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 

Inscrição Municipal CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

24791 	 05.342.665/0001-05 	90291478 - 14 
	

179 
ENDEREÇO 

R BAHIA, 384 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Comércio 
varejista de materiais de construção em geral, Serviços de engenharia, Reparação e manutenção de outros objetos e 
equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 17 de Julho de 2019. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETMT44MX9Q9 

1 of 1 17/07/2019 11:01 



r5vefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 

Capenem 

'0\00353 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
eAPANEIVIAJP172 - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa. 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FAMÍLIA, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum 
registro em andamento contra: 

MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS 
CNPJ 05.342.665/0001-05, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111111111111 111111111111111111110111111111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 16 de Julho de 2019, 16:06:15 

PATRICI MICHELA THIESEN 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito de Convexa de. 

- Estado do Paraná 
Av. 7..-›,riç.,ot de Souza, 1212 

Caffitiado 	Distribuidor Ror, 
Depor:adi) Público e AVa1l8d0r JudlclEd • • • 
CNN 01.20.151/0001-07.  
ClIrce Stevens rendo Titular 

Custas '= R$ 47,57 

Página 0001/0001 
r:riar,"án tfa t"nmar...a •,t) 99 encr  



00354 
de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.342.665/0001-05 

Certidão n°: 177081795/2019 
Expedição: 17/07/2019, às 16:40:20 
Validade: 12/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

05.342.665/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

T1 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas : 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações ("-ss 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

em lei; ou decorrentes 



.4v-Independêmcia 1124 ,,•.,efentr, 
1±5760-000-  'f'G4panema 	Pa 

0355 

MICHAELLI B B ZANDOMENICO & CIA LTDA 
ZAND ENIC MÓ VIS 

rnflchzando 	Fone: 46-35522902 
Av Independência,1124, centro, CEP 85760-000 Capanema, Pr. 
CNPJ n°. 05.095.644/0001-24 - Insc. Estadual: 90258508-71 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa MOUSER 
FRANCISCO DE MOURA REP. DE SOFÁS, com sede na Rua Bahia, 420, Santa 
Cruz, Capanema, Paraná, inscrita no CNPJ sob n°. 05.342.665/0001-05, prestou serviço 
para a empresa MICHAELLI B.B. ZANDOMENICO & CIA LTDA ME, inscrita no 
CNPJ sob n°. 05.095.644/0001-24, localizada à Avenida Independência, 1143, centro, 
Capanema, Paraná, realizando trabalhos de serviços de tapeçaria em nossos veículos, 
tais como reparo nos estofados dos bancos, forro, teto, portas, tapetes dos assoalhos, 
reforma de espumas e reforma de molas, não havendo fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 
desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção 
quanto à qualidade dos serviços prestados. 

Capanema,18 de julho de 2019. 

--‘2)  •  
Michaelli Bucle B. Zandomenico-Gerente 

4,10001-24!  
it~aelIPE•Candematuco 
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0356 
--0N,,-,  ----- .., MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

‘,447 	 Departamento de Tributação Municipal 
4,,\ st© 	 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Número da No‘ta: 

lio 

4P) -. 
/,-., 	.i. 

, 	APANE' 

Data e Hora da Emissão: 

02/07/2019 08:44:53 
Operador Emissor: 

MESOMO 8, M. M 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	05342665000105 	I.E.: 	90291478 - 14 	 I.M.: 24791 	Telefone: 

Nome/Razão: 	MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 
Endereço: 	R BAHIA, 384 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: ESTOFARIAMOUSER@HoTmAiLcom  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	05095644000124 	 I.E.: 	 I.M.: 23582 

Nome/Razão: MICHAELLI B.ZANDOMENICO & CIA LTDA 
Endereço: 	AVENIDA INDEPENDENCIA, 1124 - CENTRO - 85760000 
Município: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: 

Cód.Serviço Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	AIíq. 

14.11 	CONSERTO DE ESTOFADO 	 150,00 	0,00 	150,00 	2,01 

ISS 
3,01 

Total Serviços (R$) ,_. 150,00 
Total ISS (R$) 3,01 

.__ 	
Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 150,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Nota emitida em conformidade com a LEI N° 1365/2011 e DECRETO N° 5395/2013 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.  

4 
DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 	 C2f------ 

\
✓  

Prefeitura Municipal de Capanema 

(verificada em 17 07 2019 às 15:52 22) Equiplano - NFS-e 50 .2004 

\I 
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MOUSER FRANCISCO DE MOURA REP DE SOFÁS 
ESTOFADOS MOUSER 

estofadosmouserhotmail.corn  Fone: 46-999002523 
Rua Bahia,420, centro, CEP 85760-000, Capanema, Paraná 

CNPJ n°. 05.342.665/0001-05 - Insc. Estadual: 90291478-14 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná. 
Pregão Presencial n°. 68/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE 
SOFÁS, com sede à Rua Bahia, 420, Santa Cruz, Capanema, Paraná, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 
Declaramos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666/93, acrescido pela Lei 
n°. 9.854/99, que não empregamos menores de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menores de 16(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condição de aprendiz( a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 
mesmo documento). 
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Munícipio, que o responsável legal da empresa é o Sr. Mouser 
Francisco de Moura, portador do RG sob n°. 8.372.197-9 e CPF n°. 042.393.499-66, cuja 
função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do Contrato. 
Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
publica impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 
Email: estofatiosmouser@hotrnail.com  
Telefone: 46-999002523 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Munícipio, sob pena ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 
Nomeamos e constituímos o senhor Mouser Francisco de Moura, portador do CPF n°. 
042.393.499-66, para ser o responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao 
Pregão Presencial n°. 68/2019 usuário e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 
Capanema, 18 de julho de 2019 

)1) 	 ic"2- 
Mouser Francisco d Moura - sócio administrador 
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HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

TIAGO TURR,4 - ME 



Agência o 
JUNTA COMERCIAL Da'PARANA 
AGENCIA REploNAL DE FRANCISCO RELUZ 
s' Ègtwrod.-ci.'h'ESTURO.,K4:. 1,9 	:9',<; ..p "Q:9 
g?E•r)Jújy. 0: 0 Q 8 4197 7 4 9  
'PrOiOCOIO;d8/4497:74.9, DE 1810912)68 

esa:41 1 056837.0 5 
TORA 

MARIA THEREZA LOPES 
• 

-- ---- " 

t-FtANCI 

AUTENTICAÇA ,.,-------- DEFERIDO. 	_.----7 

PUBLIQUE I,IVE-SE 

tVIACHADO PINTO 
R.0 4.379.982-7 

/O R/ /0)  

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

9=.y >r Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE 
Fk.go,p0„ 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41105683705 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 77‘,.‘_  0.1t  \ REG›... 

x>000pococotxx 	 '*..- 	 'O 

' 	

\ 

'' 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

TIAGO TURRA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO , 

SEXO rr  I REGIME DE BENS(se casado) 

M E F O 	1 	XXXXXXX:IXXXXX 
riLwo oG ta.il 	 hnnei 
ORLANDO TURRA 	 I ROSELI LUCIA FUMAGALLI TURRA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/02/1985 

IDENTIDADE (número) 

7.858.485-8 

Órgão emissor 

SSP 

UF 

I 	PR 

CPF(númer0) 

049.045.579-48 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

)000000000000C 

DOMICILIADO NA (LOGRADO - rua, av, etc) 

AVENIDA RUBENS CESAR CASELANI 

NÚMERO 

1984 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO/DISTRITO 

PE. JOSIMO 

CEP 

85.770-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da 
junta Comercial) 
6513 

MUNICIPIO 	 UF 

REALEZA 	 ! PR 
--.ck:clara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

:atro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CCDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

022 

1 DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XX>C000(X300(XX 

CÓDIGO DO EVENTO 

>0000C0000(XXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

J )000000000 0( 

NOME DA EMPRESA 
TIAGO TURRA ME 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA PRESIDENTE ROSEVELD 
NÚMERD 

2884 
COMPLEMENTO 

SALA 

I BAIRRD/DISTRITO 

JOAO PAULO II 

CEP 

85.770-000 

CODIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da junta Comercial) 
6513 

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

REALEZA 	 i PR 	I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

I m000c(000c)oo< 
VALOR DO CAPITAL-RS 

12.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

DOZE MIL REAIS 	 O 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cone fiscal) 

Atividade Principal 

4530703 
--, Atividade secundária 

5229002 

4930201 

xxxxxxx 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CD 

o 
COMÉRCIO DE PEÇAS P/BOMBAS INJETORAS, SEIFADEIRAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 	 o 
DAS MESMAS. 	 o. 

c,..,, 
SERVIÇO DE REBOQUE DE VEICULOS 	 R. 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS 

-cls-BEL.T6,N 
0..›.  

G 

z o 
7 o 

rri.,1 	..E.  „t0.„  
'N'',' l'i 1,  

."‘   .."'y 
PP 	° ('Sd' DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/06/2004 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

06335933000116 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE OUTRA UF 

)100000(XXXX)C<X 

UF USO DAJUNTA COMERCIAL--' 
DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 

im , 	, .'"-I,  
3-não 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

DATA DA ASSINÁ'fbRA   	ASSINATURA DO EMPRESARIO 

16/08/2008 
r, ,..„,.-. 

1 	‘--1-... 	' 	 ;C  ict* , . 	 7,4 	l  
PARA USO EXCLUSIVO DA. JUNTA COMI RCIAL 



Ccrlbign - Autoüdudt Unificado. 
Cenfic2clop.lo Instittro ...nal de Tenwlcgia cie Infotmátka 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória IV" 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 17/07/2019 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 193761165 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

0360 
GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001 / 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
TIAGO TURRA -ME 

CNPJ 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 

Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0568370-5 

Data de Arquivamento Data de Início 
de Atividade 

01/06/2004 
do Ato de inscrição 

06.335.933/0001-16 	 27/05/2004 

1 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 - SALA, JOAO PAULO II, REALEZA, PR, 85.770-000 

Atividade(s) Econõmica(s) 
4530-7/03 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

Capital: R$ 	12.000,00 	 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(DOZE MIL REAIS) 	 (Lei n2 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 19/09/20Q8 	Número: 20084197749 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Nome do Empresário 
TIAGO TURRA 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
X)OCXXXXX)OCXXXXXXXXXXXX)0( 

Identidade: 78584858,SSP/PR 

Estado Civil: Solteiro 

19/376116-5 

1937611E 

CPF: 049.045.579-48 

Regime de Bens: Não Informado 

CURITIBA - PR, 17 de julho de 2019 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 
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0361 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

º. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,.., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.335.933/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/05/2004 

NOME EMPRESARIAL 
TIAGO TURRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
REDIZA BOMBAS INJETORAS 

PORTE  
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (individuai) 

LOGRADOURO 
R PRESIDENTE ROSEVELD 

NÚMERO 
2884 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JOAO PAULO II 

MUNICÍPIO 
REALEZA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
palaro@ampernet.com.br  

TELEFONE 
(46) 3543-1343 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/07/2019 às 11:32:15 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 
Voltar  



00362 

Consulta Quadro de Sócios e 
Administradores - QSA 

CNPJ: 	 06.335.933/0001-16 
NOME EMPRESARIAL: TIAGO TURRA 
CAPITAL SOCIAL: 

A NATUREZA JURÍDICA NÃO PERMITE O PREENCHIMENTO DO QSA 

Voltar 

Preparar Pagina 
para Impressão 



18/07/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

40363 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: TIAGO TURRA 
CNPJ: 06.335.93310001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.govbr> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:38:57 do dia 18/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2019. 
Código de controle da certidão: 62D0.10E5.32C0.8277 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



- - 
ECONC..:1'}L.:A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

06.335.933/0001-16 

TIAGO TURRA 

AV RUBENS CESAR CASELANI 2014 / CENTRO / REALEZA / PR / 
85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2019 a 04/08/2019 / 

Certificação Número: 2019070603353270807014 

Informação obtida em 15/07/2019 11:31:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 	 1:?,f>p,tigã6o41 

Voltar 

 

imprimir 

  

https://consulta-crf.cffixagov.br/consultacrf/pages/impressaojsf  15/07/2019 



  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
0  r  J 	1/4.) 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 020254204-10 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.335.933/0001-16 
Nome: TIAGO TURRA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/11/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (15/07/2019 11:25:46) 

 

 

  



Emissão do CICAD 

GOVERNO DO ESTADO 

15/07/2019 

RECEITA ESTADUAL 

PARANÁ 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 
	

Início das Atividades 

90322264-66 
	

06.335.933/0001-16 
	

11/2004 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial TIAGO TURRA 

Título do Estabelecimento REDIZA BOMBAS INJETORAS 

Endereço do Estabelecimento RUA PRESIDENTE ROOSEVELT, 2884 - JOAO PAULO II - CEP 85770-000 
FONE (46) 3543-1442 

Município de Instalação REALEZA - PR, DESDE 06/2005 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
07/2016 

Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Atividade Econômica Principal do 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
Estabelecimento VEICULOS AUTOMOTORES 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 	 Qualificação 

CPF 	049.045.579-48 TIAGO TURRA 	 EMPRESÁRIO 

Este CICAD tem validade até 14/0812019. PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

   

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www Jaze nda.pr.gov.br  

CAD/ICMS No 90322264-66 

Emitido Eletronicamente via Internet 
15/07/2019 11:27:27 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

  

  

  

    

https://vwvw.arinternet.pr.govbricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicrns=9032226466&eUser=33041950  1/1 



0367 Certidão 15/07/2019 

1/1 177.44.175.151:7474/esportal/strncerti dao.Ndi ew.log c?i dC erti deo= 15904 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

ALVARÁ INSCRIÇÃO EMPRESA INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ/CPF 

35211 06.335.933/0001-16 90322264-66 35211 

REQUERENTE: TIAGO TURRA ME PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: TIAGO TURRA ME 

ENDEREÇO 

AVENIDA RUBENS CESAR CASELANI, 1984 - SALA - JOÃO PAULO II CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em 15/07/2019. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 35129/2019 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 13/09/2019 	 CÓD. AUTENTICAÇÃO: M)OCZC/32QET2T44MXEP9 

J 



15/07/2019 
	

Alvará 

90  368 

MUNICÍPIO DE REALEZA 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.673/0001-40 
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 — CENTRO — REALEZA — PR 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n° 35211 
^ 	 - • 	- 	- A - 	̂ ^ - • ^ ^ • - ^ 	̂ 

O Município de Realeza, conforme protocolo n° de concede alvará de licença para localização a: 

ome 
IAGO TURRA ME 

CNPJ/CPF: 06.335.933/0001-16 

calização 
VENIDA RUBENS CESARCASFIANI, 1984 - SALA - JOÃO PAULO II CEP: 85770000 Realeza - PR 

Área utilizada: 0,00 

tividades 
3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente. 

orário de funcionamento: COMERCIAL 
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00 
Sábado das 08:00 às 12:00 

Emitido em 
15/07/2019 

Válido até 
31/12/2019 

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 
2- Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 

estabelecimento ou transferência de Local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será 

obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

ORTANTE 
Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futuramente voce 
recisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro. 

Emissor: «Equiplano Público Web >> 

177.44.175.151:7474/esportalistmalvara.view.log ic?nr Inscr caoM uni ci pal= 35211&tpCadastroStmType= EM PRESA DO_M U N IC I PI 0&idAl vara= 5162 	1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • , 
ESTADO DO PARANA 

COMARCA DE REALEZA' 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA BELÉM, 2398-:CENTRO CÍVICO / 
REALEZA/1-3 - 85770-000 

Certidão Negativa 
Para Efeitos Civis 

Certifico, -a pedido de parte interessada, qüe revendo os livroS e arquivos '-' 
de distribuição de'FALÊNCIA OU, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, (Sob minha guarda., ,  
neste cartórió, verifiquei NÃO CONSTAR-nenhum registro em andaynento contra: 

TIAGO TURRA 
CNPJ 06.335.933/0001-16, no período, com•  
instalação deste crtório, até' a preSente dat _ 	• 

ehdido 	s e 02/04/1978 data de 
a 

11 	111111 
EALEZPU R,15 	2019 

1111,11~ 

VILMO-BE 111111Fr  
Jme 	1MITO DA COMARCA DE 

4gli4PARANÁ 
I§TRIBUIDOR E ANEXOS 

/#44f40 Bedin 

-Custas 	R$ 39,50 
Página 0001/0001 

TITULAR'  
VILMO BEDIN 

JURAMENTADO 
LUIZ RICARDO BEZ 
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L ODER D1 OTÁRIO 
JUSTIÇA'O TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TIAGO TURRA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.335.933/0001-16 

Certidão n°: 176866890/2019 
Expedição: 15/07/2019, às 11:30:43 
Validade: 10/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	TIAGO 	TURRA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
06.335.933/0001-16, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

 

 

z: 	 ju 



PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO 

DE REALEZA  

CNPJ 76.205.673/0001-40 

00371.  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

17 de julho de 2019. 

A Prefeitura de Realeza, Estado do Paraná, situada na Rua 

Barão do Rio Branco, n9  3507,neste ato representado pelo Controlador da Frota 
Municipal Sr. Osvaldo Bianqui, ATESTA para os devidos fins e a quem possa que a 

empresa: 

TIAGO TURRA, inscrita no CNPJ sob nº 06.335.933/0001-

16, com sede na Rua Presidente Roosevelt, n2  2884 — CEP 

85.770-000, João Paulo II, Realeza — PR, forneceu peças e 

serviços a esta instituição referentes aos Pregões 

Presenciais 42/2017 e 01/2016, em conformidade com os 

padrões de qualidade e prazo estabelecidos, nada 

havendo que desabone sua conduta. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Osvaldo Bianqui 

 

C.0 
Responsável pela Frota Municipal 

Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Cívico 	 Site: www.realeza.pr.gov.br  
Cep: 85.770-000 Caixa Postal: 21 - Realeza/PR 	 E-mail: gabinete@realeza.pr.gov.br  

eL`'S 
Fone/fax: 46 3543 - 1122 



REDISA BOMBAS LNIETORA-S 0372 TIAGO TURRA - ME 
CNPJ: 06355.9530001-16 	IX: 90322264-66 

Ruo. Presidente Roosevelt, n 2884 
CEP: 55.770-000 REALEZA - PR 

(46) 3543-1442 ou (46) 9917-7095 

ANEXO - III 
Declaração Unificada 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa TIAGO TURRA, CNPJ n° 
06.335.933/0001-16 com sede na Rua Presidente Roosevelt, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 

Declaro, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 
8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir 
de 14 anos, deverá infoimar tal situação no mesmo documento). 
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada 
inidõnea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
Declaro, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 
dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que eu, 
TIAGO TURRA, Portador do RG sob n° 7.858.485-8 SSP PR e CPF n° 
049.045.579-48 empresário individual e administrador da empresa, 
serei o responsável pela assinatura do Contrato. 
Declaro, para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública. 
Declaro que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na folina 
da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 
futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de 
eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço: 
E-mail: re disabombas01(41otmail. com  
Telefone: 46 3543 1442 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob 
pena de ser considerado como intimado nos dados anteriaimente 
fornecidos. 

Eu, TIAGO TURRA, Portador do RG sob ng. 7.858.485-8 SSP PR e CPF n°- 049.045.579-48 serei 

responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Presencial n.2  

68/2019 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

TIAGO TURRA 
RG 7.858.485-8 

CPF 049.045.579-48 
Empresário Individual 

Rue, P(.23'dei 
;.j.8.5 

\)) 
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HABILITAÇÃO DA EMPRESA 
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AUTO MECÂNICA REALEZA LTDÀ 



CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2015 16:55 SOB N 
20154394998. 
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PROTOCOLO: 154394998 DE 30/07/2015. NIRE: 41201587231.1011:) 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA. 30/07/2015 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP. 
CNPJ 77.805.026/0001-31 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

74 

ANTONIO BELLÉ, brasileiro nascido na cidade de Lagoa Vermelha, Estado do Rio 
Grande do Sul, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, 
portador do CPF 125.433.659-15 e da Cédula de Identidade 1.175.646 SSP-PR, 
residente e domiciliado na Avenida Bruno Zuttion, 8/N, Centro, Realeza, Estado do 
Paraná, CEP 85.770-000 e GRACIEMA CAGNINI BELLÉ, brasileira, nascida na 
cidade de Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresária, portadora do CPI' 015.254.459-36 e da 
Cédula de Identidade 5.766.680-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Bruno 
Zuttion, S/N, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85770-000, sócios componentes 
da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de AUTO MECANICA 
REALEZA LTDA - EPP, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na 
Avenida Bruno Zuttion, 4263, Centro, CEP 85.770-000, e com contrato social 
arquivado na junta Comercial do Estado do Paraná sob n" 41201587231 por despacho 
em sessão de 09 de Dezembro de 1966, e o ultimo Ato registrado nesta Junta sob o n° 
2004293] 533 por despacho em sessão de 23 de Agosto de 2004, resolvem por este 
instrumento particular de alteração de contrato modificar e consolidar seu contrato 
primitivo como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a clausula terceira da consolidação da décima 
primeira alteração do contrato social onde constava: Atividade econômica; O comercio 
varejista de peças para veículos automotores, o serviço de manutenção e reparação de 
automóveis e o serviço de manutenção e reparação de camin.hões. Em virtude da modificação 
passa a ter a seguinte redação: 
4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
2950-6/00 Recon.di cionamento e recuperação de motores para veículos automotores. 
CLAUSULA SEGUNDA .. Fica alterada a clausula segunda da consolidação da décima .'•-• 
primeira alteração do contrato social onde constava: Sede da sociedade na Avenida Bruno . 
Zuttion, 4263, Centro, Realeza, Estado do Paraná CEP 85.770-000. Em virtude daí a:. 
modiricação passa a ter a seguinte redação: SEDE DA SOCIEDADE É NA AVENIDA BRUNO .' 
ZUTTION. 4263, „BAIRRO INDUSTRIAL, REALEZA., PARANÁ, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento contratual. 
CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 



CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2015 16:55 SOB N° 
20154394998. 
PROTOCOLO: 154394998 DE 30/07/2015. NIRE: 41201587231.  
AUTO MECANICA REALEZA LTDA 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA. 30/07/2015 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP. 
CNPJ 77.805.026/0001-31 
DECIMA. SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDAÇÃO 
AUTO MECAN1CA REALEZA LTDA EPP. 

CNN 77.805_026/0001-31 

ANTONIO BELLÉ, brasileiro nascido na cidade de Lagoa Vermelha, Estado do Rio 
Grande do Sul, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, 
portador do CPF 125.433.659-1.5 e da Cédula de Identidade 1.175.646 SSP-PR, 
residente e domiciliado na Avenida Bruno Zuttion, S/N, Centro, Realeza, Estado do 
Paraná, CEP 85.770-000 e GRACIEMA CAGNINI BELLÉ, brasileira, nascida na 
cidade de Cacique Doble, Estado do Rio Grande do Sul, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresária, portadora do CPF 015.254.459-36 e da 
Cédula de Identidade 5.766.680-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Bruno 
Zuttion, S/N, Centro, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85770-000, sócios componentes 
da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de AUTO MECÂNICA 
REALEZA .LTDA - EPP, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na 
Avenida Bruno Zuttion, 4263, Bairro Industrial, CEP 85.770-000, e com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41201587231 por 
despacho em sessão de 09 de Dezembro de 1966, e o ultimo Ato registrado nesta Junta 
sob o n° 20042931533 por despacho em sessão de 23 de Agosto de 2004, resolvem por 
este instrumento particular consolidar seu contrato primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial AUTO MECANICA 
REALEZA LTDA - EPP. 
CLAUSULA SEGUNDA; A sede da sociedade é na Avenida Bruno Zuttion, 4263, Bairro 
Industrial, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85770-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O ramo e atividade da empresa são: 
4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores. 
CLAUSULA QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
divididos em 80.000 (oitenta mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em  
moeda corrente do 	país, fica assim 	distribuídos entre 	os sócios: 
SOCIOS 	 j QUOTAS 
AN TON10 RELI  E 	 40.000 
GRACIEMA CAGNINI BELLÉ 	 40.000 
I.  0 "F A I. L 	80.000 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 09 de Dezembro de 1966, e o 
seu prazo de duração é Indeterminado. 

CAPITAL 'RS PARTIC 
40.000,00 1  50% 
40.000,00 50% 
80.000,00 100% 

JU J 	,ALi 
gpFAKANA 
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AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP. 
CNPJ 77.805.026/0001-31 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem. solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à: ANTONIO BELLÉ, com 
poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, 
ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA TERCE1R.A: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com Os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 
encontra-se enquadrada na 	Complementar n° 123 de 14/12/2006 corno EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Realeza, Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2015 16:55 SOB N° 
20154394998. 
PROTOCOLO: 154394998 DE 30/07/2015. MIRE: 41201587231 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA

.  

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA. 30/07/2015 

CM, 



Realeza PR 28 de Julho de 2015. 

ir) 

ANTONIO BELLÉ 

• !. 
Zi 	(:) 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2015 16:55 SOB N° 
20154394998. 
PROTOCOLO: 154394998 DE 30/07/2015. NIRE: 41201587231. 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA. 30/07/2015 

JUN 1ACC 	L 
DO PA!.._ 	j 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA EPP, 
CNPJ 77.805.026/0001-31 
DECIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

O*77 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
obrigando-se fielmente por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

‘(.12ACIEMA CAGNINI BELLÉ 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2015 16:55 SOB N°  
20154394998. 
PROTOCOLO: 154394998 DE 30/07/2015. RIRE: 41201587231. 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

)40379 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
Natureza Jurídica:  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 
41 2 0158723-1 	 77.805.026/0001-31 	 09/12/1966 

, Endereço Completo (Logradouro, NQ e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BRUNO  ZUTTION, 4263, INDUSTRIAL, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto Social 
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; E 
RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

Capital: R$ 	80.000,00 	 Microempresa ou 
(OITENTA MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei rig 123/2006) 

Data de Início 
de Atividade 

09/12/1966 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
Empresa de pequeno porte Capital Integralizado: R$ 	80.000,00 

(OITENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio 

GRACIEMA CAGNINI BELLE 	 40.000,00 SOCIO 

Término do 
Administrador 	Mandato  

XXXXXXXXXX 
015.254.459-36 

ANTONIO BELLE 
125.433.659-15 

40.000,00 SOCIO Administrador 	XXXXXXXXXX 

    

Último Arquivamento 

Data: 30/07/2015 
	

Número: 20154394998 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CURITIBA PR, 25 de junho de 2019 
19/359280-0 

1935928C 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 193592800 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cur,p-kkoklaziefewifyalo. 	 Documento Assinado Digitalmente 25/06/2019 
Junta Comercial do Paraná 

Presidéncla da Repúblico 	CN PJ:77.968.1 70/0001-99 
Ca. Civil 

ida Provisória No 2.200-2, : 
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 deagosto de 2001. 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

.s.- 	-. 	
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
77.805.026/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/09/1966 

NOME EMPRESARIAL 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RETIFICA DE MOTORES REALEZA 

PORTE 
EP P 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV BRUNO ZUTTION 

NÚMERO 
4263 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.770-000 

BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
REALEZA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
RETIFICA REALEZA@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3543-1195 / (46) 3543-1625 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATI VA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/06/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/07/2019 às 13:44:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  



EC-'01,1óryl.::::A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	77.805.026/0001-31 

Razão Social: AUTO MEC REALEZA LTDA 

Endereço: 	AV BRUNO ZUTTION 4263 / CENTRO / REALEZA / PR / 85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2019 a 04/08/2019 

Certificação Número: 2019070601272050483707 

Informação obtida em 08/07/2019 13:41:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

   

(9k 038j 
Voltar 

 

Imprimir 



08/07/2019 

" MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00382 A 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
CNPJ: 77.805.026/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:47:29 do dia 08/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/01/2020. 
Código der-c-6-17--rfrole da certidão: 6850.F88E.3426.7858 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
0383 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 020220033-62 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.805.026/0001-31 
Nome: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/11/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (08/07/2019 13:53:40) 

/L,/ 
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Certidão 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 35034/2019 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 06/09/2019 CÓD. AUTENTICAÇÃO: TTTXXZC82QEMTT44MX9ET 

REQUERENTE: ANTONIO BELLE 
... 

PROTOCOLO: 
... 	 ._ 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 

— INSCRIÇÃO EMPRESA 

663 

CNPJ/CPF 

77.805.026/0001-31 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3320003732 

ALVARÁ 

663 
ENDEREÇO 

AV BRUNO ZUTTION, 4263 - INDUSTRIAL CEP: 85770000 Realeza - PR _ 
ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de motores 
para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 08/07/2019. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

177 44.175.151:7474/esportalistmcertidao.view.logic?idCertidao=15808 
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( 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ: 
COMARCA - 1) ETREAL?EZA 

0385 

, 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA.BELÉM„2393 - CENTRO CÍVICO 
REALEZA/PR -85770-000 

TITULAR 

VILMO BEDIN 
JURAM\ENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para Efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte intères$ada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição s, FALENCIA, CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob mi-
nhà guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhlim registro emfandamento. 
contra: 

- -AUTOMECANICA,REALEZA LTDA- , 
CNPJ 77.805.026/0001-81, no Período" compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

ilili1iiiii i111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
REALEZA/PR, 02 de Maio de 2019 

01Z ICARDO'BEZ 

:JUIZO DE DIREITO DA COMARCA 

REALEZA :PARANÁ. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
E ANEXOS-  _ 

Qr-c, 
VILMO BEDIN 

°nela I 

Custas, = R$ 39,50 
Página 0001/0001 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 77.805.026/0001-31 

Certidão n°: 177108921/2019 
Expedição: 18/07/2019, às 10:03:38 
Validade: 13J01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n' 

77.805.026/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

sugestõF.,:s cridt:Étst.jur.Lbr 



PREFEITURA MUNICIPAL  
MUNICÍPIO DE REALEZA 

CNPJ 76.205.673/0C-31-40 
Sk0387 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
09 de Julho de 2019 

A Prefeitura de Realeza, Estado do Paraná, situada na Rua 
Barão do Rio Branco, 3507, neste ato representado pelo Sr. Osvaldo Bianqui, ATESTA para 
os devidos fins e a quem possa que a empresa: 

AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP , Inscrita no 
CNPJ sob n°. 77.805.026/0001-31, com sede na Av. Bruno Zuttion, 4263 — Centro -
CEP: 85770-000, Realeza — PR, presta serviço de retifica e o fornecimento de peças, a esta 
instituição, referentes à Ata de Registro de Preços/Contrato N° 206/2018, vinculado ao 
Pregão Presencial 60/2018, sendo que os serviços estão em conformidade com os padrões 
de qualidade e prazo estabelecidos, demonstrando a empresa possuir capacidade técnica. 

Por ser verdade, firmamos a presente, 

9  , 	,\T 	
OSVALDO BIAN UI 

Departamento de Frota 

es, 

£t  Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Cívico 
Cep: 85.770-000 Caixa Postal: 21 - Realeza/PR 

." 	Site: www.realeza.pr.gov.br  
%O E-mail: gabinete@realeza.pr.gov.br 	e Fone/fax: 46 3543 - 1122 iy 



CONTROLE DO FISCO 

N F-e 
N.° 000.001.9 

SÉRIE 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA • EPP 
AV BRUNO ZUTTION 4263 
INDUSTRIAL-REALEZA-PR 
FONE(046) 3543-1195- CEP - 85770000 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadoria adauirida ou recebida de terceiros em operacão com mercadori 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO 

	
CNPJ 

3320003732 
	

77.805.026/0001-31 

DESTINATÁRIO/REMETENTE  
NOME/ RAZÃO SOCIAL 	 CNPJICPF 

	
DATA DA EMISSÃO 

0000299 - MUNICIPIO DE REALEZA 
	

76,205.673/0001-40 
	

24/05/2019 

ENDEREÇO 
	

BAIRRO/ DISTRITO 
	

CEP 
	 DATA DE SAIDA 

R BARAO DO RIO BRANCO 3507 
	

CENTRO CIVICO 
	

85770000 
	

24/05/2019 

MUNICÍPIO 
	

FONE/ FAX 
	

UF 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

HORA DE SAIDA 

REALEZA 
	

PR 
	

ISENTO 
	

14:17:54 
FATURA  
Número 	 Vencimento 	 Valor Número 	 Vencimento 	 Valor Número 	Vencimento 	 Valor Número 	 Vencimento 	 Valor Número 	Vencimento 
000001903-01 24/05/2019 R$ 12472.49 

RECEBEMOS DE AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

JATA DE RECEBIMENTO 	NOME LEGÍVEL E IDENTIFICAÇÃO DO RECEBEDOR (RG) 

DANFE 
Documento auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

1 - SAÍDA 
2 - ENTRADA El 

N.° 000.001.903 -FL1/2 

SÉRIE 1 
CHAVE DE ACESSO DA NFe P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WWW.N E.FAZENDA GOV.BR 

4119 0577 8050 2600 0131 5500 1000 0019 0310 0004 5144 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USD 

141190091586753 
	

Data: 24/05/2019 Hora: 14:18:46 

Valor 

7"ÁrOtr.,-, DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
12.472,49 

VALOR DO FRETE 	 VALOR DE SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DE IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

12.472,49 
TRANSPORTADOR DE VOLUMES 

RAZAD SOCIAL FRETE POR CONTA 
9 - Sem Ocorrência de 
Transporte 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICiPID UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM CSOSN CFOP UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

BASE CALO. 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO. 
ICMS 

ALIO. 
IPI 

006276050 ANEL CILINORO MBB 0M314/ 8409.99.30 0500 5405 JG 1,00 639,37 639.37 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 
9430084247 BICO INJETOR MBB 0M364 8409.99.69 0500 5405 PE 6,00 65,05 390,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
REMA3520381202 BIELA MOTOR MBB 0M314/35 8409.91.11 0500 5405 PE 4,00 204,93 819,72 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
20055 BOMBA AGUA 8413.30.90 0500 5405 PE 1.00 380,04 380,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
M.80.352 BOMBA OLEO MBB OM-352 8413.30.30 0500 5405 UN 1,00 570,81 570,81 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 
BB134STO BRONZINA BIELA MBB 0M352 8483.30.29 5500 5405 JG 1,00 193,50 193,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
77594600 BRONZINA MAN CAL MBB 0M35 8483.30.29 0500 5405 JG 1,00 434,44 434,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1400103 BUCHA ACOPLAMENTO BBA IN 8413.91.90 0500 5405 PE 1,00 13,41 13,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
EC034050S BUCHA COMANDO MBB 0M352/ 8483.30.29 0500 5405 JG 1,00 98,36 98,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
89177190 CAMISA MOTOR MBB 0M314/3 8409.99.30 0500 5405 PE 6,00 69,30 415,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1423000005 EIXO ACIONAMENTO BBA INJ 8463.10.90 0500 5405 PE 1,00 682,59 682,59 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1418325096 ELEMENTO BBA INJ MBB OM 8413.91.90 0500 5405 PE 6,00 142,33 653,98 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
48.809 OR SC JUNTA MOTOR MBB OM-352A 8484.90.00 0500 5405 JG 1,00 298,07 298,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
24405201122 PISTA() BBA INJ MBB OM 31 8413.91.90 0500 5405 PE 1,00 60,66 80,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
P1049 PISTA() MOTOR MBB OM-352 8409.99.29 0500 5405 JG 1.00 1.415,65 1.415,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
94410, REPARO BBAALIMENTAOORA 8413.91.90 0500 5405 JG 1,00 97,12 97,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
942100 REPARO BBA INJ MWM 0229/ 8413.91.90 0500 5405 JG 1,00 107,80 107,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
9401081131 REPARO PORTA VALVULA BBA 4016.93.00 0500 5405 JG 1,00 95.38 95,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
9421080220 REPARO REGULADOR BBA INJ 8413.91.90 0500 5405 JG 1,00 21,11 21,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3308 ROLAMENTO 8482.10.10 2500 5405 PC 1,00 12,10 12,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CÁLCULO. DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 VALOR TOTAL DE DESCONTOS 00S SERVIÇOS 	BASE OE CALCULO DE ISSON 	 VALOR DE ISSON 

0,00 

DADOS ADICIONAIS 

Informações Complementares Reservado ao Fisco 

SUBSTITUIÇÃO CFE ART. 434, DEC. 5.141 RICMS-PR. Valor lcms Entrada: 259,05 Base Sub.: 3298,28 Valor Sub.: 147,29 DOCUMENTO EMITIDO POR 
ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NÃO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI. PROCON-PR - 0800-41-1512 - Rua Alameda 
Cabra1,184 - Centro, Curitiba/PR - CEP 808410-210. Você pagou aproximadamente: R$ 1762,64 de tributos federais R$ 2245,04 de tributos estaduais. 
Fonte: IBPT/FECOMERCIO PR Venda presencial para consumidor final, com entrega no local, sem circulação de mercadoria. PREGÃO N° 60/2018 
REQUISIÇÃO N°  29264 LOTE 1 PROCESSO LICITATORIO 104/2018 

4111 CERT TUS 



INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

77.805.026/0001-31 

DANFE 
Documento auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

1 - SAIDA 
2 - ENTRADA 

N.° 000.001.903 -FL2/2 

SÉRIE 1 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA • EPP 

AV BRUNO ZUTTION 4263 
INDUSTRIAL-REALEZA-PR 
FONE(046) 3543-1195- CEP - 85770000 

CONTROLE DO FISCO 

CHAVE DE ACESSO DA NF-e P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WVVW.N E.FAZENDA GOV.BR 

4119 0577 8050 2600 0131 5500 1000 0019 0310 0004 5144 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141190091586753 	 Data: 24/05/2019 Hora: 14:18:46 

El 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em oneracão com mercadori 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3320003732 

c-Y\  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM CSOSN CFOP UNIDADE QUANTIDADE UN VALO 
O

ITÁRIO TOTAL
R 	VALOR CALC. 

BASE ICMS 
VALOR 

ICMS 
VALOR 

IPI 
ALIO. 
ICMS 

ALIO. 
IPI 

6203ZR ROLAMENTO EIXO PILOTO MA 8482.10.10 0500 5405 PE 1,00 17,08 17,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2883 TURBO MOTOR 8414.80.21 0500 5405 PC 1,00 1.356,24 1.356,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VA0480004000 VALVULA ADMISSA0 MB 0M31 8409.99.14 0500 5405 PC 1,00 85,88 85,88 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 
VE0480003000 VALVULA ESCAPE MB OM 314 8409.99.14 0500 5405 PC 1.00 85,88 85,88 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 
1418522055 VALVULA PRESSA0 BBA INJ 8481.10.00 0500 5405 PE 8.00 66,05 396,30 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 
0000001944 VIRABREOUIM MOTOR MBB 8483.10.19 0500 5405 UN 1,00 2.910,70 2.910,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

9 



MUNICÍPIO DE REALEZA 

Secretaria Municipal da Fazenda 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

i! O 3 3 O 
Núme'o d Nota: 

\ 619 

Data e Hora da Emissão: 
24/05/2019 16:12:06 

Operador Emissor: 
AUTO M. R. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	77805026000131 	 I.E.: 3320003732 	 I.M.: 663 	 Telefone: 4635431195 
Nome/Razão: AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA 
Endereço: AV: BRUNO ZUTTION, 4263 - INDUSTRIAL - 85770000 
Município: Realeza 	 UF: PR 	e-Mail: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 76205673000140 	 I.E.: NENHUM 	 I.M.: 51689 
Nome/Razão: MUNICÍPIO DE REALEZA 
Endereço: 
Município: 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 - PREDIO - CENTRO CÍVICO - 85770000 

Realeza 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	compras@realeza.pr.gov.br  

Cód.Serviço Discriminação ValServiço Dedução Base Cálc. 
19.03 1 RETIFICAR BUCHA BIELA 	( PREGÃO N°  60/2018 - LOTE 1 - REQUISIÇÃO 32,26 0,00 32,26 

29265). 

14.03 1 TIRAR E COLOCAR MOTOR ( PREGÃO N' 60/2018 - LOTE 1 - REQUISIÇÃO 409,85 0,00 409,85 
29265). 

19.03 1 ALINHAR BIELAS 	( PREGÃO N' 60/2018 - LOTE 1 - REQUISIÇÃO 22,85 0,00 22,85 
29265). 

19.03 1 LIMPEZA QUIMICA ( PREGÃO N° 60/2018 - LOTE 1 - REQUISIÇÃO 86,44 0,00 86,44 
29265). 

14.03 1 RETIFICAR CILINDRO 	( PREGÃO N°  60/2018 - LOTE 1 - REQUISIÇÃO 197,47 0,00 197,47 
29265). 

14.03 1 RETIFICAR COLOS COMANDO ( PREGÃO N' 60/2018 - LOTE 1 - 114,76 0,00 114,76 
REQUISIÇÃO 29265). 

19.03 12 RETIFICAR SEDES VALVULA 	(R$ UNIT. 	121,21 - PREGÃO N°  60/2018 - 1.454,52 0,00 1.454,52 
LOTE 1 - REQUISIÇÃO 29265). 

14.03 2 RETIFICAR BIELAS DE FERRO 	( R$ UNIT. 	39,03 - PREGÃO N°  60/2018 68,06 0,00 68,06 
- LOTE 1 - REQUISIÇÃO 29265). 

11.03 1 MANDRILHAR BUCHA COMANDO ( PREGÃO N°  60/2018 - LOTE 1 - 134,13 0,00 134,13 
REQUISIÇÃO 29265). 

11.03 1 MANDRILAR MANCAIS 	( PREGÃO N°  60/2018 - LOTE 1 - REQUISIÇÃO 332,59 0,00 332,59 
29265) 

 

19.03 1 COLOCAÇÃO DE CAMISAS 	( PREGÃO N°  60/2018 - LOTE 1 - REQUISIÇÃO 36,24 0,00 36,24 
29265). 

19.03 1 PLAINAR CABEÇOTE 	( PREGÃO N' 60/2018 - LOTE 1 - REQUISIÇÃO 130,41 0,00 130,41 
29265). 

Alfq. 	ISS 
3,78 	1,22 

3,78 	15,49 

3,78 	0,86 

3,78 	3,27 

3,78 	7,46 

3,78 	4,34 

3,78 	54,98 

3,78 	2,57 

3,78 	5,07 

3,78 12,57 

3,78 	1,37 

3,78 	4,93 



0391 
Total Serviços (R$) 3.019,58 

Total ISS (R$) 1141 3 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Líquido (R$) 3.019,58 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 1.648/2015. 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

PROCON 

Autenticidade: BECFD2E8.99613B38.E4OFC0A2.96977DDB (verificada em 08/07/2019 às 14:22:10) 
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RETÍFICA DE MOTORES REALEZA 
CNPJ: 77.805.026/0001-31 	 I.E 33200037-32 

AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP. 
Tel. (46) 3543-1405, 3543-1195 - FAX 3543-1625 - Cx. Postal, 67 

Av. Bruno Zuttion, 4263 	— 	REALEZA 	— 	 PARANA 

ANEXO - III 

Declaração Unificada 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP CNPJ n° 
77.805.026/0001-31, com sede na Av: Bruno Zuttion N° 4263 através de seu representante legal infra-
assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.°  
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública. 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. ANTONIO BELLÉ, Portador 
do RG sob n° 1.175.646 e CPF n° 125.433.659-15, cuja função/cargo é Sócio — gerente/diretor, 
responsável pela assinatura do Contrato. 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço: 
E-mail: RETIFICA_REALEZA@HOTMAIL.COM  
Telefone: (46)3543-1625 (46)3543.1195 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor ADILSON CECCON, portador do CPF sob n.° 037.150.639-55, para 
ser o responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Presencial n.° 68/2019 
e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Realeza,19 de Julho de 2019. 

) 	 (-G-,  
ANTONIO BELLÉ 

125.433.659-15 
SOCIO-GERENTE 
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MUNICÍPIO DE REALEZA 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.673/0001-40 
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 - CENTRO - REALEZA - PR 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n° 663 
O Município de Realeza, conforme protocolo n° 2019 de concede alvará de licença para localização a: 

ome 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 77.805.026/0001-31 

ocalização 
AV BRUNO ZUTTION, 4263 - INDUSTRIAL CEP: 85770000 Realeza - PR 

rea utilizada: 0,00 
ktividades 

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 

2950-6/00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores. 

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 

Horário de funcionamento: COMERCIAL 
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00 
Sábado das 08:00 às 12:00 

'Emitido em 
18/07/2019 

Válido até; 
31/12/2019; 

  

I - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 
2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 

estabelecimento ou transferência de Local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será 

obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 
- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futuramente 
Voce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro. 

Emissor: <.< Equiplano Público Web 
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Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 99,00 

97,00 

Lote: 0001 Rem: 0009 SERVIÇO DE MANGUEIRA IN ÇLUINDO RETIRADA INSTALAÇÃO, BEM COMO 

Fornecedor 212 	 NELSON GAIO-ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 90,00 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I na versão> 5522 r 

Marca/Mode16. 	 Quantidade: 

NELSON GAIO - MÈNELSON 

300,00 

Vencedor 

19 0912:35 

nl 

19/07 

Município de Capanema - 2019 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 68/2019 

0334 

Página:1 • 

Objeto, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEM 

Lote: 0001' Rem: 0001 SERVIÇO DE BICO E BOMBA IN .1ÉTOFtA LEVE EM ALITOM óVEIS,-CAMINHON ETES E 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - ÉPP•  
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 80,00 

1 	 80,00 

Fornecedor 3833 	 TIAGO TURRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 95,00 

MarcaModelo:-. • 	 Quantidade 	150,00 

RETIFICA DE MOTORES 	 Vencedor 

REDISA 	 Declinou 

Lote: 0001 Rem: 0002 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 	 Marca/Modelo:-  - 	 Quantidade: 	250,00 

Fornecedor 3833 	 TIAGO TURRA 	 REDISA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 98,00 

1 	 74,00 

2 	 72,00 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 	 RETIFICA DE MOTORES 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 75.00 

1 	 73,00 

• Lote: 0001 Item: 0003 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 	 Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	. 150,00 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 	 RETIFICA DE MOTORES 	 Vencedor  

Raiada 	 Valor  

Lance Inicial 	 80,00 

1 	 77,00 

Fornecedor 3833 	 TIAGO TURRA 	 REDISA 	 Declinou  

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 98,00 

1 	 78,00 

Lote: 0001 Item: 0004 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO LEVE; CAMINHÃO TRATOR- E. 	 Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	250,00 

Fornecedor 3833 	 TIAGO TURRA 	 REDISA 	 Vencedor  

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 148,00 

1 	 127,00 

2 	 124,00 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 	 RETIFICA DE MOTORES 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 128,00 

1 	 125.00 

Lote: 0001 Rem: 0005 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 128,00 

1 	 124,00 

Fornecedor 3833 	 TIAGO TURRA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 148,00 

1 	 125,00 

Lote: 0001 Rem: 0006 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA-DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS 

Fornecedor 52366 	 SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 95,00 

1 	 94,00 

Lote: 0001. - Rem: 0007 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO: CAMINHÃO 

Fornecedor 52366 	 SID RECUPERADORA DE VEICULÓS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 99,00 

1 	 97.00 

Lote: 0001 Item 0008 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS COMO: ÓNIBUS E 

Fornecedor 52366 	 SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME  

M arca/M odeio: 	 Quantidade 	250,00 

RETIFICA DE MOTORES 	 Vencedor 

REDISA 	 Declinou 

Marcallvl odeio: 	 Quantidade: 	200,00 

SID RECUPERADORA DE 	 Vencedor 

Marca/Modelo: 	 Quantidade 	200,00 

SID RECUPERADORA DE 	 Vencedor 

Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	150,00 

SID RECUPERADORA DE 	 Vencedor 



Município de Capanema - 2019 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 68/2019 
E')\  0395 

Página:2 

Objeto. CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTEN ÇAO PREVENTIVA CORRETIVA E DEM 
9000 

Lote: 0001 liem: 0010 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO-DE-RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS 

Fornecedor 48825 	 GELSON ASTOR MORE ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 63,50 
eaoo 

Lote: 0001 Item: 0011 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RAOIADQÉt•EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR,. 

Fornecedor 48825 	 GELSON ASTOR MORE ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 66,50 

1 	 66.00 

Marca/Modela 

GELSON ASTOR MORÉ 

Marca/Modelo: 

GELSON ASTOR MORE 

Quantidade: 	100,00 

Vencedor 

Quantidade: 	200,00 

Vencedor 

Lote: 0001 Item: 0012 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 	 Marca N1 odeio: 200,00 Quantidade: 

Fornecedor 48825 	 GELSON ASTOR MORE ME 	 GELSON ASTOR MORÉ 	 Vencedor  

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 82,90 

1 	 8250 

Lote: 0001 Item: 0013'. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, COMPREENDENDO: 'SERVIÇO DE MONTAGEM 	 Marga/Modelo: . • 	 Quantidade: 	300,00 

Fornecedor 3833 	 TIAGO TURRA 	 RED ISA 	 Vencedor  

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 98,00 

1 	 84,00 

2 	 80,00 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 	 RETIFICA DE MOTORES 	 Declinou  

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 8600 

1 	 82,00 

Lote: '0001 Item: 0014 SERVIÇO DE RETIFICA OÉCABEÇOTES OE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 	 Marca Modelo: . Cli.tántidade:- 200,00 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 	 RETIFICA DE MOTORES 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 224,00  

224,00 

Lote: 0001 Item: 0015 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E 	 Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	150,00 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 	 RETIFICA DE MOTORES 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 15200 

1 	 15200 

Lota 0001 Item: 0016 SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12000 
1 	 120,00 

Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	250,00 

RETIFICA DE MOTORES 	 Vencedor 

3001 Item: 0017 SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 	 MarcalNlodelo 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 	 RETIF ICA DE MOTORES 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 123,00 

1 	 12300 

Quantidade: 150,00 

Vencedor 

Lote: 0001.  -liem. 0018 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 185,00 

1 	 18500 

Marca Modelo: 

RETIFICA DE MOTORES 

Quantidade: 200,00 

Vencedor 

Lote: 0001 Item: 0019 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS PESADAS; COMPREENDENDO: 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - LH' 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 224,00 

1 	 22400 

Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	200.00 

RETIFICA Ut MOI- ORES 	 Vencedor 

Lote: 0001 Item 0020 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E 

Fornecedor 207 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 208,00 

208,00 

Lote: 0001 liem 0021 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO- 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na wrsão: 5522 r 

lel vq- (V 

Marca/M odeio: 	 Quantidade: 	100,00 

RETIFICA DE MOTORES 	 Vencedor 

M ca/M odeio: Quantidade:. 	• 100,00 

^—". 
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Vencedor 

REI-W \C, ADE. MOTORES 

DO‘eko CONTRAI F.D.I\ O DE SERV \çOs EsPEc,\Nsz.No os DEM A%DiE%Q,,CIP'REVEW \VA, CORREI WNEDEM 

F a nececIcs '2W 	
NUT O MEC, ~CIAREI \\S.:Z./Al.-kC) IA- E?? 

Rodada 	
\la\cY 

Lance Iri,e‘a\ 	 '210M 

210,00 

Lote.  0001 \tem 0022 SERVIÇO DE TNPEÇ /AMA EM CAMINI-IÔES, ÔNIBUS E MICRÔÔNIBUS COMPREENDENDO'. 

Forneceaor 2741 	 MESOIVIO DE MOURALTDA- ME  

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

119,90 

1 
	

119,00 

Lotei 0001 Item 0023 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQIJINÁRIOS PESADOS-COMPREENDENDO: REPARO 

Fornecedor 2741 	 MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 119,90 

1 	 118,00 

Lote: 0001 Item 0024 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES COMPREENDENDO: REPARO NOS 

Fornecedor 2741 	 MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 119,90 

1 	 118,00 

)01 Item: 0025 SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

Fornecedor 207 
	

AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

128.00 

1 
	

123,00 

Fornecedor 3833 
	

TIAGO TURRA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

148,00 

1 
	

125,00 

MBte8/1\110(IBICS. 
	 (\.2,«\c‘acte•: 	: 

ESTOFADOS MOUSER 
	

Vencedor 

Marca/Modelo: 	 . Quantidade: 	100,00 

ESTOFADOS MOUSER 
	

Vencedor 

Marca/Modélo: 
	

Quantidade,. 	100,00 

ESTOFADOS MOUSER 
	

Vencedor 

MarcadM 
	

Quanici,;de. 	200,00 

RETIFICA DE MOTORES 
	

Vencedor 

REDISA 
	

Declinou 

Lote 0001 Item: 0026 SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, 

Fornecedor 39753 	 H IDRAU LICA REAL LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 
	

100,00 

1 
	

100,00 

Marca/Modelo 
	

Quantidade: 
	

600,00 

HIDRAULICA REAL 
	

Vencedor 

Lote 0001 Item 0027 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, 

Fornecedor 3833 	 TIAGO TURRA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 148,00 
1 	 148,00 

Marca/Modelos 

REDISA 

Quantidade.  203,00 

Vencedor 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°: 068/2019 

Aos dezenove dias de julho de 2019, às oito horas e trinta minutos, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o 
Pregoeiro com a Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n' 7.280 de 7 de dezembro 

de 2018, constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Jeandra Wilmsen, 
Membro, Caroline Pilati, Membro e Maicon Douglas de Castro Coito, membro, com o objetivo de 
julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 068, que tem por 
objeto o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: AUTO MECANICA REALEZA 
LTDA - EPP, GELSON ASTOR MORE ME, HIDRAULICA REAL LTDA - ME, MESOMO & DE MOURA 
LTDA - ME, NELSON GAIO-ME, SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME, TIAGO TURRA. 
Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes: 

NOME DA EMPRESA REPRESENTANTES 
AUTO MECÂNICA REALEZA LTDA EPP ADILSON CECON 
GELSON ASTOR MORE GELSON ASTOR MORE 
HIDRAULICA REAL LTDA ME EDER JOSE FEDERIZZI 
MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO 
DE SOFÁS 

MOUSER FRNCISCO DE MOURA 

NELSON GAIO - ME GUILHERME ARIEL GAIO 
SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME SIDNEI JOSE ELY 
TIAGO TURRA TIAGO TURRA 

Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, confoinie 
Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de 
analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 
ade 

Quantid 
ade 

Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE BICO E BOMBA RETIFICA H 150,00 80,00 12.000,00 
INJETORA 	LEVE 	EM DE 
AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E MOTORES 
FURGÕES, 	COMPREENDENDO: REALEZA 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS LTDA 
INJETORAS, 	COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 	REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO -\\ 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS 	E 	TROCA 	DE 
CANO 	DE 	BICOS. 	BOMBA 
INJETORA 	EM 	LINHA 	4 
CILINDROS: 	VÁLVULAS 	DA  
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO 
EIXO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA FLANGE 
DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA 
BOMBA 	INJETORA, 	BICO 

\,...._..) 

INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, 	 MEMBRANA 
BATENTE, 	SUPER 	KITS 	DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, 	RETENTOR 	DA 
BOMBA 	INJETORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA, 	CAPA 	DE 
PROTEÇÃO, 	ALAVANCA 	DE 
DIREÇÃO. 	BOMBA 	INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, 	PARAFU SO O CO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, 	PISTÃO 	DO 
AVANÇO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	ARRASTADOR, 
VÁLVULA 	REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA 
INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA 	EM 	LINHA 	6 
CILINDROS: 	ELEMENTOS 	DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, 	ANEL 	DE 
BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO 	BOMBA 	INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA 	ALIMENTADORA, 
VÁLVULA 	DE 	RETORNO, 
ALAVANCA 	DO 	BASCULANTE, 
JUNTA 	DE 	AMIANTO 	DO 
REGULADOR, 	RETENTOR 	DA 
BOMBA 	INJETORA, 	ANEL 	DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	BOMBA 
INJETORA 	ROTATIVA 	6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO 	OCO, 	BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, 	CAME 
DO 	COMANDO, 	BOMBA 	DE 
TRANSEFERÊNCIA, 	VÁLVULA 

4\ REGULADORA 	DE 	PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA 	INJETORA, 	ROLETES, 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

1 3 SERVIÇO DE BICO E BOMBA RETIFICA H 150,00 77,00 11.550,00 
INJETORA MÉDIA EM 'ÓNIBUS E DE 
MICRO-ÕNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO 

MOTORES 
REALEZA 

NOS BICOS E BOMBAS LTDA 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES 

''' NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
N, 

DE COMBUSTÍVEIS DE i 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E \\. 	i 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VALVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO 
EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA FLANGE 
DA BOMBA INJETORA, PISTÃO 
DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSOOCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULAS 
DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ROLETES, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

1 5 SERVIÇO DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNIBUS 
E MICRO-ÓNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 
TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO 
DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA 
DE BAIXA PRESSÃO E ALTA 
PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EFETUAR TSTES 
DE INTERCOOLER NO VEÍCULO, 
REMOVER E INSTALAR 
UNIDADES, BICO E BOMBA DE 
ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE 
E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES 
E ATUADORES, TESTE DE 
REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO 
FREIO MOTOR EVB VEÍCULOS 
MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO 
DE GASES DE RETORNO PÓS 
VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS 
EQUIPADOS COM OS SISTEMAS 
MENCIONADO, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXETUDADOS NOS 
VEÍCULOS. SERVIÇOES DE 
AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DAS 
FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DA FROTA: MÓDULOS DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE 
SEVA, MODULO DE CONTROLE 
DE VELOCIDADE VDO, 
MÓDULOES DE CARROCERIA 
L.U, MÓDULO DE 
GERENCIAMENTO POWETRAIN 
PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO

CM, MÓDULO DA INJEÇÃO E 
EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. 
MÓDULO DE DOSADOR ARLA 
MBB, MÓDULO DOSADOR 
CUMMINS, BOMBA DOSADORA 
ARLA. 

RETIFICA 
DE 
MOTORES 

REALEZA 
LTDA 

H 250,00 124,00 31.000,00 

1 14 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 

 

VÁLVULAS, TROCAR GUIA E 
SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI 

RETIFICA 
DE 
MOTORES 

LTDA 

H 

REALEZA  

200,00 224,00 44.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. 
OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

1 15 SERVIÇO DE RETIFICA DE RETIFICA H 150,00 152,00 22.800,00 
CABEÇOTES DE VEÍCULOS DE 
LEVES EM AUTOMÓVEIS E MOTORES 
CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

REALEZA 
LTDA 

CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E 
SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI 
ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. 
OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

1 16 SERVIÇO DE RETIFICA DE RETIFICA H 250,00 120,00 30.000,00 
CABEÇOTES EM CAMINHÃO DE 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E MOTORES 
CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 

REALEZA 
LTDA 

\)\. 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, 
TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR 1 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 

\\s.-s.—)  SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. 
OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

1 17 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, 
TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO 
DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. 
OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA 
DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 150,00 123,00 18.450,00 

1 18 SERVIÇO DE RETÍFICA DE 
MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA 
DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 200,00 185,00 37.000,00 

'S 

1 19 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTORES DE MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA 
DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 200,00 224,00 44.800,00 

C"---) 
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1 20 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTORES DE VEÍCULOS LEVES 
EM AUTOMÓVEIS LEVES E 
CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA 
DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 100,00 208,00 20.800,00 

1 21 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTORES DE VEÍCULOS 
MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO- 
ÓNIBUS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA 
DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 100,00 210,00 21.000,00 

1 25 SERVIÇO EM SISTEMA E POS 
TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E 
CATALIZADOR. 

RETIFICA 
DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 200,00 123,00 24.600,00 

TOTAL 318.800,00 

GELSON ASTOR MORE ME 

Lote Item Produto/ Serviço Marca Unid 
ade 

Qu antid 
ade 

Preço Preço total 

1 

1 

10 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E 
DEMAIS VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA 
E LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR 
MORÉ 

H 100,00 63,00 6.300,00 

\--) 
11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR, FURGÃO, 

GELSON 
ASTOR 
MORÉ 

H 200,00 66,00 13.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ÓNIBUS E MICROÕNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS RADIADORES, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA 
E LIMPEZA DE CANALETAS. 

1 12 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS 
MÁQUINAS PESADAS, 
INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E 
TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA 
DE CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR 
MORÉ 

H 200,00 82,50 16.500,00 

TOTAL 36.000,00 	1  

HIDRAULICA REAL LTDA - ME 

Lote Item Produto Serviço Marca Unid 
ade 

Quantid 
ade 

Preço Preço total 

1 26 SERVIÇO HIDRÁULICO, 
COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E 
MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, 
TESTES, BOMBAS, PISTÕES, 
DIREÇÃO, SERVIÇO DE 
MANGUEIRAS, SETOR DE 
DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HIDRAULI 
CA REAL 

H 600,00 100,00 60.000,00 

ISb... 

TOTAL 60.000,00 

MESOMO 86 DE MOURA LTDA - ME 

Lote Item Produto/ Serviço Marca Unid 
ade 

Quantid 
ade 

Preço Preço total 
• 

1 22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

ESTOFAD 
OS 
MOUSER 

H 150,00 119,00 17.850,00 

1 23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

ESTOFAD 
OS 
MOUSER 

H 100,00 118,00 11.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 
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1 24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
VEÍCULOS LEVES 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

ESTOFAD 
OS 
MOUSER 

H 100,00 118,00 11.800,00 

TOTAL 	 41.450,00 

NELSON GAIO-ME 

Lote Item Produto/ Serviço Marca Unid 
ade 

Quantid 
ade 

Preço Preço total 

1 9 SERVIÇO DE MANGUEIRA, 
INCLUINDO RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO 
MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE 
TERMINAIS, CONFORME 
NECESSIDADE 

NELSON 
GAIO - ME 

H 300,00 90,00 27.000,00 

TOTAL 27.000,00 

SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME 

Lote Item Produto/ Serviço Marca Unid 
ade 

Quantid 
ade 

Preço Preço total 

1 6 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS LEVES 
EM AUTOMÓVEIS 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA 
E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPER 
ADORA 
DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

H 200,00 94,00 18.800,00 

1 4 

1 7 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS 
COMO: CAMINHÃO LEVE, 
MICROÔNIBUS E VANS 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 

VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA 
E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 

FECHADURA, TROCA DE  

SID 
RECUPER 
ADORA 
DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

H 200,00 97,00 19.400,00 

"... 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

1 8 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS COMO: 'ÓNIBUS E 

CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA 
E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPER 
ADORA 

DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

H 150,00 97,00 14.550,00 

TOTAL 52.750,00 

TIAGO TURRA 

Lote Item Produto Serviço Marca Unid 
ade 

Quantid 
ade 

Preço Preço total 

1 2 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 
INJETORA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES 
NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO 
EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE BORRACHA DA FLANGE 
DA BOMBA INJETORA, PISTÃO 
DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 

ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA  

REDISA H 250,00 72,00 18.000,00 

k) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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INJETORES, PARAFUSO OCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA 
DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA 
INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULAS 
DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
ANEL OR1NG, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 

 

ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

1 4 SERVIÇO DE INJEÇÃO REDISA H 250,00 124,00 31.000,00 
ELETRÔNICA LEVE EM 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 
TRATOR E FURGÃO 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 
TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS 
MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA 

'.' INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, '\ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS SENSORES 
E ATUADORES, USANDO 
FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS 
VEÍCULOS. 

1 13 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
TURBINAS, COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM, TESTE, 
RECONDICIONAMENTO DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

REDISA H 300,00 80,00 24.000,00 

1 27 SISTEMA DE INJEÇÃO 
ELETRÓNICA DE COMBUSTÍVEL 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 
TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS 
MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA 
INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS SENSORES 
E ATUADORES, USANDO 
FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS 
VEÍCULOS. 

REDISA H 200,00 148,00 29.600,00 

TOTAL 102.600,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4°  inciso XVIII, da mesma lei antes citada. 
Nenhuma empresa manifestou interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes 
das proponentes. 

CAROLINE PILATI 
	

JEANDRA WILMSEN 
Membro 	 Membro 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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038.991.949-77 

RO ':EL Á -rRIGER BEC 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

"C\A. 
PAGANI 

064.652.689-81 

Membro 
078.018.429-79 

(Dcp1 

ICON DOUGLAS DE ASTRO COITO 

o 
Município de Capanema - PR 

AUTO MECA 
77.805 

AV BRUNO ZUTTION, 4263 CX. P. 67 - C 
Rea 

0001-31 
. 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
za/ PR 

HIDRAULICA REAL LTDA - ME 
10.801.267/0001-31 

AV BRUNO ZUTTION, 3892 SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: GUANABARA CIDADE/UF: 
Realeza/ PR 

(3,4--C/ 

NELSON GAIO-ME 
79.041.299/0001-82 

R TUPINAMBÁS, 1169 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 
NELSON GAIO 

283.017.819-04 

t"494-9  (iwv-u) 
TIAGO TURRA 

06.335.933/0001-16 
AV. RUBENS CÉSAR CASELANI, 2014 SALA - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 

CIDADE/UF: Realeza/PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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GELSON ASTOR MORE ME 
14.019.100/0001-74 

R PARAÍBA, 076 CEP! 25760000 - BAIRRO! CENTRO CIDADE/LIE! Capanema/PR 
GELSON ASTOR MORE 

001.095.479-18 

MESOMO 86 DE MOURA LTDA - ME 
05.342.665/0001-05 

R BAHIA, 384 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 
MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS 

042.393.499-66 

rY 
r 	6' 1:7 

SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME 
18.424.057/0001-83 

AV BOTUCARIS , 1004 CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ CIDADE/UF: 
Capanema/ PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Mu Pia CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- 	 • — 	--OS campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2019 

Modalidade* !Pregão 	 •  

No licitação/dispensa/inexigibilidade" 68 

   

   

 

N 

 

       

       

 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

    

     

     

A licitação utiliza estes recursos? 

      

       

N urrerc editallprNresso.,  6e,  

I KM i Hk,MU Ue 	 . clsgs"kj 
Descrição do Objeto" 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS 

PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS .  

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária" 0200104122040220200160339039 

Preço máximo/Referncia de preço - 747.230,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 05/07/2019 

Data da Abertura das Propostas 19/07/2019 

Há itens exclusivos para EPP/ME? : Sim 

HÁ .or.a de participação oura 	Sim 

Trata-se de cora ,:orn e.,:igência de subcontratação de EPP/ME? , Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

Percentuai de participação: 25,00 

rt..rturrrixoe,t 

CPF: 63225824968 (Logoil.D 

ittps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Descrição da Demanda 

Bom dia 

10 

O Setor de Licitações deixou de publicar por equívoco no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dois processos 
citatórios. 
processos que não foram lançados em tempo hábil são: Pregão Presencial no 68 e 69/2019. 

( Eles 
verificar o erro os mesmos foram lançados no dia 23/07/2019. 

Eles foram publicados nos meios oficiais solicitados na lei no 8.666/93 e 10520/02. 
pregão Presencial no 68/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 
EÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
ISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, sua sessão ocorreu no dia 19/07/2019 as 8:30, participaram da sessão 7 empresas. 
ua divulgação no Site do Município teve 100 visualizações até o dia da sessão. 
pregão Presencial n° 69/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 

,Al 'LAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO(PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E 
ISTÊNQA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO DE APOIO PSICOSSOCIAL — CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
ANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, sua sessão aconteceu no dia 18/07/2019 as 

113:30 Horas, participaram 4 empresas. Sua divulgação no Site do Município teve 143 visualizações até o dia da sessão. 
olicito ao Tribunal de Contas autorização para a homologação desses dois processos, haja vista que não houve prejuízo 
o Município. 

Peço desculpas pelo erro ocorrido e informo que isso não é fato corriqueiro em nosso município. 

guardo sua manifestação. 

24/07/2019 
	

Canal de Comunicação - Atender Demandas 

TCEPR 
UNAI CD,:,CCN,A51,71 ES,EADOW 

~')  
1 

Canal de Comunicação 

24059587915 AMERICO BELLE (Sair) 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Atender Demanda 

Criada em: 24/07/2019 
Identificador da Demanda: 178678 

Cem? flt~le 

Administração Pública Municipal - Licitações e Contratos 

   

Demandado 

 

aandante 

Entidade: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

nterlocutor: AMERICO BELLE 

  

  

 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Grupo de Responsabilidade: Atendimento - CGF 

  

Histórico da Demanda 

24/07/2019 - 09:30 - Formulada 
24/07/2019 - 10:19 - Acolhida 
24/07/2019 - 10:19 - Transferida 
24/07/2019 - 11:32 - Concluída 

CONCLUSÃO DA DEMANDA Criada em: 24/07/2019 - 09:30 
Concluída em: 24/07/2019 - 11:33 

Conclusão 

Prezado Américo, 

servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/tribunal/caco/AtenderDemanda.aspx?idDemanda=178678 	 1/2 



24/07/2019 	 Canal de Comunicação - Atender Demandas 

Destacamos que o Canal de Comunicação - CACO é um meio que permite diálogo seguro entre o Tribunal de Contas e seus jurisdicionados - entidades 
estaduais, municipais e não-governamentais - acerca dos assuntos envolvendo o controle externo exercido pela fiscalização e prestação de contas, não se 
tratando de canal adequado para autorização de procedimentos. 

Atenciosamente, 

Equipe de Atendimento CGF. 

servicos.tce.prgov.britcepr/tribunal/caco/AtenderDemanda.aspx?idDemanda=178678 	 2/2 
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Município de Capanema - Pregão Presencial 

Portal da Transparência 
Município de Capenema 

=PR 

Início 
	

Geral 
	

Pessoal 
	

Orçamento 	Administração 

Atos nora a t VOS 	Volt . ao site 

Portal da transparência 	Administração 	Licitações 	Editais de Licitação e Licitações na Íntegra 	Pregão Presencial 

Este módulo foi atualizado em 24/07/2019 
Verifique a data da publicação de cada ítem 

Pregão Presencial 

Título 

AVISO E EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°73/2019- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA, COM A DEVIDA REPOSIÇÃO DE PEÇAS, INSTALAÇÃO, 

DESMONTE E REINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO 

AVISO E EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2019- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— P 

AVISO E EDITAL DE PREGÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2019, OBJETO: a AQUISIÇÃO DE 

PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PÓ DE PEDRA PARA USO DA ADMINITRAÇÂO 

PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

AVISO E EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 70/2019 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO 

MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRA 

AVISO E EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°  69/2019- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 

ARTESANATO(PINTURA), MÚSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO DE APOIO 

AVISO E EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 OBJETO:CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS 

REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 

PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNI 

Data de 
publicação Acessos 

24/07/2019 2 

19/07/2019 6 

19/07/2019 O 

19/07/2019 8 

03/07/2019 143 

03/07/2019 101 

wwvv.capanema.pr.gov.britransparencia/admilicitacoesnicitacao/presencial 	 1/7 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 068/2019 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão 
Presencial n° 068/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, resolve ADJUDICAR os 
itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/ Se 	' , Marca Quant1dla Preço 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

1 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 
INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 
SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, 
EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, 
REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA LTDA 

150,00 80,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DO BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO 
DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA 
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

• 

TIAGO 
TURRA 

2 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 
INJETORA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 
SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, 
EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 

REDISA 250,00 72,00 
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BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, 
REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA 
DO BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO 
DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA 
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. , 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

3 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 
INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA 
DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E 
TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 
SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, 
EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA LTDA 

150,00 77,00 
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BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, 
REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA 
DO BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO 
DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA 
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

TIAGO 
TURRA 

4 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
LEVE EM CAMINHÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 
TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL 
REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS 
DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS SENSORES E 
ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

REDISA 250,00 124,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

5 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÓNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 
TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA LTDA 

250,00 124,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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VEÍCULO UTILIZANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EFETUAR TSTES DE 
INTERCOOLER NO VEÍCULO, 
REMOVER E INSTALAR UNIDADES, 
BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS 
SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE 
REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO 
FREIO MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, 
CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES 
DE RETORNO PÓS VÁLVULA EGR DOS 
VEÍCULOS EQUIPADOS COM OS 
SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 
LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE 
CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS 
VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO 
DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA 
FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE 
VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, 
MÓDULOES DE CARROCERIA L.U, 
MÓDULO DE GERENCIAMENTO 
POWETRAIN PTM, MÓDULO DA 
INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO 
EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. 
MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, 
MÓDULO DOSADOR CUMMINS, 
BOMBA DOSADORA ARLA. 

SID 
RECUPERAD 
ORA DE 
VEICULOS 
LTDA - ME 

6 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS LEVES EM 
AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 
CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

SID 
RECUPERADORA 
DE VEICULOS 
LTDA ME 

200,00 94,00 

SID 
RECUPERAD 
ORA DE 
VEICULOS 
LTDA - ME 

7 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS 
COMO: CAMINHÃO LEVE, 
MICROÔNIBUS E VANS 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO 
DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS 
OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 

SID 
RECUPERADORA 
DE VEICULOS 
LTDA ME 

200,00 97,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

SID 
RECUPERAD 
ORA DE 
VEICULOS 
LTDA - ME 

8 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS 
COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO 
DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS 
OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 
CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

SID 
RECUPERADORA 
DE VEICULOS 
LTDA ME 

150,00 97,00 

NELSON 
GAIO-ME 

9 SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO 
RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO 
MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE 
TERMINAIS, CONFORME 
NECESSIDADE 

NELSON GAIO - 
ME 

300,00 90,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

10 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E 
DEMAIS VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DOS VEÍCULOS, 
INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON ASTOR 
MORÉ 

100,00 63,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR, FURGÃO, 
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA 
DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E 
TROCA DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

GELSON ASTOR 
MORÉ 

200,00 66,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

12 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS 
PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON ASTOR 
MORÉ 

200,00 82,50 
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TIAGO 
TURRA 

13 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
TURBINAS, COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM, TESTE, 
RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS 
DA LINHA DIESEL. 

REDISA 300,00 80,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

14 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES DE MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA LTDA 

200,00 224,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

15 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES EM 
AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA LTDA 

150,00 152,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

16 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES EM CAMINHÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR E 
CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA LTDA 

250,00 120,00 
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VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08.,  

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

17 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES EM ÓNIBUS E MICRO- 
ÓNIBUS, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA LTDA 

150,00 123,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

18 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES 
DE CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES 
TRATOR E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR 
DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA LTDA 

200,00 185,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

19 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES 
DE MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR 
DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA LTDA 

.... 

200,00 224,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

20 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES 
DE VEÍCULOS LEVES EM 
AUTOMÓVEIS LEVES E 
CAMINHONETES, COMPREENDENDO: 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA LTDA 

100,00 208,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, 
SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E 
BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

21 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES 
DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÓNIBUS E 
MICRO- ÔNIBUS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE 
BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE 
ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA LTDA 

100,00 210,00 

MESOMO & 
DE MOURA 
LTDA - ME 

22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
CAMINHÕES, ÓNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 
REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

ESTOFADOS 
MOUSER 

150,00 119,00 

MESOMO & 
DE MOURA 
LTDA - ME 

23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, 
TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

ESTOFADOS 
MOUSER 

100,00 118,00 

MESOMO & 
DE MOURA 
LTDA - ME 

24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
VEÍCULOS LEVES COMPREENDENDO: 
REPARO NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

ESTOFADOS 
MOUSER 

100,00 118,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

25 SERVIÇO EM SISTEMA E POS 
TRATAMENTO DE ARLA EM 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E 
CATALIZADOR. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA LTDA 

200,00 123,00 

HIDRAULICA 
REAL LTDA - 
ME 

26 SERVIÇO HIDRÁULICO, 
COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, 

HIDRAULICA 
REAL 

600,00 100,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TAIS COMO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 
SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, 
PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO DE 
MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E 
HIDRÁULICO ARBITAL. 

TIAGO 
TURRA 

27 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DE COMBUSTÍVEL LEVE EM 
AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO 
DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, 
DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NO 
SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR 
BICOS INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS 
DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
EFETUAR TESTE DOS SENSORES E 
ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

REDISA 200,00 148,00 

Capanema - PR, 25 de julho de 2019. 

2\ 	

F1. 

Roselia Kriger Becker Pgani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 26 de julho de 2019 09:05 

Para: 	 'empenho@capanema.pr.gov.br'; 'gerenciademaquinas@gmail.com' 

Assunto: 	 PREGÃO PRESENCIAL 68-2019 

Anexos: 	 CLASSIFICAÇÃO POR FONECEDOR.pdf 

BOM DIA 
O PREGÃO PRESENCIAL 68/2019, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS ESTARÁ DISPONIVEL PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO A PARTIR DE 30/07/2019. 
OK! 

koselía Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
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PORTARIA N° 7.448, DE 25 DE JULHO DE 2019. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 068/2019. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 068/2019, objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
breco Por Item:  
Fornece 	 em rodu to / Serviço: 	- 	' - 	'. , 	,,,.-; .,› 	I . Marca liantiri, 

e 
Pre( o 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

1 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA 
LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES 
E FURGÕES, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA 
DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE 
CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA 
DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER 
KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

150,00 80,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL 
ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

TIAGO 
TURRA 

2 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA 
LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 
TRATOR E FURGÃO, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA 
DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE 
CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA 
DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER 
KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO 
DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, 

REDISA 250,00 72,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL 
ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

3 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA 
MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS 
E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA 
DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE 
CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA 
DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER 
KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: 
ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, 
REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO 
BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

150,00 77,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

TIAGO 
TURRA 

4 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE 
EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR 
E FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO 
DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR 
BICOS INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS 
DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

REDISA 250,00 124,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

5 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
MÉDIA EM ÓNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA 
PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO 
UTILIZANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EFETUAR TSTES DE 
INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E 
INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE 
ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E 
DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA 
VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS 
VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO 
DE GASES DE RETORNO PÓS VÁLVULA 
EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS COM OS 
SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS 
E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇOES DE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS 
MÓDULOS DE GERENCIAMENTO 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

250,00 124,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, 
MODULO DE CONTROLE DE VELOCIDADE 
VDO, MÓDULOES DE CARROCERIA L.U, 
MÓDULO DE GERENCIAMENTO 
POWETRAIN PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO 
ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, 
MÓDULO DA INJEÇÃO MR, MÓDULO DE 
CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR 
ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR 
CUMMINS, BOMBA DOSADORA ARLA. 

SID 
RECUPERAD 
ORA DE 
VEICULOS 
LTDA - ME 

6 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA 
DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE 
LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO 
DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE 
CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, 
MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPERADO 
RA DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

200,00 94,00 

SID 
RECUPERAD 
ORA DE 
VEICULOS 
LTDA - ME 

7 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA 
DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO: CAMINHÃO 
LEVE, MICROÔNIBUS E VANS 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE 
LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO 
DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE 
CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, 
MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPERADO 
RA DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

200,00 97,00 

SID 
RECUPERAD 
ORA DE 
VEICULOS 
LTDA - ME 

8 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA 
EM VEÍCULOS PESADOS COMO: ÔNIBUS 
E CAMINHÕES, COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE 
AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS 
E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, 
ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPERADO 
RA DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

150,00 97,00 

NELSON 
GAIO-ME 

9 SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO 
RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO 
MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE 
TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

NELSON GAIO 
- ME 

300,00 90,00 
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GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

10 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS 
VEÍCULOS LEVES, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DOS 
VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA 
E LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR MORE 

100,00 63,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR, FURGÃO, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR MORE 

200,00 66,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

12 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, 
INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E 
TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR MORE 

200,00 82,50 

TIAGO 
TURRA 

13 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
TURBINAS, COMPREENDENDO: SERVIÇO 
DE MONTAGEM 	E DESMONTAGEM, 
TESTE, RECONDICIONAMENTO DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

REDISA 300,00 80,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

14 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES 
DE MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR 
DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

200,00 224,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

15 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES 
DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E 
CAMINHONETES, COMPREENDENDO: 
RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

150,00 152,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR 
DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

16 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES 
EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR 
E 	CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR 
DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

250,00 120,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES 
EM ÓNIBUS E MICRO-ONIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR 
DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

150,00 123,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

18 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR 
E FURGÕES, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

200,00 185,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE  
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

19 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
MAQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

200,00 224,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

20 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS 
LEVES E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES 
A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

100,00 208,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

21 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE 
VEÍCULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO- 
ÓNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

100,00 210,00 

MESOMO & 
DE MOURA 
LTDA - ME 

22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO 
FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

ESTOFADOS 
MOUSER 

150,00 119,00 

MESOMO & 
DE MOURA 
LTDA - ME 

23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO 
FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

ESTOFADOS 
MOUSER 

100,00 118,00 

MESOMO & 
DE MOURA 
LTDA - ME 

24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS 
LEVES COMPREENDENDO: REPARO NOS 
ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO 

ESTOFADOS 
MOUSER 

100,00 118,00 

_ 
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FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

25 SERVIÇO EM SISTEMA E POS 
TRATAMENTO DE ARLA EM CAMINHÕES E 
ÔNIBUS. COMPREENDENDO SERVIÇO DE 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E 
CATALIZADOR. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

200,00 123,00 

HIDRAULICA 
REAL LTDA - 
ME 

26 SERVIÇO HIDRÁULICO, 
COMPREENDENDO: REPARO NO SISTEMA 
HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GERAL 
DOS VEÍCULOS PESADOS E 
MAQUINÁRIOS, TAIS COMO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, 
TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, 
DIREÇÃO, SERVIÇO DE MANGUEIRAS, 
SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HIDRAULICA 
REAL 

600,00 100,00 

TIAGO 
TURRA 

27 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR 
BICOS INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS 
DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

REDISA 200,00 148,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 068/2019, é de 
R$ 638.600,00 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil e Seiscentos Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

abinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e cinco dias de julho de 
2019 

Am" • Bellé\ \ 
Prefeito Municz 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretário de Finanças: Luíz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Del mar C. Balzan - 29 Secretário 

Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

Itiggiammr,w,.,,, 111~8111~",  

ATOS LICITATÓRIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO —PREGÃO PRESENCIAL N9 77/2019 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re- 
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n-º77/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK TRUCK PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$96.800,00 (Noventa e Seis Mil e Oitocentos Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 15/08/2019 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,26 de julho de 2019 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re- 

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n979/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZ- 
INHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor: R$489.054,00 (Quatrocentos e Oitenta e Nove Mil e Cinqüenta 

e Quatro Reais) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 14/08/2019 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,26 de julho de 2019 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

PENMME~;,3.:-W2,  

PORTARIA N°  7.448, DE 25 DE JULHO DE 2019. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n2  068/2019. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 12  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-

encial n2  068/2019, objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 

NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 
VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 22 Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor 'Item Produto/Seryko 	Marca 	Quantidade !Preço 

RETIFICA DE 150,00 	80,00 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 
AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÓES, COM- 
PREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS IN- 
JETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REG-
ULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTIVEIS DE VEÍCULOS 
E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOM-
BA INJETORA EM LINHA 4 CILINDRO& VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOM-
BA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEM-
BRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA 
DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA IN-
JETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTA- 
DOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA IN- 
JETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA BUCHAS CHAVETA, PISTA() BOMBA I E- 
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TORA. ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA ALIMENTA-
DORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFU-
SO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, GAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEPERÊNCIA. VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO 
DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOS. SOLENOIDE. 

TIAGO 
TURRA 

2 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO. 
COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM. DESMONTAGEM, REG-
ULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTIVEIS DE VEICULOS 
E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOM-
BA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA. CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA PLANGE DA BOM-
BA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR. ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEM-
BRANA BATENTE SUPER 'WS DE REPARO DA BOMBA 
INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO. ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETO. 
RA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARA-
FUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, GAME 
DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA. PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTA-
DOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMEA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETO-
RA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA. REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULAN-
TE JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA 
DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL 
ORING, JUNTA DA BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CIL-
INDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOM-
BA DE TRANSEFERENCIA, VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO. EIXO DA BOMBA 
INJETORA. ROLETES. REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

REDISA 250,00 7200 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

3 SERVIÇÓ DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM 
ÓNIBUS E MICRO-ÓNIBUS, COMPREENDENDO: REPA- 
RO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MON- 
TAGEM. DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 
REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETO-
RA CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL 
DE BORRACHA DA PLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR ELE-
MENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 
SUPER EITO DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA 
DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVU-
LA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA. 
BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALA-
VANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOM-
BA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGU-
LADORA PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, 
SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM UNHA 6 CILIN-
DROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA VÁLVULAS 
DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, 
CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES. REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE. JUNTA DE AMIANTO 
DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETO-
RES. PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
GAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSEPERENCIA, 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPA-
RO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LIDA 

150,0o 77,00 

TIAGO 
TURRA 

4 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRONICA LEVE EM CAMIN: 
HÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO COM-
PREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALI-
BRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS ELES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNI-
CA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES. BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES 
INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO. EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FER-
RAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVID-
UALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

REDISA 250,00 '124,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA -EPP 

'5 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA MÉDIA EM ÔNI- 
BUS E MICRO-ÓNIBUS, COMPREENDENDO: SERVIÇO 
DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO 
VEICULO UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIA-
DAS, EFETUAR TSTES DE INTERCOOLER NO VEICULO, 
REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE 
ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS 
SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM 

'RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

250,00 124,00 

DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO 
FREIO MOTOR EVB VEICULOS MAN, CALIBRAGEM 
DE FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS VÁLVULA 
EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS COM OS SISTEMAS 
MENCIONADO, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUST-
ES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES 
DOS MÓDULOS DE GERENCIAMENTO ELETRÓNICO 
DA FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCID-
ADE SEVA, MODULO DE CONTROLE DE VELOCIDADE 
VDO, MÓDULOES DE CARROCERIA LU, MÓDULO DE 
GERENCIAMENTO POWETRAIN PTM, MÓDULO DA IN-
JEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA 
INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA ER. MÓDULO 
DE DOSADOR AFILA MBB, MÓDULO DOSADOR CUM-
MINS BOMBA DOSADORA AFILA  

SID 
RECUPER- 
ADORA DE 
VEICULOS 
LTDA-ME 

6 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEICU- 
LOS LEVES EM AUTOMÓVEIS 	COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS 
OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA. 
TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS 
E SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS 05 MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOL-
DA E ELETRODO. 

SID 
RECUPER-
ADORA DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

20000 0400 

SID 
RECUPER- 
ADORA DE 
VEICULOS 
LTDA - ME 

7 SERVIÇO DE LANTERNAGEM-E PINTURA DE VEÍCULOS 
MÉDIOS COMO: CAMINHÃO LEVE, MICROÓNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATAR- 
IA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU 
TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO 
DE SEGURANÇA. SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MA-
TERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTI-
VOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS. MASSAS. SOLVENTES, 
LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPER-
ADORA DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

200,00 97,00  

BID 
RECUPER- 
ADORA DE 
VEICULOS 
LIDA-ME 

8 SERVIÇO DE LANTERNAGEMÉ PiNtURA EM VEÍCU- 
LOS PESADOS COMO: ÓNIBUS E CAMINHÓES, COM- 
PREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS. CONSERTO OU TRO- 
CA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E DO-
BRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERI-
AIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIX-
AS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPER-
ADORA DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

150,00 '97,00 

GAIO-ME 
NEI=9`SERVIÇO DE MANGDEIRAIN7DINDO RETIRADA, IN' 

STALAÇÃO, BEM COMO MONTAGEM E PREPARAÇÃO 
DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

NELSON 
GAIO - ME 

'300,00 90,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO' DE RADIADOR EM AU- 
TOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS LEVES, COMPREEN- 
DENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS VEÍCULOS, 
INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA 
DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA 
E LLMPEZA DE CANALETAS. 

'GELSON AR 
TOR MORE 

100,00 	' 63,00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM 
CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR, 	FURGÃO, 
ÓNIBUS E MICROON1BUS COMPREENDENDO: REPARO 
NOS RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, DES-
MONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E 
TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON AS- 
TOR MORE 

200,00 66.00 

GELSON 
ASTOR 
MORE ME 

12 	'SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RAD01=7L,I=S0i--".'-------P<AS-200,00735r 
MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 	REPARO 
NOS RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLU-
INDO MONTAGEM, DESMONTAGEM. TROCA DE TAM-
PA, SOLDAS. LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPE-
ZA DE CANALETAS. 

TOR MORE 

TIAGO 
TURRA 

13 	'SERV'IÇO DE MANUTENÇÃO 	TURBINAS, COM- 
PREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON-
TAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS 
DA LINHA DIESEL 

REDISA 	- 300,00 80,00 

-I 
AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA-EPP 

14 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES 'DE MÁQUI- 
NAS PESADAS, COMPREENDENDO: 	RETIFICA DE 
CABEÇOTES 	A 	COMBUSTÃO, 	DIESEL, 	PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR 
GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIR' ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE P1SSURA, ESMERILHAR VÁL-
VULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS. DEVEM APRESENTAR CER-
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

'RETIFICA DÉ 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

200.00 224,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

15 SERVIÇO DE- RETIFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS 
LEVES EM AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, COM- 
PREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COM- 
BUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE 
DE VÁLVULAS, CONFERIR' ALTURA DE CABEÇOTES, 
TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TRO-
CAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TRO-
CAR. RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA SOL-
DAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. 
OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 
13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

150.00 152,00 

AUTO 
MECANICA 
REALEZA 
LTDA - EPP 

16 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÁ° 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E CAMINHONETE A DIE- 
SEL, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A 
COMBUSTÃO, DIESEL PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR 
SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVU-
LAS. CONFERIR' ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS 
DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALIN-
HAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR 
DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO, OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

250,00 120,00 



ÓRGÃO DE Divi,J4GA AO 

AUTO 17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM ÓNIBUS RETIFICA DE 150,00 123,00 
MECANICA E MICRO-ÓNIBUS, 	COMPREENDENDO: RETIFICA MOTORES 
REALEZA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEI, PLAINAR REALEZA 
LTDA-EPP CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR LIDA 

GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIR' ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁL- 
VULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
vALvuLA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CER- 
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 	' 18 SERVIÇO DÊ RETIFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES RETIFICA DE 200,00 185,00 
MECANICA LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 	FURGÕES, COM- MOTORES 
REALEZA 
LTDA-EPP 

PREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABRE- 

REALEZA 
LTDA 

QUIM, CAMISAS. PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA 
DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ()LEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRE- 
SENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 19 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS RETIFICA DE 200,00 224,00 
MECANICA PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES MOTORES 
REALEZA A COMBUSTÃO, DIESEL. VÁLVULAS, SEDES DE VÁL- REALEZA 
LTDA-EPP VULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 	ANÉIS, 

BIELA. BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS. 
LTDA 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI- 
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 20 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS RETIFICA DE 100,00 208,00 
MECANICA 
REALEZA 

LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COM- 

MOTORES 
REALEZA 

LTDA - EPP BUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE LTDA 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANBIR 
BIELA. BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI- 
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032108. 

AUTO 21 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEICULOS RETIFICA DE 100,00 210,00 
MECANICA MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO- ÓNIBUS, COMPREEN- MOTORES 
REALEZA 
LTDA - EPP 

DENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CA- 

REALEZA 
LTDA 

MISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CER- 
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

MESOMO & 22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES. ÔNIBUS E ESTOFADOS .150,00 119,00 
DE MOURA MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS ES- MOUSER 
LTDA - ME TOPADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS 
E REFORMA DE MOLAS. 

MESOMO & 23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS ESTOFADOS 100,00 118,00 
DE MOURA COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS MOUSER 
LTDA . ME BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TA-

PETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFOR- 
MA DE MOLAS. 

MESOMO & 24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEICULOS LEVES COM-1 ESTOFADOS 100,00 118,00 
DE MOURA PREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS SAN- MOUSER 
LTDA-ME COE, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

AUTO 25 '-SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA RETIFICA DE 200,00 123.00 
MECANICA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. 	COMPREENDENDO MOTORES 
REALEZA SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATAL- REALEZA 
LTDA-EPP IZADOR. 

+ DITIDARAULI- HIDRAULI- '26 SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO 600,00 100,00 
CA REAL NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GER- CA REAL 
LTDA - ME AL DOS VEICULOS PESADOS E MAQUINARIOS, TAIS 

COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 
SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 
SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HI- 
DRÁULICO ARBITAL, 

TIAGO 27 SISTEMA DE ISBEÇÃO ELETRÔNICÀ DE COMBUSTÍVEL REDISA 200.00 '148.00 
TURRA LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS 
DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS ELES, DIESEL E POR - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVEN- 
TIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÓN1- 
CA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES 
INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FER- 
RAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVID- 
UALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Art. 30  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres- 
encial Nº 068/2019, é de R$ 638.600,00 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil 
e Seiscentos Reais). 
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capa nema, Estado do Paraná vinte 
e cinco dias de julho de 2019 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°330/2019 

Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 318.800,00 (Trezentos e Dezoito Mil e Oitocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

7-11,  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°331/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 GELSON ASTOR MORE ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°332/2019 

Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 HIDRAULICA REAL LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 41.450,00 (Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüen-
ta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°333/2019 

Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 41.450,00 (Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüen-
ta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°334/2019 

Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA - DE REGISTRO DE PREÇOS N°330/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 

apresentada no Pregão Presencial n° 68/2019, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 

e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA EPP, sediada na AV BRUNO ZUTTION, 4263 - CEP: 85770000 

- BAIRRO: INDUSTRIAL, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 77.805.026/0001-

31, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). ANTONIO BELLE, portador do RG n° 1.175.646 e do CPF n° 125.433.659-15, residente no 

endereço: AV BRUNO ZUTTION , 4275 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Realeza/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
liem Código 

do 
produto 

servic»o 

56103 

De:•:c-rico do produto/serviço Marca do 
prad ato 

RETIFICA DE 
MOTORES 

Unida 
de de 
medici 

H 

Quantid 1 Preço 
ade 

150,00 

unitário 
Preço total 

SERVIÇO DE BICO E 130MBA 
INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, 

80,00 12.000,00 

CAMINH0NE'rES E 	FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO _.N.OS 

REALEZA 
LTDA 

BICÓS  E BOMBAS INJETORAS, 
COM 	. 	 VIONTAGElt:1, 
DESMONTAGEM,: - REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO 

' SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS -DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO 
DE BICOS. BOMBA 	 EM .INJETORA 

,, 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO 
EIXO DA BOMBA INJETORA ANEL , 

Avenida Crc;vernâclor Pedr,,  Viriato Parigo de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fcine:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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DE BORRACHA DA FLANGE : D ' 
BOMBA INJETORA, 	PISTÃO .• D ' 
BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, 
MEMBRANA 	BATENTE, . SUPER 
KITS DE REPARO " DA. BOMB 
INJETORA, 	JUNTA 	DA 	TAMP 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA 	- D E •  . 	RET O RN G, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, 
BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, 	ALAVANCA. 	DE 
DIREÇÃO. 	BOMBA 	INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: ' BICOS 
INJETORES, 	PARAFUSOOCO, 
BUJÃO,  ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, 	PISTÃO 	, DO 
AVANÇO, 	EIXO 	DA . BOMBA • 
INJETORA, 	ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA PRESSAÓ;  
RETENTOR DABOMBA INJETORA;  
SOLENOIDE. BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 	6 	' CILINDROS: 
ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMB 
INJETORA, .ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, . 	CHAVETA, 	PISTÃO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, REPARO DA BOMBA 
ALIMENTADORA, 	VÁLVULA 	DE 
RETORNO, 	ALAVA. NCA 	, DO 
BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO 
DO REGULADOR, RETENTOR D 
BOMBA 	INJETORA, : ANEL 	DE 
VEDAÇÃO, 	JUNTA. •DA 	TAMR' 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
ANEL ORING, JUNTA - DA BOMB 
ALIMENTADORA, 	' , 	. • , BOMBA 
ALIMENTADORA. 	. -, BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: 
BICOS 	INJETORES, , PARAFUSO 
OCO, 	BUJÃO 	ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA . DE ' TRANSEFERÊNCIA. 
VÁLVULA • 	REGULADORA ' 	. D 
PRESSÃO, . PISTÃO DO ' AVANÇO, 
EIXO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 
ROLETES, REPARO DA BOMBA 
INJETORA, 	ARRASTADOR, 
SOLENQIDE. (1)  

3 5.0_95 SERVIÇO DE BICO E BOMBA RETIFICA DE H 150,00 77,00 11.550,00 
, IINJETORA MÊDIA -EM 'ÓNIBUS E MOTORES 

• IMIGRO-ÔNIBUS; 	 "REALEZA 
(COMPREENDENDO: REPARO NOS 1 LTDA 
BICOS E,  BOMBAS INJETGRAS, 	' I 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Folie(-1,035524321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capa-nema - PR 

' 
COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS;  TESTES NO 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 	' 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E. , 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO 
DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS 
DA BOMBA INJETORA, CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA; , 
ANEL DE BORRACHA DA FLANGE , 
DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA 
BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 
SUPER KITS DE. REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE ,- ,  
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSOOCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, 
VÁLVULA REGULADORA 
PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM. LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA 
BOMBA INJETORA, 'VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTÃO •BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA; 
VÁLVULA DE RETORNO. 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, .RETENTOR DA 
BOMBA:INJETORA, ANEL DE 
VEDAÇÃO, .JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, .BOMBA;'  
ALIMENTADORA. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 6. 

,J CILINDROS: BICOS 'INJETORES, 
PARAFUSO OCO, BI f,;AO. 
ROSCADO, •MEMBRANA, CAME DO 

Avenida ÇoVernádái.  Pedro Viriato Ptiiikol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERENCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTA() DO AVANÇO, EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

5 56108 SERVIÇO DE INJEÇÃO 
ELETRÓNICA MEDIA, EM ÓNIBUS 
E MICRO-ÓNIBUS, 
COMPREENDENDO:: SERVIÇO DE 
TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO 
DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE 
BAIXA PRESSÃO E ALTA,PRESSÃO 
NO VEICULO UTILIZANDO 
FERRAMENTAS APROPRIADAS; 
EFETUAR TSTES DE 
INTERCOOLER NO VEÍCULO, 
REMOVER E INSTALAR • 
UNIDADES, BICO E BOMBA DE • 
ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE' 
E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES 
E ATUADORES, TESTE.  DE 
REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO 
FREIO MOTOR EVB VEÍCULOS 
MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE 
GASES DE RETORNO PÓS 
VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS 
EQUIPADOS COM OS SISTEMAS 
MENCIONADO, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E. FALHAS DE CADA 
SERVIÇO. EXETUDADOS NOS 
VEÍCULOS. SERVIÇOES DE 
AJUSTES, CALIBRAGEM. E 
PARAMETRIZAÇÃO. DAS FUNÇOES 
DOS MÓDULOS DE 
GEREN QAMENTO, ELE'l _,ZONIÇO 
DA FROTA: MÓDULOS DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE 
SEVA, MODULO DE CONTROLE 
DE VELOCIDADE VDQ  
MÓDULOES DE CARRO CERIA L. U, 
MÓDULO DE GERENCIAMENTO 
POWETRAIN PTM, MÓDULO DA.  
INJEÇÃO ECM, MÓDULO.DA 
INjEÇÃO.EDC, MÓDULO DA.  
INJEÇÃO MR, MÓDULO DE 
CARROCERIA FR MÓDULO DE 
DOSADOR ARLA MBB, MÓDULO 
DOSADOR ÇUMMINS, BOMBA 
D OSAD ORA ARLA. - 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 250,00 124,00 31.000,00 

& 

14 (C/  5 1 0 SERVIÇO DE RETIFICA DE 	RETIFICA DE 
CABEÇOTES DE MÁQUINAS'`MOTORES 
PESADAS, COMPREENDENDO: 

H 200,00 224,00 44.800,00 7 

Avenida GoverilaIlói- Pedi-o Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35.52-1321 
C.APANTEMA - PR 
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RETIFICA DE CABEÇOTES A REALEZA 
COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR. LTDA 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE.  
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI 
ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE 
DE FISSURA; ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUHOS DE 
VÁLVULA; TROCAR VEDADOR DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA,' TROCAR. RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVUI41/2., SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA'EM PEÇAS 
DE •ALUMÍNIO. OS. SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE ' 	. 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

15 56117 SERVIÇO DE RETIFICA DE RETIFICA DE H 150,00 152,00 22.800,00 
CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES MOTORES 
EM AUTOMÓVEIS E REALEZA 
CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

LTDA 

CABEÇOTES A'COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR 
CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI 
ALTURA DE CABEÇOTES,•TESTE 
DE FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VÁLVULA, TROCAR •VEDADOR DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA; SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS 
DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS 
DEVEM. APRESENTAR 	• 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

16 56118 SERVIÇO DE RETIFICA DE RETIFICA DE H 250,00 120,00 30.000,00 
CABEÇOTES EM CAMINÉIÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR E 

MOTORES 
REALEZA 

CAMINHONETE A DIESEL,  
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

LTDA 
' 

CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL; PLAINAR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, 
TROCAR GUIA E SEDE DE : 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA 

..„ DE CABEÇOTES, TESTE DE 
\ FISSURA, ESMERILHAR  

VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VÁLVULA, TROCAR-  ',,rEDADOR DE 
VÁLVULA,'ALINHAR COMANDO DE 

Avenida. Governadór Pettro'Viriatò Parigót de Souza, 1080 -- Centro - 85760-000 
FOLe.:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS ' 
DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM.  AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

17 56119 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
CABEÇOTES EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, PLAINÁR CABEÇOTE, 
PLAINAR SEDE. DE VÁLVULAS, 
TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIR' ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE' 
FISSURA, FISSURA, ESMERILHAR ' ' 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VÁLVULA, TROCAR VEDADOS DE 
VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VÁLVULA; SOLDAR 
CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS 
DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 150,00 123,00 18.450,00 

18 56122 SERVIÇO DE RETIFICA DE 
MOTORES DE CAMINHÕES 
LEVES; CAMINHÕES TRATOR. E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, 
SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, ', 
PISTÕES, ANÉIS,- BIELA, 
BRONZINA DP, BIELA,' BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE AR 
E BOMEA. DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVE:MI APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS  
NORMAS DA ABNT 13.052/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 200,00 185,00 37.000,00 

19 

c., 

56124 SERVIÇO DE:RETIFICA DE 
MOTORES DE MAQUINAS 	' 
PESADAS, 'COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A ' 
COMBUSTÃO,. DIESEL, VÁLVULAS, 
SEDES DE vAi::vdt,A, 
VIRABRI-4..;QUIM CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA; 
BRONZINA DE. BIELA 13LOCO 'S E 
COMANDOS, COMPRESSO R DE ARI 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 200,00 224,00 44.800,00 

-sC 

Avenida G6yet:na&r,Pcdto Viria Parigoldç 3 o iz a , 1080 - Centro - 85760-000 
Fol-w:.(i'lfi);3552-1321 
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E BOMBA DE ÓLEO: OS SERVIÇOS 
DEVEM'. APRESENTAR.  

CERTIFICADO DE i 	 • 
CONFORMIDADE COM AS ' 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

20 56121 	SERVIÇO DE RETIFICA DE RETIFICA DE H 100,00 208,00 20.800,00 
MOTORES DE VEÍCULOS LEVES MOTORES 
EM AUTOMÓVEIS LEVES E REALEZA 
CAMINHONETES; LTDA 
COIVIPREENDENDO: RETIFICAR 
IVIÓTORESiA COMBUSTÃO; 
GASOLINA E ÁLCOOL,  VÁLVULAS, 
SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIIVI, CAMISAS, 
PISTOES, ANÉIS. BIELA, ' 
BRONZINA'DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE AR 
E BOMBA DE ÓLEO. OS SE VIÇOS  
DEVEM APRESENTAR 	"  
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS.: .  
NORMAS DA ABNT 13.032/0, 

21 56123 SERVIÇO DE RETIFICA DE RETIFICA DE.  H 100,00 210,00 21.000,00 
MOTORES DE VEICULOS MÉDIOS MOTORES 
EM ÓNIBUS E MICRO- ÓNIBUS, REALEZA 
COMPREENDENDO RETIFICAR LTDA 
MOTORES A COMBUS.TAO, 
DIESEL; 'VÁLVULAS, SEDES DE 
VÁLVULA; VIRABREQUIVI, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, 'COMPRESSOR DE AR 
Ë BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

25 56128 SERVIÇO .EM SISTEM/N E PUS RETIFICA DE H 200,00 123,00 24.600,00 
rRATAMENTO DE ARLA EM MOTORES 
CAMINHÕES 'E ÓNIBUS. REALEZA 
COMPRENDENDO SER .VIÇO DE LTDA 
BOMBA .1? :,Ai.,À.  ELÉTRICA E 
CATAL'IZADOR. 1  

Valor Total da Ata cie egistr de Preços: R$ 318.300,00(Trezentos e Dezoito Mile Oitocentos 
Reais) 

1.2. A existência áé.preçOS regist'ados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultande;7se realilaçãó-de liçitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao berieíicW09,.4"Registro a .Py.erc,rência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGYDIDAi DA: ALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente .Alta teta validade.por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCE RA - DA :4.‘ITIS:i'ÇÁ: 
3.1uiskzão 6iépern'à ó:r-ive-iiênç,10 e' as necessidades do Município de Capanema - PR. .,  

Ave 14,GovérriadOr Pedlu Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
• ' 	Foue:(46)3552-1321 

CAPAM:MA - PR 
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3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 
Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  
3.2.1. •Número da Atai; 
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do serviço;  
3.2.5. Requeriinento, 

3.3. O serviço deverá'atender rigbrdsamente'as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame devera entregar o serviço executado em até 20 [vinte) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento .de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitern,seguinte. 
4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria MuniCipalsolicitante; 
b) Descrição dos serviço a serem executados; 
c)Local onde serão entregues os serviço; 
d)Prazo para entrega dos serviço; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
f)JustifieátiVa'da quantidade reqüiSitada e á necessidade da aquisição; 
g) Assinatura "da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  
certame, juntamente cons. a' respectiva nota de empenho.  

4.3.1. Em' razão da -organizaicão interna da Secretaria, a requisição de entrega dos 
serviço poderá ser expedida' diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora.  

4.4. A empresa licitante Oeve negar o fornecimento cies serviço caso estes selam solicitado  
em rkelaborregkore~irmmtwe as informações i1tev4taQ no..subitern 4.2- 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  
para a empresa vencedora do certame. " 

4.5. O não curnpritaento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização dos agentes Públicos envolvidos Por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de serviço paia empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento Conrígu.ra a colbcorréríaa da empresa para a nulidade do  ato, configurando a Má- 
fé da contratarão,  n&sibilitartdo anulação de eventual nota. de empenho emitida e o não ,  
pagamentity dos prodíito, 	'nrçjtiird''da adoçãO"das ..medida§_  cabíveis para aplicação  

1.2'.846/01.k 	• 
4.7. As sol"icitaço ei deverãe"set'carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definItiVe ddS serviço.  
4.8. As solicitaçóel ProVenientes -dá' Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverá.° Ser armazenados'em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Reparta "dento" de 'Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, 

I 	-1  permitindo a fiscalizaçãwde órgãe interno e externos:  

f 
5. CLÁUSULA QUINTA 

i
DO PAGAMMTO 
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5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo como item 28 e ss. 
do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 
definitivo dos serviço, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura,não tenha sido prev,ista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a, Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para , tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, ,apurados desde a data limite :prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa 4e.094 .(seis por ,cento), ao ano, aplicando-se .a seguinte fórmula: 

EM I R Itx 
EM = Encargos Moi 	a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fóll.liula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

  

N = Número de dias entre a data limite previátá.-para o pagamento e a data do efetivo pagamento • 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exerd 	I  
Cio (ia 
despes 
a 

Con'rp, 	VL; uc:Ion{-31 pr.Dgt ai r, 	k• 
da 
despes 
a 

Fonte 	, 
c 
recurs 
o 

Natureza da 	I-  
despesa 

Grupo da 
fonte 

2018 160 	1  02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 330 	f 05.001:04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 	340 05.001.04.122.0402.2023 , 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 	620 07.001:12.361,1201.2,102 103 3.3.90.39.00.00 • Do Exercício 

2018 	1090 07.002.27.812:2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 	1260 08.001.26.782,2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 	1330 08.002.15,182.1501,2156 . 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 	1410 8.  02.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 	1640 .  9. ,0,1:1 .301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 	2162 
l'.(,[: 	i 

, 09.001;. 10.304.100.1,2330 
'. 

497 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 	2178 09.001. J. 0.301  .1QQ1,2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 	2181 09..d0.1: 0.301:1001.23-:.W 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 	2260 l'O. ti .20:606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 	2620 11.6 3.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 	2720 	' `11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 	2810 11:605 08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 	2910 1.22,661,22011 222:• , , 000' 3.3.90.39.00.00 • Do Exercício 

2018 	3000 , 12.(1)2: 23,695,2301,2233 2' .• 000 ', . 3.3.90:39.00.00 Do Exercício 

2019 	160 	- : 02.01'1 ,0,4'.1,22. 0402.2020.  • • • 	• 000 '3:5.90.39.00.00 Do_ Exercício 

2019 	350 , 0541.,o4:122.0(?2:,2o23 .. w.:)o ' 	' 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 	360 0510 1.04.122.04W.2023— 	:• 510 	. 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 	720 	1 07j,031.12:361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

) rkvcin a de ôoveriládor Pedir.  \Tr4to Paligot de Souza, 1086 - Centro - 85760-000 
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2019 730 Q7.001.12361 f120;1 2'102103 10,3 3.3.90.39:00.00 Do Exercício 2019  I 1160 07.002.2'7.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1360 08.001.26.782.2601.2262. 	00 ............ 	_s., 3.3.90.39 Exercício 

' 2019 ' 1590 1  08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1600 08.002.15.452.1501,2154 504 _, 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1860 09.001,10.301.1001.208'1 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 2194 	, 09'.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39,00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2019 2920 -10,001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 3060 10.002.18,541,1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 no Exercício 
2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000.  3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4190 12.002.23.695.2301.2233. - r' MO 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DAEXECIIÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro áePreços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras 0,$erviçipp Urbanos,,conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem .1-10 curso da eecução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos ser' iço, nos termos do-item 33 do edital. 

6.2.: A fiscalizaçãO de que trate este iterei não exclui nem reduila responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qua1quer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou-serviço inadequado Q1.1 de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração bu de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei n° 8.666/93. • 

6.3. O. fiscal da Ata dç Registro de ;Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de 'Preços, indicando dia; mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e •encaminhando 'às apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 
6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscali7ação da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Otávio 

Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 

ou irregularidades que forem verifi adis, as quais, se hão sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATA S A,- para aplicação das penalidades Cabíveis. 

6.5. A fiscalização paraeurn imento da presente Ata, pár parte da Contratante, poderá ser alterada, 
a qualquer tempo, medi te 'auto 'ação e posterior comunicação à CONTRATADA. 

.. • 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO' ACO 'PANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. G ÓrgãO:GerenCiadórr 	publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preçOS régiStradoserão confrántadõs periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados rio merdadd é assim dontrOladOS pela Administração. 

7.2.1. A Administraç c: MuniciPal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os Vigentes no mer add, Convocará o(s) 'signatátio(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dopreç s de forin>.. á tOrilá cos compatíveis eoin os de mercado. 
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7.2.2. Em 
caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) itern(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar, acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que,trataio,§ doart.: 65 da Lei ri° 8.666/93. 
8.2. O preço .registrado poderá ser revisto nos termos da alínea 	do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados,,_cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gérericiador deverá: 

1. Convocar fo,rnepedcg- visando- à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar -o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação cie penalidade; . 	. 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 	• 

8.4. Quando o preço de mercado tornar:se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, hão-puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. G:invocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput dó art. 65 da Lei n° 8.666193, quando cabível, 
para rever o preço régistra.do eni razão da superveniência de fatoS inipreVisívéis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 

extracontratual, 
8.4.2. .Cásò inviávél óu .frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a: corriunicação ocorra antes do pedido-do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a Veracidade dos motivos é coMprovarités apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedbres para assegurar' igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alteraçõeS 

havidas na planilha,  • apreseritada anterioi 	niénte, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos cuStosii  deVidarriente justificada.: 
8.6. Na análise do :13'édidõ-  de reviSãO; dentre-Outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preçoS COnstantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
'; 

trátadá intertornper a entrega` dos serviço enquanto aguarda o tramite do 

e oS, estando; neste casó." sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

,ão dó fornecedor prevista nesta Ata. 
xito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
rO de PreçO,s, lnediarite publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
tenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 

Govetnador Pedro Viti3to Partgot de Sdi.i2á, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321-
,Ç.APANEMA PR 
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dentre  empresas de recosi 
própria unidade, devie 
instruída com justïfic'at  

Administração no' prazo 
revisão de preços serãO 

autos processuais. 
8.7. É- vedado à 

processo de revisão de 
salvo a hipótese de líber 

8.8. Não havendo 

ou total da Ata de Regi 
medidas cabíveis para o 
do Decreto 7.892/13. 

ecido porte mercantil, produtoras "e/ ou comercializadoras, a ser reali7ada pela 
a ' deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
da ésOólha do critério e melhoria dos respectivos cálculos, para decisão da 
30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
Vidaniénte autuados, rubricadoS e numerados, sendo parte integrante dos 
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8.9. É proibido ó pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste depreços da,contratação, salvo nos casos previstos acima. 8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA. NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O forneceçlor terá o seu registro, cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a arnpla, defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir,as.condições da,Ata, de Registro de Preços; 
9.1.2. Não, retirar. a respectiva nota de .empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista, nos, incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/ 
9.2. O cancelamento dó registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudiqüe o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse 1.4113 
9.2.2. A pedido dá fornecedor.  
9.2.3. Em qualquer das hipóteses 'adirna, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos 'órgãos participantes, se hotiver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA DAS INFRAÇÕES E'DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração adniinistrativa; à licitante/Adjudicatária que, nó decorrer da licitação: 

a) Não retirar anota de eiripenhb, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deikar de entregar os dociimentOS-exigidos no certame; 
d) Não mantiver a Sua propoSta dentro de prazo de validade; 
è) Comporta:r-sede'Modo Midõneo; 
f) Cometer fraude, fijscal; 
g) Fizer declaraçã, 	sa; 
h) Ensejar o retardamento da eXecucão.do certame. 

10.2. A licitante/ 4411dicatária que cometer-  qualquer das infrações -discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita., seM iDiéjüíz6 da .respcinsá.bilidade civil e criminal; às seguintes sanções: 

a) Multa de até (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
[  

conduta do licitante; 	!.. 
b) Impedimento d.e lic4"è de cOntratár Coni. o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo 	de  praz a o I  
10.3. Em caso deitie.e 

is anos;
zeiCi'içãOO ntra!to"e -ro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento-Contral ou.  hão 4 bi veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administratiVas abaixo, garantidas á prévia defesa: 
AiLl<ter'têricia pôr escrito; 

10.3.2. Multas: 

	

a).:1Widia 	 'airasó pia Critrega do Serviço, calculada sobre o valor 
total da ata de' registro de preçoS,Sn'iltada 'ao peremítual -máxinio de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual;eSt4rá configurada a sua inexecução total; 
b) Múlta -de 0,2 °/0 st..‘br. o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou :Condição do edital oü da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste item, aplicada. era dobro ;ou reinciancia  

AvébidarGoirernador. Pedu Viriaiò Parigót de Souza, 1080 -• Centro -' 85760-000 
• Fone:(46)3552-1321 

CAPAI MA 
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c) MUlta de 5 sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da AdMinistração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação COM as demais sanções egbíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total, da ata. 	• 

10.3.3. Suspensão. temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a. 02 (dois) anos; 

10,3.4:Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarei-ri os Motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

- 
perante a própria autoridade que aplicou., a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração .de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profisSionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visan.  clo a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após re,s,rular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a &tripla defesa, com 'os Meios è recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, è subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa-Será :dèséontadà da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos- pela AdrniniStraçã.o. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade Para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência 'excluSivã do(a) Prefeito(a) Municipal: 

10.8. AS dernaiS sanções são 'de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade coMpetente, na aplicação das sanções, levará ém consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o Caráter educativo da Pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporeionalidA  de: 
10.10. As multas serão' recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento -da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nó .SICAF. 

10.12. As sançõeS aqUi previstas são independenter; entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multaS, curhulativamefte, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DECIMAPRIMEIRÁ - DO PREÇO  

11.1. Durante a igericia de cada contrataçao, os preços são fixos e irreajustáveis. 
• 

12. CLÁUSULA DÉCIMA EGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigaçÜs ó o contratante e da contratada São aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA ERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os serviço serão recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLÁUSULA DECIMA' UARTÁ -DO FORO  
[1. 	 , 	deste   

14.1. Para as questoes aecorrei,e,., ?ta execaçao 	instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fi.4e.leito ó foro da .Comarca de Capanerna, com referência expressa a qualquer 

outro por mais pnvi  	que seja.. 
.iivenida.IGOvernador Peõi o Virio Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 

CAPANEMA -PR- 

E 	F 
cisie : (46)3552-1321 



Prefeito Municipal 

Capanema, 26 de julho de 2019 

ANTONI BELLE 

Município de Capanema PR 

    

    

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DIS OSIÇÕ ES FINAIS 
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma: do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art..55, do mesmo diploma legal, 
15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro,  de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Preseneial ia° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora ,  a Atadeverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações pbr ele assumidas, todas as Condições de.habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° . 8/2019 . 	I 
15.4. Para constar .que foi lavrada .a ;presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo` Senhár Árnérico Bellé, Prefeito. MUnicipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
ANTONIO BELLE, qualificado preambularmente; representando a Detentora da Ata. 

Representante Legal 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°331/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 

apresentada no Pregão Presencial n° 68/2019, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições dó Edital que rege o Pregão 

e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

GELSON ASTOR MORE ME, sediada na R PARAÍBA, 976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). GELSON ASTOR MORÉ, 

portador do RG n° 54416610 e do CPF n° 001.095.479-18, residente no endereço: RUA PARAIBA, 

976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto { 
/serviço 

Descrição do produto serviço Marca 
do 	Ide 
produto 

Unida 

niedid 
a 

de ladc 
p Li.atiticl Preço 

unitário 
Preço total 

10 56113 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE GELSON H 100,00 63,00 6.300,00 
RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E ASTOR 
DEMAIS VEÍCULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 

MORÉ 

RADIADORES DOS VEÍCULOS, 
INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA 
DE COLMÉIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

11 56114 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE GELSON H 200,00 66,00 13.200,00 
RADIADOR 
CAMINHA° 
ÔNIBUS 

EM CAMINHÃO LEVE, 
TRATOR, FURGÃO, 

E MICROÔNIBUS 

ASTOR 
MORÉ 

COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES, INCLUINDO 
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MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E 
LIMPEZA DE CANALETAS. 

12 56115 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
RADIADOR EM MÁQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS 
MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E 
LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR 
MORÉ 

H 200,00 82,50 16.500,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 36.000,00(Trinta e Seis Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a fumar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do serviço;  
3.2.5: Requerimento.  

3.3. O serviço deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o serviço executado em até 20 (vinte) dias  

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviço a serem executados; 
c)Local onde serão entregues os serviço; 
d)Prazo para entrega dos serviço; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  
verificará a possibilidade dali  aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos 
serviço poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa  
vencedora.  

44 A empresa licitante 	negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitad  
m a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má; 

fé dfi; contratação, possibilitando a anulação 	eventual neta de empenho emitida e  o  não 
pagamento  dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  

'Penalidade" previstas na Lei 1213'46/2013:  
4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviço.  
4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 28 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 
definitivo dos serviço, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atuah7ação financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exerci 
cno da 
c_lespes 

Conta, 
Ì da 
1 despes 

Funeioni_ programAtica Fonte 
de 
reeurs 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 1 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 330 05.001.04.1'22.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso dai execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos serviço, nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Otávio 
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada, a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando arlliticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos serviço enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos tei 	mos do parág.rafo único do art. 19 

do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa;  
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do serviço, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E 'CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
13.1. Os serviço serão recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito õ foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregão Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele 'assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial n° 68/2019 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
GELSON ASTOR MORÉ, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de julho de 2019 

GELSON ASTOR MORÉ 

Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE ME 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°332/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 

apresentada no Pregão Presencial n° 68/2019, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 

e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

HIDRAULICA REAL LTDA - ME, sediada na AV BRUNO ZUTTION, 3892 SALA 01 - CEP: 85770000 

- BAIRRO: GUANABARA, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 10.801.267/0001-

31, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). EDER JOSE FEDERIZZI, portador do RG n° 79679046 e do CPF n° 035.438.839-84, 

residente no endereço: AV BRUNO ZUTTION , 3892 SALA - CEP: 85770000 - BAIRRO: 

GUANABARA, na cidade de Realeza/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 

sereiço  

Descriçáo do produto/serviço Marca 
cio 
produto 

tiniâa 
de de 
medid 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

26 56129 SERVIÇO HIDRÁULICO, 
COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E 
MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, 
TESTES, BOMBAS, PISTÕES, 
DIREÇÃO, SERVIÇO DE 
MANGUEIRAS, SETOR DE 
DIREÇÃO E HIDRÁULICO  
ARBITAL. 

HIDRAU 
LICA 
REAL 

H 600,00 100,00 60.000,00 
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Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 41.450,00(Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e 
Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do serviço;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O serviço deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o serviço executado em até 20 (vinte) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviço a serem executados; 
c)Local onde serão entregues os serviço; 
d)Prazo para entrega dos serviço; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos  
serviço poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa  
vencedora.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitado  
em a plabora40 do-requerimeitto e as informaçêes previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

fornecimento de servico pela pi4'rèsá, vencedora do certame sem a prévia elaboração  
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nuliãiüle do ato, configurando a má- 
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fé da contratacão, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
paganiento dos prodüfos, sem 'prejuízo'  da  adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
persaliiiiaes previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos serviço.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,  
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 28 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento  

definitivo dos serviço, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 
5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Fu ncional programatic-a Nwit e 
de 
rccurs 
o 

reza dá 
despesa 

1:1 

ripo da 
fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos serviço, nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Otávio 
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 
extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comerciali7adoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
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instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos serviço enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 

do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses Contidas no 

edital, quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nãp assinar 
o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do serviço, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 
10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando- 
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência çxclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1.  Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
13.1. Os serviço serão recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregão Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial n° 68/2019 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
EDER JOSE FEDERIZZI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de julho de 2019 

ARrà4  
EDER JOSE PEDERIZZ.  I 

Representante Legal 

HIDRAULICA REAL LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°333/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60; com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 

apresentada no Pregão Presencial n° 68/2019, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 

e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MESOMO 8s DE MOURA LTDA - ME, sediada na R BAHIA, 384 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 

na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 05.342.665/0001-05, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MOUSER FRANCISCO 

DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS, portador do RG n° 8.372.197-9 e do CPF n° 042.393.499-66, 

residente no endereço: RUA BAHIA, 420 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de 

Capanema/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item 

22 

Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto serviço 	m  

. 	 _ 

Marc alo 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Qu nt 
ande 

Nek 
unitário 

Preço total 

56126 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

ESTOFAD 
OS 
MOUSER 

H 150,00 119,00 17.850,00 

23 56127 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
MAQUINÁRIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 

ESTOFAD 
OS 
MOUSER 

H 100,00 118,00 11.800,00 
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PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

24 56125 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM 
VEÍCULOS LEVES 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO 
TETO, PORTA; TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

ESTOFAD 
OS 
MOUSER 

H 100,00 118,00 11.800,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 41.450,00(Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e 
Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  
fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do serviço; 
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O serviço deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o serviço executado em até 20 (vinte) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviço a serem executados; 
c)Local onde serão entregues os serviço; 
d)Prazo para entrega dos serviço; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos  
serviço poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora.  

4.4. A empresa licitante deve negar fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitado) 
ern a. elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de serviço pela empresa.vencedora do certame sem a prévia efiákoracão 
do requerimento configura a concorrência da einpresa para a nulidade do ato, configurando: a Má-,  
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota  de empenho emitida e o não  
pagamento dos produtos, ' sem preta-is° da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na: Ler 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos serviço.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 28 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 
definitivo dos serviço, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM= I xN xVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
(6 / 100) 

 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

Dotacões  
Exerci 
cio da_ 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Fanei() aj prpgramatica 

gla 

Fon re 
dc 
reeurs 
o 

1atureza d 
despesa 

(grupo da _ 
fonte 

2018 	160  02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 	330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1410. 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos serviço, nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Otávio 
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 
extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos serviço enquanto aguarda o trãmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 
do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do serviço, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
13.1. Os serviço serão recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregão Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial n° 68/2019 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO. DE SOFÁS, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de julho de 2019 

MdUSER FRANCISCO DE MOURA 

REPARAÇÃO DE SOFÁS 

Representante Legal 

MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°334/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 '  

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 

apresentada no Pregão Presencial n° 68/2019, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 

e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

NELSON GAIO-ME, sediada na R TUPINAMBÁS, 1169 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 79.041.299/0001-82, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). NELSON GAIO, portador 

do RG n° 2173528 e do CPF n° 283.017.819-04, residente no endereço: RUA TUPINAMBÁS, 1169 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item. Çõdigo 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produtos serviço Marcado 
produto 

Unida 
de de 
medid 
d. 

Quantid 
ade 

Preço 
urinário 

Preço total 

56112 

- 

r
9 SERVIÇO DE MANGUEIRA, 

INCLUINDO RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO 
MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE 
TERMINAIS, CONFORME 
NECESSIDADE 

NELSON 
GAIO - ME 

H 300,00 90,00 27.000,00 

Total  Ata de a orda  	egistro de Preços: R$ 27.000,00(Vinte e Sete Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do serviço;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O serviço deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o serviço executado em até 20 (vinte) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviço a serem executados; 
c)Local onde serão entregues os serviço; 
d)PrSzo para entrega dos serviço; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos 
serviço poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora.  

4.4> A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitado  
em a elaboração doxequeriiiiento e as informações previstas no Subitem 4.2>  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a pr4via elaboração 
da requerimentO eonfignra a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a 14:1''  
fé da contrata "o ossibilitándo a anulação de eventual nota de em nho emitida e o 
pagamento das pidãu os, sem prébítzo da adoção das meadas cabíveis para aplicação dás  
penalidades previstas  na  Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dós serviço.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle  
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,  
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 28 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 
definitivo dos serviço, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 	' 

funcional programática 1 Fonts 
de 
recurs 
o 

Natilreza da 
despesa 

Grupola 
fonte 

r 
2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018  2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018  2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018  2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018  2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018  2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018  3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019  160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019  350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 3060' 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos serviço, nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Otávio 
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos pi'eços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 

extracontratual. 
8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos serviço enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 
do Decreto 7.892/13. 
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8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do serviço, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de preços, limitada ao . percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência;  
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCI1VIAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
13.1. Os serviço serão recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 68/2019 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
NELSON GAIO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

NELSON GAIO-ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°335/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

do Decreto Municipal n°  4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 

apresentada no 'Piegâo Presencial n° 68/2019, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 

e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME, sediada na AV BOTUCARIS , 1004 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

18.424.057/0001-83, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). SIDNEI JOSE ELY, portador do RG n° 61469680 e do CPF n° 

017.707.089-79, residente no endereço: AV BOTUCARIS, 1004 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Codi o 

do 
prod uto 
,/serviço ®  

Descrição do produto serviço 

, 

Marca do 
produto 

lirúda 
de de 
medid 

Quantici 
adc 

200,00 

Preço 
unitãrto 

94,00 

Preço total 

6 56109 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS LEVES 
EM 	 AUTOMÓVEIS 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO 	OU 	TROCA 	DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 
CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS 
E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS 	A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

SID 
RECUPERAD 
ORA DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

H 18.800,00 
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SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

7 56110 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS 
COMO: 	CAMINHÃO 	LEVE, 
MICROÔNIBUS 	E 	VANS 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO 	OU 	TROCA 	DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 
CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS 
E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIÇAS. 	DEVE 	ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPERAD 
ORA 	DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

H 200,00 97,00 19.400,00 

8 56111 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA EM VEÍCULOS 
PESADOS COMO: ÔNIBUS E 
CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA 
E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPERAD 
ORA DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

H 150,00 97,00 14.550,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 52.750,00(Cinqüenta e Dois Mil, Setecentos e 
Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  
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3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do serviço;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O serviço deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o serviço executado em até 20 (vinte) dias  
úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 
4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviço a serem executados; 
c)Local onde serão entregues os serviço; 
d)Prazo para entrega dos serviço; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos  
serviço poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa  
vencedora.  

4.4. A empresa licitaikIé‘íteve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam  solicitado  
em a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do,certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorrência da er4resa para a nulidade do ato, configurai & a Má- 
fé da -céntrataéãé, possibl/rtánila anulacábátle eventual nota de empenho  	e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das  medidas e4kiveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.83W2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos serviço.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,  
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 28 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 
definitivo dos serviço, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2 .Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x Nx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programa lica Ponte 
de 
rccurs 
o 

Natureza dar  
despesa 

(xrupo da 
fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3. 3.90. 39.00. 00 Do Exercício 
2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3. 3. 90.39.00. 00 De Exercícios 

Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos serviço, nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Otávio 
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 
extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos serviço enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 
do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do serviço, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 
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10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a prõpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
13.1. Os serviço serão recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
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geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregão Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 68/2019 . 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
SIDNEI JOSE ELY, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de julho de 2019 

i5- 

AMÉ 	BELLÉ 	 SID1VEI JOSE ELY 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - 

ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°336/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 

apresentada no Pregão Presencial n° 68/2019, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 

e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

TIAGO TURRA, sediada na RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 - CEP: 85770000 - BAIRRO: JOÃO 

PAULO II, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.335.933/0001-16, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). TIAGO 

TURRA, portador do RG n° 78584858 e do CPF n° 049.045.579-48, residente no endereço: 

AVENIDA RUBEM CESAR CASELANI, 1984 CASA - CEP: 85770000 - BAIRRO: PADRE JOSIMO, na 

cidade de Realeza/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
[tem Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/ serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de dri 
medid 

a  
H 

C 	iatitid 
ade 

250,00 

Preço 
unitário 

72,00 

Préço total 

18.000,00 2 56104 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 
INJETORA LEVE EM CAMINHÃO 
LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 
FURGÃO, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO 
DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO 
EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL 

REDISA 
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DE BORRACHA DA FLANGE DA 
BOMBA INJETORA, PISTÃO DA 
BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, 
MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS 
DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, 
CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE 
DIREÇÃO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, 
REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA 
DO BASCULANTE, JUNTA DE 
AMIANTO DO REGULADOR,' 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA  
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

t 

4 56107 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA 
LEVE EM CAMINHÃO LEVE, 
CAMINHÃO TRATOR E FURGÃO 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 
TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS 
DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 

REDISA H 250,00 124,00 31.000,00 
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TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO 
ELETRÓNICA DE COMBUSTÍVEL 
REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES 
INJETORAS DE BOMBA DE ALTA 
PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, USANDO 
FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE 
CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS 
VEÍCULOS. 

13 56116 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
TURBINAS, COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM, TESTE,  
RECONDICIONAMENTO DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

REDISA H 300,00 80,00 24.000,00 

27 56106 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÓNICA 
DE COMBUSTÍVEL LEVE EM 
AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E 
FURGÕES, COMPREENDENDO: 
SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO 

 

DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, 
DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NO 
SISTEMA INJEÇÃO ELETRÓNICA DE 
COMBUSTÍVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTÍVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE BOMBA 
DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE 
DOS SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS 
VEÍCULOS. 

REDISA H 200,00 148,00 29.600,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 102.600,00(Cento e Dois Mil e Seiscentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do serviço;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. O serviço deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o serviço executado em até 20 (vinte) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviço a serem executados; 
c)Local onde serão entregues os serviço; 
d)Prazo para entrega dos serviço; 
e) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos  
serviço poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora.  

4.4.::A empresa,licítante deve negar, o,. fornecimento-dos servien,caso estes sejama solicitado  
em a elibeieçãe do *equerii 	e as inforMaçizies previstas no subltéinsi  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6. Q. fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboracão 
do requerimentO:een4ikura a coneerreileia da empresa Tiiira a nulidade do ato, conillinrando a má-
fé da eeiütMtacão, possibilitando a aiMlacão de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prebilid da adoção das medidas cabíveis para aplicação das, 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013,. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos serviço.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretariaparticipante da Ata de Registro de Preços,  
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,  
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 28 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 
definitivo dos serviço, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 
Dotações  
EXC.T.C1 Conta Funcional programática 	Fonte 	Natureza da Grupo da 
cio cia da dc despesa fonte 
despes despes r eu F S 
a a o 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

I= 
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2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00:00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos serviço, nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Otávio 
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticádo 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 
8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos serviço enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 
do Decreto 7.892/13.  
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8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do serviço, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência;  
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
13.1. Os serviço serão recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO'  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

Avenida Governador Pedro Viriáto Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANE.MA - PR 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregão Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial n° 68/2019 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
TIAGO TURRA, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de julho de 2019 

TIAGO TURRA 

Representante Legal 

TIAGO TURRA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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AUTO 17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM ÓNIBUS RETIFICA DE 150,00 123,00 
MECANICA E M1CRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: RETIFICA MOTORES 
REALEZA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR REALEZA 
LTDA - EPP CABEÇOTE. PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR LTDA 

GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁL- 
VULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA. SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMINIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CER- 
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 18 SERVIÇO DÉ RETIFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES RETIFICA DE 200,00 185,00 
MECANICA LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 	FURGÕES, COM- MOTORES 
REALEZA PREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO. REALEZA 
LTDA-EPP DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABRE- LTDA 

QUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA 
DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRE- 
SENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 19 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS RETIFICA DE 200,00 224,00 
MECANICA PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES MOTORES 
REALEZA A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁL- REALEZA 
LTDA- EPP VULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

LTDA 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI- 
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 11032/08. 

AUTO 20 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS RETIFICA DE 100.00 208,00 
MECANICA 
REALEZA 

LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COM- 

MOTORES 
REALEZA 

LTDA - EPP BUSTÃO. GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE LTDA 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS. PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA. BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI- 
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 11032/08. 

AUTO 21 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS RETIFICA DE 100,00 210,00 
MECANICA MÉDIOS EM ÓNIBUS E MICRO- ÓNIBUS, COMPREEN- MOTORES 
REALEZA 
LTDA - EPP 

DENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CA- 

REALEZA 
LTDA 

MISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CER- 
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

MESOMO 8,. 22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÓNIBUS E ESTOFADOS 150.00 119,00 
DE MOURA MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS ES- MOUSER 
LTDA - ME TOPADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO. 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS 
E REFORMA DE MOLAS. 

MESOMO & 23 SERVIÇCF DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS ESTOFADOS 100,00 118.00 
DE MOURA COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS MOUSER 
LTDA - ME BANCOS. INCLUINDO FORO DO TETO. PORTA, TA-

PETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFOR- 
MA DE MOLAS. 

MESOMO & . 24 SERVIÇO DE 'TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES COM- ESTOFADOS ' 100,00 '118,00 
DE MOURA PREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS BAN- MOUSER 
LTDA - ME COS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS, 

AUTO 25 SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA RETIFICA DE 200,00 123,00 
MECANICA EM CAMINHÕES E ÓNIBUS. 	COMPREENDENDO MOTORES 
REALEZA SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELETRICA E CATAL- REALEZA 
LTDA - EPP IZADOR. LTDA 
HIbRAULI• 26 SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO HIDRAULI- 600,00 100,00 
CA REAL NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GER- CA REAL 
LTDA - ME AL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS 

COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 
SOLDA. TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 
SERVIÇO DE MANGUEIRAS. SETOR DE DIREÇÃO E HI- 
DRÁULICO ARBITAL 

TIAGO 27 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTIVEt REMA 200,00 148,00 
TURRA LEVE EM AUTOMÓVEIS. CAMINHONETES E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES. 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS 
DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTIVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVEN- 
TIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNI- 
CA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES. BOMBA DE COMBUSTIVEL, UNIDADES 
INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FER- 
RAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVID- 
UALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEICULOS. ,  

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres- 
encial Nº 068/2019, é de R$ 638.600,00 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil 

e Seiscentos Reais). 
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte 
e cinco dias de julho de 2019 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°330/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 318.800,00 (Trezentos e Dezoito Mil e Oitocentos Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°331/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 GELSON ASTOR MORE ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-

NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°332/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 HIDRAULICA REAL LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-

NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
Valor total: R$ 41.450,00 (Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüen-
ta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°333/2019 
Pregão Presencial N2  068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-

OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-

NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 41.450,00 (Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüen-
ta Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°334/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 

Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
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AUTO 17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM ÓNIBUS RETIFICA DE 150,00 123,00 
MECANICA E MICRO-ÔNIBUS, 	COMPREENDENDO: RETIFICA MOTORES 
REALEZA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR REALEZA 
LTDA - EPP CABEÇOTE. PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR LTDA 

GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES. TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁL- 
VULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA. TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA. SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMINIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CER- 
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 18 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES RETIFICA DE 200,00 185,00 
MECANICA LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 	FURGÕES, COM- MOTORES 
REALEZA 
LTDA - EPP 

PREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABRE- 

REALEZA 
LTDA 

QUEM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA 
DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. 05 SERVIÇOS DEVEM APRE. 
SENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A5 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 19 SERVIÇÔ DE RETIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS 'RETIFICA DE 200.00 224,00 
MECANICA PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES MOTORES 
REALEZA A COMBUSTÃO, DIESEL VÁLVULAS, SEDES DE VÃ!: REALEZA 
LTDA-EPP VULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS. 
LTDA 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI- 
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 20 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS RETIFICA DE .100,00 208,00 
MECANICA 
REALEZA 

LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COM- 

MOTORES 
REALEZA 

LTDA - EPP BUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE LTDA 
VÁLVULA, VIRABREQUIM. CAMISAS. PISTÕES. ANÉIS, 
BIELA. BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI- 
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 21 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES ISE VEÍCULOS RETIFICA DE '100,00 210,00 
MECANICA MÉDIOS EM ÓNIBUS E MICRO- ÔNIBUS, COMPREEN- MOTORES 
REALEZA RENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL REALEZA 
LTDA - EPP VÁLVULAS. SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CA- LTDA 

MISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA. BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CER- 
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

MESOMO & 22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES,' ÓNIBUS E ESTOFADOS 
l 
150,00 119,00 

DE MOURA MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS ES- MOUSER 
LTDA - ME TOPADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS 
E REFORMA DE MOLAS. 

MESOMO & 23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS ESTOFADOS 100,00 118,00 
DE MOURA COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS MOUSER 
LTDA - ME BANCOS. INCLUINDO FORO DO TETO. PORTA, TA-

PETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFOR- 
MA DE MOLAS. 

MESOMO & 24 SERVIÇO DE.  TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES COM! ESTOFADOS '100,00 118.00 
DE MOURA PREENDENDO: REPARO NOS 	ESTOFADOS DOS SAN- MOUSER 
LTDA - ME COE, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

AUTO 25 SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DÉ ARLA RETIFICA DE 200,00 123,00 
MECANICA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. 	COMPREENDENDO MOTORES 
REALEZA SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATAL- REALEZA 
LTDA - EPP IZADOR. LTDA 
HIDRAULI- 26 SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO' HIDRATAI- 600,00 100,00 
CA REAL NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GER- CA REAL 
LTDA - ME AL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS 

COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 
SOLDA, TORNO, TESTES. BOMBAS. PISTÕES. DIREÇÃO, 
SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HI- 
DRÁULICO ARBITAL. 

TIAGO 	' 27 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REDISA 200,00 148,00 
TURRA LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES. 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS 
DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FIES, DIESEL E POS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVEN- 
TIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRONI- 
CA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES. BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES 
INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FER- 
RAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVID- 
UALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Art. 3B Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres- 
encial Nº 068/2019, é de R$ 638.600,00 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil 
e Seiscentos Reais). 
Art. 4E Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte 
e cinco dias de julho de 2019 

Américo Baile 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°330/2019 

Pregão Presencial N2  068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 318.800,00 (Trezentos e Dezoito Mil e Oitocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°331/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 GELSON ASTOR MORE ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°332/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 HIDRAULICA REAL LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 41.450,00 (Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüen-
ta Reais) 
Américo Baile 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°333/2019 

Pregão Presencial N9  068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 41.450,00 (Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüen 
ta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°334/2019 

Pregão Presencial N9 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°330/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 318.800,00 (Trezentos e Dezoito Mil e Oitocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°331/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 GELSON ASTOR MORE ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°332/2019 

Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 HIDRAULICA REAL LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 41.450,00 (Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüen-
ta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°333/2019 

Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 41.450,00 (Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüen-
ta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°334/2019 

Pregão Presencial NQ 068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

AUTO 17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM ONIBUS RETIFICA DE 150,00 1230 
MECANICA E MICRO-ONIBUS, 	COMPREENDENDO: RETIFICA MOTORES 
REALEZA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR REALEZA 
ITDA - EPP CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR LTDA 

GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁL- 
VULAS. TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA. TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CER- 
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 18 SERVIÇCS DE RETIFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES RETIFICA DE 200,00 185,00 
MECANICA LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 	FURGÕES, COM- MOTORES 
REALEZA 
LTDA-EPP 

PREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABRE- 

REALEZA 
LTDA 

QUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA 
DE BIELA. BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRE- 
SENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AVr0--'170/IÇ"o DE REtIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS RETIFICA DE 200,00 224,00 
MECANICA PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES MOTORES 
REALEZA A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁL- REALEZA 
LTDA-EPP VULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE ARE BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

LTDA 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI- 
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 20 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEICULOS RETIFICA DE 100,00 208,00 
MECANICA 
REALEZA 

LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COM- 

MOTORES 
REALEZA 

LTDA - EPP BUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE LTDA 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI- 
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08.  

AUTO 21 SERVIÇO DE IÊETIFICA DE MOTORES DE VEICULOS RETIFICA DE 100,00 210,00 
MECANICA MÉDIOS EM ÓNIBUS E MICRO- ÔNIBUS, COMPREEN. MOTORES 
REALEZA 
LTDA - EPP 

DENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CA- 

REALEZA 
LTDA 

MISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE ()LEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CER- 
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

MESOMO & '22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 'ESTOFADOS 150,00 119,00 
DE MOURA MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS ES- MOUSER 
LTDA - ME TOPADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO. REFORMAR ESPUMAS 
E REFORMA DE MOLAS. 

MESOMO & 23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS ESTOFADOS 100,00 118,00 
DE MOURA COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS MOUSER 
LTDA-ME BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TA-

PETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFOR- 
MA DE MOLAS. 

MESOMO & 24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEICULOS LEVES COM- ESTOFADOS 100,00 118,00 
DE MOURA PREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS BAN- MOUSER 
LTDA - ME COS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

AUTO 25 SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA.  RETIFICA DE 200,00 123.00 
MECANICA EM CAMINHÕES E ÓNIBUS. 	COMPREENDENDO MOTORES 
REALEZA SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATAL- REALEZA 
LTDA-EPP IZADOR. LTDA 
HIÕRAULI- 26 SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO HIDRAULI- 600,00 100,00 
CA REAL NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GER- CA REAL 
LTDA-ME AL DOS VEICULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS 

COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 
SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 
SERVIÇO DE MANGUEIRAS. SETOR DE DIREÇÃO E HI- 
DRÁULICO ARBITAL. 

TIAGO 27 SISTEMA.DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTIVEL REDISA 200,00 148,00 
TURRA LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS 
DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS ELES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVEN- 
TIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÓNI- 
CA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES 
INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FER- 
RAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVID- 
UALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEICULOS. 

Art. 39  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres- 
encial Nº 068/2019, é de R$ 638.600,00 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil 
e Seiscentos Reais). 
Art. 42 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte 
e cinco dias de julho de 2019 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

.............- 
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AUTO 17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM ÓNIBUS RETIFICA DE 150,00 123,00 
MECANICA E MICRO-ÓNIBUS, 	COMPREENDENDO: RETIFICA MOTORES 
REALEZA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR REALEZA 
LTDA • EPP CABEÇOTE. PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR LTDA 

GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁL- 
VULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMINIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CER- 
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 18 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES RETIFICA DE 200,00 185,00 
MECANICA LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 	FURGÕES. COM- MOTORES 
REALEZA 
LTDA-EPP 

PREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABRE- 

REALEZA 
LTDA 

QUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA 
DE BIELA. BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRE- 
SENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 19 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS RETIFICA DE 200,00 224,00 
MECANICA PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES MOTORES 
REALEZA A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁL- REALEZA 
LTDA-EPP VULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE ARE BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

LTDA 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI- 
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 20 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEICULOS RETIFICA DE 100,00 208,0b 
MECANICA 
REALEZA 

LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COM- 

MOTORES 
REALEZA 

LTDA - EPP FUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE LTDA 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI- 
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 21 SERVIÇO 15E RETIFICA DE MOTORES DE VEICULOS' RETIFICA DE 100,00 210,00 
MECANICA MÉDIOS EM ÓNIBUS E MICRO- ÔNIBUS, COMPREEN- MOTORES 
REALEZA 
LTDA - EPP 

DENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CA- 

REALEZA 
LTDA 

MISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CER- 
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

MESOMO & 22 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÓNIBUS E ESTOFADOS 150,00 119,00 
DE MOURA MICROÕNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS ES- MOUSER 
LTDA - ME TOPADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS 
E REFORMA DE MOLAS. 

MESOMO & 23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁMOS PESADOS ESTOFADOS 100,00 118,00 
DE MOURA COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS MOUSER 
LTDA . ME BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TA-

PETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFOR- 
MA DE MOLAS. 

MESOMO & 24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEICULOS LEVES COM- ESTOFADOS 100,00 118,00 
DE MOURA PREENDENDO: REPARO NOS 	ESTOFADOS DOS BAN. MOUSER 
LTDA-ME COS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

AUTO 25 SERVIÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA RETIFICA DE 200,00 123,00.  
MECANICA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. 	COMPREENDENDO MOTORES 
REALEZA SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATAL- REALEZA 
LTDA-EPP IZADOR. LTDA 
HIDRAULI- 26 SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO HIDRAULI- 600,00 100,00 
CA REAL NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GER.- CA REAL 
LTDA - ME AL DOS VEICULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS 

COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 
SOLDA. TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 
SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HI- 
DRÁULICO ARBITAL. 

TIAGO 27 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÕNICA DE COMBUSTÍVEL REDISA 200,00 148,00 
TURRA LEVE EM AUTOMÓVEIS. CAMINHONETES E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS 
DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÕNICO DE 
COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS ELES, DIESEL E PÓS - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVEN- 
TIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRONI- 
CA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES. BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES 
INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FER- 
RAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVID- 
UALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Art. 32  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão Pres- 
encial NE 068/2019, é de R$ 638.600,00 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil 
e Seiscentos Reais). 

Art. 42 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte 
e cinco dias de julho de 2019 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°330/2019 
Pregão Presencial N2 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 318.800,00 (Trezentos e Dezoito Mil e Oitocentos Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°331/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 

Data da Assinatura: 26/07/2019. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 GELSON ASTOR MORE ME 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 

PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°332/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 HIDRAULICA REAL LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-

NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-

OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 41.450,00 (Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüen-
ta Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°333/2019 
Pregão Presencial N2 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-

OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 

PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-

NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 41.450,00 (Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüen-
ta Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°334/2019 
Pregão Presencial NE 068/2019 

Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
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AUTO 17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM ÓNIBUS RETIFICA DE 150,00 123,00 
MECANICA E MICRO-ÓNIBUS, 	COMPREENDENDO: RETIFICA MOTORES 
REALEZA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO. DIESEL, PLAINAR REALEZA 
LTDA-EPP CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR LTDA 

GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁL- 
VULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VÁLVULA. TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMINIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CER- 
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

AUTO 18 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE CAMINHÕES RETIFICA DE 200,00 185,00 
MECANICA LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 	FURGÕES, CDM- MOTORES 
REALEZA 
LTDA -EPP 

PREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABRE. 

REALEZA 
LTDA 

QUIM. CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA 
DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE 
AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRE- 
SENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 19 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS RETIFICA DE 200,00 224,00 
MECANICA PESADAS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES MOTORES 
REALEZA A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁL- REALEZA 
LTDA-EPP VULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 

BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE ARE BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 

LTDA 

DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI- 
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

AUTO 20 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEICULOS.  RETIFICA DE 100,00 208,00 
MECANICA 
REALEZA 

LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COM- 

MOTORES 
REALEZA 

LTDA • EPP BUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE LTDA 
VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, 
BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMI- 
DADE COM AS NORMAS DA ABNT 11032/08. 

AUTO 21 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEICULOS RETIFICA DE 100,00 210,00 
MECANICA MÉDIOS EM ÓNIBUS E MICRO. ÔNIBUS. COMPREEN• MOTORES 
REALEZA 
LTDA-EPP 

DENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CA- 

REALEZA 
LTDA 

MISAS, PISTÕES, ANÉIS. BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA 
DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CER- 
TIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA 
ABNT 13.032/08. 

MESOMO Sr 22 'SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÓNIBUS E ESTOFADOS 150.00 r119,00 
DE MOURA MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS ES- MOUSER 
LTDA - ME TOPADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, 

PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS 
E REFORMA DE MOLAS. 

MESMO & 23 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁMOS PESADOS ESTOFADOS 100,00 118,00 
DE MOURA COMPREENDENDO: REPARO NOS ESTOFADOS DOS MOUSER 
LTDA • ME BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TA-

PETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFOR- 
MA DE MOLAS. 

MESOMO & 24 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEICULOS LEVES COM- ESTOFADOS 100,00 118,00 
DE MOURA PREENDENDO: REPARO NOS 	ESTOFADOS DOS BAN. MOUSER 
LIDA-ME COS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES 

DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

AUTO 25 SER/IÇO EM SISTEMA E POS TRATAMENTO DE ARLA RETIFICA DE 200,00 123,00 
MECANICA EM CAMINHÕES E ÓNIBUS. 	COMPREENDENDO MOTORES 
REALEZA SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATAL- REALEZA 
LTDA-EPP IZADOR. LTDA 
HIDRAULI. 26 SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO FIIDRAULI- 600,00 100,00 
CA REAL NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, HIDRÁULICO EM GER- CA REAL 
LTDA -ME AL DOS VEICULOS PESADOS E MAQUINÁMOS, TAIS 

COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, 
SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, 
SERVIÇO DE MANGUEIRAS, SETOR DE DIREÇÃO E HI- 
DRÁULICO ARBITAL. 

TIAGO 27 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTIVEL REDISA 200,00 198,00 
TURRA LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E FURGÕES, 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS 
DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
COMBUSTIVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E PÕE - 
TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVEN- 
TIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRONI. 
CA DE COMBUSTIVEL REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE COMBUSTIVEL, UNIDADES 
INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FER- 
RAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVID- 
UALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEICULOS. 

Art. 32  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão Pres- 
encial NO 068/2019, é de R$ 638.600,00 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil 
e Seiscentos Reais). 
Art. 42  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte 
e cinco dias de julho de 2019 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°330/2019 
Pregão Presencial N9  068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 318.800,00 (Trezentos e Dezoito Mil e Oitocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°331/2019 
Pregão Presencial N2  068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 GELSON ASTOR MORE ME 

Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-

OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 

PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Int 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°332/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 HIDRAULICA REAL LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-

NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 41.450,00 (Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüen-
ta Reais) 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°333/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-

OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-

NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 41.450,00 (Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüen-
ta Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°334/2019 
Pregão Presencial N9 068/2019 

Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 



ÓRGÃO .DEI-DIVULGA 

Contratada: 	 NELSON GAIO-ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EZZU, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°335/2019 

Pregão Presencial N9 068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 
- ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 52.750,00 (Cinqüenta e Dois Mil, Setecentos e Cinqüen-
ta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°336/2019 

Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 TIAGO TURRA 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NE MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 102.600,00 (Cento e Dois Mil e Seiscentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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DECRETOS 
DECRETO N2  6.673, DE 11 DE JULHO DE 2019. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 441.734,25. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n2  1.661, 
de 26 de outubro de 2018 e na Lei Federal n.9. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 441.734,25 (quatrocentos e quarenta e um mil, setecentos e trinta 
e quatro reais e vinte e cinco centavos), conforme classificação fundo-
nal programática abaixo: 

ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 — ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
MANUTENÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 0753 — 44.90.52.00.00 — EQUIPAMENTOS E MATE- 

RIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 7.540,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.1202.2-118 — EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTA/ELEMENTO: 0990 — 33.90.39.00.00 — OUT SERV TERC — P 
JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 103 — 5% SOBRE TRANSF. CONST. FUNDEB — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01— DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
PROJETO: 26.782.2601.1-265 — PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE 
ESTRADAS RURAIS 
CONTA/ELEMENTO: 1280 — 4490.51.00.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 130.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 — DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 — ATIV DO DEPARTAMENTO RO-
DOVIÁRIO 
CONTA/ELEMENTO: 1320 — 33.90.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 200.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 — DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.182.15012-156 —COORD MUN DEFESA CIVIL - COMDEC 
CONTA/ELEMENTO: 1470 — 4490.52.00.00 — EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 2.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 — DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS 
PROJETO: 15.451.15011-151 — PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE 
VIAS URBANAS 
CONTA/ELEMENTO: 1490 — 4490.51.00.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 75.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 11.00—SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0801.2-059 — ATIV DO FUNDO MUN DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL 
CONTA/ELEMENTO: 3140— 33.90.36.00.00 — OUT SE RV TERC—P FÍSICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 1.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 11.00—SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.03 — FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 
ATIVIDADE: 08.243.08026-058 — ATIV DO FUNDO MUN DOS DIR DA 
CRIANÇA E ADOLESC 
CONTA/ELEMENTO: 3690 — 33.90.36.00.00— OUT SERV TERC— P FÍSICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR- 



ÓRGÃO r DE DIVU 1 (.,\Çrc.) 

MUN 

Contratada: 	 NELSON GAIO-ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

GE:" 	11131ff 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°335/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 
	

Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 
	

SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 
- ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NE MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 52.750,00 (Cinqüenta e Dois Mil, Setecentos e Cinqüen-
ta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

law 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°336/2019 
Pregão Presencial Nº 068/2019 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 TIAGO TURRA 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 102.600,00 (Cento e Dois Mil e Seiscentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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DECRETOS 
11111E 

DECRETO Nº 6.673, DE 11 DE JULHO DE 2019. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 441.734,25. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n2  1.661, 
de 26 de outubro de 2018 e na Lei Federal n2  4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 441.734,25 (quatrocentos e quarenta e um mil, setecentos e trinta 
e quatro reais e vinte e cinco centavos), conforme classificação funcio-
nal programática abaixo: 

ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 — ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
MANUTENÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 0753 — 44.90.52.00.00 — EQUIPAMENTOS E MATE- 

RIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 7.540,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.1202.2-118 — EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTA/ELEMENTO: 0990 — 33.90.39.00.00 — OUT SERV TERC — P 
JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 103 — 5% SOBRE TRANSF. CONST. FUNDEB EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 — DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
PROJETO: 26.782.2601.1-265 — PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE 
ESTRADAS RURAIS 
CONTA/ELEMENTO: 1280 — 4490.51.00.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 130.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 — DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 — ATIV DO DEPARTAMENTO RO-
DOVIÁRIO 
CONTA/ELEMENTO: 1320 — 33.90.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 200.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00 —SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 — DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.182.15012-156 —COORD MUN DEFESA CIVIL - COMDEC 
CONTA/ELEMENTO: 1470 — 4490.52.00.00 — EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 2.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 — DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS 
PROJETO: 15.451.15011-151 — PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE 
VIAS URBANAS 
CONTA/ELEMENTO: 1490 — 4490.51.00.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 75.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 11.00—SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0801.2-059 — ATIV DO FUNDO MUN DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL 
CONTA/ELEMENTO: 3140 — 33.90.36.00.00 — OUT SERV TERC— P FÍSICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 1.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 11.00—SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.03 — FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 
ATIVIDADE: 08.243.08026-058 — ATIV DO FUNDO MUN DOS DIR DA 
CRIANÇA E ADOLESC 
CONTA/ELEMENTO: 3690 — 33.90.36.00.00 — OUT SERV TERC — P FÍSICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR- 



Contratada: 	 NELSON GAIO-ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°335/2019 

Pregão Presencial N2  068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 
	

Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 
	

SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 
- ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 52.750,00 (Cinqüenta e Dois Mil, Setecentos e Cinqüen-
ta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°336/2019 

Pregão Presencial N9  068/2019 
Data da Assinatura: 26/07/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 TIAGO TURRA 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 102.600,00 (Cento e Dois Mil e Seiscentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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DECRETOS 	 .14imaimei ,s1~~1 

DECRETO N9 6.673, DE 11 DE JULHO DE 2019. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 441.734,25. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n2  1.661, 
de 26 de outubro de 2018 e na Lei Federal ng 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 441.734,25 (quatrocentos e quarenta e um mil, setecentos e trinta 
e quatro reais e vinte e cinco centavos), conforme classificação fundo-
nal programática abaixo: 

ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 — ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL -
MANUTENÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 0753 — 44.90.52.00.00 — EQUIPAMENTOS E MATE- 

RIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 7.540,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.1202.2-118 — EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTA/ELEMENTO: 0990 — 33.90.39.00.00 — OUT SERV TERC — P 
JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 103 — 5% SOBRE TRANSF. CONST. FUNDEB — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00— SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 — DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
PROJETO: 26.782.2601.1-265 — PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE 
ESTRADAS RURAIS 
CONTA/ELEMENTO: 1280 — 4490.51.00.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 130.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01— DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 — ATIV DO DEPARTAMENTO RO-
DOVIÁRIO 
CONTA/ELEMENTO: 1320 — 33.90.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 200.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 — DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.182.15012-156 —COORD MUN DEFESA CIVIL - COMDEC 
CONTA/ELEMENTO: 1470 — 4490.52.00.00 — EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 2.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 — DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS 
PROJETO: 15.451.15011-151 — PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE 
VIAS URBANAS 
CONTA/ELEMENTO: 1490 — 4490.51.00.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 75.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 11.00—SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02—FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0801.2-059 — ATIV DO FUNDO MUN DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL 
CONTA/ELEMENTO: 3140 — 33.90.36.00.00 — OUT SERV TERC— P FÍSICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 
VALOR: R$ 1.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 11.00—SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.03 — FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE 
ATIVIDADE: 08.243.08026-058 — ATIV DO FUNDO MUN DOS DIR DA 
CRIANÇA E ADOLESC 
CONTA/ELEMENTO: 3690 — 33.90.36.00.00 — OUT SERV TERC— P FÍSICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR- 
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PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2 147/2018 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR, MONITOR, IMPRESSORA, 
SCANNER DE DOCUMENTOS, SCANNER BIOMÉTRICO, LEITOR DE CODI-
GO DE BARRAS, WEBCAM E BANNER FOTOGRAFICO PARA USO DO 
POSTO DE IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 23/01/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2  148/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETAIRA DE SAÚDE QUE PRESTAM 
SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inal-
terados os preços homologados em 23/01/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2  149/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DIVERSOS DE METALURGICA, BEM COMO REPAROS EM ESTRUTURAS 
METÁLICAS SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
24/01/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2 150/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR CURSO 
NA AREA DE CABELO BEM COMO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DI-
VERSOS DE BELEZA E COSMÉTICOS PARA USO EM OFÍCINAS DA SEC-
RETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CRAS EM ATEN-
DIMENTO AO PAIF E SUAS ( SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO.. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 25/01/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E MATERI-
AIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 20/03/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2 12/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E 
VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
27/03/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira  

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2  51/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A EVEN-
TOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 02/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS, ELETRODOMÉSTICOS PARA COZ-
INHAS E EQUIPAMENTOS PARA COLETA DE LIXO A SEREM UTILIZADOS 
PELAS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 04/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2  64/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMPLEMENTARES PARA 
FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DE-
MAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 19/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2 65/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FOR-
NECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS 
POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 19/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 25/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSER-
TO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCU-
LOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 25/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2 68/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Per- 
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manecem inalterados os preços homologados em 25/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PORTARIA N° 7.495, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial nº 095/2019. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1º 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres- 
encial nº 095/2019, objeto AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALA- 
DAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS 
QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDO- 
SOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA , PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
lote; 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
DISTRIBUIDORA 1 I AÇUCAR CRISTAL BRANCO DE 1• QUAL- SANTA 1.500,00 8,63 
DE ALIMENTOS IDADE. ACONDICIONADO EM EMBALA- ISABEL 
ATM LTDA - EPP GEM PLÁSTICA DE 5 KG (CINCO QUILOS), 

COM TODAS AS INFORMAÇÕES PERTI- 
NENTES AO PRODUTO, PREVISTO NA LEG- 
ISLAÇÃO VIGENTE, CONSTANDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE NOS PACOTES 
INDIVIDUAIS. 

DISTRIBUIDORA 1 2 ÁGUA SANITÁRIA 1 LTS: SOLUÇÃO AQU- IDEAL 1.500,00 1.52 
DE ALIMENTOS OSA, FRASCO PLÁSTICO OPACO, A BASE 
ATM LTDA - EPP DE HIPOCLORITO DE SADIO OU CÁLCIO, 

COM TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 
2,5% P/P, AROMATIZANTE COM VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO. COM  REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA. 

DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 

1 3 ARROZ 	SUBGRUPO 	PARBOLIZADO, 
CLASSE LONGO FINO, TIPO I NAO SENDO 

SABOR 
SUL 

1.500,00 10,98 

ATM LTDA - EPP NECESSÁRIO LAVAR PARA SUA PREPA- 
RAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES; 
EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO POLIETILE- 
NO ATÓXICO, RESISTENTE, TERMO SOL- 
DADO. DATA DE FABRICAÇÃO. VALIDADE 
E LOTE VISÍVEIS. EMBALAGEM DE 5 KG 

DISTRIBUIDORA 1 4 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, COM PRODA- 1 500,00 3,05 
DE ALIMENTOS DUPLA EMBALAGEM. CONTENDO 400 SA 
ATM LTDA - EPP GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 7 MESES A CONTAR DA DATA DA EN- 
TREGA. 

DISTRIBUIDORA 1 5 CAFE SOLUVEL GRANULADO, EMBALA- AMIGO 1.500,00 7,84 
DE ALIMENTOS GEM DE 200 GRAMAS. COM  SELO DE PURE- 
ATM LTDA - EPP ZA DA ABIC 
DISTRIBUIDORA 1 6 CREME DENTAL ADULTO COM FLUOR FREED- 1.500.00 1.11 
DE ALIMENTOS TUBO COM 90 GRAMAS ENT 
ATM LTDA - EPP 
DISTRIBUIDORA 1 7 DOCE DE FRUTAS, CONTENDO POLPA DE Dl 1.500,00 2,49 
DE ALIMENTOS FRUTA, EM POTE PLÁSTICO CONTENDO FRUTI 
ATM LTDA - EPP NO MÍNIMO 400G.PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 10 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 

DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS 

1 8 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL BRANCA, 
TIPO I. ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCI- 

NUTRI- 
-OVA 

L500,00 8.67 

ATM LTDA - EPP DO EÓLICO. EMBALADA EM PACOTES DE 
PLÁSTICO OU PAPELÃO DE 5 KG. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 110 DIAS A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

DISTRIBUIDORA 1 9 FEIJÃO PRETO TIPO 1, IN NATURA, CON- SOBERA- 3.000.00 3,65 
DE ALIMENTOS STITUÍDO DE NO MÍNIMO 95% DE GRÃOS NO 
ATM LTDA - EPP INTEIROS E ÍNTEGROS DE COR ESCURA 

(TOM PRETO), MADUROS. LIMPOS E SE- 
COS, DE PRODUÇÃO DE OLTIMA SAFRA. 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRA, 
CORPOS 	ESTRANHOS 	OU 	PARASITAS. 
EMBALAGEM: PACOTES DE POLIETILE- 
NO ATÓXICO, TRANSPARENTES E RESIS- 
TENTES CONTENDO 1 KG. PRAZO DE VAL- 
IDADE MÍNIMO DE 7 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

DISTRIBUIDORA 1 10 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTA- APTI 1.500,00 3.78 
DE ALIMENTOS NEO PARA PAES E MASSSAS 125 G CON. 
ATM LTDA - EPP TENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALI- 
DADE E TABELA NUTRICIONAL 

DISTRIBUIDORA 1 II FUBÁ DE MILHO AMARELO, EM EMBALA- SILOTI 3.000.00 1,25 
DE ALIMENTOS GEM PLÁSTICA RESISTENTE, COM 01 KG. 
ATM LTDA - EPP PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 7 MESES 

A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 
DISTRIBUIDORA 1 12 LEITE EM Pó INTEGRAL INSTANTÂNEO DANKY 3.000,00 6,97 
DE ALIMENTOS DE ORIGEM ANIMAL ENRIQUECIDO COM 
ATM LTDA-EPP VITAMINAS E MINERAIS DE ACORDO COM 

O IDR. ISENTO DE GORDURA TRANS. ADI- 
CIONADO DE LECITINA DE SOJA COMO 
EMULSIFICANTE. EM EMBALAGEM ALU- 
MINIZADA COM 400GR. PRAZO DE VALI- 
DADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 

DISTRIBUIDORA 1 13 MACARRÃO COM OVOS, TIPO ESPAGUETE ROBER- 3.000,00 2,68 
DE ALIMENTOS A MASSA AO SER COLOCADA NA ÁGUA TA 
ATM LTDA - EPP NÃO DEVE TURVÁ-LA ANTES DA COCÇÃO. 

APÓS A COCÇÃO, A MASSA NÃO PODERÁ 
APRESENTAR TEXTURA OU CONSISTÊN- 
CIA DE EMPAPAMENTO. EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO RESISTENTE, TRANSPAR-
ENTE DE 1000GR. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 10 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA. 

DISTRIBUIDORA 1 14 ÓLEO DE SOJA REFINADO. EM EMBALA- COAMO 3.000,00 3,31 
DE ALIMENTOS GEM PET DE 900 ML ISENTO DE MILHO 
ATM LTDA-EPP TRANSGÊNICO. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA 

DISTRIBUIDORA 1 15 PAPEL HIGIÊNICO. 30 M X 10 CM, EMBALA- SIRIUS 1.500,00 1.75 
DE ALIMENTOS CEM COM 4 ROLOS 
ATM LTDA - EPP 
DISTRIBUIDORA 1 16 SABAO EM PEDRA- 200 GRS: COMPOSIÇÃO GIRAN- 1.500,00 1,02 
DE ALIMENTOS BÁSICA: CARBONATO DE SÓDIO. DIOXIDO DO SOL 
ATM LTDA - EPP DE TITAN10, GLICERINA, CORANTE E 

OUTRAS SUBSTANCIAS QUÍMICAS PER- 
MITIDAS. ESPECIFICAÇÕES PH 1% = 11,5 
MÁXIMO, ALCALINIDADE LIVRE: MÁXI- 
MO 0,5% P/P, DE GLICERINA, NA COR AM- 
ARELA, NEUTRO, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO, COM VALIDADE DE 2 ANOS, 
COM REGISTRO E/OU NOTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO NA ANVISA 

DISTRIBUIDORA 1 17 SABÃO EM PO CAIXA DE 1 KG COM- KLIP 1.500,00 4,24 
DE ALIMENTOS 
ATM LTDA - EPP 

POSIÇÃO BÁSICA: CARBONATO DE SÓDIO, 
103(100 DE TIIANIO, GLICERINA, CORAN-
TE E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
PERMITIDAS, ESPECIFICAÇÕES PH 1% = 
1.5 MÁXIMO, ALCALINIDADE LIVRE: MÁX- 
IMO 0.5% PIE DE GLICERINA. EMBALADO 
EM CAIXAS DE PAPEL COM CAPACIDADE 
1 KG, COM VALIDADE DE 2 ANOS, COM 
AUTORIZAÇÃO REGISTRO E/OU NOTIFI- 
CAÇÃO NA ANVISA 

DISTRIBUIDORA 1 18 SABONETE EM BARRA 90 GRAMAS COM- VIDA 1.500,00 0,78 
DE ALIMENTOS POSIÇÃO: 	SÓDIO, 	ÁGUA. 	GLICERINA. 
ATM LTDA - EPP FRAGRÂNCIA, AROMATIZANTES, CON-

SERVANTES. REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. 

DISTRIBUIDORA 1 19 SAL REFINADO, IODADO. COM  GRAN- 5 ESTRE- 1.500,00 0,88 
DE ALIMENTOS ULAÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS LA 
ATM LTDA - EPP BRANCOS. A IODAÇAO DO SAL DEVE SE- 

GUIR A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, EMBAL-
AGEM DE POLIETILENO DE 1,0 KG. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES. A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres- 
encial Nº 095/2019, é de R$ 138.690,00 (Cento e Trinta e Oito Mil, 
Seiscentos e Noventa Reais). 
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dois 
dias de outubro de 2019 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°460/2019 
Pregão Presencial Nº 095/2019 
Data da Assinatura:02/10/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM 
LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO 	DE 	CESTAS 	BÁSICAS 	EMBALADAS PARA DIS- 
TRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permane-
cem inalterados os preços homologados em 04/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO SOB RESPONS-
ABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 16/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS DIVER-
SOS PARA O USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologa-
dos em 24/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT DE ESTIMULAÇÃO PRECOCE DESTINADO À 
EQUIPE DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA — NASF DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PARA O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 
DE CUIDADO ÀS CRIANÇAS DIAGNOSTICADAS COM SCZ E OUTRAS SÍN-
DROMES CAUSADAS POR STORCH. PROCESSADO PELO SISTEMA REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 16/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COMPLEMENTARES PARA 
FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DE-
MAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 19/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FOR-
NECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS 
POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 19/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira  

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 25/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2 67/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSER-
TO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCU-
LOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 25/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRI-
OS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 25/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PORTARIA Ne 7.545, DE 22 DE JANEIRO DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial nº 117/2019. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 19  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presen-
cial nº 117/2019, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS PARA REPOSIÇÃO E MA-
NUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
Art. 29  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §12  da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
lote; 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 

REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 68/2019 

• Sirvo-me do presente para requerer o aditivo de prazo dos 
contratos administrativos 330/331/332/333/334/335/336/2019, pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias, a partir da data do 
vencimento. 

A presente solicitação se faz necessário devido à grande 
quantidade de processos licitatórios em andamento e a falta de 
servidores no setor, a sua interrupção acarretará no atraso de serviços 
na manutenção da frota do município. 

Nestes termos peço deferimento do presente requerimento. 

• 	 Capanema, 22/05/2020 

7')  

1.1 dia • 

pre'cess°: 
126312020 

2210612020 	
Hora: 03:44 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACP 

Req uerente: 
ADUAR KERBER 

Adelar Kerber 
Secretário de Viação e Obras 

Dec.6.660/2019 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, Obras e serviços Urbanos 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
do vencimento de alguns contratos no mês de JULHO DE 2020 conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data 
do vencimento, n° de contrato estão na relação em anexo. 

.MODALIDADE N° OBJETO 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
47/2019 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E 
FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
46/2019 

AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES, 	PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA E 
EXTINTORES NOVOS PARA USO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E 
PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
37/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS 

VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 
04/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA 

ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
DISPENSA 45/2019 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM 

ATERRO 	SANITÁRIO 	DE 	LIXO 	RECICLÁVEL 	E 	ORGÂNICO 
PRODUZIDO NO 	PERÍMETRO URBANO 	E TRANSPORTE 	E 

DESTINAÇÃO 	FINAL 	DO 	LIXO 	ORGÂNICO 	E 	RECICLÁVEL 

PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
PREGÃO 
PRESECIAL 
56/2019 

AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAIS 	ELÉTRICOS 	PARA 	USO 	NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

• 
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Município de Capanema - PR 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
42/2019 

AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S-10 E 

GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO PELAS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
66/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 

DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
67/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
68/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	ESPECIALIZADOS 	DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 

NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS 

E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS 
Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 04 de junho de 2020 

• 	Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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PREGÃO 
PRESENCIAL 
42/2019 

AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S-10 E 

GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO PELAS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA BE REGISTRO DE PREÇOS. 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
66/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 

DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
67/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
68/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	ESPECIALIZADOS 	DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 

NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS 

E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS 
Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 04 de junho de 2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roseia.Gidtacao@capanema. • 
 r.gov.br  

De: 

Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON 
quinta-feira, 4 de junho de 2020 11:21 

	
@mailserver2.softsul.net>  roselia.licitacao©c

apanema.pr.gov.br  Return receipt 

details.txt; Anexo sem título 00068.txt 

The original message was received at Thu, 
4 Jun 202011:20:27 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br 

 [187.60.213.238] (may be forged) 

to non-DSNaware mailer) 
----- The following addresses 

had 
successful delivery notifications ----- <gerenciademaquinas@gmail.com

> (relayed 
--- Transcript of session follows ----- <gerenciademaquinas@gmail.com

>... relayed; expect no further notifications 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 68/2019, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS acato a solicitação do secretário da pasta e autorizo o setor de licitação a 
transformar as atas em contratos com parte dos saldos residuais. 

Capanema, 24 de julho de 2020 

A 	ico Bel 
Prefeito Munici a 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Capanema, 24/07/2020 

C eomar Wal)er 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial, 68/2019, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



30/07/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

) 523 
Voltar 

 

Imprimir 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA FCoNÕh4 ,cA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	79.041.299/0001-82 

Razão Social: NELSON GAIO ME 

Endereço: 	RUA TUPINAMBAS 1169 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:29/07/2020 a 27/08/2020 

Certificação Número: 2020072901384751966400 

Informação obtida em 30/07/2020 08:53:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 28/09/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
LZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4199/2020 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: NELSON GAIO-ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE3JT4X839RC 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

3832 	 79.041.299/0001-82 	335.00893 - 64 
	

124285 
ENDEREÇO 

R TUPINAMBÁS, 1169 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

tlikmércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Manutenção e reparação de máquinas 
e equipamentos para agricultura e pecuária, Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

Certidão emitida no dia Capanema, 30 de Julho de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE3JT4X839RC 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=48993 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NELSON GAIO 
CNPJ: 79.041.299/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:13:07 do dia 26/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2020. 
Código de controle da certidão: 4713.AC7B.9705.DB51 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NELSON GAIO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 79.041.299/0001-82 
Certidão n°: 17600092/2020 
Expedição: 30/07/2020, às 08:08:18 
Validade: 25/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NELSON GAIO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 79.041.299/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

• Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

ju 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 28/09/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 4204/2020 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 
ENDEREÇO:R BAHIA, 384 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 
24791 	 05.342.665/0001-05 	90291478 - 14 	 179 

CNAE / ATIVIDADES 
Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Comércio varejista 

de materiais de construção em geral, Serviços de engenharia, Reparação e manutenção de outros objetos e 
equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 30 de Julho de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE3JT4X83UA3 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 05.342.665/0001-05 
Certidão n°: 17600044/2020 
Expedição: 30/07/2020, às 08:07:50 
Validade: 25/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS (MATRIZ E 
• FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  05.342.665/0001-05, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. • INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

.I 	e. si es 	 b 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO DE SOFAS 
CNPJ: 05.342.665/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:42:53 do dia 15/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/01/2021. 
Código de controle da certidão: F833.CF12.D52C.BD37 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
L;) 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022335986-78 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.342.665/0001-05 
Nome: MESOMO & DE MOURA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (30/07/2020 08:20:23) 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓM C A FEDERAI. 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	05.342.665/0001-05 

Razão Social: MESOMO E DE MOURA LTDA ME 

Endereço: 	RUA BAHIA 384 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:20/07/2020 a 18/08/2020 

Certificação Número: 2020072004244855145370 

Informação obtida em 30/07/2020 08:52:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultaci-Upages/impressao.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.424.057/0001-83 
Certidão n°: 17600261/2020 
Expedição: 30/07/2020, às 08:10:15 
Validade: 25/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.424.057/0001-83, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

,..11q e s 	: 	1),  I t (,? 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 
CNPJ: 18.424.057/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:16:24 do dia 27/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/11/2020. 
Código de controle da certidão: 72A7.A202.6129.9191 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
534 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022336036-51 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.424.057/0001-83 
Nome: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (30/07/2020 08:27:58) 
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Voltar 

30/07/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

CAI A 
CAIKA ECONÕM:CA FEET,Ri.,1 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.424.057/0001-83 

Razão Social: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA ME 

Endereço: 	AV BOTUCARIS 1004 / CENRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/07/2020 a 25/08/2020 

Certificação Número: 2020072704502645340648 

Informação obtida em 30/07/2020 08:53:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 



30/07/2020 	 Certidão 

► .536 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 20/09/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
IZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4023/2020 9ZTMH282QE54T4X8CREM 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

37818 	 18.424.057/0001-83 	 186 
ENDEREÇO 

AV BOTUCARIS, 1004 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

*viços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e 
pintura de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 22 de Julho de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE54T4X8CREM 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=48817 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ti 4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TIAGO TURRA 
CNPJ: 06.335.933/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:35:06 do dia 15/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/12/2020. 
Código de controle da certidão: CE05.5D8D.8AC0.505B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
5" 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022336041-91 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.335.933/0001-16 
Nome: TIAGO TURRA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

111, 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (30/07/2020 08:28:57) 
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Certidão 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 40755/2020 

• 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 28/09/2020 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHRUFFHCJMXX8SMBG 

REQUERENTE: jeandra wilmsen PROTOCOLO: 

FINALIDADE: 	CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

¡VÃO SOCIAL: TIAGO TURRA ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

35211 

CNPJ/CPF 

06.335.933/0001-16 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

90322264-66 

ALVARÁ 

35211 
ENDEREÇO 

AVENIDA RUBENS CESAR CASELANI, 1984 - SALA - JOÃO PAULO II CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 30/07/2020. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

realezapr.equiplano.com.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=21591 
	

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TIAGO TURRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.335.933/0001-16 
Certidão n°: 17600329/2020 
Expedição: 30/07/2020, às 08:10:58 
Validade: 25/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TIAGO TURRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 06.335.933/0001-16, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

• Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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fi 
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Voltar 

 

Imprimir 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	06.335.933/0001-16 

Razão Social: TIAGO TURRA 

Endereço: 	AV RUBENS CESAR CASELANI 2014 / CENTRO / REALEZA / PR / 85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:20/07/2020 a 18/08/2020 

Certificação Número: 2020072005183609002399 

Informação obtida em 30/07/2020 08:54:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HIDRAULICA REAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.801.267/0001-31 
Certidão n°: 17599975/2020 
Expedição: 30/07/2020, às 08:07:26 
Validade: 25/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HIDRAULICA REAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 10.801.267/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

4111 	Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



1543 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HIDRAULICA REAL LTDA 
CNPJ: 10.801.267/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua • 	desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:33:45 do dia 27/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/06/2020. 
Código de controle da certidão: 7242.7A5D.682E.56A9 

• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 5446 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022335977-69 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.801.267/0001-31 
Nome: HIDRÁULICA REAL LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

• 

Válida até 27/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (30/07/2020 08:19:28) 
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Certidão 

545 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 39838/2020 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 31/07/2020 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJG2QEMZM4X82E92 

REQUERENTE: HIDRAULICA REAL LTDA ME PROTOCOLO: 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

eZÃO SOCIAL: HIDRÁULICA REAL LTDA ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

39942 

CNPJ/CPF 

10.801.267/0001-31 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9047874260 

ALVARÁ 

39942 
ENDEREÇO 

AV BRUNO ZUTTION, 3892 - SALA - GUANABARA CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 01/06/2020. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

realezapr.equiplano.com.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=20665 
	

1/1 
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• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONCilIv1ICA FEDERAI.. 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.801.267/0001-31 

Razão Social: HIDRAULICA REAL LTDA ME 

Endereço: 	AV BRUNO ZUTTION 3892 EMPRESA / GUANABARA / REALEZA / PR / 85770- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:21/07/2020 a 19/08/2020 

Certificação Número: 2020072104332312533104 

Informação obtida em 30/07/2020 08:51:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GELSON ASTOR MORE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 
Certidão n°: 17599929/2020 
Expedição: 30/07/2020, às 08:07:06 
Validade: 25/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GELSON ASTOR MORE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
• CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

,~na`rr_c; •..jns_br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GELSON ASTOR MORE 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:11:36 do dia 05/06/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/12/2020. 
Código de controle da certidão: BAF9.6F21.B06F.B6F1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
549 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022335973-90 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.019.100/0001-74 
Nome: GELSON ASTOR MORE ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (30/07/2020 08:18:43) 



30/07/2020 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 28/09/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

RIWENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
ÁfillkZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4196/2020 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: GELSON ASTOR MORE ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE3JT4X83992 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

34126 	 14.019.100/0001-74 	90569877 - 00 	 0164 
ENDEREÇO 

R PARAÍBA, 976 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

• CNAE / ATIVIDADES 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 

elétrica de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 30 de Julho de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE3JT4X83992 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=48990 	 1/1 



CAIXA 
CA I X.A E CONCiN1'.C. FE..' DE R.A 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	14.019.100/0001-74 

Razão Social: GELSON ASTOR MORE ME 

Endereço: 	RUA PARAIBA 976 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:23/07/2020 a 21/08/2020 

Certificação Número: 2020072304132463012477 

Informação obtida em 30/07/2020 08:47:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

30/07/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

o 54,)1 
Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTO MECANICA REALEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.805.026/0001-31 
Certidão n°: 17599944/2020 
Expedição: 30/07/2020, às 08:06:38 
Validade: 25/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AUTO MECANICA REALEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.805.026/0001-31, NÃO CONSTA do Banco 

1111 	Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



+4553 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 
CNPJ: 77.805.026/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:01:15 do dia 30/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2021. 
Código de controle da certidão: F3A0.0C30.D148.D963 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
554 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022335970-38 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.805.026/0001-31 
Nome: AUTO MECANICA REALEZA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

111 
Válida até 27/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (30/07/2020 08:17:51) 



30/07/2020 
	

Certidão 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 40682/2020 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 25/09/2020 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHRUFFH3JMXX8A59H 

REQUERENTE: ANTONIO BELLE PROTOCOLO: 

FINALIDADE: 	CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 
RA 

SCRIÇÃO EMPRESA 

663 

CNPJ/CPF 

77.805.026/0001-31 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3320003732 

ALVARÁ 

663 
ENDEREÇO 

AV BRUNO ZUTTION, 4263 - INDUSTRIAL CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Recondicionamento e recuperação de motores 
para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação mecãnica de veículos automotores 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 27/07/2020. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

realezapr.equiplano.com.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=21518 	 1/1 
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Voltar 

 

Imprimir 

30/07/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓNI!CA FELE R;=. 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	77.805.026/0001-31 

Razão Social: AUTO MEC REALEZA LTDA 

Endereço: 	AV BRUNO ZUTTION 4263 / CENTRO / REALEZA / PR / 85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:16/07/2020 a 14/08/2020 

Certificação Número: 2020071603133740850367 

Informação obtida em 30/07/2020 08:41:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



•   Município de Capanema - 2020 	•  
Saldo do contrato 

Página:/ 

Contrato 
	

Aditivo 
	

Anulação 
	

Transferido Ata 
	

Requisição de compra 
	

Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência: 3498 - Ata de registro de preços: 330/2019 
	

Li itação: Pregão - 50 000068/2019 
	

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 207 - 1 	Nome: AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 	CPF/CNPJ: 77.805.026/0001-31 Telefone: (46) 3543 - 1195 	26/07/2019 	25/07/2020 

Lote: 001 

Item: 001 	 150,00 	80,00 	12.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	18,50 	1.480,00 	131,50 	10.520,00 
Produto: 56103 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, CAMINHONETES E 	 Unidade de medida: I-1 	1,W Tipo controle: Q 

FURGÕES, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE 
DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAtifflA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, GAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: 
BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, GAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 003 	 150,00 	77,00 	11.550,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	45,00 	3.465,00 	105,00 	8.085,00 
Produto: 56105 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E MCRO-ÔNIBUS, 	 Unidade de medida: H 	--4.5-  Tipo controle: O 

COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 
INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSOOCO, 
BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, 
ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 005 	 250,00 	124,00 	31.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	10,20 	1.264,80 	239,80 	29.735,20 

Produto: 56108 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELEIRÓNICA MÉDIA EM ÓNIBUS E MICRO-ÓNIBUS, 	 Unidade de medida: H 	_±4:0  Tipo controle: Q 

COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO VEÍCULO UTILIZANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EFETUAR TSTES DE 
INTERCOOLER NO VEÍCULO, REMOVER E INSTALAR UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM DA VÁLVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS EQUIPADOS COM OS SISTEMAS MENCIONADO, EMITIR 
LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. SERVIÇOES DE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE VELOCIDADE SEVA, MODULO DE CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, MÓDULOES DE CARROCERIA L.U, MÓDULO DE GERENCIAMENTO 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Erritido por: LAR ISSA SILVEIRA na wrsào: 5525 n 	 30/07/2020 13:16:30 
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Saldo do contrato 

Pág ina:2 

	

Contrato 	 Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de com pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

POWETRAIN PTM, MÓDULO DA INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, MÓDULO DE CARROCERIA FR. MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, MÓDULO DOSADOR CUMMINS, BOMBA 
DOSADORA ARLA. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 3  

	

Unidade de medida: H 	fp Tipo controle: Q 

CAMINHONETE A DIESEL, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, 
SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 	 1 L/ 5•7 
Item: 017 	 150,00 	123,00 	18.450,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	0,00 	 0,00 	150,00 	'18.450,00 

Produto: 56119 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 	 Unidade de medida: H 	i ig Tipo controle: O 

COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviáno 	
.4 i„, 

,75
S2  75- 

Item: 018 	 200,00 	185,00 	37.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	107,25 	19.841,25 	92,75 	17:158 

Produto: 56122 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE CAMNHÕES LEVES, CAMINHÕES TRATOR E 	 Unidade de medida: H 	f5"--  Tipo controle: Cl 

FURGÕES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Erritido par: LAR ISSA SILVEIRA na wrsão: 5525 n 	 30/07/2020 13 16:30 

Item: 014 	 200,00 	224,00 	44.800,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	14,92 	3.342,08 	185,08 	41.457,92 

Produto: 56120 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 	 Unidade de medida: 1-1 	1 	Tipo controle: Q 

RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR 
VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 	 /  

Rem: 015 	 150,00 	152,00 	22.800,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	12,00 	1.824,00 	138,00 	20.976,00 

Produto: 56117 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS E 	 Unidade de medida: H 	..ko  Tipo controle: o 

CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICA DE CABEÇOTES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE VÁLVULAS, CONFERIRI 
ALTURA DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 	 pt 4 0-3 
Item: 016 	 250,00 	120,00 	30.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	73,53 	8.823,60 	176,47 	21.176,40 

Produto: 56118 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 



Total 0,00 0,00 0,00 0,00 318.800,00 2.100,00 0,00 54.137,23 1.742,60 357,40 0,00 

Unidade de medida: H 	13V  Tipo controle: Q 

	  01,Gkj 
264.662,77 

Produto: 56128 SERVIÇO EM SISTEMA E POS 'TRATAMENTO DE ARLA EM CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

COMPREENDENDO SERVIÇO DE BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E CATALIZADOR. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

• Município de Capanema - 2020 
Saldo do contrato 

Página:3 

	

Contrato 	 Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 
	

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 
	

j 
Item: 019 	 200,00 	224,00 	44.800,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	28,50 	6.384,00 	171,50 	38.416,00 

Produto: 56124 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
	

Unidade de medida: H 	130  Tipo controle: Q 

RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE 
ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 
	

O 4' ,C23 
Item: 020 	 100,00 	208,00 	20.800,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	
0,00 	 0,00 	22,00 	4.576,00 	 78,00 	16.224,00 

Produto: 56121 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS LEVES E 
	

Unidade de medida: H 	y1  Tipo controle: Q 

CAMINHONETES, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA16E BIELA, BLOCOS 
E COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 	
-)j  

Item: 021 	 21.000,00 

	

100,00 	210,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	100,00 	21.000,00 

Produto: 56123 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E MICRO- 	 Unidade de medida: H 
	

Tipo controle: O  

ÔNIBUS, COMPREENDENDO: RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E C ildVIANDOS, 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 	

1 5 9O 
Item: 025 	 200,00 	123,00 	24.600,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	25,50 	3.136,50 	174,50 	21.463,50 

Sequência: 3499 - Ata de registro de preços: 331/2019 	 r• 	 P egão - 50 000068/2019 	 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

b6LiCitaçã°:  
Código: 48825 - 9 Nome: GELSON ASTOR MORE M E 	:f 	 CPF/CNPJ: 14.019.100/0001-74 Telefone: (46) 3552 - 1687 	26/07/2019 	25/07/2020 5O  
Lote: 001 

Item: 010 	 100,00 	63,00 	6.300,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 56113 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS 

  

 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	100,00  SC  6.300,00 

Unidade de medida: H 	..415/91po controle: Q 

  

LEVES, COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES DOS VEÍCULOS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 011 	 200,00 	66,00 	13.200,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	54,6698 	3.608,23 	145,3302 	9.591,79 

Produto: 56114 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR, 	 Unidade de medida: H 
	

Tipo controle: Q 

FURGÃO, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: REPARO NOS RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 
•20•••• 

Enitido por: LARISSA SILVEIRA, na ,.ersão: 5525 n 	 30/07/2020 13.16:30,mo.. 

edi 
cn  

s•••••••• 



Sequência: 3501 - Ata de registro de preços: 333/2019 	 5 e,  L i c it a çã o:Pregão - 50 000068/2019 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 2741 - 3 Nome: MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 	 CPF/CNPJ: 05.342.665/0001-05 Telefone: 	 26/07/2019 	25/07/2020 

•   Município de Capanema - 2020 	•  
Saldo do contrato 

Página:4 

Contrato 
	

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

CANALETAS. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 9 7 9,2, -5- 
Item: 012 	 200,00 	82,50 	16.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	166,9547 	13.773,78 	33,0453 	2.726,24 

Produto: 56115 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR EM MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 	 Unidade de medida: H . - -3  3  Tipo controle: Q 

REPARO NOS RADIADORES DAS MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total 
	

500,00 
	

36.000,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

221,62 
	

17.382,01 
	

278,38 	18.618,03 

Sequência: 3500 - Ata de registro de preços: 332/2019 	/ 	 Licitação: Pregão - 50 000068/2019 
	

Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 39753 - 9 Nome: HIDRAULICA REAL LTDA - ME 
	

CPF/CNPJ: 10.801.267/0001-31 Telefone: (46) 3543 - 2066 	26/07/2019 	25/07/2020 

 

Lote: 001 

Item: 026 	 600,00 	100,00 	60.000,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 56129 SERVIÇO HIDRÁULICO, COMPREENDENDO: REPARO NO SISTEMA HIDROSTÁTICO, 

     

  

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	201,03 	20.103,00 
	

398,97 	39.897,00 

  

      

   

Unidade de medida: H 	3:517 Tipo controle: Q 

 

     

HIDRÁULICO EM GERAL DOS VEÍCULOS PESADOS E MAQUINÁRIOS, TAIS COMO MONTAGEM, DESMONTAGEM, BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, TESTES, BOMBAS, PISTÕES, DIREÇÃO, SERVIÇO DE MANGUEIRAS, 
SETOR DE DIREÇÃO E HIDRÁULICO ARBITAL. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total 	 600,00 	 60.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	201,03 	20.103,00 	398,97 	39.897,00 

Lote: 001 

Item: 022 	 150,00 	119,00 	17.850,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	23,395 	2.784,01 	126,605 	15.066,00 

Produto: 56126 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS COMPREENDENDO: 
	

Unidade de medida: H 
	

dOr. Tipo controle: Q 

REPARO NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

.?„, 7 2 5c 

Item: 023 	 100,00 	118,00 
	

11.800,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 56127 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM MAQUINÁRIOS PESADOS COMPREENDENDO: REPARO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 7,00 	826,00 	 93,00 	10.974,00 

Unidade de medida: H 	 Tipo controle: 

NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

Solicitante. 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 024 	 100,00 	118,00 	11.800,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	12),00 	11.800,00 

Produto: 56125 SERVIÇO DE TAPEÇARIA EM VEÍCULOS LEVES COMPREENDENDO: REPARO NOS 	 Unidade de medida: H 	,7  Tipo controle: Q 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 
	 c(P  

Emitido por: LARISSA SILVEIRA na versão: 5525 n 
	 30/07/2020 13:16: 



• Município de Capanema -2020 •  
Saldo do contrato 

Páginas 

Contrato 
	

Aditivo 
	

Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

ESTOFADOS DOS BANCOS, INCLUINDO FORO DO TETO, PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, REFORMAR ESPUMAS E REFORMA DE MOLAS. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total 350,00 41.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,39 3.610,01 319,61 37.840,00 

Sequência: 3502 - Ata de registro de preços: 334/2019 

Código: 212 - 7 	Nome: NELSON GAIO-ME CPF/CNPJ: 79.041.299/0001-82 

Licitação: Pregão - 50 000068/2019 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Telefone: (46) 3552 - 1295 	26/07/2019 	25/07/2020 

0,00 0,00 0,00 80,8346 	7.275,12 219,1654 	19.724,89 

Unidade de medida: H 1...95-  Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 80,83 	7.275,12 219,17 	19.724,89 

Lote: 001 

Item: 009 	 300,00 	90,00 	27.000,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 

Produto: 56112 SERVIÇO DE MANGUEIRA, INCLUINDO RETIRADA, INSTALAÇÃO, BEM COMO 

MONTAGEM E PREPARAÇÃO DE TERMINAIS, CONFORME NECESSIDADE 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total 
	

300,00 
	

27.000,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

Sequência: 3503 - Ata de registro de preços: 335/2019 3/(V  	 _ Licitação: Pregão - 50 000068/2019 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 52366 - 6 Nome: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME CPF/CNPJ: 18.424.057/0001-83 Telefone: (46) 3552 - 2717 	26/07/2019 	25/07/2020 

Lote: 001 

Item: 006 	 200,00 	94,00 	18.800,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	46,123 	4.335,55 	153,877 	14.464,44 

Produto: 56109 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS LEVES EM AUTOMÓVEIS 	 Unidade de medida: H  ,j 	Tipo controle: Q 

COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA SOLDAS E SUPORTE DE CABINA E 
DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 	Q 2_7...,"1( 00/ 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 007 	 200,00 	97,00 	19.400,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	29,6679 	2.877,78 	170,3321 	16.522,21 

Produto: 56110 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO: CAMINHÃO 

LEVE, MICROÓNIBUS E VANS COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E 	. 
ELETRODO. 	 SO (010 4C  / 

Solicitante. 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 008 	 150,00 	97,00 	14.550,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	26,8453 	2.603,99 	123,1547 	11.946,01 

Produto: 56111 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS COMO: ÓNIBUS E 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Erritido por: LARISSA SILVEIRA na versão: 5525 n 30/07/202013:16:30 	""""' 

  

.0 Tipo controle: Q Unidade de medida: H 

 

  

/4(.9  Tipo controle: Q 

CAMINHÕES, COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, TROCA DE VIDROS, CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE 
CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA E ELETRODO. g . °O 

Unidade de medida: H 



Município de Capanema - 2020 
Saldo do contrato 

Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato Aditivo 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total 550,00 52.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102,64 9.817,32 447,36 42.932,66 

Sequência: 3504 - Ata de registro de preços: 336/2019 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Licitação: Pregão - 50 000068/2019 

Lote: 

Item: 

001 

002 	 250,00 	72,00 	18.000,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: H 

TRATOR E FURGÃO, COMPREENDENDO: REPARO NOS BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, GAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA INJETORA EM LINHA 6 CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO 
DO REGULADOR, RETENTOR DA BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA ALIMENTADORA. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO DO 
AVANÇO, EIXO DA BOMBA INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 004 	 250,00 	124,00 	31.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	150,00 	18.600,00 

Produto: 56107 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR E 

1 .7, 329 

30/07/2020 13:16:31 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 	 ,,) 
Enlifidopcw:LAMSSASILVERA,naversão:5525n 
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Produto: 56104 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	87,90 	6.328,80 	162,10 	11.671,20 

Unidade de medida: H 	10 (9 Tipo controle: Q 

FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS SISTEMAS FLES, DIESEL E 
PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE COMBUSTÍVEL, UNIDADES 
INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 013 	 300,00 	80,00 	24.000,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 56116 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 'TURBINAS, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE MONTAGEM 

E DESMONTAGEM, TESTE, RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

e 5'0 
100,00 	12.400,00 

«Cs  Tipo controle: Q 

9.çO 
0,00 	59,00 	4.720,00 	241,00 	19.280,00 

(.5ú Tipo controle: Unidade de medida: H 

Item: 027 	 200,00 	148,00 	29.600,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	64,50 	9.546,00 	135,50 	20.054,00 

Produto: 56106 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, Unidade de medida: H 	12y,.:7  Tipo controle: Q 

CAMINHONETES E FURGÕES, COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS - TRATAMENTO. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Código: 3833 - 4 Nome: TIAGO TURRA 	 ( 	.«) 	 CPF/C NPJ: 06.335.933/0001-16 Telefone: (46) 3453 - 1864 	26/07/2019 	25/07/2020 



e ~ema - uz0 
Saldo do contrato • 
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Contrato 	 Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS Local. 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total 1.000,00 102.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361,40 39.194,80 638,60 63.405,20 

Total geral 5.400,00 638.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.355,32 151.519,49 4.044,68 487.080,55 

Critério de seleção: 

- Licitação 
Exercicio: 2019 

Número: 68 
Modalidade: Pregão 

- Imprimir a descrição completa dos itens 
- Imprimir somente itens com saldo 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: LARISSA SILVEIRA, na versão, 5525 
	

30/07/2920 13'16:31 



Data da Assinatura: 30/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DISTRIBUIDORA MERISIO LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL - EPIS QUE SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO 
DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19. 
Valor total: R$3.415,44 (Três Mil, Quatrocentos e Quinze Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 340/2020 
Processo dispensa N° 036/2020 
Data da Assinatura: 30/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MARPI PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL - EPIS QUE SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO, NO ATENDIMENTO 

likRANTE A PANDEMIA DA COVID-19. 
or total: R$3.725,00 (Três Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 341/2020 
Processo dispensa N° 036/2020 
Data da Assinatura: 30/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA . 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL - EPIS QUE SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO, NO ATENDIMENTO 
DURANTE A PANDEMIA DA COVID. 
Valor total: R$419,00 (Quatrocentos e Dezenove Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 37/2020 

daafico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
Wa o AQUISIÇÃO DE CALHA COMPLETA, COMPREENDENDO 

INSTALAÇÃO E MONTAGEM PARA USO NA ESCOLA MUNICI-
PAL TANCREDO NEVES, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNCÍPIO DE CAPANEMA 
PR , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 1.240,00(Um Mil, Duzentos e Quarenta Reais) 

Capanema - PR, 30 de julho de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2020 
Processo dispensa N° 037/2020 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 31 DE JULHO DE 2020 - EDIÇÃO 05 

$564 
Data da Assinatura: 30/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CALHA COMPLETA, COMPREENDENDO 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL 
TANCREDO NEVES, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNCIPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$1.240,00 (Um Mil, Duzentos e Quarenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E NELSON 
GAIO-ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa NELSON GAIO-ME, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n.° 79.041.299/0001-82, situada a R TUPINAMBÁS, 1169 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a)NELSON GAIO, inscrito(a) no CPF n° 
283.017.819-04, residente e domiciliado(a) em RUA TUPINAMBÁS, 
1169 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ 
PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
68/2019, Ata de Registro de Preços n° 334/2019, em conformidade com 
a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
Registro de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o 
referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 
334/2019, celebrado entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão 
Presencial 68/2019, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRE-
TIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESA-
DAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEICULOS PERTENCENTES Á 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendi-
mento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contra-
to com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 19.724,89 
(Dezenove Mil Setecentos e Vinte e Quatro Reais e oitenta e Nove Cen-
tavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 
Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

AMÉRICO BELLE 
	

NELSON GAIO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

	
NELSON GAIO-ME 

Contratante 
	

Contratada 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E HI-
DRAULICA REAL LTDA - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa HIDRAULICA REAL LTDA - ME, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o n.° 10.801.267/0001-31, situada a AV BRUNO 
ZUTTION, 3892 SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: GUANABA-
RA, cidade de Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)EDER 



O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 37.840,00 
(Trinta e Sete Mil, Oitocentos e Quarenta Reais) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-

resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 
Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO 
DE SOFÁS 

Representante Legal 
MESOMO & DE MOURA 

LTDA - ME 
Contratada 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E SID RE-
CUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 18.424.057/0001-83, situada a AV 
BOTUCARIS , 1004 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, cidade 
de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)SIDNEI JOSE 
ELY, inscrito(a) no CPF n° 017.707.089-79, residente e domiciliado(a) 
em AV BOTUCARIS, 1004 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo 
e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Pro-
cesso Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços n° 335/2019, 
em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de in-
teresse público da Ata de Registro de Preços firmada em 26/07/2019, 
resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas e Condições 
Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 
335/2019, celebrado entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão 
Presencial 68/2019, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRE-
TIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESA-
DAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendi-
mento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contra-
to com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 42.932,66 
(Quarenta e Dois Mil, Novecentos e Trinta e Dois Reais e Sessenta e Seis 
Centavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-

resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 
Capanema-PR, 30/07/2020 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

SIDNEI JOSE ELY 
Representante Legal 

SID RECUPERADORA DE 
VEICULOS LTDA 

Contratada 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E TIAGO 
TURRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa TIAGO TURRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
06.335.933/0001-16, situada a RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 - 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 31 DE JULHO DE 2020 - EDIÇÃO 0541 

565 
JOSE FEDERIZZI, inscrito(a) no CPF n° 035.438.839-84, residen- 
te e domiciliado(a) em AV BRUNO ZUTTION , 3892 SALA - CEP: 
85770000 - BAIRRO: GUANABARA, na cidade de Realeza/PR na qual-
idade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, 
Ata de Registro de Preços n° 332/2019, em conformidade com a cláu-
sula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro 
de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, 
mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 
332/2019, celebrado entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão 
Presencial 68/2019, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETI-
VA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em aten-
dimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Pre-
feito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em 

trato com prazo de validade de 180 (CENTO E OITENTA) dias. 
AUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 39.897,00 
(Trinta e Nove Mil Oitocentos e Noventa e Sete Reais) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 
Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

AMÉRICO BELLE 
	

EDER TOSE FEDERIZZI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
HIDRÁULICA REAL LTDA - ME 

Contratante 
	

Contratada 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E MESO-
MO & DE MOURA LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa MESOMO & DE MOURA LTDA - ME, in- 

ta no CNPJ/MF sob o n.° 05.342.665/0001-05, situada a R BAHIA, 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a)MOUSER FRANCISCO DE MOU-
RA REPARAÇÃO DE SOFÁS, inscrito(a) no CPF n° 042.393.499-66, 
residente e domiciliado(a) em RUA BAHIA, 420 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR na qualidade de 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de 
Registro de Preços n° 333/2019, em conformidade com a cláusula nona, 
item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços 
firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante 
as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 
333/2019, celebrado entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão 
Presencial 68/2019, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETI-
VA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESA-
DAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES 
Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 
pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Preços em contrato com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 



CEP: 85770000 - BAIRRO: JOÃO PAULO II, cidade de Realeza/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)TIAGO TURRA, inscrito(a) no CPF 
n° 049.045.579-48, residente e domiciliado(a) em AVENIDA RUBEM 
CESAR CASELANI, 1984 CASA - CEP: 85770000 - BAIRRO: PADRE 
JOSIMO, na cidade de Realeza/PR na qualidade de CONTRATADA, 
têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, refer-
ente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços 
n° 336/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas 
e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 
336/2019, celebrado entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão 
Presencial 68/2019, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETI-
VA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em aten- 

ento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Pre- 
to Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em 

contrato com prazo de validade de 180 (CENTO E OITENTA) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 63.405,20 
(Sessenta e Três Mil Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte Centavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 30 julho de 2020 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

TIAGO TURRA 
Representante Legal 

TIAGO TURRA 
Contratada 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E AUTO 
MECANICA REALEZA LTDA - EPP 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

dlitIO, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
Illiffite ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 

do outro lado a Empresa AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 77.805.026/0001-31, situada a AV BRU-
NO ZUTTION, 4263 - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, ci-
dade de Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO 
BELLE, inscrito(a) no CPF n° 125.433.659-15, residente e domicili-
ado(a) em AV BRUNO ZUTTION , 4275 - CEP: 85770000 - BAIRRO: 
CENTRO, na cidade de Realeza/PR na qualidade de CONTRATADA, 
têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, refer-
ente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços 
n° 330/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas 
e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 
330/2019, celebrado entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão 
Presencial 68/2019, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETI-
VA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESA-
DAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES 
Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Preços em contrato com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 264.662,77,00 
(Duzentos e Sessenta e Quatro Mil e Seiscentos e Sessenta e Dois Reais e 
Setenta e Sete Centavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-

resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 
Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ANTONIO BELLE 
Representante Legal 

AUTO MECANICA REALEZA 
LTDA EPP 
Contratada 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E GELSON 
ASTOR MORE ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa GELSON ASTOR MORE ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 14.019.100/0001-74, situada a R PARAÍBA, 976 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a)GELSON ASTOR MORÉ, inscrito(a) no 
CPF n° 001.095.479-18, residente e domiciliado(a) em RUA PARAIBA, 
976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/ 
PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
68/2019, Ata de Registro de Preços n° 331/2019, em conformidade com 
a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
Registro de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o 
referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 
331/2019, celebrado entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão 
Presencial 68/2019, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRE-
TIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESA-
DAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em atendi-
mento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contra-
to com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 18.618,03 
(Dezoito Mil Seiscentos e Dezoito Reais e Três Centavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 
Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
	

GELSON ASTOR MORE 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

	
GELSON ASTOR MORE ME 

Contratante 
	

Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 344/2020 
Pregão N°068/2019 
Data da Assinatura: 24/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

  

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 31 DE JULHO DE 2020 - EDIÇÃO 0541 
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DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$196.404,00 (Cento e Noventa e Seis Mil, Quatrocentos e 
Quatro Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 344/2020 
Pregão N°068/2019 
Data da Assinatura: 24/07/2020. 

	

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

	

Contratada: 	 GELSON ASTOR MORE ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEICULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$13.792,50 (Treze Mil, Setecentos e Noventa e Dois Reais 
e Cinqüenta Centavos). 

li érico Bellé 
eito Municipal 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 
68/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEICULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 25/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

EXTRATO DO CONTRATO N° 345/2020 
Pregão N°068/2019 
Data da Assinatura: 24/07/2020. 

	

tratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

	

tratada: 	 HIDRAULICA REAL LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$30.000,00 (Trinta Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 346/2020 
Pregão N°068/2019 
Data da Assinatura: 24/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MESOMO & DE MOURA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$24.880,00 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Oitenta 
Reais). 

SEXTA-FEIRA, 31 DE JULHO DE 2020 - EDIÇÃO 0541 
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Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 348/2020 
Pregão N°068/2019 
Data da Assinatura: 24/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEICULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$30.710,00 (Trinta Mil, Setecentos e Dez Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 349/2020 
Pregão N°068/2019 
Data da Assinatura: 24/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 TIAGO TURRA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$45.640,00 (Quarenta e Cinco Mil, Seiscentos e Quarenta 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 38/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PO-
LIMENTO E CONSERVAÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁ-
SIO ARNALDO FAIVRO BUSATO, COM TODO O MATERIAL FOR-
NECIDO PELA EMPRESA. , conforme parecer Jurídico fundamentado 
no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "á', do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 
VALOR TOTAL: R$ 12.480,00(Doze Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais) 

Capanema - PR, 31 de julho de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 347/2020 
Processo dispensa N° 038/2020 
Data da Assinatura: 31/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 JULIANE APARECIDA KAKTIN. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PO-
LIMENTO E CONSERVAÇÃO DA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁ-
SIO ARNALDO FAIVRO BUSATO, COM TODO O MATERIAL FOR-
NECIDO PELA EMPRESA. 
Valor total: R$12.480,00 (Doze Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais). 
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ATOS LICITATORIOS 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 52/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nu 52/2020, com a alteração descritas a 
seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DES-
TINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E 
ORGÃNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E TRANS-
PORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECI-
CLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 

NO TERMO DE REFERENCIA O ITEM 6.1. 
ONDE LIA-SE: 
6.1. Os caminhões que serão utilizados para a coleta de Lixo Orgãnico e 
Reciclável deverão ter no máximo sete anos de uso. 

LEIA-SE: 
6.1. Os caminhões que serão utilizados para a coleta de Lixo Orgãnico e 
Reciclável deverão ter no máximo 10(DEZ) anos de uso. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 03 de agosto de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 354/2020 
Pregão Nu 067/2019 
Data da Assinatura: 24/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FRO-
TA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$10.637,50 (Dez Mil, Seiscentos e Trinta e Sete Reais e 
Cinqüenta Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 355/2020 
Pregão No 068/2019 
Data da Assinatura: 24/07/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 NELSON GAIO-ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEA-
MENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$15.750,00 (Quinze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DEMI 	  

2.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços ne 
241/2020, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa INOVAMED COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa INOVAMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a R RUBENS DERKS, 105 LOT. RUBENS DERKS - CEP: 99706300 -
BAIRRO: INDUSTRIAL, município de Erechim/RS inscrita no CNPJ 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2020 - EDIÇÃQ 
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4(?1W-LEQÇá2' 
Representante Legal 

AUTO MECANICA REALEZA 
LTDA - EPP 
Contratada 

1Q)5 6 9 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E AUTO MECANICA 
REALEZA LTDA - EPP 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 77.805.026/0001-31, situada a AV BRUNO ZUTTION, 4263 - CEP: 85770000 -
BAIRRO: INDUSTRIAL, cidade de Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO 
BELLE, inscrito(a) no CPF n° 125.433.659-15, residente e domiciliado(a) em AV BRUNO 
ZUTTION , 4275 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Realeza/PR na qualidade 
de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente 
ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços n°330/2019, em conformidade 
com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro 
de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas 
e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Pi-estação de Serviço n° 330/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) 
dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 264.662,77,00 (Duzentos e Sessenta 
e Quatro Mil e Seiscentos e Sessenta e Dois Reais e Setenta e Sete Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo. assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias d igual teu; e firma. 

Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

ANJCO B ,É 
Prefeito Munict 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Avenida Governadc,;-  Pcdco 	Parigot cie -Sou? a:  1080 — Centro — 85760-000 
::".a..È.::(46)355- 1 :.:21 
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CONTRATO N° 343/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E AUTO 
MECANICA REALEZA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 

lado AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP,CNPJ 77.805.026/0001-31, AV BRUNO 
ZUTTION, 4263 - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE Realeza/PR- , nesse 
ato representada pelo Sr(a). ANTONIO BELLE , CPF 	125.433.659-15, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

lte 
m 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

I 56103 SERVIÇO DE BICO E BOMBA RETIFIC H 100.00 80.00 8.000.00 
INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 

A DE 
MOTOR 
ES 

BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM REALEZ 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES NO SISTEMA DE 

A LTDA 

ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 

IF: 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 
SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO 
DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA 
DO BASCULANTE, JUNTA DE 
AMIANTO DO REGULADOR, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA 
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

3 56105 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 
INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE 
BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

RETIFIC 
A DE 
MOTOR 
ES 
REALEZ 
A LTDA 

H 75,00 77,00 5.775,00 
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INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO 
DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO 
DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA 
DO BASCULANTE, JUNTA DE 
AMIANTO DO REGULADOR, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA 
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

5 56108 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA RETIFIC H 190,00 124,00 23.560,0 
MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 

A DE 
MOTOR 

0 

TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA 

ES 
REALEZ :> 

PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO A LTDA 
VEÍCULO UTILIZANDO 
FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EFETUAR TSTES DE INTERCOOLER NO 
VEÍCULO, REMOVER E INSTALAR 
UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PRESSÃO, EFETUAR TESTE E 
DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM 
DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS 
VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE 
FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS 
VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS 
EQUIPADOS COM OS SISTEMAS 
MENCIONADO, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇOES DE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO 
DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA 
FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE 
VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, 
MÓDULOES DE CARROCERIA L.U, 
MÓDULO DE GERENCIAMENTO 
POWETRAIN PTM, MÓDULO DA 
INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO 
EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. 
MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, 
MÓDULO DOSADOR CUMMINS, 
BOMBA DOSADORA ARLA. 

14 56120 SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES RETIFIC H 135,00 224,00 30.240,0 
DE MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

A DE 
MOTOR 

O 

CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 

ES 
REALEZ 

DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE A LTDA 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

15 561 17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES RETIFIC H 100,00 152,00 15.200,0 
DE VEÍCULOS LEVES EM A DE O 
AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

MOTOR 
ES 

CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR 

REALEZ 
A LTDA 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



)574 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

16 56 118 SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES 
EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 
TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFIC 
A DE 
MOTOR 
ES 
REALEZ 
A LTDA 

H 120.00 120,00 14 400.0 
0 

17 56119 SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES 
EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFIC 
A DE 
MOTOR 
ES 
REALEZ 
A LTDA 

H 118,00 123,00 14.514,0 
O 

18 56122 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES 
DE CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES 
TRATOR E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 

RETIFIC 
A DE 
MOTOR 
ES 
REALEZ 
A LTDA 

H 75.00 185.00 

r 

13.8.5,0 
o 	,;  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



, 57 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR 
DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

19 56124 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES RETIFIC H 130,00 224,00 29.120,0 
DE MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 

A DE 
MOTOR 

O 

MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR 

ES 
REALEZ 
A LTDA 

DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

20 56121 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES RETIFIC H 50,00 208,00 10.400,0 
DE VEÍCULOS LEVES EM A DE O 
AUTOMÓVEIS LEVES E MOTOR 
CAMINHONETES, COMPREENDENDO: ES 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, 
SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 

REALEZ 
A LTDA 

COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E 
BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT 13.032/08. 

2 1 56123 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES RETIFIC H 73,00 210,00 15.330,0 
DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E A DE O 
MICRO- ÔNIBUS, COMPREENDENDO: MOTOR 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 

ES 
REALEZ 

VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE 

A LTDA 

BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE 
ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT 13.032/08. 

25 56128 SERVIÇO EM SISTEMA E POS RETIFIC H 130,00 123,00 15.990,0 
TRATAMENTO DE ARLA EM A DE O 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. MOTOR 
COMPREENDENDO SERVIÇO DE ES 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E REALEZ 
CATALIZADOR. A LTDA 

196.404,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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4.1. O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 

nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

Materiais da presente licitação; 
4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 196.404,00(Cento e Noventa e Seis Mil, Quatrocentos e Quatro 

Reais) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (CENTO E OITENTA)dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no iteml9/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertine 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pen 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento in 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contrata 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser emitida 
em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 
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8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a  

solicitarão formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



ã0  

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato, será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

	

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidáde da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.6§6, 
de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os  
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 	 . 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

1.  I 

	

e) 	Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 	 1 
g) Fizer declaração falsa; 	 t. 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminada4- no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:1  

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocadaidentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

	

e) 	Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

	

d) 	Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

• 

• 
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13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

1.+.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13,8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente e 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio tia proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível réparaçãó. 

15. A DECIMA QUINTA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
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j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer serque haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema, 24 de julho de 2020 

AIVO B 
Prefeito Munici 1 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ANTO IO BELL 
Representante Legal 

AUTO MECANICA REALEZA 
LTDA - EPP 
Contratada 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E GELSON ASTOR MORE 
ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa GELSON ASTOR MORE ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 14.019.100/0001-74, situada a R PARAÍBA, 976 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)GELSON ASTOR MORÉ, inscrito(a) no CPF n° 001.095.479-18, residente e 
domiciliado(a) em RUA PARAIBA, 976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na 
cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si 
este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, 
Ata de Registro de Preços n° 331/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 26/07/2019, 
resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 331/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 18.618,03 (Dezoito Mil Seiscentos e 
Dezoito Reais e Três Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

AME ICO 	É 
	

GELSON ASTOR MORÉ 
Prefeito Munh, s. I 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
GELSON ASTOR MORE ME 

Contratante 
	

Contratada 
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CONTRATO N° 344/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E GELSON ASTOR MORE ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 
lado GELSON ASTOR MORE ME,CNPJ 14.019.100/0001-74, R PARAÍBA, 976 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). 
GELSON ASTOR MORÉ , CPF N° 001.095.479-18, vêm firmar o presente Contrato nos termos das 
Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legi.slação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

!te 
m 

Códig 
o do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

10 56113 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADORGELSO 
EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS 
LEVES, COMPREENDENDO: 	REPARO NOS 
RADIADORES DOS VEÍCULOS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

N 
ASTOR 
MORI.  

H 50,00 63,00 3.150,00 

11 56114 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR 
EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR, 
FURGÃO, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E 
LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSO 
N 
ASTOR 
MORÉ 

H 120,00 66,00 7.920,00 

12 56115 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR 
EM MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS MÁQUINAS 
PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 

GELSO 
N 
ASTOR 
MORÉ 

H 33,00 82,50 2.722,50 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 
presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Edital ou na minuta de contrato; 

	

4.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS. disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 

	

5.1.3. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ 13.792,50(Treze Mil, Setecentos e Noventa e Dois Réais e Cinqüenta 

Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (CENTO E OITENTA)dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item19/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega 
de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais 
emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 
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o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em 
nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Gapanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
do cadastramento do fornecedor no SICAF é/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularTnerde optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I x N x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100)  
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitacão 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento  de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 

do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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9.3. O requerimento deverá ser enviada ao Departamento de Compras do Município que verificará  

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a  

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste  subitern não gera responsabilidade ou penalização para  

a empresa vencedora do certame. 

9.5. O não cumprimento do disposto  neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização 

de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da,  despesa Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA F'ISCALIZACÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, funcionário 
da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

	

11.1.1. 	O representante da CC*ITRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
11- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor 
total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 
estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o'valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
t) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 

autorização em contrato. 
15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 

8.666/93: 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
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j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos. será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido. tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem 

como a retenção dos créditos decorrentes do Contrató, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 

além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês 

seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de julho de 2020 

gNd 
AMERICO BEL E 

Prefeito Municipa 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Contratante 

GELSON ASTOR MORÉ 
Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE ME 
Contratada 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E HIDRAULICA REAL 
LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa HIDRÁULICA REAL LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 10.801.267/0001-31, situada a AV BRUNO ZUTTION, 
3892 SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: GUANABARA, cidade de Realeza/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)EDER JOSE FEDERIZZI, inscrito(a) no CPF n° 
035.438.839-84, residente e domiciliado(a) em AV BRUNO ZUTTION , 3892 SALA -
CEP: 85770000 - BAIRRO: GUANABARA, na cidade de Realeza/PR na qualidade de 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços n° 332/2019, 
em conformidade com a cláusula nona. item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
Registro de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 332/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 180 (CENTO E OITENTA) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 39.897,00 (Trinta e Nove Mil 
Oitocentos e Noventa e Sete Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, m duas vias de igual teor e forma. 

AMERTCO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

EDER DOSE FEDERIZZI 
Representante Legal 

HIDRAULICA REAL LTDA - 
ME 

Contratada 
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CONTRATO N° 345/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
HIDRAULICA REAL LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 

lado HIDRAULICA REAL LTDA - ME,CNPJ 10.801.267/0001-31, AV BRUNO ZUTTION, 3892 
SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: GUANABARA, MUNICÍPIO DE Realeza/PR- , nesse ato 
representada pelo Sr(a). EDER JOSE FEDERIZZI , CPF N° 035.438.839-84, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

lie 
m 

Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

26 56129 SERVIÇO HIDRÁULICO, 
COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E 
MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, 
TESTES, BOMBAS, PISTÕES, 
DIREÇÃO, SERVIÇO DE 
MANGUEIRAS, SETOR DE 
DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HIDRAU 
LICA 
REAL 

H 300,00 100,00 30.000,00 

30.000,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
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4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato: - . 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o curnp -iment, das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 30.000,00(Trinta Mil Reais) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta)dias, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item19/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAM ENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser emitida 
em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 'plica: do-se a seguinte fórmula: 
EM =IxN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100)  

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  
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9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a pré N ia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para  

fins de recebimento definitivo dos serviços. 

9.8. As solicitações provenientes da Secretariajarticipante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou aia pr,±:ria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso,  

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exerc ic io 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 

funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 
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11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação çm licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitai ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenaçTo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa. com  os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93. e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Avenida Governador Pedro \Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:016)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



6jn599 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
t) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de•optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada•a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento daS cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATAN TE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS .:'ASOS ClvliSSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situnc( e 	o t 	nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispo çoe,, i 0.,lidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. OLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de julho de 2020 

• 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E MESOMO & DE MOURA 
LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa MESOMO & DE MOURA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.342.665/0001-05, situada a R BAHIA, 384 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS, inscrito(a) no 
CPF n° 042.393.499-66, residente e domiciliado(a) em RUA BAHIA, 420 - CEP: 
85760090 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR na qualidade de 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços n° 333/2019, 
em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
Registro de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 333/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 37.840,00 (Trinta e Sete Mil, 
Oitocentos e Quarenta Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias ele igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

ynoctox 9‹, wIgutz?, 
MOUSER FRANCISCO DE 

MOURA 
Representante Legal 

MESOMO & DE MOURA 
LTDA - ME 
Contratada 

AM RICO B É 
Prefeito Munzc p I 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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CONTRATO N° 346/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E MESOMO & 
DE MOURA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 
lado MESOMO & DE MOURA LTDA - ME,CNPJ 05.342.665/0001-05, R BAHIA, 384 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo 
Sr(a). MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS , CPF N° 042.393.499-
66, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

L 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/serv 
iço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

22 56126 SERVIÇO DE TAPEÇARIA 
EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: 
REPARO NOS ESTOFADOS 
DOS BANCOS, INCLUINDO 
FORO DO TETO, PORTA, 
TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

ESTOFADOS 
MOUSER 

H 100,00 119.00 11.900.00 

23 56127 SERVIÇO DE TAPEÇARIA 
EM MAQUINÁRIOS 
PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO 
DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

ESTOFADOS 
MOUSER 

H 60,00 118.00 7.080,00 

24 56 125 SERVIÇO DE TAPEÇARIA 
EM VEÍCULOS LEVES 

ESTOFADOS 
MOUSER 

H 50,00 118,00 5.900,00 
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COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO 
DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

24.880,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 
presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Edital ou na minuta de contrato; 

	

4.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 24.880,00( Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Oitenta Reais) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (CENTO E OITENTA)dias, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item19/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de 

notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais 
emitido pela Contratante. 
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8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Piscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome 
do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis 
por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento  de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



6 O 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará  

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a  

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a  

empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização  

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de 

órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 	. 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4520 ,12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, funcionário 
da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

	

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor 
total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 
estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato un ilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçãó poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
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13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cis4o ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 

autorização em contrato. 
15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 

8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos materiais, 
nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
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Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

AMERICO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

i) 
penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem 
como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-  DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês 
seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim; por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de julho de 2020 

Y(»12-1212A ) .9•N .r1)(3/Q-1  
MO SER FRANCISCO DE MOURA 

Representante Legal 
MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Go 6 1 O 
Município de Capanema - PR 

Setor de licitações  

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E SID RECUPERADORA DE 
VEICULOS LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa SID RECUPERADORA DE 
VEICULOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 18.424.057/0001-83, situada a 
AV BOTUCARIS , 1004 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, cidade de 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)SIDNEI JOSE ELY, inscrito(a) no 
CPF n° 017.707.089-79, residente e domiciliado(a) em AV BOTUCARIS, 1004 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR na qualidade de 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços n° 335/2019, 
em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
Registro de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 335/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 42.932,66 (Quarenta e Dois Mil, 
Novecentos e Trinta e Dois Reais e Sessenta e Seis Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias 4e igual teor e forma. 

AMERICO BP.iKE 
	

SIDNEI JOSE ELY 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
SID RECUPERADORA DE 

Contratante 
	

VEICULOS LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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CONTRATO N° 348/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E SID 
RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 
lado SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME,CNPJ 18.424.057/0001-83, AV 
BOTUCARIS , 1004 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, MUNICÍPIO DE Capanema/PR-
, nesse ato representada pelo Sr(a): SIDNEI JOSE ELY , CPF N° 017.707.089-79, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Re 
m 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

6 56109 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS LEVES EM 
AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, 
TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE 
CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, 
ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPE 
RADOR 
A DE 
VEICUL 
OS 
LTDA 
ME 

H 110,00 94.00 10.340.00 

7 56110 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO: 
CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 

SID 
RECUPE 
RADOR 
A DE 
VEICUL 
OS 

H 110,00 97,00 10.670,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, 
TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE 
CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, 
ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

LTDA 
ME 

8 56111 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS 
COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE 
LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 
CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

SID 
RECUPE 
RADOR 
A DE 
VEICUL 
OS 
LTDA 
ME 

H 1 00.00 97.00 9.700.00 

30.710,00  

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 30.710,00(Trinta Mil, Setecentos e Dez Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta)dias, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no iteml9/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser emitida 
em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização finance'ra, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a  

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

0 Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé  

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
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10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 	DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES  
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

	

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 

sf'd 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
0 A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



o 6 1 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACÃO  

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 

mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO lORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de julho de 2020 

A 	O BEL 	 SIDNEI JOSE ELY 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS 
Contratante 	 LTDA - ME 

Contratada 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E TIAGO TURRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa TIAGO TURRA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 06.335.933/0001-16, situada a RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: JOÃO PAULO II, cidade de Realeza/PR, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a)TIAGO TURRA, inscrito(a) no CPF n° 049.045.579-48, residente e 
domiciliado(a) em AVENIDA RUBEM CESAR CASELANI, 1984 CASA - CEP: 

• 85770000 - BAIRRO: PADRE JOSIMO, na cidade de Realeza/PR na qualidade de 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços n° 336/2019, 
em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
Registro de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 336/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 180 (CENTO E OITENTA) dias. 

1111 	CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 63.405,20 (Sessenta e Três Mil 
Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

TIAGO TURRA 
Representante Legal 

TIAGO TURRA 
Contratada 
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CONTRATO N° 349/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E TIAGO 
TURRA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 
lado TIAGO TURRA,CNPJ 06.335.933/0001-16, RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: JOÃO PAULO II, MUNICÍPIO DE Realeza/PR- , nesse ato representada 
pelo Sr(a). TIAGO TURRA , CPF N° 049.045.579-48, vêm firmar o presente Contrato nos termos 
das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL. DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entrezue conforme discriminado abaixo: 

Ite 
m 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

2 56104 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA REDIS H 100,0 72,00 7.200,00 
LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO A 0 
TRATOR E FURGÃO, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 
REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE 
CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA 
DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO 
DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, 
MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA 
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BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, 
CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA BOMBA 
ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA DE 
AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

4 56107 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE 
EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR 
E FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO 
DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER 
E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

REDIS 
A 

H 80,00 124,00 9.920,00 

13 56116 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, 
COMPREENDENDpi SERVIÇO DE 

REDIS 
A 

H 190,0 
O 

80,00 15.200,0 
O 
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MONTAGEM E DESMONTAGEM, TESTE, 
RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA 
LINHA DIESEL. 

27 56106 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER 
E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

REDIS 
A 

H 90,00 148,00 13.320,0 
o 

45.640,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas - dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 45.640,00(Quarenta e Cinco Mil, Seiscentos e Quarenta Reais) 
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6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta)dias, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item19/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser emitida 
em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I zNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dia 	a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a  

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  

certame  juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 450 05.001.04.122.0402.2023,  000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

	

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
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12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular proCesso administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1 5. 1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, ass,44) omo as de seus superiores; 

(Ar 
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15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo adrninistrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da. Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições. 

-rop. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de julho de 2020 

	

AMERICO BE 
	

TIAGO TURRA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
TIAGO TURRA 

	

Contratante 
	

Contratada 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E NELSON GAIO-ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa NELSON GAIO-ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 79.041.299/0001-82, situada a R TUPINAMBÁS, 1169 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)NELSON GAIO, inscrito(a) no CPF n° 283.017.819-04, residente e domiciliado(a) 
em RUA TUPINAMBÁS, 1169 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 
Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de 
Registro de Preços n° 334/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões 
de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo 
rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 334/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 

• prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 19.724,89 (Dezenove Mil Setecentos 
e Vinte e Quatro Reais e oitenta e Nove Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vi. - igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

AÉ(D44  
LSON &&IO 

Representante Legal 
NELSON GAIO-ME 

Contratada 
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CONTRATO N° 355/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E NELSON 
GAIO-ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado NELSON GAIO-ME,CNPJ 
79.041.299/0001-82, R TUPINAMBÁS, 1169 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE 
Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). NELSON GAIO, CPF N° 283.017.819-04, vêm firmar 
o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas 
às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitarão 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Ite 
m 

Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

9 56112 SERVIÇO DE MANGUEIRA, 
INCLUINDO RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO 
MONTAGEM E 
PREPARAÇÃO DE 
TERMINAIS, CONFORME 
NECESSIDADE 

NELSON 
GAIO -
ME 

H 175,00 90,00 15.750.00 

15.750,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatr o) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 

p&(51-1.4 
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4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 15.750,00(Quinze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta)dias, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item19/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser emitida 
em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: AN, . Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
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8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes infórmações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
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9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES 
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

	

C) 	Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a)1Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

g1  
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15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de Julho de 2020 

AME RICO BELL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

dy)QM Ç‘C) 
NELSON GAIO 

Representante Legal 
NELSON GAIO-ME 

Contratada 
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